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Apresentação 

O presente Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA) visam subsidiar a análise técnica-ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), no âmbito do licenciamento 

ambiental do Projeto Santa Quitéria, para obtenção da Licença Prévia, em conformidade com 

a legislação ambiental pertinente.  

O EIA e o RIMA foram elaborados com base no Termo de Referência do EIA/RIMA deste 

empreendimento, emitido pelo IBAMA por meio do Ofício no 

286/2011/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA, em 31/08/2011. 

Ressalta-se que as análises relativas à Unidade Nuclear e aos elementos radioativos serão 

contempladas em licenciamento que será conduzido e avaliado pela Comissão Nacional de 

Energia Nuclear (CNEN). 

O Projeto, sob responsabilidade do Consórcio Santa Quitéria, formado por duas empresas - 

Indústrias Nucleares do Brasil (INB) e Galvani Indústria, Comércio e Serviços S.A. -, será 

implantado no município de Santa Quitéria, localizado na região centro norte do Estado do 

Ceará.  Consiste na instalação de um complexo de mineração de fosfato, a partir da 

explotação do minério denominado colofanito, visando à extração e o beneficiamento do 

minério fosfatado até a produção de fertilizantes e ração animal, a partir da transformação do 

minério em ácido fosfórico. Também será instalada uma unidade de purificação deste ácido 

destinada à remoção dos elementos radioativos e produção de concentrado de urânio.  

As Indústrias Nucleares do Brasil atuam na cadeia produtiva do urânio: da mineração à 

fabricação do combustível que gera energia elétrica nas usinas nucleares. Exercem, em 

nome da União, o monopólio do urânio no País, estando vinculadas ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação.  

Foi criada em 1988, sucedendo a Nuclebrás e, em 1994, tornou-se uma única empresa ao 

incorporar suas controladas, absorvendo suas atividades e atribuições: Nuclebrás 

Enriquecimento Isotópico S.A. (Nuclei); Urânio do Brasil S.A. e Nuclemon Mínero-Química 

Ltda. 

A produção brasileira de urânio começou em 1982, no município de Caldas, em Minas 

Gerais, que abastecia a usina de Angra 1 e subsidiou programas de desenvolvimento 

tecnológico. Em 1995 a unidade da INB em Caldas encerrou a produção de urânio, entrando 

então na fase de descomissionamento. 

Em 1998 o urânio começou a ser explorado em Caetité, na Bahia, em área com uma reserva 

de 100.000 toneladas do minério. A Unidade de Concentrado de Caetité produz anualmente 

cerca de 400 toneladas/ano de concentrado de urânio, o suficiente para abastecer as usinas 

Angra 1 e Angra 2. 

Visando a atender a demanda das usinas nucleares que serão construídas nos próximos 20 

anos, a INB viabilizou a abertura de lavra subterrânea e a implantação de um novo processo 
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de beneficiamento em Caetité. Ainda, com o mesmo objetivo, iniciou os trabalhos necessários 

para explorar a reserva de Santa Quitéria, objeto de estudo deste EIA. 

A INB desenvolve também outras atividades na área mineral nas seguintes unidades: 

 Unidade de Minerais Pesados (UMP) - Prospecção, lavra, beneficiamento e 

comercialização de monazita, ilmetina, zirconita e rutilo. As atividades são desenvolvidas 

em Buena, município de São Francisco de Itabapoana (RJ).  

 Unidade de Tratamento de Minérios (UTM) - Descomissionamento do Complexo Mínero-

Industrial do Planalto de Poços de Caldas, onde funcionou a primeira unidade de 

mineração e beneficiamento de urânio. As atividades são desenvolvidas no município de 

Caldas (MG). 

 USIN – Guarda e controle de resíduos de materiais radioativos de baixa atividade, 

oriundo do descomissionamento da Usina Santo Amaro, onde eram beneficiados os 

minerais da UMP. A unidade está situada na cidade de São Paulo (SP). 

 

A Galvani teve sua origem na década de 1930 com uma indústria de bebidas e uma empresa 

de transportes, em São João da Boa Vista, interior de São Paulo. Nas décadas de 

1960/1970, especializou-se no transporte e no manuseio de fertilizantes, tendo seu 

crescimento impulsionado com a implantação, a partir de 1978, do entreposto de Paulínia 

(SP), dotado de um desvio ferroviário e armazéns para granéis sólidos.  

Em 1983, a Galvani iniciou em Paulínia a implantação de um complexo industrial de produção 

de fertilizantes, envolvendo a fabricação de ácido sulfúrico, superfosfatos, granulação, 

mistura e ensaque de fertilizantes.  

Em 1992, a empresa instalou-se em Luís Eduardo Magalhães, no oeste da Bahia, com uma 

fábrica de fertilizantes líquidos, uma fábrica de superfosfato, uma planta de granulação e uma 

unidade de sulfúrico, sendo, até hoje, a única indústria de fertilizantes da região. 

Com unidades distribuídas pelos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Bahia, Mato Grosso, 

Sergipe e Ceará, a Galvani atua em quatro importantes áreas da economia brasileira: 

mineração, indústria, comércio e serviços, destacando-se na produção de fertilizantes 

fosfatados. 

A área do empreendimento está inserida na poligonal do Departamento Nacional da 

Produção Mineral (DNPM) referente ao Processo no 800.095/1990, englobando uma área de 

4.001,04 ha, pertencente à INB, cuja Portaria de Lavra foi emitida em 03/10/2005. 

O objetivo do presente estudo é apresentar o empreendimento, o diagnóstico ambiental, 

identificar e avaliar os impactos ambientais decorrentes da operação do Projeto Santa 

Quitéria, assim como propor ações para preveni-los, mitigá-los e controlá-los quando 

negativos, e potencializá-los quando positivos. Nessa perspectiva, o EIA está estruturado em 

5 (cinco) volumes: 

Volume I 
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§ Capítulo 1 – Identificação do empreendedor e da empresa responsável pelos estudos: 

apresenta os dados do empreendedor e da empresa responsável pela elaboração do 

EIA/RIMA, assim como a equipe técnica multidisciplinar envolvida no projeto. 

§ Capítulo 2 – Objetivos e justificativas: apresenta os principais objetivos do projeto e suas 

justificativas. 

§ Capítulo 3 – Instrumentos legais e normativos: apresenta a legislação ambiental de âmbito 

federal, estadual e municipal e outras resoluções e normas técnicas pertinentes ao Projeto 

Santa Quitéria. 

§ Capítulo 4 – Alternativas locacionais e tecnológicas - apresenta as alternativas de 

localização e disposição das estruturas do empreendimento, bem como a metodologia 

adotada e as vantagens e desvantagens de cada alternativa tecnológica de construção. 

§ Capítulo 5 - Informações acerca do empreendimento: apresenta o histórico do 

empreendimento e a descrição do projeto, incluindo a fase de planejamento, implantação e 

operação, a descrição das estruturas e instalações, a partir de informações fornecidas pelo 

empreendedor. 

§ Capítulo 6 - Definição das áreas de influência: apresenta as definições dos limites 

geográficos da AII, AID e ADA adotadas no estudo, bem como a metodologia utilizada. 

Volume II 

§ Capítulo 7 – Diagnóstico Ambiental: apresenta o Diagnóstico Ambiental para os meios físico 

e biótico. Este diagnóstico subsidiou a avaliação de impactos ambientais e elaboração do 

prognóstico ambiental, além da respectiva proposição de programas ambientais. 

Volume III 

§ Capítulo 7 – Diagnóstico Ambiental: apresenta o Diagnóstico Ambiental para os 

socioeconômico e radiológico. Este diagnóstico subsidiou a avaliação de impactos ambientais 

e elaboração do prognóstico ambiental, além da respectiva proposição de programas 

ambientais. 

Volume IV 

§ Capítulo 8 – Análise Integrada – compreende a avaliação integrada da área de estudo 

considerando todos os aspectos estudados dos meios físico, biótico e socioeconômico, 

evidenciando as relações, os processos e as dinâmicas existentes entre eles, importantes 

para a avaliação dos impactos ambientais. 

§ Capítulo 9 – Identificação e Avaliação dos Impactos Ambientais - apresenta a identificação 

e avaliação dos impactos ambientais e indicação de medidas mitigadoras, compensatórias e 

de monitoramento, relativamente aos impactos negativos identificados. 

§ Capítulo 10 - Programas Ambientais: contempla as medidas consolidadas a partir de: 

justificativas, objetivos, abrangência e público-alvo, atendimento a requisitos legais, ações 
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previstas, indicadores ambientais, parceria e fornecedores, cronograma físico-financeiro, 

resultados esperados e programas ambientais relacionados. 

§ Capítulo 11 – Plano de Descomissionamento – apresenta as ações necessárias para a 

desativação do empreendimento. 

§ Capítulo 12 – Estudo de Análise de Risco 

§ Capítulo 13 – Prognóstico Ambiental Global 

§ Capítulo 14 – Conclusões – apresenta os principais resultados do estudo. 

§ Capítulo 15 – Referências Bibliográficas: são apresentados a bibliografia e os sites 

consultados. 

§ Capítulo 16 – Glossário: é apresentada a listagem e os conceitos dos termos técnicos 

utilizados no estudo.  

§ Capítulo 17 Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), Certificados de Regularidade 

no Cadastro Técnico Federal do IBAMA e Declarações de participação. 

Volume V 

§ Capítulo 18 – Anexos: são apresentados todos os anexos citados no estudo. 
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1. Identificação do empreendedor e empresa 
consultora e equipe técnica 

Identificação do Empreendedor 

Empresa Indústrias Nucleares do Brasil - INB 

CNPJ 00.322.818/0033-08 

Inscrição Estadual e Municipal Não há 

Cadastro Técnico Federal – 
CTF/IBAMA 

8811 

Endereço Fazenda Itataia, s/n Rodovia CE-366, km 146 Santa 
Quitéria/CE. 

Resp. Técnico e Representante Legal Adriano Maciel Tavares 

CPF 242.228.107-97 

CTF 217487 

Fone / fax (21) 3797-1612 

e-mail atavares@inb.gov.br 

 

Identificação da Empresa Consultora  

Empresa ARCADIS logos S.A. 

CNPJ 07.939.296/0001-50 

Inscrição Estadual 145.071.983.114 

Cadastro Técnico Federal – CTF/IBAMA 5436386 

Endereço 

Rua Libero Badaró, 377 – 15º andar  

São Paulo - SP  

CEP: 01009-906 

Resp. Técnico e Representante Legal Filipe Martinez Biazzi 

CPF 18474339871 

Cadastro Técnico Federal – CTF/IBAMA 2265097 

CREA/SP 5060210270 

Fone / fax (11) 3226-3465 

E-mail filipe.biazzi@arcadislogos.com.br 

Pessoa de Contato Denise Tonello 

Fone / fax (11) 3226-3465 
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Empresa ARCADIS logos S.A. 

E-mail denise.tonello@arcadislogos.com.br 

Quadro de Equipe Técnica 

Responsável Técnico 

Filipe 
Martinez 
Biazzi 

Eng. Civil 

CTF/IBAMA: 2265097 

 

CREA: 5060210270 

Direção de Projeto 

Maria Cláudia 
Paley Braga 

Eng. Civil 
CTF/IBAMA: 620349 

  CREA: 5060481211 

Gerência de Projeto 

Denise 
Tonello 

Arquiteta e Urbanista 
CTF/IBAMA: 314903 

  CAU: 37694-9 

Gerência Temática 

Maria 
Madalena Los 

Bióloga 

CRBIo: 04266-01 

 

CTF/IBAMA: 26528 

Coordenação Geral 

Annamaria 
Rizzo da 
Fonseca 

Geóloga 
CTF/IBAMA: 1513723 

 

CREA: 5061221799 

Caracterização do Empreendimento 

Ricardo 
Guimarães 

Engenheiro de Minas 

CTF/IBAMA: 121781 

 

CREA: 0601877673 

Iukio Ogawa 

Engenheiro Ambiental 
e Nuclear / 
Caracterização da 
Instalação Nuclear – 
Unidade de Urânio e 
Plano de Transporte 
Radioativo 

CTF/IBAMA: 386562 

 
CREA/SP: 0600630274 

Análise de Risco 

Marcos 
Portela 

Engenheiro de Materiais 

CTF/IBAMA: 573883 

 

CREA: 5061676026/D 
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Legislação Ambiental 

João 
Roberto 
Cilento 
Winther 

Advogado 

CTF/IBAMA: 221875 

 

OAB-SP: 79343 

Diagnóstico Radiológico e Programa de Monitoramento Radiológico Pré-Operacional 

Bárbara 
Paci 
Mazzilli 

Química CTF/IBAMA: 5845569 
 

    
  
 

  

Meio Físico 

Coordenação 

Annamaria 
Rizzo da 
Fonseca 

Geóloga 
CTF/IBAMA: 1513723 

 CREA: 5061221799 

Jehovah 
Nogueira 

Geólogo/Coordenação 
Diagnóstico Ambiental 

CTF/IBAMA: 562784 

 

CREA: 0600414954 

Especialistas 

Sandra 
Barana 

Eng. Química/ diagnóstico 
ambiental - ruídos 

CREA: 5060348460-D 

 

CTF/IBAMA: 354397 

Maria Luiza 
Rocha 

Belderrain 

Eng. Civil/ avaliação de 
impactos - ruídos 

CREA: 0600901424-SP 

 CTF/IBAMA: 572562 

Eduardo 
Murgel 

Engenheiro Mecânico / 
vibração 

CTF/IBAMA: 462897 

 

CREA: 144.082 

Vilma Maria 
Cavinatto 

Rivero 

Bióloga / Recursos 
hídricos superficiais, 
Qualidade das águas 

superficiais e sedimentos 

CTF/IBAMA: 223274 

 

CRBio: 06912/01-D 

Rodrigo 
Zichelle 

Geógrafo / clima e 
mapeamentos temáticos 

CTF/IBAMA: 1608111 

 

CREA: 5062466910 

Augusto 
Auler 

Geólogo/Espeleologia 

CTF/IBAMA: 1982773 

 

CREA:72076 

Luis 
Fernando 
Roldan 

Geólogo / Hidrogeologia, 
geologia, geomorfologia, 
pedologia e sismologia 

CTF/IBAMA: 975244 

 

CREA: 5062130080 
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Valdemir 
Ramos 

Eng. Químico/ Qualidade 
do ar 

CTF/IBAMA: 352.823 

 

CREA: 5.062.647.631/D 

Humberto 
Jacobsen 
Teixeira 

Engenheiro 
Civil/Mapeamento e 
Caracterização de 

Nascentes 

CREA: 060 0376792 

 

CTF/IBAMA: 314913 

        

Meio Biótico 

Coordenação 

Norberto 
Lopes Hulle 

Biólogo 
CTF/IBAMA: 1604901 

 

CRBio: 051663/D 

Especialistas 

Helder 
Farias 

Pereira de 
Araújo 

Biólogo / Avifauna 
CTF/IBAMA: 346377 

 CRBio: 36721/5 

Daniel 
Oliveira 

Mesquita 
Biólogo / Herpetofauna 

CTF/IBAMA: 243115 

 

CRBio: 30895/4-D 

Bruno 
Augusto 
Torres 

Parahyba 
Campos 

Biólogo / Mastofauna 

CTF/IBAMA: 1996213 

 CRBio: 56779/01-D 

Flávia 
Maria da 

Silva Moura 

Bióloga / Entomofauna e 
pedofauna 

CTF/IBAMA: 4929963 

 

CRBio: 77.746/05D 

Rodrigo 
Gredilha 
Duarte 

Veterinário / Entomofauna 
vetores 

CTF/IBAMA: 4204183 

 

CRMV-RJ: 9204 

Geza de 
Faria 

Arbocz 

Engenheiro Agrônomo / 
flora 

CTF/IBAMA: 73669 

 

CREA: 0601901571 

Vilma Maria 
Cavinatto 

Rivero 

Bióloga / Fitoplâncton, 
zooplâncton, bentos e 
macrófitas aquáticas 

CTF/IBAMA: 223274 

 

CRBio: 06912/01-D 

Telton 
Pedro 

Anselmo 
Ramos 

Biólogo/ Ictiofauna 
CTF/IBAMA: 2269976 

 

CRBio: 67115-05D 

Maria 
Carolina 
Checchia 
da Inês 

Bióloga/Impactos e 
Programas 

CRBio: 39779/01-D 
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Meio Socioeconômico 

Coordenação 

Cristina 
Catunda 

Arquiteta/Coordenação 
Impactos e Programas 

CTF/IBAMA: 298662 

 
CAU: A20817-5 

Solange 
Sanchez 

Socióloga/Coordenação 
Diagnóstico Ambiental 

DRT: 1182 

 

CTF/IBAMA: 1698297 

Especialistas 

Priscilla 
Paulino 

Cientista Social / 
Aspectos Demográficos, 

Quadro Referencial, 
Organização Social, 
Cultural e Político-

institucional 

CTF/IBAMA: 3540571 

 

Rodrigo 
Zichelle 

Geógrafo / Aspectos 
Demográficos Uso e 
Ocupação do Solo, 

Infraestrutura básica, 
Organização Social, 
Cultural e Político-

institucional e 
mapeamentos temáticos 

CT/FIBAMA: 1608111 

 

CREA: 5062466910 

Daniel Thá 
Economista / Estrutura 
Produtiva de Serviços 

CT/FIBAMA: 1608111 

 

CORECON-PR (6ªseção): 
7311 

José Luiz 
de Morais 

Arqueólogo / Estudo de 
Arqueologia Preventiva / 

saberes populares, 
grupos etno-linguísticos e 

Patrimônio Histórico 
Cultural/ Patrimônio 
Natural e Cultural 

CTF/IBAMA: 33818 

 

René 
Mendes 

Médico / Saúde 

CTF/IBAMA: 5481655 

 

CRM: 17410 

Anna 
Beatriz 
Bonetti 
Paes 
Sulzer 

Cientista Social / 
Aspectos Demográficos 

CTF/IBAMA: 5383930 

 

Vinicius 
Correa 

Cientista Social / 
Aspectos Demográficos 

CTF/IBAMA: 5808774 

 

Carlos 
Milita 

Economista / Aspectos 
econômicos 

CTF/IBAMA: 5406355 

 

CORECON: 33116 
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Carla 
Meneses 
Arruda 

Geógrafa / Uso e 
Ocupação do Solo, Usos 

da Água, Quadro 
Referencial, Infraestrutura 

Básica, Organização 
Social, Cultural e Político-

institucional, 

CTF/IBAMA: 5048137 

  
CREA: 5063368243 

Maria 
Cláudia de 

A. 
Rodrigues 

Educadora Ambiental em 
Geociências / Usos da 

Água, Quadro 
Referencial, Infraestrutura 

Básica. 

CTF/IBAMA: 5215989 

 

Leonardo 
Mendonça 

Geógrafo / Usos da Água, 
Quadro Referencial, 
Infraestrutura básica. 

CTF/IBAMA: 2791618 

 

CREA: 5063313638 

Rogério 
Gayoso 

Geógrafo / Segurança 
Pública 

CREA: 5063869885 

 

CTF/IBAMA: 5373162 

Cláudio 
Augusto 
Malorni 
Ribeiro 

Arquiteto e 
Urbanista/Sistema Viário 

CAU: A83647-8 

 

CTF/IBAMA: 564189 

        

Apoio 

Daniela 
Lavignatti 

Assistente Ambiental / 
apoio à coordenação 

técnica 
CTF/IBAMA: 5270097 
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2. Objetivos e Justificativas do Empreendimento 

2.1. Objetivo do empreendimento 

Na jazida mineral de Santa Quitéria, o urânio encontra-se associado ao fosfato que 

predomina, constituindo reservas lavráveis totais de 65,6 milhões de toneladas; as reservas 

de urânio totalizam 80 mil toneladas. Estas características resultam em uma vida útil prevista 

para o empreendimento de 20 anos. 

O principal objetivo do Projeto Santa Quitéria é a exploração e beneficiamento desse minério 

de fosfato associado ao urânio, chamado colofanito. 

A partir do beneficiamento do colofanito será produzido o ácido fosfórico, um produto 

secundário que passa por um processo de purificação para extração do urânio. Na 

sequência, esse ácido será utilizado para produção de Mono Amônio Fosfato (MAP) e 

Fosfato Bicálcico (DCP). O primeiro será destinado à fabricação de fertilizantes e o segundo à 

indústria de nutrição animal. 

A solução de tricarbonato de sódio e urânio (TCUS), também gerada na mencionada 

purificação do ácido fosfórico, feita através do uso de solventes orgânicos, será utilizada na 

produção de concentrado de urânio e terá como destino final a indústria nuclear.  

Conforme apresentado no item 5  Caracterização do Empreendimento, o licor de urânio 

passará por uma série de etapas químicas (solventes orgânicos) e físicas de separação 

(precipitação, secagem e armazenamento) até que, por fim, se obtenha o yellow cake, uma 

pasta amarelada que contém o urânio na forma de diuranato de amônio – DUA. 

2.2. Justificativas do Empreendimento 

O Brasil é um grande produtor mineral1, porém há alguns bens minerais que o país não 

produz ou cuja produção não é suficiente para atender à demanda interna, como acontece 

com a produção de fosfato e urânio. 

A seguir são apresentadas informações referentes à reserva, produção, consumo, 

exportação, importação, balança comercial e perspectivas sobre a produção e 

comercialização do fosfato e do urânio. 

2.2.1. Fosfato 

O fosfato é um dos principais insumos para a produção de fertilizantes, que fornecem os 

nutrientes essenciais para o desenvolvimento e produtividade das culturas agrícolas. 

                                                
1
 O Brasil é o maior exportador global de Nióbio e Minério de Ferro. Está também entre os grandes exportadores de Manganês, 

Tantalita, Bauxita, Grafite e Rochas Ornamentais. A produção mineral brasileira alcançou 39 bilhões de dólares em 2010 

(IBRAM, 2011). 
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Entre os nutrientes necessários ao desenvolvimento das plantas, está o composto NPK2, 

presente na maioria dos fertilizantes. 

Os compostos fosfatados correspondem a 1/3 dos fertilizantes consumidos no Brasil, em 

função do tipo de solo, principalmente o bioma cerrado, e pelas culturas cultivadas no país.  

O fosfato também é utilizado para a fabricação de ração animal, mais especificamente o 

fosfato bicálcico. 

Reservas 

A reserva medida3 de um bem mineral tem seu volume computado pelas dimensões 

reveladas através de afloramentos, trabalhos subterrâneos, sondagens etc. O volume dessas 

reservas é apresentado em Reserva Medida de Minério e Reserva Medida – Contido (DNPM, 

2010).   

 Reserva Medida de Minério representa o volume/tonelagem de rocha de interesse 

econômico e/ou que contenha mineral de interesse econômico apto de ser extraído e 

processado economicamente. 

 Reserva Medida - Contido representa a quantidade de mineral de interesse existente na 

reserva ou nas produções bruta e beneficiada, no caso das rochas fosfáticas, o P2O5. 

 

Segundo o Departamento Nacional de Pesquisas Minerais (DNPM, 2010), as maiores 

reservas medidas de P2O5 encontram-se em Marrocos, Saara Ocidental e China que, juntas, 

chegam a mais de 53 bilhões de toneladas. 

No Brasil, as reservas medidas de fosfato em 2009 totalizaram mais de 2 bilhões de 

toneladas. O volume das reservas com P2O5 contido é de 228.882.726 toneladas (DNPM, 

2010). Estas reservas estão distribuídas entre dez Estados brasileiros: Minas Gerais, Goiás, 

Santa Catarina, São Paulo, Ceará, Pernambuco, Bahia, Paraíba, Piauí e Tocantins, por 

ordem de volume de reserva. 

As reservas de Minas Gerais são as maiores e representam 65,05% das reservas brasileiras 

de P2O5, seguida por Goiás (17,89%). 

                                                
2
 Composto NPK: Nitrogênio (N), Fósforo (P) e Potássio (K). 

3
 Reserva Medida - Volume ou tonelagem de minério computado pelas dimensões reveladas em afloramentos, trincheiras, 

galerias, trabalhos subterrâneos e sondagens, sendo o teor determinado pelos resultados de amostragem pormenorizada 

devendo os pontos de inspeção, amostragem e medida estarem tão proximamente espacejados e o caráter geológico tão bem 

definido que as dimensões, a forma e o teor da substância mineral possam ser perfeitamente estabelecidos. A reserva 

computada deve ser rigorosamente determinada nos limites estabelecidos, os quais não devem apresentar variação superior a 

20% (vinte por cento) da quantidade verdadeira (DNPM, 2010). 
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Gráfico 2.2-1 - Distribuição das reservas brasileiras de fosfato (P2O5) 

Fonte: Anuário Mineral Brasileiro – ano base 2009. DNPM, 2010. 

As reservas minerais do Estado do Ceará são, em sua maioria, de rochas de calcário e 

rochas ornamentais. A única reserva de fosfato do Estado conhecida até o momento é a 

jazida de Santa Quitéria, com mais de 51 milhões de toneladas de minério e 5.698.550 

toneladas de P2O5 contido. Esse último volume representa 2,49% da reserva brasileira de 

P2O5 (DNPM, 2010). 

 

Gráfico 2.2-2 – Distribuição das reservas minerais do Estado do Ceará 

Fonte: Anuário Mineral Brasileiro, 2010. DNPM, 2010. 
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Produção 

A China lidera a produção de concentrado fosfático, sendo responsável por 38% da produção 

mundial em 2010. Nesse mesmo ano, a produção brasileira representou 3,1% do total global 

(DNPM, 2011).  

O Brasil é o quarto maior consumidor de fertilizantes no mundo e sua produção responde por 

apenas 2% da produção mundial. Importante ressaltar que o Brasil importa 93% de todas as 

suas necessidades de potássio, 77% de nitrogênio e 50% de fosfato (ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL PARA DIFUSÃO DE ADUBOS, 2012). 

Tabela 2.2-1 – Produção brasileira bruta e beneficiada de fosfato em 2009 

Produção Quantidade (ROM
4
) Fosfato Contido (P2O5) 

Bruta 36.899.524 t 3.681.593,92 t 

Beneficiada 5.434.022 t 1.919.746 t 

Fonte: Anuário Mineral Brasileiro. DNPM, 2010. 

A produção nacional de fertilizantes tem apresentado crescimento tímido ao longo dos 

últimos anos (3% ao ano), sem dar sinais de reversão da dependência do mercado externo 

acima citado. Assim, torna-se imprescindível o tratamento de projetos que diminuam essa 

dependência de produtos importados. 

Conforme já mencionado, as maiores reservas brasileiras de fosfato estão em Minas Gerais e 

Goiás. Esses dois Estados são também os maiores produtores deste minério do país. O 

volume da produção mineral de fosfato comercializado em 2009 é apresentado na Tabela 

2.2-2. 

Em 2009, a Bahia foi o único Estado que comercializou o produto bruto e Minas Gerais foi o 

Estado que comercializou o maior volume do produto beneficiado, mais de 2 milhões de 

tonelada (Mt). 

Tabela 2.2-2 - Quantidade da produção mineral de fosfato comercializada em 2009 

UF Bruta (P2O5) t Beneficiada (P2O5) t 

Bahia 38.553  141.905  

Goiás - 1.593.663  

Minas Gerais - 2.593.534  

São Paulo - 590.173  

Total 38.553 4.919.275  

Fonte: Anuário Mineral Brasileiro. DNPM, 2010. 

Atualmente as principais empresas produtoras de fosfato no país são: Fertilizantes 

Fosfatados S/A; Bunge Fertilizantes S.A., Copebras Ltda., Ultrafertil S/A, Galvani Indústria 

                                                
4
 ROM: Produção Bruta de Minério (DNPM, 2010). 
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Comércio e Serviço S.A, Irecê Mineração Indústria e Comércio Ltda., Socal S/A e Itafos 

Mineração Ltda.  

A produção mineral cearense, atualmente, constitui-se principalmente da produção de Água 

Mineral, Areia, Rochas Britas e Calcário. As principais empresas são a Indaiá Brasil (água 

mineral), Votorantim (areia, calcário etc.) e Pyla (rochas britadas) (DNPM, 2010). Não há 

registros de produção mineral como fontes de fertilizantes ou nutrição animal. 

Consumo 

No ano de 2008, 29% do consumo mundial de rocha fosfática esteve concentrado na China, 

16% na Índia, 11% nos Estados Unidos e 9% no Brasil segundo o Ministério das Minas e 

Energia - MME (2009). 

No Brasil, o consumo aparente de concentrado fosfático entre 2000 e 2010 apresentou uma 

média anual de aproximadamente 7 milhões de toneladas (Tabela 2.2-3). Em termos de ácido 

fosfórico, a média do consumo aparente foi de 2.404.512 t/ano. O mesmo cálculo para os 

produtos intermediários resultou em uma média de mais de 9 milhões de toneladas por ano. 

Tabela 2.2-3 - Evolução do consumo aparente de produtos fosfatados no Brasil, 2000 a 2010 

Consumo 
Aparente 

Concentrado 
Fosfático (t) 

Ácido 
Fosfórico (t) 

Produtos Intermediários (t) (Contido 
de P2O5) 

2000 5.705.229  2.109.030  7.839.154  

2001 5.688.460  2.153.041  8.116.793  

2002 6.131.026  2.276.482  8.280.362  

2003 6.674.741  2.461.631  10.345.125  

2004 7.253.270  2.609.671  12.017.539  

2005 6.671.924  2.490.234  9.071.012  

2006 7.206.000  2.709.979  8.820.938  

2007 7.844.000  2.831.564  11.730.445  

2008 8.432.000 2.479.000  10.463.000  

2009 6.999.000 1.961.000  8.473.000  

2010 7.590.000  2.368.000  10.182.000  

Fonte: Economia Mineral do Brasil. DNPM, 2009 e Sumário Mineral. DNPM, 2011. 

O consumo do produto beneficiado divide-se entre produção de fertilizantes, produtos 

químicos, ração animal e corretivo de solos conforme apresentado no Gráfico 2.2-3.  
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Gráfico 2.2-3 - Uso do produto beneficiado (2009) 

Fonte: Anuário Mineral Brasileiro. DNPM, 2010. 

O composto NPK, presente na maioria dos fertilizantes, concentra-se primordialmente na 

cultura de soja e de milho, que juntas representam mais da metade da demanda nacional de 

fertilizantes. 

 

Gráfico 2.2-4 – Demanda nacional de fertilizantes 

Fonte: Associação Nacional para Difusão de Adubos - ANDA, 2012. 
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O Ministério de Minas e Energia (MME) elaborou uma projeção para o consumo de fosfato de 

2008 a 2030. Segundo essa projeção, o consumo de P2O5 em 2030 será mais que duas 

vezes maior que o consumido em 2008. 

 

Gráfico 2.2-5 - Projeção do consumo aparente de P2O5 de 2008 a 2030 (Mt) 

Fonte: Plano Nacional de Mineração 2030. Ministério de Minas e Energia, 2011. 

Exportação 

O Brasil exporta fosfato em diferentes formas (concentrado fosfático, ácido fosfórico e 

composto químico). Em sua maioria, esses produtos têm como destino o Paraguai e a 

Argentina (Gráfico 2.2-6). 

Tabela 2.2-4 – Volume exportado de 2008 a 2010 

Exportação 
Concentrado Fosfático 

(bens primários) (t) Ácido Fosfórico (t) 
Produtos Intermediários  
(Composto químico) (t) 

2008 863  19.544  673.787  

2009 - 16.096  550.220  

2010 1.650  26.354  704.247  

Fonte: Sumário Mineral. DNPM, 2011. 
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Gráfico 2.2-6 – Destino dos produtos intermediários de fosfato exportados pelo Brasil em 2009 

Fonte: Anuário Mineral Brasileiro. DNPM, 2010. 

Importação 

A importação brasileira de fertilizantes alcançou mais de 9 bilhões de dólares em 2011 

(Balança Comercial Brasileira. Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

2011). No ano de 2010 o Brasil importou 1.915.623 toneladas de fosfatados, considerando 

bens primários, ácido fosfórico e produtos intermediários. Esse volume representou 41% do 

total consumido no mesmo ano. 

Em relação ao ano de 2009, as importações de fosfato cresceram, mas ainda assim ficaram 

abaixo do volume importado em 2008 quando, segundo o DNPM, o país bateu o recorde de 

importação de fosfato, gastando 4 bilhões de dólares contra 1 bilhão de dólares gasto em 

2009 e 1,6 bilhão de dólares em 2010, o que demonstra uma recuperação do setor (Tabela 

2.2-7) 

Tabela 2.2-7 – Importação de fosfato pelo Brasil os anos de 2008, 2009 em 2010 

Importação 
Concentrado Fosfático 

(bens primários) (t) Ácido Fosfórico (t) 
Produtos Intermediários 
(Composto químico) (t) 

2008 1.615.725  370.355  4.210.526  

2009 915.064  83.805  2.693.887  

2010 1.399.154  134.682  3.619.751  

Fonte: Sumário Mineral. DNPM, 2011. 

Balança Comercial 

A Balança Comercial (BC) brasileira vem registrando superávit em seu saldo corrente para o 

total comercializado pelas principais empresas demandantes e ofertantes de insumos no 



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos 19 

mercado internacional, para o período de 2002 a 2011, conforme dados disponibilizados pelo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (2012). 

Contudo, alguns desses agrupamentos de empresas vêm neste período registrando elevados 

déficits. O agrupamento Produto das Indústrias Químicas ou Indústrias Comerciantes de 

Produtos Químicos que embute as trocas internacionais referentes a Adubos e Fertilizantes 

registrou déficit para todo o período (2002 a 2011), conforme pode ser visto na Tabela 2.2-8. 

Observando este balanço comercial do ponto de vista do subproduto Mono-Amônio-Fosfato 

(MAP), que se insere no subagrupamento adubos e fertilizantes, constata-se que, apesar de 

deficitário, o saldo negativo vem diminuindo ao longo do período analisado, tendo sido 

registrado para 2002 um saldo negativo (exportação menos importação) de US$ -8,7 milhões 

(FOB), que atinge US$ -1,1 milhões (FOB) em 2011. 

Tabela 3.2-8 – Saldos da Balança Comercial Brasileira por Principais Agrupamentos de 

Empresas (em US$ mil FOB) 

Ano 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

TOTAL GERAL  29.796 20.147 25.347 24.958 40.028 46.457 44.757 33.641 24.825 13.121 

I- animais vivos e 
produtos do reino 
animal 12.916 11.852 9.931 12.735 9.853 7.402 7.371 5.807 3.864 2.651 

II - produtos do 
reino vegetal 25.017 15.921 14.621 14.186 10.457 8.126 7.358 7.069 4.553 3.298 

III - gorduras e 
óleos animais ou 
vegetais etc. 1.539 916 872 2.249 1.476 1.099 1.274 1.375 1.184 704 

IV - produtos das 
indústrias 
alimentares, 
bebidas etc. 28.696 25.043 21.285 20.229 16.470 15.379 12.102 10.254 8.158 7.169 

V - produtos 
minerais 27.226 19.373 8.588 1.004 1.722 2.072 1.162 -2.308 -142 -998 

VI - prod. das 
indústrias químicas 
ou industrias com -22.342 -16.947 -13.469 -19.986 -11.728 -7.361 -7.051 -7.567 -5.515 -5.261 

31 - Adubos e 
fertilizantes  -8.743 -4.628 -3.658 -8.845 -4.258 -2.191 -2.092 -2.425 -1.600 -1.153 

Fonte: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (2012).  

Elaborado por ARCADIS logos, 2012. 

Observando a participação do saldo de cada grupo destas empresas brasileiras 

demandantes e ofertantes do mercado internacional, constata-se que o agrupamento Produto 

das Indústrias Químicas, ou Indústrias Comerciantes de Produtos Químicos, foi o segundo 

pior resultado para o período, contribuindo negativamente para o saldo total apresentado pela 

Tabela 2.2-7. Sendo certo que o subproduto Mono-Amonio-Fosfato (MAP) será 

comercializado interna ou externamente, do ponto de vista da Balança Comercial Brasileira, o 
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projeto se justifica. Isto porque a maior oferta interna deste produto fará com que as 

empresas brasileiras que o consomem tenderão a demandá-lo internamente, considerando 

custos menores para suas operações e, assim, deixando de importar a quantidade ofertada.  

Tabela 3.2-9 – Balança Comercial Brasileira de Adubos e Fertilizantes (em % de US$ FOB) 

Ano 

EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO SALDO 

US$ 
% de Crescim. 

anual 
US$ 

% de 
Crescim. 

anual 
US$ 

2002 74,57 - 1.227,98 0% - 

2003 111,43 49% 1.711,28 39% -1.599,84 

2004 160,20 44% 2.585,36 51% -2.425,16 

2005 172,93 8% 2.265,09 -12% -2.092,16 

2006 164,70 -5% 2.355,53 4% -2190,84 

2007 270,69 64% 4.528,39 92% -4.257,70 

2008 460,06 70% 9.304,91 105% -8.844,85 

2009 245,30 -47% 3.903,06 -58% -3.657,76 

2010 314,78 28% 4.943,25 27% -4.628,47 

2011 395,47 26% 9.138,39 85% -8.742,92 

Fonte: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (2012).  

Elaborado por ARCADIS logos, 2013. 

Perspectivas  

Segundo apresentado no Plano Nacional de Mineração 2030, as perspectivas de produção 

de rocha fosfática no Brasil são animadoras.  Existem alguns projetos em andamento no país 

que irão aumentar a produção nacional e com eles espera-se que o Brasil se torne 

autossuficiente nesse bem mineral em quatro ou cinco anos. 

O Projeto Santa Quitéria está entre os projetos estratégicos em andamento que visam 

diminuir a dependência externa que o Brasil tem de fosfato. O Projeto Santa Quitéria prevê a 

produção de 240.000 toneladas de P2O5 por ano. 

2.2.2. Urânio 

No Brasil, o urânio é principalmente utilizado para a geração de energia elétrica; um pequeno 

percentual é utilizado na medicina e na agricultura.  

A seguir são apresentadas informações referentes à reserva, produção, consumo, 

exportação, importação, balança comercial e perspectivas sobre o urânio. 
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Reservas 

As reservas mundiais de urânio atingem 6,4 milhões de toneladas segundo a World Nuclear 

Association (2011). As maiores reservas de urânio conhecidas até 2011 encontravam-se na 

Austrália, Cazaquistão, Canadá, Rússia, África do Sul, e Namíbia. O Brasil possuía neste ano 

(2011) a sétima maior reserva, com 309.000 toneladas (U3O8). 

Tabela 2.2-5 – Distribuição das reservas de urânio no mundo 

País Quantidade U3O8 (Mt) 

Austrália 1.945  

Cazaquistão 766  

Canadá 570  

Rússia 565  

África do Sul 347  

Namíbia 334  

Brasil 309 

Fonte: World Nuclear Association - WNA, 2011. 

As reservas brasileiras estão distribuídas principalmente no Ceará e na Bahia (Gráfico 3.2-9), 

sendo a jazida de Santa Quitéria (CE) a maior reserva de urânio do país, com 142.500 

toneladas de U3O8, representando 46% das reservas nacionais. Sua reserva associada ao 

Projeto Santa Quitéria é de 79,3 mil toneladas de U3O8. 

 

Gráfico 2.2-7 – Distribuição das reservas brasileiras de urânio 

Fonte: INB, 2012. 

Ressalta-se que as reservas brasileiras de urânio podem ser ampliadas caso sejam 

realizados novos estudos de prospecção mineral. Os estudos de identificação das reservas 

minerais brasileiras foram realizados com maior empenho até o fim da década de 80 e 

contemplaram aproximadamente um terço da área com potencial mineral do país. Os estudos 

foram retomados recentemente, em pequena escala, e prevê-se sua aceleração em curto 

prazo (DNPM, 2009). 
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Produção 

No ano de 2012, a produção mundial de urânio foi de 68.700 toneladas, (U3O8) segundo a 

World Nuclear Association - WNA. 

Atualmente, os grandes produtores mundiais de urânio são o Cazaquistão, que representou 

36,5% da produção mundial de 2012, o Canadá e a Austrália. No mesmo ano, a produção 

brasileira foi de 312 toneladas, o que correspondeu a 0,44% da produção mundial. 

A produção brasileira iniciou-se na Mina de Poços de Caldas (MG) que encerrou suas 

atividades em 1995. Atualmente, a produção brasileira corresponde exclusivamente à Mina 

de Caetité no Estado da Bahia, em atividade desde o ano 2000, e que atende à demanda 

interna nacional. A produção abastece as usinas nucleares de Angra 1 e Angra 2 localizadas 

no Município de Angra dos Reis no Estado do Rio de Janeiro. O gráfico a seguir apresenta a 

evolução da produção de urânio da Mina de Caetité. 

 

Gráfico 2.2-8 – Evolução da produção de urânio da Mina de Caetité (BA) 

Fonte: Indústrias Nucleares do Brasil - INB, 2012. 

Consumo 

A principal utilização do urânio é como combustível para a geração de energia elétrica em 

usinas nucleares.  

Segundo a Empresa de Pesquisa Energética (EPE, 2011), aproximadamente 3% da energia 

elétrica ofertada no Brasil é de fonte nuclear (Gráfico 2.2-9). A maior parte, 74%, é originária 

de fonte hidráulica.  
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Gráfico 2.2-9 – Matriz energética brasileira – 2012 

Fonte: Balanço Energético Nacional. EPE, 2012.  

Como parte do programa de expansão, está prevista a construção da terceira usina nuclear 

de Angra dos Reis - Angra 3 - para o ano de 2018. Estima-se que Angra 3  deverá consumir 

um total de 750 toneladas por ano de U3O8 (INB, 2013). 

Exportação 

A produção brasileira de urânio é voltada para o atendimento da demanda interna, ou seja, 

produção do combustível para as usinas nucleares de Angra 1 e 2. Não há exportação de 

urânio no Brasil, apenas seu envio ao exterior para beneficiamento. 

Importação 

O Brasil é autossuficiente na prospecção, mineração, na fabricação de concentrado de urânio 

(yellow cake), de pastilhas e de elementos combustíveis. Porém, o país tem uma 

dependência internacional parcial no enriquecimento do urânio e total na conversão desse 

bem mineral em gás (hexafluoreto de urânio). 

Preços 

O preço do urânio vem crescendo, passando de US$ 7,00/lb em 2000 para US$ 40,00/lb em 

2013. No ano de 2007, chegou a US$ 110,00/lb explicado pela valorização das commodities, 
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especialmente petróleo, no período, associado à retomada da atividade nuclear no mundo. 

Os preços cederam com a crise financeira de 2008, e em seguida, pelo acidente de 

Fukushima no Japão. A expectativa, entretanto, é de preços ascendentes frente à redução 

das chamadas fontes secundárias, representadas por estoques e outras além dos custos 

mais elevados das novas minas. 

 

Gráfico 2.2-12 - Preço do Urânio – 2000 a 2010 

Fonte: UxC Consulting Company, 2013. 

Perspectivas 

Depois de aproximadamente 25 anos sem pesquisa mineral, o Governo Federal, através das 

Indústrias Nucleares do Brasil (INB), está retomando tal atividade, segundo o Plano Nacional 

de Mineração – 2030 (MME, 2011). 

A produção brasileira de urânio vem evoluindo, desde o início das atividades da Mina de 

Caetité (BA), em 2000. Estima-se um aumento da produção com a previsão de expansões de 

Caetité (BA) e com a pretendida entrada em operação do empreendimento em Santa Quitéria 

(CE) (Tabela 2.2-6). 

Tabela 2.2-6 – Previsão da produção brasileira de Urânio até 2030 

Previsão da produção de Urânio (U3O8) 2017 2022 

 Milhões de toneladas (Mt) 1,8 2,4 

 Fonte: Indústrias Nucleares do Brasil (INB), 2013. 

Prevê-se um aumento da demanda desse bem mineral. O Plano Nacional de Energia PNE 

2030, produzido pela EPE, estima, nesse horizonte, a implantação de 4 a 8 GW elétricos de 

origem nuclear. Dessa forma, com a operação das usinas de Angra 1, 2, e 3 a demanda será 

de 750 t em 2018 podendo atingir 1800 t a 2800 t em 2030. Considerando que seu 

atendimento deverá se fazer pela fonte doméstica, a ampliação da produção nacional de 

concentrado de urânio é essencial. Ressalta-se ainda que o crescimento mundial da geração 
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elétrica nuclear é inexorável. Atualmente existem aproximadamente 370 reatores em 

operação e 69 em construção no mundo. Constrói-se principalmente em países em 

desenvolvimento, que necessitam fontes seguras de energia (INTERNATIONAL ATOMIC 

ENERGY AGENCY - IAEA, 2013). 

Balança Comercial 

A Balança Comercial brasileira, segundo dados do Ministério de Minas e Energia (MME, 

2012), não registrou qualquer exportação, mas importação em larga escala, se comparada à 

demanda brasileira. Vale lembrar que o país tem uma dependência internacional no 

enriquecimento do urânio e total na conversão desse bem mineral em gás (hexafluoreto de 

urânio). 

A estatística do Balanço Energético Consolidado do Brasil (MME, 2012) apresentou, para o 

período de 2002 a 2011, uma queda na produção de urânio. Enquanto em 2002 eram 

produzidas 4.143 mil Tonelada Equivalente de Petróleo (TEP), em 2011 foram produzidas 

apenas 3.335 mil TEP. Esta produção nacional somada à importação representa a oferta 

interna deste produto. 

Enquanto esta oferta em 2002 era inteiramente proveniente da produção interna, a partir de 

2004 também as importações passaram a suprir o aumento da demanda interna. O 

crescimento do consumo brasileiro ao longo dos anos foi suprido por meio do aumento de 

importações. Em 2008 as importações foram bem superiores à produção interna, não se 

verificando isto para 2009 e 2010, porém, em 2011 as importações superaram a produção 

nacional. 

Assim, o Projeto Santa Quitéria, ofertando este bem no mercado nacional ou mesmo 

internacional, deverá impactar positivamente no resultado da Balança Comercial brasileira.  
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Tabela 2.2-7 – Balanço Energético Consolidado – Urânio (em mil TEP) 

Ano Produção Importação Exportação 
Variação de 

estoques 
Oferta 
total 

Oferta 
interna 
bruta 

2002 4.143,07 0,00 0,00 0,00 4.143,07 4.143,07 

2003 3.842,47 0,00 0,00 0,00 3.842,47 3.842,47 

2004 4.117,23 29,85 0,00 -276,58 3.870,50 3.870,50 

2005 3.950,47 371,23 0,00 251,52 4.573,22 4.573,22 

2006 3.621,60 2.504,85 0,00 -124,35 6.002,10 6.002,10 

2007 2.337,94 1.984,81 0,00 1.150,58 5.473,33 5.473,33 

2008 1.308,74 5.155,62 0,00 -1.851,66 4.612,70 4.612,70 

2009 3.569,49 506,89 0,00 1.828,10 5.904,49 5.904,49 

2010 2.744,93 2.154,95 0,00 -300,22 4.599,67 4.599,67 

2011 3.335,11 3.579,63 0,00 -961,01 5.953,73 5.953,73 

Fonte: Ministério de Minas e Energia (2012).  

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Nota: TEP (Tonelada equivalente de petróleo): unidade de medição de consumo de energia. 

Equivalente a 41,8 x 109 J, 10,00 x 109 cal, 12 x 103 kWh ou 7,143 BEP. 

2.3. Considerações  

Considera-se fundamental o aproveitamento de reservas minerais fontes de insumos para 

fertilizantes e ração animal para que o Brasil melhore sua posição na balança comercial e 

diminua a dependência externa destes produtos estratégicos para o desenvolvimento e 

incremento do agronegócio brasileiro. 

Já o aproveitamento do urânio associado ao fosfato para geração de energia elétrica irá 

contribuir na diversificação da matriz energética brasileira, indo ao encontro das políticas de 

redução de emissão de gases do efeito estufa, já que no processo de geração de energia 

termonuclear não há emissão desses gases. 

Estima-se, assim, que este empreendimento possibilitará uma melhoria dos resultados da 

balança comercial do país e redução da dependência externa dos setores energético e 

agrícola. 
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3. Instrumentos Legais e Normativos 

Esse capítulo apresenta um exame da legislação incidente e aplicável à futura implantação e 

operação do Projeto Santa Quitéria, que tem por objetivo o licenciamento de um 

empreendimento minerário para exploração e beneficiamento de fosfato e urânio, no 

município de Santa Quitéria, no estado do Ceará, com ênfase para as questões ligadas ao 

controle e proteção ambientais e para os aspectos institucionais que lhe são inerentes. 

Conforme apresentado anteriormente, este empreendimento, após a separação dos minérios 

será dividido em duas unidades: Unidade de Fosfato e Unidade de Urânio, classificada pela 

CNEN como Instalação Nuclear. Até a separação dos minérios a área é classificada pela 

CNEN – Comissão Nacional de Energia Nuclear5 como Instalação Mínero Industrial O Quadro 

3-1 a seguir mostra as unidades e suas classificações junto a CNEN. 

Quadro 3-1 – Classificações das unidades do empreendimento junto a CNEN 

Unidade de Fosfato Unidade de Urânio 

Classificada pela CNEN como Instalação Mínero 
Industrial 

Classificada pela CNEN como Instalação 
Nuclear. 

Elaboração de Relatório de Análise de Segurança Elaboração de Relatório de Local para obtenção 
da “Aprovação de Local” 

Norma CNEN-NE 4.01 2005 Norma CNEN-NE 1.04 /02 e CNEN NE 1.13 /89  

Elaboração: ARCADIS Logos, 2013. 

Necessário registrar que o exercício das atividades consideradas monopólio, imposto pelo 

artigo 1º, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, é exclusivo da CNEN e da INB6, e suas 

subsidiárias, ressalvada a previsão do artigo 10, da Lei 6.189 de 16 de dezembro de 1974, 

com redação dada pela Lei 7.781, de 27 de junho de 1989, para usinas nucleoelétricas às 

concessionárias do setor. 

Necessário registar também, desde já, embora mais a frente nesse texto o tema venha a ser 

retomado, que a competência para o licenciamento ambiental é do IBAMA, em face não só 

da legislação em vigor, como também do v. Acórdão, transitado em julgado, que foi exarado 

por unanimidade, pela Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que, em 

24 de maio de 2012, negou provimento à apelação da INB e da SEMACE, confirmando 

decisão da 1ª instância da Justiça Federal do Estado do Ceará. 

Embora se constate que as licenças já emitidas pela SEMACE tenham sido anuladas por tal 

decisão, bem como todo o processo de licenciamento ambiental desde sua origem, incluindo 

                                                
5
 A Lei nº 4.118 de 27 de agosto de 1962 dispôs sobre a Politica Nacional de Energia Nuclear e criou a Comissão Nacional de 

Energia Nuclear. Foi alterada pelas leis nº 6.189 de 16 de setembro de 1974 e nº 7.781 de 27 de junho de 1989.  

6
 A INB sucedeu a NUCLEBRAS por força do Decreto –Lei nº 2.464 de 31 de agosto de 1988.  
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o EIA/RIMA que lhe deu suporte, pode-se afirmar que em face do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente - SISNAMA, instituído pela Lei no 6938/81 e reforçado pela Lei Complementar nº 

140/11, e, em face do espírito de harmonia e cooperação próprio de uma república federativa, 

não deverá haver nenhum prejuízo, para nenhum ente ou instituição envolvidos, posto que 

todas as autoridades responsáveis deverão, nos momentos previstos pela legislação de 

regência, manifestar-se, de acordo com suas competências e parcelas de responsabilidade 

sobre a atividade pretendida e sua localização, no bojo do processo de licenciamento a ser 

conduzido pelo órgão ambiental federal. 

Vale conferir a transcrição abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 516042 CE (2005.81.00.013905-6) 

APTE  : INDUSTRIAIS NUCLEARES DO BRASIL S.A. 

ADV/PROC : ÉDIS MILARÉ E OUTROS 

APDO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

APD0  : IBAMA – INSTITUTO BRASILEIRO DI MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS 

REPTE : PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL – 5ª REGIÃO 

PARTE R : SEMACE – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO-AMBIENTE 

ADV/PROC : SEBASTIÃO GUERREIRO DA SILVA JÚNIOR E OUTRO 

ORIGEM : 8ª VARA FEDERAL DO CEARÁ (COMPETENTE P/ EXECUÇÕES PENAIS) 

– CE 

RELATOR : JUIZ FRANCISCO CAVALCANTE – Primeira Turma 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. REMESSA OFICIAL 

(TIDA POR MANEJADA) E APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL. EMPREENDIMENTO DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS. JAZIDA 

FÓSFORO-URANÍFERA. MINÉRIO NUCLEAR. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO 

IBAMA. INVALIDAÇÃO DAS LICENÇAS EXPEDIDAS PELO AGENTE AMBIENTAL 

ESTADUAL. DESPROVIMENTO. 

1. Remessa oficial (tida por manejada em favor da SEMACE) e apelação 

interposta contra sentença de procedência do pedido de ação civil pública 

ajuizada contra pessoa jurídica de direito público (ente ambiental estadual) e 

sociedade de economia mista federal (vinculada ao Ministério da Ciência e da 

tecnologia), objetivando seja conhecida a competência administrativa do 

IBAMA para o licenciamento ambiental de empreendimento, em sua inteireza, 

de exploração de recursos minerais, consistente na extração de fosfato e 

urânio, ocorrentes juntos (jazida de natureza fósforo-uranífera) e, portanto, 

com explotação simultânea, na Mina da Fazenda Itatiaia, no Município de 
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Santa Quitéria/CE, com a consequente invalidação das licenças ambientais 

expedidas pelo agente ambiental estadual – postulando, o autor, 

alternativamente, seja determinada a atuação supletiva do IBAMA, o autor, 

diante da patente deficiência do EIA/RIMA apresentado pela empresa ré. 

2. Reza a CF/88, acerca das atividades e dos minerais nucleares, a exemplo do 

urânio: “Compete à União explorar os serviços e instalações nucleares de 

qualquer natureza e exercer monopólio estadual sobre a pesquisa, a lavra, o 

enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 

minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 

condições [...]” (art.2, XXIII); “Constituem monopólio da União a pesquisa, a 

lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio 

de minérios e minerais nucleares e seus derivados [...]” (art. 177, V). Não se 

olvide, outrossim, a dicção do art. 22, XXVI, da Carta Magna, de acordo com 

a qual compete privativamente à União legislar sobre atividades nucleares de 

qualquer natureza. Realce-se que “[...] a questão da energia nuclear constitui 

verdadeiramente uma política de Estado, com repercussão no campo da 

estratégia militar e também da política exterior” (trecho do voto proferido pelo 

Ministro Ricardo Lewandowski, nos autos do ADI 1575, Relator Min. Joaquim 

Barbosa, Tribunal Pleno do STF, julgada em 07/04/2010). Em outros termos, 

o que disser respeito a serviços ou atividades nucleares, bem como a 

minérios ou minerais nucleares está inserido no campo do interesse nacional, 

sendo de incumbência da esfera federal. E tal se dá, não apenas por 

questões estratégicas (o que, por si, já seria motivação suficiente), mas 

também por conta da seriedade dos impactos decorrentes desse tipo de 

serviço, atividade ou explotação para saúde das pessoas e para o meio 

ambiente, aspectos que, levados em conta, resultam na transcendência da 

consideração do meramente local. 

3. A Lei nº 6.938/81 dispõe, com redação dada pela Lei Complementar nº 

140/2011, que “a construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental” 

(art.10). Antes dessa modificação legislativa, o comando legal em questão 

tinha a seguinte redação: “a construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos 

ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão 

de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, em caráter supletivo, 

sem prejuízo de outras licenças exigíveis”, prevendo, ainda, seu § 4º, que ao 

IBAMA competiria o licenciamento no caso de atividades e obras com 

significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional. Regulando tal 

dispositivo legal, há a Resolução CONAMA nº 237/97, que define “Compete 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental a que se 

refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 3 de agosto de 1981, de 

empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito 

nacional ou regional, a saber:/IV – destinados a pesquisar, lavrar, produzir, 

beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo, em qualquer 

estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e 

aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear - 
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CNEN” (art. 4). Essa previsão de licenciamento ambiental pelo IBAMA, no 

caso da explotação de material radioativo, em qualquer estágio, é coerente 

com a compreensão de que o manejo desse tipo de material afeta interesse 

nacional, pelas razões estratégicas e de segurança anteriormente expostas, 

ou seja, tem impacto nacional. Tanto é assim, que a novel Lei Complementar 

nº 140/2011 (aplicável apenas aos processos de licenciamento e autorização 

ambiental iniciados a partir de sua vigência, segundo art. 18) seguiu a mesma 

trilha, ao repetir: “São ações administrativas da União promover licenciamento 

ambiental de empreendimentos e atividades destinados a pesquisar, lavrar, 

produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo em 

qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas 

formas e aplicações, mediante parecer da Comissão de Energia Nuclear 

(CNEN)” (art. 7º, XIV, g). In casu, não interessa apenas ao Estado do Ceará e 

à comunidade local a explotação de urânio, ainda que agregado ao fosfato, 

por ocorrerem juntos na mesma rocha e não admitirem extração em 

separado, a mina de Santa Quitéria, mas a toda a sociedade brasileira, à 

medida que toda ela é atingida pela exploração do mineral radioativo, por 

razões de Estado, internas e internacionais. Destarte, a competência 

administrativa do IBAMA para o licenciamento em questão é inequívoca, 

tendo sido afirmada também pelo Departamento Nacional de Produção 

Mineral das Minas e Energia. 

4. [...] 

5. Também não pode ser agasalhada, in casu, a tese do duplo licenciamento 

ambiental – um (o atinente ao fosfato) pela SEMACE; outro (o referente ao 

urânio) pelo IBAMA – pelos simples motivo de que os dois minerais estão 

agregados a mesma rocha, ocorrem juntos, coligados, de modo que a 

extração de um representará a extração do outro. Por conseguinte, impõe-se 

o licenciamento único, ou seja, por um único nível da Federação, que , no 

caso, será o federal, em vista da atratividade representada pelo interesse 

nacional na explotação de urânio. De se ressaltar, ainda que, a fragilidade da 

atuação da SEMACE no caso e, especialmente, a evidente insuficiência do 

EIA/RIMA apresentado pela recorrente, que parece ter “esquecido” a 

existência de urânio na área a ser lavrada, deixando de considerar o 

elemento radioativo e seu impacto no meio ambiente. 

6. Pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os presentes autos, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e votos anexos, que passam a integrar o presente julgamento. 

Recife, 24 de maio de 2012  (Data do julgamento) 

JUIZ FRANCISCO CAVALCANTI 

Relato 

Fica, portanto, consignado que houve uma tentativa de licenciamento ambiental conduzida 

pela INB em face da SEMACE e que foi considerada nula pelo poder judiciário que 

reconheceu, com base na Lei Federal 6.938/81 e na LC 140/11, a competência do IBAMA 
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para todos os empreendimentos que destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, 

transportar, armazenar e dispor material radioativo em qualquer estágio ou forma. 

Para contextualizar ainda mais a questão do licenciamento pretendido, vale considerar, 

desde já, algumas condições sobre o empreendimento e a mineração pretendida do urânio: 

 A fase de licenciamento prévio será obtida para toda a atividade pretendida na área, e a 

fase de licenciamento será dirigida de forma a individualizar uma LI para beneficiar o 

fosfato e outra LI para o urânio, a partir do momento da purificação do ácido fosfórico; 

 Uma vez separados, através do beneficiamento, o urânio será transformado no 

concentrado de urânio também chamado de ‘yellow cake’, forma na qual será 

transportado, que é radioativo; 

 O transporte será feito em tambores completamente vedados, lacrados e acondicionados 

nos contêineres de forma que não tombem; 

 Os comboios de transporte de ‘yellow cake’ serão acompanhados pelos técnicos da INB, 

e escoltados pela Polícia Rodoviária Federal até seu destino final; 

 São agentes fiscalizadores deste processo, entre outros, o IBAMA e a CNEN. 

 

Deve-se consignar aqui, que são inúmeras as normas técnicas da legislação nuclear 

utilizadas pela CNEN, sendo certo que seu conteúdo espelha os comandos da legislação 

internacional do setor atômico e das convenções de que o Brasil é signatário. 

Importante observar também, que a legislação nuclear reflete preocupações de segurança 

com a vida e a saúde pública, bem como com o equilíbrio do meio ambiente, não podendo 

ser vista, equivocadamente, como um ordenamento de proteção e blindagem da indústria 

nuclear.  

Assim, considerando a complexidade do empreendimento, e o enorme número de comandos 

jurídicos incidentes neste estudo, este trabalho tem por escopo compor um referencial básico 

que contribua para a compreensão, não só da natureza e objetivos deste Estudo de Impacto 

Ambiental, enquanto instrumento de planejamento necessário ao licenciamento ambiental 

administrativo, mas também das possibilidades e limitações de competência que o 

ordenamento jurídico - institucional impõe ao tratamento das diversas ações necessárias à 

consolidação do empreendimento. 

Para tanto, foram identificados os principais diplomas legais dos três níveis de governo, com 

ênfase para: 

 a legislação ambiental de âmbito nacional, seus princípios, objetivos, instrumentos e 

formas de controle; 

 a legislação ambiental do Estado do Ceará, que instituiu em sua Lei nº 11.411, de 28 de 

Dezembro de 1987, publicada no DOE em 04.10.88, a Política Estadual de Meio 

Ambiente, bem como das diretrizes emanadas pelo COEMA – Conselho Estadual de 

Meio Ambiente e da SEMACE – Secretaria Estadual de Meio Ambiente;  

 a legislação do município de Santa Quitéria, que tem como pilares a Lei Orgânica de 

1990, revisada em 2010); a Lei nº 476 de, 09 de maio de 2006, que criou o Conselho de 

Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA; e a Lei nº 6.53/, de 04 de março de 2010, que 
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instituiu o Plano Diretor do Município e seu Código Ambiental Municipal instituído pela Lei 

653.5 também em 04 de março de 2010.l);  

 o arcabouço normativo do setor nuclear, monopólio estatal, tendo como referência a 

CNEN, que tem, dentre suas competências a de expedir normas, licenças e autorizações 

relativas à construção de qualquer instalação nuclear no Brasil, bem como a INB, que 

detém a competência sobre a posse, a exploração, o uso, o armazenamento, o transporte 

e a comercialização de concentrados que contenham elementos nucleares. 

 o arcabouço normativo do setor minerário, tendo como referência o DNPM - 

Departamento Nacional de Produção Mineral, que é o órgão responsável pela exploração 

mineral, com competência para promover a titulação minerária, atribuindo direitos de 

pesquisa e lavra relativa ao aproveitamento dos recursos minerais, bem como exercer a 

fiscalização sobre o controle ambiental das atividades de mineração, em articulação com 

os órgãos responsáveis pelo meio ambiente. 

 

Desse modo, e por ser um estudo voltado a instrumentalizar as demais disciplinas, como 

apoio à compreensão e análise dos fatores legais e institucionais que conformam as 

atividades antrópicas existentes ou pretendidas naquela região, expressa um caráter de 

interação e complementaridade com os demais estudos ambientais que vêm sendo 

desenvolvidos neste EIA/RIMA.  

Assim, em face de sua natureza jurídica, essa abordagem tem por finalidade subsidiar a 

equipe envolvida no estudo e o próprio empreendedor em seus processos de tomadas de 

decisões referentes ao aperfeiçoamento do projeto visando, a partir do licenciamento prévio, 

consolidar sua instalação e operação. 

3.1. Considerações Preliminares 

Cumpre, preliminarmente, tendo em vista a necessidade de conferir objetividade e clareza ao 

presente Estudo de Impacto Ambiental, bem como um ágil e eficaz trâmite ao processo de 

licenciamento ambiental, consignar algumas condições excepcionais do empreendimento 

pretendido: 

O empreendimento em estudo tem como empreendedor um Consórcio formado pelo governo 

federal, que tem o monopólio da exploração e uso de minérios radioativos, por meio da INB, 

empresa de economia mista, e a GALVANI, empresa privada, responsável pela exploração e 

beneficiamento do fosfato.  

Sua exploração e distribuição é serviço reservado à UNIÃO, em caráter exclusivo, e não pode 

ser autorizado, concedido ou permissionado a ninguém, pela previsão constitucional de 

regime de monopólio do governo federal, com exceção dos radioisótopos para serviços de 

saúde, agrícolas e industriais, e de radioisótopos de meia vida, igual ou inferior a duas horas, 

conforme explicitado no inciso XXIII, do artigo 21, da Constituição Federal, que assim impôs: 

“Art. 21. Compete à União: 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 

natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 

enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
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minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida 

para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a 

utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas 

e industriais; 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, 

comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou 

inferior a duas horas; 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 

existência de culpa;” 

 

Essa previsão já existia no ordenamento jurídico, por força do artigo 1º da Lei 4.118 de 27 de 

agosto de 1962 que lista as atividades sob monopólio, ex-vi: 

Art . 1º Constituem monopólio da União:  

I - A pesquisa e lavra das jazidas de minérios nucleares localizados no 

território nacional;  

II - O comércio dos minérios nucleares e seus concentrados; dos 

elementos nucleares e seus compostos; dos materiais fisseis e férteis, 

dos radioisótopos artificiais e substâncias radioativas das três séries 

naturais; dos subprodutos nucleares;  

III - A produção de materiais nucleares e suas industrializações.  

Por esta razão, o serviço deverá ser executado sob o regime das normas de direito público, e 

das leis específicas do setor, diretamente pela INB, no contexto do consórcio com a 

GALVANI, que assume, nesse projeto, a lavra e o beneficiamento do fosfato e a sua 

separação do urânio. 

Relevante ressaltar, que a previsão de monopólio surge, também, em outro artigo da 

Constituição Federal, no Capitulo da ORDEM ECONOMIA E FINANCEIRA, de acordo com o 

art. 177, onde se definem os temas que estão sob o regime de monopólio estatal. Note-se 

que são princípios da ordem econômica e financeira, entre outros, cravados neste mesmo 

capítulo, no artigo 170 da CF, a função social da propriedade e a defesa do meio ambiente, 

que condicionam e subordinam a atividade econômica.  

No que tange à competência para legislar sobre matéria nuclear, deve-se observar que pelo 

artigo 22 da CF, a competência é privativa da UNIÃO, questão essa já por diversas vezes 

decidida pelo STF, para afastar leis estaduais ou municipais que tentaram proibir a instalação 

de plantas nucleares em seus territórios.  
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Isto tudo quer dizer que, embora de iniciativa mista, público-privada, o empreendimento está 

lastreado no interesse coletivo e na utilidade pública, razão pela qual poderão ser invocadas 

pelo Consórcio Santa Quitéria, e autorizadas pelo órgão ambiental competente, se 

necessário for, todas as hipóteses legais de exceção às restrições ambientais de uso dos 

recursos naturais e ocupação da área pretendida, para que o empreendimento possa ser 

instalado e vir a operar, sem prejuízo da sua obrigação em adotar medidas de mitigação e 

compensação dos impactos ambientais que vier a dar causa. 

Vale lembrar que o empreendedor, no caso, o Consórcio, poderá utilizar até mesmo o poder 

expropriatório que a INB, enquanto órgão do governo federal possui, para adquirir o domínio 

ou instituir servidão das áreas particulares porventura necessárias à consecução de seu 

projeto, para além da poligonal minerária. 

Importante ressaltar assim, o papel da GALVANI como um empreendedor privado, que 

assume a prestação de um serviço público essencial, ao assumir a titularidade da exploração 

do fosfato – bem mineral - em linha de responsabilidade compartilhada com a INB, a quem 

compete a exploração e beneficiamento do urânio, e que, irá explorar um bem mineral, como 

parceira da estatal, e que, exatamente por estas razões, terá suas responsabilidades 

ambientais e sociais também ampliadas, mas, que agrega sob o ponto de vista da gestão 

jurídica, institucional, financeira, ambiental e tecnológica, às obrigações da seara pública, 

oportunidades e possibilidades de novos negócios na seara privada que tais encargos podem 

vir a gerar, no limite da lei.  

Ressalte-se também, a obrigação constitucional do empreendedor minerário de recuperar o 

meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei, segundo previsão específica contida no art. 225, §2º, da 

Constituição Federal, independentemente da mitigação e compensação dos impactos que 

dará causa, na forma que vier a ser condicionada pelo IBAMA, a partir de propostas que 

poderão ser apresentadas por esse Estudo de Impacto Ambiental, sobre o uso futuro da área 

e que deverão ser detalhadas num PRAD – Plano de Recuperação de Área Degradada. 

É preceito constitucional que a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 

existência de culpa (art. 21, XXIII, d). Isso significa que a Constituição Federal incorporou os 

ditames da Lei 6.453 de 17 de outubro de 1977, sem as excludentes de responsabilidade que 

esse diploma trazia7.  

Sob o ponto de vista da proteção ambiental, o art. 14, § 1º8, da Política Nacional de Meio 

Ambiente, Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981, também recepcionado, pela Carta Magna, 

consoante § 3º do artigo 225 da CF, já impunha a responsabilidade objetiva, nos moldes da 

lei acima citada, ficando o poluidor ou o degradador sujeitos a sanções penais e 

                                                
7
 O artigo 8º, da Lei nº 6.453/77, excluía a responsabilidade do operador pelo dano resultante de acidente nuclear causado 

diretamente por conflito armado, hostilidades, guerra civil, insurreição ou excepcional fato da natureza. 

8
 Art. 14, § 1º “Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da 

existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O 

Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos 

causados ao meio ambiente”. 
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administrativas sem prejuízo da obrigação de indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros afetados por sua atividade. 

Sendo ilimitada a responsabilidade do Estado por danos perpetrados por seus agentes, 

consoante art. 37, §6º9 da Constituição Federal, não pode a lei ordinária estabelecer limites 

indenizatórios para os danos decorrentes de acidente nuclear, de responsabilidade desse 

mesmo Estado, ou de entes privados prestadores de serviços públicos, podendo-se afirmar 

que a indenização deverá ser proporcional a extensão e magnitude do dano. 

Além disso, importa consignar: 

O caráter transversal da PNMA - Política Nacional de Meio Ambiente, instituída pela Lei n.º 

6.938 de 31 de agosto de 1981, e recepcionada em seus principais pontos pela Constituição 

Federal de 1988, presente na subordinação de todas as outras políticas setoriais, públicas e 

privadas, aos seus instrumentos e formas de controle, com ênfase para a proteção ao meio 

ambiente tido como bem de uso comum do povo; e para o desafio de buscar um modelo de 

desenvolvimento sustentável apto a conservar os recursos naturais para esta e futuras 

gerações; 

A necessidade de compreender a legislação setorial nuclear como uma legislação de 

proteção da saúde pública e do meio ambiente e não só como uma legislação que 

regulamenta a indústria nuclear, como já dito acima. 

A necessidade de integrar os procedimentos de licenciamento nuclear frente à CNEN com os 

procedimentos impingidos pelo IBAMA, cuja competência, apesar de inequívoca no caso do 

presente estudo, veio a ser cravada por decisão judicial que anulou as licenças expedidas 

pelo Estado do Ceará, em cujo bojo se vislumbra o que se trata de um só projeto minerário 

que trata da lavra do colofanito uranífero do qual serão obtidos o fosfato e o urânio.  

A observância da legislação federal sobre a área e natureza do empreendimento proposto, 

bem como do arcabouço jurídico-institucional referente à proteção ambiental no Estado do 

Ceará, cuja execução pertence hoje a SEMACE, sob o aval do COEMA10; bem como, à Lei 

Orgânica do Município de Santa Quitéria, e a Lei nº 6.535/10 que instituiu o Código Municipal 

de Meio Ambiente; em respeito aos entes federados e suas competências. 

A localização da pilha de estéril à montante do Açude Quixabá, e sobre um curso d’água 

intermitente, razões pelas quais deverão ser impostos rígidas formas de controle sobre o 

açude e sua rede de drenagem para impedir a contaminação das águas. 

A localização do polígono minerário em área de recarga de aquífero, impondo monitoramento 

permanente do solo e dos parâmetros da Resolução CONAMA no 396/08.  

                                                
9
 § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 

que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 

dolo ou culpa. 

10
 Criado pela Lei nº 11.411 de 28 de dezembro de 1987. 
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A localização dos projetos de assentamentos Morrinhos e Queimadas na área de influência 

do empreendimento, razão pela qual far-se-á necessária a oitiva do INCRA – Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, bem como do Instituto de Desenvolvimento 

Agrário do Estado do Ceará, balizando-se essa manifestação, por analogia, nos termos da 

Portaria Interministerial no 419/11. 

A situação de miséria, seca e depressão econômica da localidade e sua região, sujeita à 

processo de desertificação, que compõe um cenário social já bastante impactado, e que 

deverá ser objeto de especial atenção dos programas ambientais que serão elaborados, onde 

os poderes públicos tem um passivo acumulado ao longo de anos, situação que aponta para 

a necessidade de parcerias, público – privadas, para lastrear as intervenções necessárias. 

Os programas ambientais que deverão ser elaborados e implementados para mitigação e 

compensação de impactos e, que deverão ser otimizados para dividir encargos e multiplicar 

benefícios. 

Cabe ressaltar, aqui, a linha de responsabilidade que a Lei de Crimes Ambientais, Lei nº 

9.605/98, em seu artigo 2º, definiu, deixando muito claro que:  

“quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida 

da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro 

de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de 

outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-

la”.  

Neste contexto, tendo em vista a diversidade de temas a serem abrangidos neste capítulo, 

com o objetivo de constituir um amplo cenário jurídico-institucional11 que incide sobre o 

estudo, apto a subsidiar o empreendedor nos processos de tomada de decisão sobre os 

investimentos implicados no projeto, foram selecionados os diplomas legais mais relevantes 

conforme o recurso natural ou uso pretendido, estruturados em duas grandes vertentes que 

são: 

 1 - O Licenciamento Ambiental e a Estrutura Constitucional de Competências  

 2 - Uso dos recursos naturais na área de interesse 

 

O primeiro item buscou introduzir o cenário jurídico no qual se insere a Política Nacional de 

Meio Ambiente, e a aplicabilidade de seus instrumentos de Planejamento, Controle e 

Proteção dos Recursos Naturais, com ênfase para o licenciamento alicerçado em EIA/RIMA, 

analisando a questão da competência dos órgãos ambientais para tanto, e situando-o ao lado 

dos mecanismos jurídicos existentes à disposição da sociedade para proteção ambiental 

enquanto interesse difuso.  

                                                
11

 O presente estudo não adentra o universo das normas técnicas da ABNT, do INMETRO e outras similares como normas de 

SSO – Saúde e Segurança Ocupacional, ainda que em um ou outro ponto estas possam ser, se necessário, citadas, mantendo o 

foco principal nas normas jurídicas propriamente ditas. Obviamente, isto não se aplica, neste caso, às Normas CNEN, que foram 

identificadas e analisadas. 
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Teve como finalidade demonstrar as especificidades do setor minerário e nuclear e sua 

interface com o licenciamento ambiental. 

O segundo item apresenta uma análise sobre as diferentes leis que direcionam ou restringem 

as atividades existentes na região, ou pretendidas pela utilização almejada pelo 

empreendimento, qual seja a implantação e operação de uma unidade minerária de fosfato e 

urânio. 

Essas análises, assim estruturadas, além de revelar o arcabouço jurídico vigente a ser 

obedecido e passível de ser acionado para consolidação da proteção ambiental, permitirão 

ainda, visualizar os passos necessários à consolidação do projeto e à obtenção da sua 

licença prévia. 

3.2. O Licenciamento Ambiental e a Estrutura Constitucional de 
Competências 

3.2.1. O Licenciamento na Política Nacional de Meio Ambiente e seu 
Contexto de Inserção no Ordenamento Jurídico - Pertinência do 
Presente EIA/RIMA 

Em matéria ambiental, a intervenção do Poder Público tem o sentido principal da prevenção 

do dano. Aliás, a defesa do meio ambiente pelo Poder Público não é uma faculdade, mas um 

dever constitucional. Este dever estende-se aos particulares que na qualidade de 

concessionários assumem a prestação de serviços e obras públicas essenciais.  

Com efeito, o Sistema Constitucional Brasileiro, ao impor como condicionante do 

licenciamento de atividades potencialmente degradadoras do ambiente, através do artigo 

225, parágrafo 1º inciso IV da Constituição Federal, a exigência de prévio Estudo de Impacto 

Ambiental, conferiu um "status" maior às normas vigentes sobre a matéria desde o advento 

da Lei Nº 6.938 de 31/08/81 que instituiu a PNMA e as Resoluções nº 001/86 e nº 237/97 do 

CONAMA. 

 A Constituição Estadual do Ceará, de 1989, também conferiu tal “status” à questão, ao 

determinar em seu art. 26412 que qualquer obra ou atividade pública ou privada, para as 

quais a SEMACE exigir Estudo de Impacto Ambiental, deverá ter o parecer técnico 

apreciado pelo COEMA, com a publicação da resolução, aprovada ou não, no Diário 

Oficial do Estado. Essa exigência também foi contemplada pela Lei Estadual nº 11.411 

de 28 de dezembro de 1987, que instituiu a Política Estadual de Meio Ambiente. 

 

O CONAMA extraiu sua competência13 para dispor sobre os estudos e relatórios de impacto 

ambiental da retrocitada Lei Federal nº 6.938 de 31/08/81, Política Nacional do Meio 

Ambiente, que, ao instituir o SISNAMA - Sistema Nacional de Meio Ambiente, o colocou como 

seu órgão consultivo e deliberativo, devendo-se enfatizar, entre outras conforme art.8º, a de: 

                                                
12

 Com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 14 de dezembro de 1991 - D.O. de 21.12.1991. 

13
 As competências e composição do CONAMA estão fixadas nos Decretos nº 99.274/90 e 3942/01. 
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“determinar, quando julgar necessário a realização de estudos das 

alternativas e das possíveis consequências ambientais de projetos 

públicos ou privados” (Inciso II), e a de “estabelecer normas, critérios 

e padrões relativos ao controle e a manutenção da qualidade do meio 

ambiente, com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 

principalmente os hídricos” (Inciso VII). 

A estrutura do SISNAMA é dada pelo artigo 6º da retro-citada Lei Federal e pode ser 

visualizada no quadro abaixo: 

Quadro 3-2 – Estrutura do SISNAMA 

I - Órgão Superior Conselho de Governo 

II - Órgão Consultivo e Deliberativo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 

III - Órgão Central Ministério do Meio Ambiente - MMA  

IV - Órgão Executor Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA 

V - Órgãos Seccionais Órgãos da Administração Pública Federal direta ou indireta, 
bem assim os órgãos e entidades estaduais responsáveis 
pelo controle ambiental 

VI - Órgãos Locais: Órgãos municipais responsáveis pelo controle ambiental nas 
suas respectivas jurisdições 

Fonte: Lei Federal n
o
 6938/81. 

Note-se que tal sistema aglutinou, em linha de cooperação, todos os órgãos públicos (em 

linha vertical ou horizontal) com atribuição e/ou responsabilidade pela proteção ambiental.  

Importa ressaltar que a diferença que o status constitucional trouxe para os dispositivos e 

instrumentos da PNMA, particularmente para a questão do licenciamento alicerçado na 

avaliação de impacto ambiental, bem como, para todo conjunto de normas emanadas do 

CONAMA, está no fato de que o arcabouço jurídico disponível por parte da sociedade 

imprimiu a esses instrumentos e normas uma importância maior, determinante da própria 

realização de obras ou atividades potencialmente degradadoras do ambiente, quase que uma 

pré-condição para os demais aspectos. 

Desse modo, os dispositivos e instrumentos da PNMA são institutos de interesse coletivo e 

direito difuso, secundados pela força de institutos processuais como a ação civil pública14, a 

ação popular, o mandado de segurança coletivo ou o mandado de injunção e a ação direta de 

inconstitucionalidade, que poderão levar atividades, obras, empreendimentos, conclusões do 

                                                
14

 Lei 7.347/85 – Conhecida como Lei de Interesses difusos e coletivos disciplina a ação civil pública por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos artísticos, estéticos, históricos, turísticos e paisagísticos (alterada Leis 8.078/90 

e 9.494/97; regulamentada pelo Decreto 1.306/94). Confere legitimidade ao Ministério Público para propor ação civil e criminal. 

Prevê que os órgãos legitimados para impetrar a ação poderão celebrar com os degradadores, o Termo de Ajustamento de 

Conduta às exigências legais, com força de título executivo extrajudicial (art. 5º, § 5º). 
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EIA/RIMA, e até mesmo as próprias licenças oficiais concedidas, ou ainda, planos e 

programas governamentais, ao Poder Judiciário. 

Esse cenário de inserção jurídica da questão já foi experimentado pelos mais diferentes 

setores, públicos ou privados, e por várias estatais, instituições ou empresas, posto que o 

Ministério Público Estadual ou Federal, por diversas vezes e em diversas regiões do país, 

determinou a abertura de inquéritos Civis e Ações Civis Públicas, para apurar possíveis 

danos ao meio ambiente, com base em denúncias da imprensa, de ONG’s ambientalistas e 

de diferentes segmentos sociais, sendo esta experiência sobremaneira significativa enquanto 

cautela necessária, tendo em vista a expressa possibilidade de rescisão de contratos ou 

revogação de concessões, permissões, licenças e autorizações em casos de danos e 

infrações ambientais que porventura vierem a dar causa.  

Essa possibilidade também foi contemplada pela Constituição Estadual do Ceará em seu 

artigo 130, inciso III, quando previu entre as competências do Ministério Público, a abertura 

de inquéritos civis e a propositura de Ações Civis Públicas. 

Além disso, a publicidade e todas as demais condições estabelecidas pelas Resoluções 

CONAMA (em especial as Nº 001/86 e Nº 009/87 atinentes à matéria), não permitem que tais 

instrumentos e procedimentos sejam apenas peças burocráticas e técnicas que concluam 

pela viabilidade incondicional de empreendimentos ou atividades eventualmente polêmicos 

do ponto de vista ecológico. 

Vale salientar que o controle judicial dos atos administrativos (entre eles os atos afetos ao 

licenciamento ambiental; ao zoneamento x imposição de restrições aos usos dos recursos 

naturais; à fiscalização; e até mesmo à implantação de planos e programas), é unicamente de 

legalidade, mas neste campo a revisão é ampla em face dos preceitos constitucionais (Art. 5 

Inciso XXXV da Constituição Federal), de que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário, lesão ou ameaça de direito, incluída aqui a possibilidade de arguição sobre a 

ilegalidade de licenciamentos, alicerçada em Estudos de Impacto Ambiental arbitrários, 

insuficientes ou omissa tecnicamente, sem a eficácia da prevenção, por meio de medidas 

mitigatórias e compensatórias, aos danos ambientais. 

Lembre-se também, que pelo disposto no Artigo 5º. Inciso  LXXIII, da Constituição Federal: 

 “... qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo do patrimônio público ou de entidade de que o 

Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente, ao 

patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência”. 

Com efeito, conforme ensina o professor Luiz Sanches15:  

“A Avaliação de Impacto Ambiental enquanto ferramenta de políticas 

públicas só pode ser considerada eficiente se desempenhar quatro 

papéis complementares: a) instrumento de ajuda à decisão; b) 

                                                
15

 SANCHEZ, L. E .(1992) Os papéis da Avaliação de Impacto Ambiental- Revista de Direito Ambiental - Editora Revista dos 

Tribunais.  
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instrumento de concepção de projeto e planejamento; c) instrumento 

de negociação social; e d) instrumento de gestão ambiental”. 

Muito embora a maior parte do ordenamento jurídico vigente, relativo ao tema, tão somente 

faça referência a estudos de impacto ambiental como peça fundamental do licenciamento de 

obras ou atividades utilizadoras de recursos naturais, consideradas efetivas ou 

potencialmente poluidoras, ou capazes, sob qualquer forma de causar degradação 

ambiental16, prendendo-o sempre a ideia do licenciamento, propriamente dito, de obras ou 

atividades, o desempenho dos quatro papéis da AIA acima indicados é exigência comum das 

agências internacionais de financiamento e encontra-se absolutamente recepcionado pelo 

nosso ordenamento jurídico e pela praxis administrativa do licenciamento ambiental 

conduzido pelos órgãos competentes. 

Assim, como o meio ambiente é direito difuso de interesse coletivo; como sua proteção é 

dever de todos; como a atividade nuclear está escorada em normas internacionais e 

nacionais específicas; como o empreendimento deve ter um processo de inserção regional 

bem feito; e como toda a sociedade é conclamada a agir em casos de eventuais acidentes e 

perigo à vida; se reforça a ideia da articulação com todos os setores sociais e 

governamentais, num processo de planejamento integrado. 

Por todas estas razões, torna-se imprescindível que no planejamento de atividades, obras e 

serviços, com ênfase para as avaliações de impacto ambiental, especialmente nos 

empreendimentos destinados às atividades nucleares, sejam priorizadas articulações inter, 

intra e extra governamentais de forma a garantir em caráter permanente, a participação de 

todos os setores sociais envolvidos e interessados num processo de planejamento integrado, 

com ênfase para o controle da poluição e para as ações afetas à defesa civil em caso de 

eventuais acidentes. 

Para assegurar à sociedade o direito de participar no processo de discussão do 

empreendimento, o CONAMA, por meio das Resoluções retro citadas, na esteira do que já 

previra o Decreto Nº 88.351/83 (que regulamentou a Lei Nº 6.938/81 atualmente substituído 

pelo Decreto nº 99.274 de 06/06/90), impôs que o EIA/RIMA fosse acessível ao público, 

abrindo ainda a possibilidade de fazer realizar audiências públicas17 para debater o projeto.  

 No Estado do Ceará a Política Estadual de Meio Ambiente instituiu o licenciamento 

ambiental de acordo com Lei estadual nº 11.411/87 que traz, como usual, as seguintes 

etapas: Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI), Licença de Operação (LO). O 

processo de licenciamento segue os ditames da Resolução Conama nº 237/97.  

 

Apesar do Estado do Ceará apresentar legislação específica para o licenciamento ambiental, 

a competência para licenciar neste caso concreto é exclusiva do IBAMA, pois se trata de 

empreendimento de significativo impacto ambiental destinado a lavrar fosfato e, em conjunto 

lavrar urânio beneficiando, transportando, armazenando e dispondo material radioativo, em 

qualquer estágio, ou que utilize energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, 

                                                
16

 CF art. 225, § 1º inciso IV - Lei nº 6938/81 art 10, e Dec. 99274/90 art. 17 - Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97. 

17
 A realização de audiências públicas foi regulamentada pela Resolução CONAMA n.º 009/87. 
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mediante parecer da CNEN (art. 4º, IV da Resolução Conama nº 237/97).  

Compreende-se, assim, que as audiências públicas deverão prestar-se aos ajustes das 

medidas compensatórias e mitigadoras, aperfeiçoando o projeto, a partir da expressão de 

todos os segmentos sociais afetados ou envolvidos com o empreendimento e/ou com a 

região de sua instalação, seja a nível local, regional e/ou estadual e deverão balizar e 

legitimar as iniciativas que vierem a ser adotadas pelo poder público.  

Cumpre consignar, ainda neste item, que a Lei de Crimes Ambientais, Lei nº 9.60518 de 

13.02.98, considera em seu artigo 60 como crime ambiental, sujeitando pessoas físicas e 

jurídicas à pena de detenção de um a seis meses, ou à pena de multa, ou ambas as penas 

cumulativamente:  

“Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 

parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços 

potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos 

ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 

regulamentares pertinentes.” 

3.2.2. Competência em Matéria Ambiental 

As questões relativas à política ambiental inserem-se no grupo de normas sobre as quais 

incide a competência suplementar para estados e municípios (estes últimos sob a égide do 

interesse local, conforme artigo 30, Inciso I da Constituição Federal), como também acerca 

das quais a União só pode ditar “normas gerais”. 

Esses parâmetros estão localizados no art. 24, incisos VI e VII da Constituição Federal, que 

autoriza expressamente os estados da Federação a legislar concorrentemente à União sobre 

florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; proteção ao patrimônio histórico, 

cultural, artístico, turístico e paisagístico; e no artigo 30, Incisos I e II, que autoriza os 

municípios a legislar supletivamente à legislação federal / estadual sobre assuntos de 

interesse local. 

Em seu parágrafo 1º fixa a competência da União em estabelecer apenas normas gerais, não 

exclui a competência suplementar dos Estados em seu parágrafo 2º e, no parágrafo 3º atribui 

competência legislativa plena aos Estados, para atender as suas peculiaridades, em caso de 

inexistência de Lei Federal; em caso de superveniência, as normas gerais federais 

prevalecerão, suspendendo-se a eficácia de regras, que as contrariem. 

Isto quer dizer que os estados e municípios têm plena competência para legislar em matéria 

ambiental, desde que não se contrariem preceitos estabelecidos pelas leis federais, ou seja, 

desde que as novidades não tragam disfarçada desobediência às regras gerais. Desse modo, 

governos estaduais e prefeituras municipais podem tornar as normas federais mais restritivas, 

mas nunca menos restritivas do que aquelas válidas em todo território nacional. 

                                                
18

 Regulamentada pelo Decreto Federal nº 3179/99, substituído pelo Decreto Federal no 6514/08, a infração com a mesma 

tipologia do crime, foi fixada no artigo 66 deste diploma legal: as multas poderão variar de R$ 500,00 ( quinhentos reais) a 

10.000.000 (dez milhões de reais).  
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Por outro lado, cumpre consignar que, muito embora a competência legislativa seja 

concorrente para meio ambiente, ela é privativa da UNIÃO para atividades nucleares. 

No que tange a competência executiva para “proteger o meio ambiente e combater a poluição 

em qualquer de suas formas”, bem como, para “preservar as florestas, a fauna e a flora”, ela 

é comum, conforme determinado pelo artigo 23 da Constituição Federal, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, cabendo a qualquer destes entes a atribuição de 

promover ações aptas a tais fins, observando a Lei Complementar nº 140/11 que define o 

ente que deve prioritariamente agir, sem prejuízo de ações supletivas dos demais entes 

federados.  

Estas atribuições foram assumidas plenamente pela Constituição Estadual do Ceará em seu 

artigo 264 e parágrafos.  

Assim, a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente 

natural, artificial e do trabalho, são deveres do Estado e dos Municípios, com a participação 

da coletividade, atendidas as peculiaridades regionais e locais e em harmonia com o 

desenvolvimento social e econômico. 

Isto quer dizer que os órgãos pertencentes ao SISNAMA, dentro de suas esferas de 

competência, têm a obrigação legal de fazer valer os imperativos da PNMA, seus 

mecanismos e instrumentos, ainda que não exista, no nível estadual ou municipal, norma 

ambiental própria. 

3.2.3. O Licenciamento Ambiental do Projeto Santa Quitéria 

O licenciamento ambiental é um procedimento jurídico administrativo caracterizado como um 

dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente. Foi introduzido em nosso 

ordenamento jurídico, inicialmente, pela Lei nº 6.80319, de 02/07/80 e, posteriormente, 

consolidado pela Lei nº 6.938/81 e pela Lei Complementar nº 140/11, em seu artigo 2º, inciso 

I. 

As obras relativas à implantação de unidades industriais, bem como de unidades minerárias, 

como o empreendimento minerário para exploração de fosfato e beneficiamento de fosfato e 

urânio, são atividades consideradas potencialmente degradadoras do meio ambiente e 

sujeitas ao licenciamento ambiental, conforme explicitado na Resolução CONAMA Nº 001/86, 

e reiterado pela Resolução CONAMA Nº 237/97 Anexo I, que lhe deu redação mais 

abrangente, elencando unidades industriais e a extração e o tratamento de minerais como 

atividades passíveis de licenciamento ambiental. 

Cumpre esclarecer que a licença ambiental é insubstituível e imprescindível para a instalação 

e operação de qualquer atividade real ou potencialmente poluidora, sem prejuízo de outras 

licenças legalmente exigíveis, expedidas por outros órgãos federais, estaduais ou municipais. 

Esta característica, muitas vezes, não é percebida, mas é intrínseca ao espírito do 

licenciamento ambiental, presumindo um relacionamento biunívoco Estado/administrado. 
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 Dispôs sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial nas áreas críticas de poluição, e deu outras providências. 
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A expedição da licença representa a formalização de um compromisso firmado entre o 

empreendedor e o Poder Público. De um lado, o responsável pelo empreendimento se 

compromete a implantar e operar a sua atividade segundo as condicionantes constantes da 

licença; de outro, o órgão licenciador afiança que, durante o prazo de vigência da licença, 

desde que obedecidas as condições nela expressas, nenhuma outra exigência de controle 

ambiental será imposta ao licenciado.  

Observe-se, porém, que não há direito adquirido de poluir e se ajustes forem necessários o 

poder público poderá e deverá fazê-los para proteger a saúde pública e o meio ambiente 

ainda que tais medidas impliquem na possibilidade do empreendedor vir a discutir eventuais 

indenizações.  

Tal procedimento, conforme disposto no art. 3º da Resolução CONAMA nº 237/97, determina 

que a licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo 

de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA).  

O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes 

licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento 

do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e 

concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 

requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 

fases de sua implementação; (prazo de validade máximo de 5 anos- 

art.18 da Res CONAMA 237/97) 

II - Licença de Instalação (LI) – autoriza a instalação do 

empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 

constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 

medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 

constituem motivo determinante; (prazo de validade máximo de 6 

anos- art.18 da Res CONAMA 237/97) 

III - Licença de Operação (LO) – autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que 

consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental 

e condicionantes determinados para a operação. (prazo de validade 

mínimo de 4 anos e máximo de 10 anos- art.18 da Res CONAMA 

237/97) 

Oportuno lembrar que a Resolução CONAMA n.º 237/97, em seu artigo 10, parágrafo 1º, 

determina que a abertura do procedimento de licenciamento se dará com a caracterização do 

empreendimento (descrição da engenharia) constando obrigatoriamente: 

 Certidão da Prefeitura de que o tipo de empreendimento ou atividade está em 

conformidade com as legislações municipais de uso e ocupação do solo (apresentada no 

Anexo I.  );  
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 Autorização20 para supressão de vegetação pelo órgão ambiental competente; e 

 Outorga do direito de uso da água.  

 

Resta considerar, neste item, que a competência para o licenciamento ambiental do presente 

empreendimento é do IBAMA, tendo em vista o sistema de competências constitucionalmente 

deferidas, assentado pela Lei Complementar nº 140/11.  

O referido empreendimento se enquadra no artigo 7º, inciso XIV, alínea g, da referida LC 

140/11, pois se trata de empreendimento destinado a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, 

transportar, armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem 

energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da CNEN. 

Não há, portanto, nenhum questionamento ou dúvida sobre a competência para licenciar este 

empreendimento, que é do IBAMA consoante inclusive o já citado Acórdão da 1ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 5ª região exarado em face da Apelação Cível nº 516042 

interposta pela INB, que confirmou a competência do órgão ambiental federal. 

No entanto, o IBAMA deverá sujeitar, sob pena de nulidade do procedimento, todo este 

licenciamento à oitiva e manifestação do Estado do Ceará, por meio da SEMACE, bem como 

da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, (em observância às diretrizes do § 1º, do artigo 4º, 

da Resolução CONAMA 237/97, para exame técnico pelos entes federados nos órgãos do 

SISNAMA), que poderão opor exigências adicionais, supletivas e específicas para garantir a 

satisfação dos índices de excelência ambiental em seu território, bem como, para ajustar a 

inserção do empreendimento no ordenamento da ocupação e uso do solo do município e aos 

programas de controle ambiental, que porventura já exista, e já esteja em andamento 

naquela localidade e sua região. 

Questão muito importante a ser orientada pela SEMACE diz respeito ao depósito de rejeitos 

radioativos, visto que a Lei no 11.423 de 08 de Janeiro de 1988 proíbe seu depósito, o que é 

flagrantemente inconstitucional e que cabe a UNIÃO legislar sobre esses assuntos, conforme 

assentado no artigo 22, inciso XXVI, da Carta Magna, mas que parece ainda existir no 

ordenamento jurídico do Estado do Ceará. 

3.2.4. A Interface entre os Setores Minerários e Nuclear e o Licenciamento 
Ambiental 

Não obstante as considerações específicas sobre o arcabouço legal que norteiam o 

licenciamento ambiental, é importante destacar que o licenciamento específico do bem 

mineral radioativo, junto com o fosfato, impõe o licenciamento minerário que tem como base o 

Decreto Lei nº 227/67, sem prescindir da exigência de licenciamento da instalação nuclear 

pela CNEN, sendo certo, no entanto, que ambos os processos de licenciamento, quer do 

setor minerário quer do setor nuclear, estão abrangidos pelo processo de licenciamento 
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 A autorização para supressão da vegetação, em caráter definitivo, aguarda o processamento do EIA/RIMA, e normalmente só 

é concedida na fase da LI, mediante detalhamento do projeto executivo e dos programas de compensação. Sua exigência para a 

fase da LP deve ser entendida como manifestação favorável do órgão competente, no caso o IBAMA, de que não há óbice ou 

impedimento legal intransponível. Essa manifestação deve ser provocada pelo empreendedor. 
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ambiental, que lhes dá validade. Nesse sentido vale afirmar que os licenciamentos são 

interdependentes, como adiante se verá. 

Isso pode ser verificado se considerado que o licenciamento minerário, aquele que ocorre no 

âmbito do DNPM, tem como objetivo exclusivo outorgar o direito de explorar um determinado 

minério, como bem da UNIÃO, e de acompanhar o futuro aproveitamento econômico da mina.  

Destaca-se ainda que a Lei federal nº 7.805, de 18 de julho de 1989, nos artigos 16 e 17, 

ultrapassou os limites de lavra garimpeira e deu comando para todas as lavras, esclarecendo 

que nenhum direito minerário permanece como válido sem licença ambiental. Essa 

subordinação alcança obviamente a lavra de minérios radioativos. 

De outra parte, o licenciamento nuclear, que ocorre no âmbito da CNEN, tem como escopo 

regulamentar o exercício de atividade exclusiva da UNIÃO e garantir a eficácia de exigências 

de engenharia vitais para a segurança da utilização radioativa visando proteger o meio 

ambiente e a saúde pública, com o foco exclusivo na atividade nuclear. 

Nesse sentido, fica claro que sem as autorizações do DNPM não há mineração; e sem as 

licenças da CNEN não poderá haver projeto hábil de engenharia, porque esse deve se 

submeter às normas específicas para controle da radioatividade baixadas por esta comissão. 

Fica claro também que nenhum desses dois órgãos detém a competência ou a expertise 

necessária para o licenciamento ambiental. 

Há necessidade de explicar aqui, que consoante o Decreto Federal nº 51.726, de 19 de 

fevereiro de 1963, (que regulamentou a Lei nº 4118 de 27 de agosto de 1962 que dispôs 

sobre a Política Nuclear e criou a CNEN) em seu artigo 47, as minas e jazidas existentes de 

urânio e tório bem como de lítio, berílio, zircônio e nióbio, elementos de interesse para a 

energia nuclear, constituem reserva nacional (monopólio), consideradas essenciais à 

segurança do País e são mantidas no domínio da UNIÃO como bens imprescritíveis e 

inalienáveis. 

Ou seja, estes minérios, assim como a exploração de suas minas e jazidas, por força legal, já 

estão reservados com exclusividade à UNIÃO, havendo, porém, a necessidade de titulação 

pelo DNPM, que deverá processar as autorizações de pesquisa; concessão de lavra e 

exportação de minérios conforme comando do artigo 53 do citado decreto, até mesmo porque 

sua ocorrência no meio mineral sempre é associada a outros minérios. 

Pelos artigos 59 e 60, do mesmo diploma legal, fica o DNPM obrigado a enviar à CNEN todos 

os relatórios de pesquisa desde que verificada a ocorrência de minérios de interesse para a 

energia nuclear. A CNEN, por sua vez, poderá determinar sua inclusão no monopólio da 

UNIÃO ou fixar diretrizes para sua futura exploração, comunicando o DNPM, quando 

constatado o grupo de minérios que ocorrem em coexistência com outros, e que ficam 

sujeitos à devolução do rejeito radioativo, como é o caso do presente estudo. 

Esse relacionamento imposto pela legislação demonstra a profícua ligação existente entre o 

DNPM e a CNEN, balizando o licenciamento da pesquisa e lavra de minérios radioativos. 

Assim, pode-se dizer que o licenciamento ambiental alcança o licenciamento nuclear que, por 

sua vez, alcança o licenciamento minerário, conforme demonstrado na Figura 3-1 a seguir: 
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Figura 3-1 – Abrangência do Licenciamento  

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Importante deixar claro que todas as normas, exigências e condicionantes do DNPM e da 

CNEN devem ser tidas como quesitos do projeto de engenharia do empreendimento, sendo 

certo que os projetos básico e executivo da exploração minerária pretendida deverão 

absorver todos os comandos de segurança e proteção, quer para instalação, quer para 

operação, transporte e destino final. 

Isto quer dizer que o licenciamento ambiental será iniciado por meio da análise e avaliação 

de um projeto básico, na fase de obtenção da LP, que já contem todas essas especificações 

de segurança e proteção que não devem ser consideradas como medidas ou programas de 

mitigação ou compensação ambiental, mas, sim, como estruturas e procedimentos inerentes 

ao próprio projeto, sem os quais o empreendimento não se implanta e não se consolida. Por 

essa razão, a critério do IBAMA, poderão ser solicitadas, nos autos do processo de 

licenciamento ambiental, autorizações, declarações ou manifestações desses órgãos, para 

explicar ou atestar a adoção, na engenharia, dessas prevenções. 

Esclarece o Guia de Procedimento do Licenciamento Ambiental Federal (MMA/IBAMA, 

2002)21 que “em janeiro de 1991 foi assinado um convênio entre a CNEN-IBAMA objetivando 

regular as ações conjuntas dos dois órgãos, no sentido de otimizar o exercício de suas 

competências quanto ao procedimento de licenciamento, acompanhamento e controle das 

instalações nucleares, no que se refere aos aspectos ambientais”. 

A regulamentação dos processos de licenciamento a cargo da CNEN é estabelecida pelas 

Normas CNEN-NE 4.01 “Requisitos de Segurança e Proteção Radiológica para Instalações 

Mínero Industriais” e CNEN-NE 1.04 “Licenciamento de Instalações Nucleares”. 

Assim, O IBAMA deverá exigiras autorizações do DNPM e o Parecer Prévio da CNEN, para 

lastrear o EIA/RIMA, visando a obtenção da LP. 

Por sua vez, para a obtenção da LI, o empreendedor, Consórcio Santa Quitéria, deverá 

atestar o cumprimento das exigências formuladas pelo órgão ambiental. 
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 Documento disponível em http://www.em.ufop.br/ceamb/petamb/cariboost_files/manual_20de_20licenciamento_20ibama.pdf 

Licenciamento ambiental

Licenciamento nuclear

Licenciamento minerário

http://www.em.ufop.br/ceamb/petamb/cariboost_files/manual_20de_20licenciamento_20ibama.pdf
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Obtida a LI, empreendedor, Consórcio Santa Quitéria, deverá atestar o cumprimento de todas 

as condicionantes impostas pelo IBAMA e apresentar sua autorização para operação, para 

que o IBAMA possa, decidir, motivadamente, pela outorga da LO.  

No entanto, todo esse fluxo deverá ser balizado pelos dois órgãos envolvidos que poderão 

prever ajustes e formatações institucionais diferenciadas, até mesmo em face do convênio 

que teria sido assinado entre as duas agências governamentais, conforme acima noticiado, 

para otimizar o efetivo exercício de suas competências no que se refere ao licenciamento e 

controle do Projeto Santa Quitéria.  

 

A infringência de qualquer das exigências estabelecidas nas normas do DNPM, da CNEN e 

do IBAMA poderá acarretar a revogação das licenças ambientais. 

A Lei de Crimes e Infrações Ambientais (Lei Federal nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998), em 

seu artigo 56 previu como agravante o uso de substância nuclear em desacordo com as leis 

ou regulamentos, “ex-vi”:  

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, 

comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em 

depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à 

saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é 

aumentada de um sexto a um terço. 

A referida lei traz a possibilidade de responsabilização administrativa, civil e penal da pessoa 

jurídica quando a infração for cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, 

ou seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. Vale lembrar que, a 

responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, coautoras 

ou partícipes do mesmo fato (art. 3º). 

3.2.4.1. Especificações do Licenciamento Minerário 

O atendimento às determinações e aos procedimentos do DNPM faz-se obrigatório e 

antecedem o rito do processo de licenciamento ambiental. 

As jazidas foram definidas pelo artigo 4º do Decreto-lei nº 227/67 e pelo artigo 6º do Decreto 

nº 62.934/68 como sendo toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil de valor 

econômico, aflorando à superfície ou existente no interior da terra; considera-se mina a jazida 

em lavra, ainda que suspensa. A classificação das jazidas foi revogada pela Lei nº 9.314/96 

que alterou o Decreto-lei nº 227/67.  
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Já as minas22 passaram a ser classificadas pela sua titularidade, ou seja, segundo a forma 

representativa do direito de lavra. Tendo sido dividas em duas categorias pela Lei nº 

9.314/96: 

I - mina manifestada, a em lavra, ainda que transitoriamente suspensa 

a 16 de julho de 1934 e que tenha sido manifestada na conformidade 

do art. 10 do Decreto nº 24.642, de 10 de julho de 1934, e da Lei nº 

94, de 10 de dezembro de 1935; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

e  

II - mina concedida, quando o direito de lavra é outorgado por portaria 

do Ministro de Estado de Minas e Energia. (Incluído pela Lei nº 9.314, 

de 1996). 

O regime de concessão depende de portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia (art. 

37, 38 e 43 do Código de Minas, Decreto-lei nº 227/67, alterado pela Lei nº 9.314/96).  

O titular da concessão de lavra requererá ao DNPM a Posse da Jazida, dentro de noventa 

dias a contar da data da publicação da respectiva portaria no Diário Oficial da União (art. 44 

do Código de Minas com redação dada pela Lei nº 9.314/96). 

3.2.4.2. Especificações do Licenciamento Nuclear 

Antes de abordar a legislação que comanda o tema deste item, faz-se oportuno registrar os 

princípios constitucionais para utilização da energia nuclear, bem como as convenções 

internacionais das quais o Brasil é signatário. 

Conforme ensina o Professor Paulo de Bessa Antunes (2000), a atividade nuclear está 

subordinada aos seguintes princípios constitucionais: 

a) Princípio da Legalidade Estrita: toda atividade nuclear em território nacional somente será 

admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional (CF, art. 21, XXIII, 

alínea a); 

b) Princípio da Atividade Controlada (autorização): sob regime de concessão ou permissão, é 

autorizada a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, 

industriais e atividades análogas (CF, art. 21, XXIII, alínea b); 

c) Princípio da responsabilidade objetiva: a responsabilidade civil por danos nucleares 

independe de culpa (CF, art. 21, XXIII, alínea c); 

d) Princípio da utilização pacífica; e 
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 Parágrafo único, do artigo 6º, do Decreto-lei nº 227/67, esclarece que no conceito de mina estão incluídos: 

a) edifícios, construções, máquinas, aparelhos e instrumentos destinados à mineração e ao beneficiamento do produto da lavra, 

desde que este seja realizado na área de concessão da mina: b) servidões indispensáveis ao exercício da lavra; c) animais e 

veículos empregados no serviço; d) materiais necessários aos trabalhos da lavra, quando dentro da área concedida; e, e) 

provisões necessárias aos trabalhos da lavra, para um período de 120 (cento e vinte) dias. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2024.642-1934?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L0094.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1930-1949/L0094.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9314.htm#art6.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9314.htm#art6.
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e) Princípio Democrático: que é o controle democrático imposto pelos seguintes comandos: - 

inciso XIV do art. 49 da CF que dispõe ser competência exclusiva do Congresso Nacional 

“aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares”; - § 3º do art. 177 

da CF que diz que a “ lei disporá sobre o transporte e a utilização de material radioativo em 

território nacional”; e  o § 6 º do artigo 225 da CF que impõe que “as usinas que operem com 

reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser 

instaladas”. 

Cumpre, por ordem, também listar as principais leis, decretos e resoluções que conformam o 

setor, bem como convenções internacionais das quais o Brasil é signatário, para completar o 

cenário de fundo jurídico acima exposto, conforme quadro a seguir. 

Quadro 3-3 - Principais leis, decretos e resoluções que conformam o setor nuclear 

Lei n
o
 6.453, de 17/10/1977.  Dispõe sobre a responsabilidade civil por danos 

nucleares e a responsabilidade criminal por atos 
relacionados com atividades nucleares. 

Lei n
o
 9.765, de 17/12/1998.  Institui taxa de licenciamento, controle e 

fiscalização de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações. 

Lei n
o
 10.308, de 20/11/2001.   Dispõe sobre a seleção de locais, a construção, o 

licenciamento, a operação, a fiscalização, os 
custos, a indenização, a responsabilidade civil e 
as garantias referentes aos depósitos de rejeitos 
radioativos e dá outras providências. 

Decreto-Lei n
o
 1.982, de 28/12/1982.  Dispõe sobre o exercício das atividades nucleares 

incluídas no monopólio da União, o controle do 
desenvolvimento de pesquisas no campo de 
energia nuclear. 

Decreto-Lei 1.809, de 7/10/1980.  Institui o Sistema de Proteção ao Programa 
Nuclear Brasileiro e dá outras providências. 

Decreto 88.821, de 6/10/1983.  Aprova o regulamento para a execução do serviço 
de transporte rodoviário de cargas ou produtos 
perigosos, inclusive resíduos radioativos e dá 
outras providências. 

Decreto n
o
 90.857, de 24/1/1985.  Estabelece reserva de minérios nucleares, de 

seus concentrados ou de compostos químicos de 
elementos nucleares, dispõe sobre estoque de 
material fértil e físsil especial. 

Decreto n
o
 96.044, de 18/5/1988.  Aprova o regulamento para o transporte rodoviário 

de produtos perigosos, inclusive resíduos 
radioativos e dá outras providências. 

Decreto n
o
 8, de 15/1/1991.  Promulga a convenção sobre assistência no caso 

de acidente nuclear ou emergência radiológica. 

Decreto n
o
 9, de 15/1/1991.  Promulga a convenção sobre pronta notificação 

de acidente nuclear. 

Decreto n
o
 95, de 16/4/1991.  Promulga a convenção sobre a proteção física do 

material nuclear. 
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Decreto n
o
 2.210, de 22/4/1997.  Regulamenta o Decreto no 1.809/80, que institui o 

Sistema de Proteção ao Programa Nuclear 
Brasileiro (Sipron) e dá outras providências. 

Decreto n
o
 2.413, de 4/12/1997.  Dispõe sobre as atribuições da Comissão 

Nacional de Energia Nuclear nas atividades de 
industrialização, importação e exportação de 
minerais e minérios de lítio e seus derivados. 

Decreto n
o
 2.648, de 1/7/1998.  Promulga o Protocolo da Conservação de 

Segurança Nuclear, assinado em Viena, em 
20/09/94. 

Decreto Legislativo nº 50, de 27/11/1984. Aprova o texto da convenção sobre a proteção 
física do material nuclear, Viena, a 15 de maio de 
1981. 

Resolução Conama n
o
 2/89, de 15/06/1989.  Dispõe sobre a criação de câmaras técnicas 

sobre projetos radioativos. 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

A CNEN criada pela Lei Federal 4.11823, de 27 de agosto de 1962, teve suas competências 

fixadas pela Lei 6.189 de 16 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 7.781 de 27 

de junho de 1989, que expressamente lhe atribuiu o licenciamento, a autorização, e a 

fiscalização das atividades nucleares.  

Entre elas importa ressaltar a de expedir normas, licenças e autorizações relativas à 

construção de qualquer instalação nuclear no Brasil, bem como a posse, o uso, o 

armazenamento, o transporte e a comercialização de concentrados que contenham 

elementos nucleares. 

Seguindo este regramento, a construção e a operação de instalações nucleares ficarão 

sujeitas à licença, à autorização e à fiscalização da CNEN, observando-se, consoante o art. 

7º, as seguintes exigências: 

 Prova de idoneidade e de capacidade técnica e financeira do responsável; 

 Preenchimento dos requisitos de segurança e proteção radiológica estabelecidos em 

normas baixadas pela CNEN 

 Adaptação às novas condições supervenientes, indispensáveis à segurança da 

instalação e à prevenção dos riscos de acidentes decorrentes de seu funcionamento 

 

O Licenciamento da Instalação Mínero Industrial (Unidade de Fosfato) é regulamentado pela 

Norma CNEN-NN-4.01 – “Requisitos de segurança e proteção radiológica para instalações 

Mínero Industriais”. 

Esta Norma aplica-se às atividades em instalações Mínero Industriais destinadas à lavra, ao 

beneficiamento físico, químico e metalúrgico e à industrialização de matérias-primas e 

resíduos que contenham associados radionuclídeos das séries naturais do urânio e tório, 

abrangendo as fases de implantação, operação e descomissionamento da instalação.  
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O processo de licenciamento envolve a apresentação do Relatório de Análise de Segurança 

– RAS para aprovação da CNEN. 

O Licenciamento da Instalação Nuclear (Unidade de Urânio) é regulamentado pela Norma 

CNEN-NN-1.04 – “Licenciamento de Instalações Nucleares”, que se aplica às atividades 

relacionadas com a localização, construção e operação de instalações nucleares, e envolve, 

necessariamente, a solicitação pelo requerente, e a emissão, pela CNEN, dos seguintes atos: 

 Aprovação do Local 

 Licença de construção 

 Autorização para utilização de material nuclear 

 Autorização para operação inicial e  

 Autorização para operação permanente 

 

Para a obtenção da Aprovação do Local deve ser submetido à avaliação da CNEN um 

Relatório do Local.  

Quando for verificada a ocorrência de urânio em quantidades de valor econômico inferior ao 

da substância mineral pesquisada ou lavrada, a autorização de pesquisa ou lavra, será 

concedida ou mantida, obedecidas as seguintes disposições dispostas no art. 6º da Lei 

federal nº 6.189/74. 

Registre-se aqui, que de acordo com a Lei federal nº 9.765/98, foi instituída a taxa de 

licenciamento, controle e fiscalização de instalações e materiais nucleares e radioativos e 

suas instalações (TLC), sendo que a competência para cobrar esta taxa TLC é da CNEN.  

No que tange aos rejeitos faz-se importante consignar o que segue: 

 A Lei Federal nº 10.308/2001 dispôs sobre a seleção de locais, a construção, o 

licenciamento, a operação, a fiscalização, os custos a indenização, a responsabilidade 

civil e as garantias referentes aos depósitos de rejeitos radioativos. 

 De acordo com a referida lei são permitidas a instalação e a operação dos seguintes tipos 

de depósitos de rejeitos radioativos: I – depósitos iniciais; II - depósitos intermediários e 

III - depósitos finais. 

 As barragens, de qualquer natureza, caso venham a ser utilizadas para tratamento e 

disposição de rejeitos deverão observar o disposto na Política Nacional de Segurança de 

Barragens instituída pela Lei 12.334 de 20 de setembro de 2010. 

 

Importante também detalhar os requisitos de segurança relativos a sistemas de barragem de 

rejeitos que estão estabelecidos na Norma CNEN-NE1.10: "Segurança de Sistemas de 

Barragem de Rejeitos contendo Radionuclídeos" (publicada pela Resolução CNEN no 07/80 

em 27/11/80).  

Esta norma é aplicada ao projeto, construção, operação e descomissionamento de sistemas 

de barragem de rejeitos, cujos reservatórios sejam destinados à deposição de rejeitos 
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contendo concentrações apreciáveis, a juízo da CNEN, de radionuclídeos de meiavida longa 

resultantes da operação de usinas de tratamento de minérios e de outras indústrias. 

O objetivo da Norma CNEN-NE 1.10 é estabelecer as informações e requisitos mínimos para 

a emissão do Certificado de Aprovação do Relatório de Análise de Segurança relativo a um 

sistema de barragem de rejeitos contendo radionuclídeos, tendo em vista assegurar níveis de 

contribuição de radioatividade ao meio ambiente tão baixos quanto razoavelmente exequível.  

No que tange à compatibilidade do planejamento e o desenvolvimento da atividade mineira 

com a busca permanente da segurança e saúde dos trabalhadores deve-se citar a Norma 

Regulamentadora do MTE nº 22 (NR 22) que se aplica a: a) minerações subterrâneas; b) 

minerações a céu aberto; c) garimpos, no que couber; d) beneficiamentos minerais e; e) 

pesquisa mineral. 

Além disso, deve-se citar que todas as normas da CNEN incidentes sobre o projeto serão 

observadas e atendidas naquilo que couber, com ênfase: 

 A Norma CNEN-NN 1.17 (publicada pela Resolução CNEN nº 02/9624) que trata da 

Qualificação de Pessoal e Certificação para Ensaios Não Destrutivos em Itens de 

Instalações Nucleares; e 

 As Normas CNEN-NE 1.04, CNEN-NE 1.13, CNEN-NE 3.02 e CNEN-NN 3.01.que tratam 

do monitoramento e análise das edificações de instalações nucleares e que estão 

incluídos nos Programas de Monitoramento Ambiental, quer da fase construtiva quer da 

fase de operação, e serão remetidos à CNEN, pois a ela cabe analisar e aprovar os 

Projetos de Pontos de Controle da Mina e da Unidade de Descontaminação de Rejeitos 

Sólidos. 

3.3. Uso dos Recursos Naturais na Área de Interesse 

Tendo em vista a diversidade de temas a serem abrangidos neste item, com o objetivo de 

constituir um amplo cenário jurídico-institucional, que incide sobre a região de estudo no 

município de Santa Quitéria foram selecionados os diplomas legais mais relevantes, 

conforme o recurso natural ou espaço físico em estudo, estruturados nos subitens seguintes. 

Importa considerar que a área de estudo está dentro do Polígono das Secas sujeita aos 

Programas de Combate à Desertificação, em parte a cargo do DNOCS – Departamento 

Nacional de Obras Contra a Seca, o que remete à PNMC – Política Nacional de Mudanças 

Climáticas exacerbando a importância do recurso água, bem como, de ações voltadas ao 

combate das emissões de gases de efeito estufa e sequestro de carbono, que deverão 

qualificar os programas ambientais a serem constituídos nesse EIA/RIMA. 

3.3.1. Águas e seus Usos Múltiplos 

Embora existam na ADA drenagens intermitentes e o Açude Quixaba, o empreendimento 

demandará fontes alternativas de captação de água, o que deverá oportunamente ser 

equacionado inclusive com a parceria de entes públicos, lembrando-se desde já que a lei 
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comanda para casos de escassez o uso prioritário para abastecimento humano e 

dessedentação animal. 

A Constituição reserva como bens da União os lagos, rios e quaisquer correntes d’água em 

terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros 

países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 

marginais e as praias fluviais. As demais coleções hídricas são consideradas como bens 

estaduais, ressalvando-se, entretanto, como pertencentes à União “os potenciais de energia 

hidráulica”. 

Em termos de recursos hídricos, continua válido o antigo Código de Águas de 1934, 

demasiado centralizador do seu domínio para a União, situação que não mudou com a nova 

Constituição.  

Mais atual, a Lei Federal nº 6.938 de 31/08/81 dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente e cria o SISNAMA, já comentado nos itens iniciais deste trabalho.  

Em janeiro de 1997, dando cumprimento ao estabelecido no artigo 21, inciso XIX, da 

Constituição Federal, foi baixada a Lei nº 9.433 instituindo o SNGRH - Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, alterando este cenário centralizador e adotando os 

princípios consensados na ECO RIO – 92: 

 “o desenvolvimento e manejo de recursos hídricos deve ser planejado 

de forma integrada, levando em consideração necessidades de 

planejamento de longo termo, bem como as de horizontes mais 

estreitos, ou seja, deve incorporar considerações ambientais, 

econômicas e sociais baseadas no princípio da sustentabilidade; deve 

incluir as necessidades de todos os usuários, bem como aquelas 

relacionadas com a prevenção e a atenuação de perigos relacionados 

com a água; e deve constituir parte integrante do processo de 

planejamento do desenvolvimento socioeconômico” (UNCED, 1992);  

Com efeito, a Lei nº 9433/9725 ao ser concebida adotou os princípios da “Convenção sobre o 

direito relativo aos usos dos cursos d’água internacionais, para fins outros que a navegação”, 

firmada em Nova Iorque, em 1997, e que são: 

 o reconhecimento da bacia hidrográfica como unidade de planejamento; 

 a prioridade de uso para o consumo humano.  

 ser a água um bem de domínio publico (artigo 1º, inciso I); 

 ser a água um bem limitado, por vezes escasso, que passa, portanto, a ser dotado de 

valor econômico (artigo 1º, inciso II); 

 ser a água um recurso com múltiplos usos devendo sua gestão conjugá-los e 

proporcioná-los  (artigo 1º, inciso IV); 

 ser a água um bem cuja gestão deva ser descentralizada (artigo 1º, inciso VI). 
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 A referida lei instituiu o Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, que por meio da Resolução nº 16/01 definiu tipos e 
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requeridas pelo setor elétrico. 
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Para que se atinjam esses objetivos, a referida lei promoveu uma descentralização da 

gestão: da sede do poder público para a esfera local da bacia hidrográfica, por meio dos 

comitês de Bacia Hidrográfica e Agências de Água. Trata-se da implementação do princípio 

da subsidiariedade26, já formalmente reconhecido em âmbito internacional, que modifica por 

completo o espírito do antigo Código de Águas de 1934. 

No nível estadual, a Política Estadual de Recursos Hídricos, instituída pela Lei nº 11.996 de 

24 de julho de 1992, cria o Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos – SIGERH 

como o arcabouço institucional responsável pela implementação da política, e cria o 

Conselho de Recursos Hídricos do Ceará – CONERH, como a instancia maior de deliberação 

dessa política. 

O CONERH foi criado nos termos do Art. 27, Capítulo VII da referida lei e regulamentado pelo 

Decreto nº 23.039/94. Tem as funções de coordenação, fiscalização, deliberação coletiva e 

de caráter normativo do SIGERH, com as seguintes finalidades: coordenar a execução da 

Política Estadual de Recursos Hídricos; explicitar e negociar políticas de utilização, oferta e 

preservação dos recursos hídricos; promover a articulação entre os órgãos estaduais, 

federais, municipais e a sociedade civil e deliberar sobre assuntos ligados aos recursos 

hídricos. 

Os Comitês de Bacias e suas atribuições foram mencionados no artigo 36 da Lei nº 

11.996/92. Sendo que o Comitê de Bacia Hidrográfica – CBH-ACARAÙ foi criado pelo 

Decreto Estadual nº 27.647/07, bacia na qual está localizado o município de Santa Quitéria.  

A Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará – COGERH, conhecida como 

Companhia das Águas, foi criada pela Lei nº 12.217/93, em conformidade com o artigo 326 

da Constituição do Estado do Ceará. É uma entidade da Administração Pública Indireta, 

dotada de personalidade jurídica própria, que se organizará sob a forma de sociedade 

anônima, de capital autorizado. 

A COGERH tem por finalidade gerenciar a oferta dos recursos hídricos constantes dos corpos 

d'água superficiais e subterrâneos de domínio do Estado, visando a equacionar as questões 

referentes ao seu aproveitamento e controle, operando, para tanto, diretamente ou por 

subsidiária, ou ainda por pessoa jurídica de direito privado, mediante contrato, realizado sob 

forma remunerada, objetivando:  

 desenvolver estudos visando a quantificar as disponibilidades e demandas das águas 

para múltiplos fins;  

 desenvolver ações que preservem a qualidade das águas, de acordo com os padrões 

requeridos para usos múltiplos;  

 adotar a bacia hidrográfica como base e considerar o ciclo hidrológico, em todas as suas 

fases, dentre outros objetivos. 
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Assim, a gestão dos recursos hídricos no estado do Ceará é participativa e descentralizada, 

pois dele fazem parte o CONERH, os Comitês de Bacias e a COGERH. 

A outorga de direito de uso dos recursos hídricos e a licença para construção de obras ou 

serviços de interferência hídrica compreendem instrumentos de gestão importantes para a 

implantação da Política Estadual de Recursos Hídricos, Lei nº 11.996/92, regulamentada 

pelos Decretos nº 23.067/94 e nº 23.068/94, respectivamente.  

Já o Decreto nº 27.271/03 regulamenta o art. 7º, da Lei nº 11.996/92, no tocante à cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos e o art. 4º da citada lei, no que se 

refere à outorga de direito de uso. 

A outorga tem como objetivo assegurar o efetivo exercício dos direitos de acesso à  água e o 

controle qualitativo e  quantitativo dos seus usos.  

Estão sujeitos a outorga:  

 a derivação ou captação de parcela de água existente em um corpo hídrico para 

consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo em processo produtivo;  

 o lançamento em um corpo hídrico de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, 

tratados ou não com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;  

 outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um 

corpo hídrico. 

 

Por sua vez, a licença de obras hídricas é uma autorização expedida pelo Secretário dos 

Recursos Hídricos ao interessado em executar qualquer obra ou serviço de interferência 

hídrica, que possam influenciar o regime hídrico de um determinado curso d’água ou de um 

aquífero.  

Tem por objetivo a construção de obras e/ou serviços de interferência hídrica de qualidade e 

compatíveis com as condições hidroambientais da bacia hidrográfica; a disseminação da 

cultura de projetos, garantindo a realização dessas intervenções dentro de padrões técnicos 

e econômicos consagrados em normas técnico-científicas; e o efetivo controle técnico das 

obras com manutenção de cadastro e mapeamento das mesmas, com vistas ao 

monitoramento dos recursos hídricos das bacias hidrográficas. 

Assim sendo, para o uso do recurso hídrico há necessidade de solicitação da outorga e para 

a construção de obra que tenha interferência no recurso hídrico deve ser requerida a licença 

de obras hídricas.  

Ressalta-se, conforme já dito acima no item sobre licenciamento, que esses documentos 

devem ser apresentados pelo empreendedor juntamente com o EIA/RIMA, em atendimento à 

exigência do § 1º, do artigo 10 da Resolução CONAMA nº 237/97, qual seja: no procedimento 

de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, quando for o caso, a outorga 

para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes. 
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Deve-se registar aqui que a Lei de Crimes e Infrações Ambientais, Lei nº 9.605/98, em seu 

artigo 54 definiu como crime, sujeito a penas de detenção ou reclusão conforme as 

circunstâncias, todas e quaisquer ações que venham a:  

“causar poluição de qualquer natureza, em níveis tais que resultem ou possam resultar em 

danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 

significativa da flora”, deixando claro em seu parágrafo 3º que: 

“incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando 

assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano 

ambiental grave ou irreversível. 

No âmbito das infrações administrativas cumpre notar os artigos. 61 e 62 do Decreto nº 6514 

de 22 de julho de 2008 que assim dispõem: 

“Art 61: Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 

resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 

provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

biodiversidade: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais).  

Art. 62. Incorre nas mesmas multas do art. 61 quem: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana; 

... 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do 

abastecimento público de água de uma comunidade; 

... 

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou 

substâncias oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas 

em leis ou atos normativos;  

... 

VII - deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, 

medidas de precaução ou contenção em caso de risco ou de dano 

ambiental grave ou irreversível; e, 

VIII - provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais 

o perecimento de espécimes da biodiversidade.  

Lembre-se, ainda, que de acordo com a Resolução nº 357 de 17 de março de 2005, 

complementada pela Resolução CONAMA no 430 de 13 de maio de 2011, as águas doces, 

salobras e salinas, são classificadas, segundo seus usos preponderantes, em treze classes 

de qualidade. 
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Tendo em vista essa classificação, os órgãos estaduais competentes enquadram e 

estabelecem programas permanentes de acompanhamento de sua condição, bem como 

programas de controle de poluição para a efetivação dos respectivos enquadramentos. 

Com efeito, o enquadramento das águas é proposto pela Agência de Bacia ao Comitê de 

Bacia Hidrográfica para encaminhamento ao respectivo Conselho Federal ou dos Estados, de 

acordo com o domínio do rio, constante no art. 44 da Lei nº 9433/97, em consonância com as 

diretrizes do CONAMA e da legislação ambiental. Tais procedimentos foram regulamentados 

pela Resolução CNRH no 12 de 19 de julho de 2000. 

O Estado do Ceará ainda não procedeu ao enquadramento de seus corpos hídricos, o que 

implica consoante artigo 42 da referida Resolução CONAMA no 357/05 em serem os corpos 

d´água considerados como Classe 2 que são águas: destinadas ao abastecimento para 

consumo humano, após tratamento convencional; à proteção das comunidades aquáticas; à 

recreação de contato primário tais como natação; esqui aquático; e mergulho, conforme 

Resolução CONAMA no 274/00; à irrigação de hortaliças, plantas frutíferas, e de parques, 

jardins, campos de esporte e lazer, com os quais o público possa vir a ter contato direto; e à 

aquicultura e à atividade de pesca.   

Por sua vez a Resolução CONAMA no 430/11 informa os padrões de lançamento dos 

efluentes de qualquer fonte poluidora que somente poderão ser lançados diretamente nos 

corpos receptores após o devido tratamento e, desde que obedeçam às condições, padrões e 

exigências indicados na própria Resolução.  

Importante esclarecer que os parâmetros de lançamento estabelecidos na Resolução 

CONAMA no 430/11, que são dos efluentes lançados, devem ser comparados aos 

parâmetros do corpo hídrico, em cada caso concreto, por meio de amostragens e análises 

laboratoriais, e com base nessa avaliação o órgão ambiental competente definirá os valores 

admissíveis. 

Caso haja uso das águas subterrâneas, a Resolução Conama nº 369/08 que dispõe sobre a 

classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e a 

Resolução Conama nº 420/2009, que dispõe sobre critérios e valores orientadores de 

qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e traz em seu Anexo II uma 

lista de valores orientadores para solos e para águas subterrâneas, deverão ser 

consideradas.  

3.3.2. Áreas de Vegetação Natural - Florestas 

Tendo em vista a preponderância funcional da questão florestal, para a correta preservação 

dos solos e das águas, este item comenta a existência de alguns diplomas legais e 

mecanismos jurídicos incidentes que poderão ser acionados para o ordenamento e 

necessária recuperação da vegetação natural da região, tendo em vista a supressão de 

vegetação que se fará necessária para implementar o empreendimento, ensejando 

programas de compensação. 

O Código Florestal promulgado no final da década de 60, acompanhado pelos Códigos de 

Proteção à Fauna e à Flora, marcou um momento de inovação, consolidação e compilação 

das normas que, desde meados da década de 30, constavam no âmbito do Direito Agrário 
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Brasileiro e do Direito Civil, e impunham algumas restrições aptas à proteção ambiental 

pontual de alguns recursos naturais ou espaços regionais. 

No Estado do Ceará foi publicada a Lei Estadual nº 12.488/95, que instituí a Política Florestal 

do Estado. Essa política, consoante seu artigo 2º, tem por fim o uso sustentável adequado e 

racional dos recursos florestais com base em conhecimentos técnico-científico de ordem 

econômica, social e ecológica, visando a melhoria de qualidade de vida da população e a 

compatibilização do desenvolvimento socioeconômico, com a conservação e preservação do 

ambiente. 

São objetivos específicos da Política Florestal do Estado do Ceará, dentre outros, promover a 

recuperação de áreas degradadas e em processos de degradação, especialmente nas áreas 

de preservação permanente e reserva legal, bem como proteger as áreas ameaçadas de 

degradação (art. 3º, IX). 

A Lei Estadual nº 12.488/95, em seu artigo 12 caput e §1º, obriga a pessoa física ou jurídica 

que explore, utilize, transforme ou consuma matéria-prima florestal a efetuar a reposição 

florestal. Sendo que a reposição será efetuada neste Estado, mediante o plantio de espécies 

preferencialmente florestais nativas ou exóticas, comprovadamente adaptadas às condições 

regionais, de acordo com critérios técnicos estabelecidos pela SEMACE, cuja produção seja 

no mínimo igual ao volume médio dos últimos 24 meses, necessário à plena sustentação de 

atividade desenvolvida. 

3.3.2.1. Áreas de Preservação Permanente 

Recentemente revogado e substituído pela Lei no 12.651 de 12 de maio de 2012, com as 

alterações da Lei nº 12.727 de 17 de outubro de 2012, o atual Código Florestal, em seu artigo 

4º, considera área de preservação permanente, independentemente de qualquer outro ato ou 

formalidade, as florestas e demais formas de vegetação natural, assim situadas:  

“Art. 4o Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas 

rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e 

intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito 

regular, em largura mínima de:      

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) 

metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 

(dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 

(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 

(duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 
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e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura 

superior a 600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com 

largura mínima de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água 

com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 

50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, 

decorrentes de barramento ou represamento de cursos d’água 

naturais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento;      

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, 

qualquer que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 

(cinquenta) metros  

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, 

equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 

mangues; 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do 

relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções 

horizontais; 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura 

mínima de 100 (cem) metros e inclinação média maior que 25°, as 

áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente a 2/3 (dois 

terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou 

espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do 

ponto de sela mais próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, 

qualquer que seja a vegetação; 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura 

mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço 

permanentemente brejoso e encharcado.”    

Prescreve o § 4º que nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 

1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção vedada porém, nova 
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supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente 

do SISNAMA, no caso a SEMACE. 

Por sua vez, o art. 5º impõe, para aqueles que devem constituir as faixas de proteção do 

entorno do reservatório, a obrigatoriedade da aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa das Áreas de Preservação Permanente instituídas, conforme 

estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros 

e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e 

máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. 

A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente também será admitida, 

porém somente com prévia autorização do Poder Executivo Federal, e quando for necessária 

à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, 

ou ainda por serem consideradas de baixo impacto, conforme previsto pelo  artigo 8º do atual 

Código Florestal. 

Vale lembrar que o empreendimento reveste-se do caráter de utilidade pública, conforme já 

afirmado no início deste capítulo, enquadrando-se em todas as hipóteses de exceção abertas 

pelo Código Florestal para a supressão de vegetação.  

Esta afirmação se respalda na alínea b, do inciso VIII do artigo 3º do atual Código Florestal, 

que ao definir empreendimentos de utilidade pública considerou: 

“as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços 

públicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos 

parcelamentos de solo urbano, aprovados pelos municípios, 

saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições 

esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como 

mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, 

saibro e cascalho”. 

Não há especificidade na legislação estadual sobre a delimitação das áreas de preservação 

permanente, sendo para tanto utilizadas as determinações da Lei Federal nº 12.651/12 com 

alterações feitas pela Lei Federal nº 12.727/12, sendo certo que a Lei Estadual no 12.522, de 

15 de dezembro de 1995, embora tenha definido que as áreas de preservação permanente 

das nascentes e olhos d’água tenham um perímetro delimitado, nunca baixou essa 

delimitação. 

3.3.2.2. Reserva Legal 

Deve-se considerar também, que a referida Lei no 12.651/12 – atual Código Florestal – em 

seu artigo 12, disciplinou a instituição de áreas de Reserva Legal nos imóveis rurais e 

determinou: 

“Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de 

vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação 

das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados 

os seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel, 
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excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:     (Redação dada 

pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de 

cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais; 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).” 

Esta questão deverá ser bem observada pelo projeto, tanto na sua propriedade como em 

cada propriedade que vier eventualmente a ser atingida, caso o empreendimento venha a 

afetá-las total ou parcialmente, hipótese que ensejará sua recomposição ou compensação 

pelo empreendedor, o que, salvo melhor juízo, e em face do novo código florestal poderá ser 

feito por meio do CAR (Cadastro Ambiental Rural) junto à SEMACE.  

Consoante o artigo 18 do atual Código Florestal, a área de Reserva Legal deverá ser 

registrada no órgão ambiental competente por meio de inscrição no CAR de que trata o art. 

29, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, 

ou de desmembramento. 

Com o cadastro, o proprietário cujo imóvel não tenha ou precise recompor a área de reserva 

legal assume compromisso de sua recuperação nas condições que vierem a ser exigidas pelo 

PRA (Programa de Regularização Ambiental) do Estado, para que sejam providenciados 

todos os ajustes de registro que se fizerem necessários. Essas possibilidades estão fixadas 

nos artigos 17, 18 e 59 do atual código florestal. 

Em 17 de outubro de 2012 foi publicado o Decreto Federal nº 7.830, que regulamenta esse 

sistema com ênfase para o PRA, dando diretrizes para sua execução pelos órgãos do 

SISNAMA. 

Lembra-se aqui das possibilidades de compensação da área de reserva legal tal como 

previsto pelo atual Código Florestal, em seu artigo 66 que dispôs sobre compensação de RL 

em Unidades de Conservação. 

Registre-se que toda essa questão deverá ser balizada pelo IBAMA em conjunto com a 

SEMACE, que definirão as exigências em cada caso. 

Não há especificidade na legislação estadual sobre a delimitação das áreas de reserva legal, 

sendo para tanto utilizadas as determinações da Lei Federal nº 12.651/12 com alterações 

feitas pela Lei Federal nº 12.727/12. 

3.3.2.3. Reposição Florestal 

Por sua vez, a reposição florestal é obrigatória para as pessoas físicas ou jurídicas que 

utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou que detenham 
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autorização para supressão de vegetação nativa, consoante o atual Código Florestal em seu 

artigo 33 e parágrafo 1º. 

Deverá ser prioritariamente feita com as mesmas espécies cortadas, típicas do bioma 

caatinga, enfatizando o replantio de espécies declaradas imunes de corte e outras constantes 

na Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção do IBAMA. 

A reposição não se confunde com a recomposição ou recuperação da área que tenha sido 

degradada até 22/07/2008, tal como regrada para diferentes situações e imóveis rurais com 

módulos fiscais diferentes na forma do artigo 61-A do atual Código Florestal. 

3.3.2.4. Transporte de Madeira 

O empreendedor de posse da licença para o desmatamento outorgada pelo IBAMA deverá 

comunicar a época do início do corte, para providenciar seu ingresso no Sistema DOF – 

Documento de Origem Florestal, visando a legalidade do transporte da madeira cortada, 

obedecendo ao artigo 35 do atual Código Florestal. 

Para tanto deverá previamente estar inscrito no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Poluidoras obrigação decorrente da PNMA – Lei no 6938/81 e regulamentada pela IN – 

IBAMA no 31/09. 

Lembre-se aqui que o Estado do Ceará instituiu pela Lei nº 15.093, de 29 de dezembro de 

2011, o seu Cadastro Técnico de Atividades Poluidoras, bem como a Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental, que é repartida com a UNIÃO. 

O Estado do Ceará não tem legislação específica sobre transporte de madeira e segue, 

portanto, a legislação federal27. No entanto a inclusão nos dois cadastros é obrigatória.  

3.3.2.5. Unidades de Conservação 

A Lei Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação da Natureza – SNUC28, estabeleceu critérios e normas para a criação, 

implantação e gestão das unidades de conservação, definindo-as como  

“espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 

jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites 

definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam 

garantias adequadas de proteção” 

Em seu artigo 7º dividiu os diversos tipos de Unidades de Conservação em dois grupos: 

 Unidades de Uso Sustentável, onde podem existir áreas particulares e são admitidas 

atividades antrópicas, sob restrições, em bases sustentáveis. São as Áreas de Proteção 

                                                
27

 Para mais informações sobre o transporte de madeira no Estado do Ceará acesse: 

http://www.semace.ce.gov.br/florestal/documento-de-origem-florestal/documento-de-origem-florestal-%E2%80%93-dof/ 

28
 Regulamentada, em alguns aspectos, pelo Decreto Federal nº 4340 de 22 de agosto de 2002. 
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Ambiental; Áreas de Relevante Interesse Ecológico; Florestas Nacionais; Reservas 

Extrativistas; Reservas de Fauna; Reservas de Desenvolvimento Sustentável; e as 

Reservas Particulares do Patrimônio Natural.  

 Unidades de Proteção Integral, de dominialidade pública, onde só são admitidas, 

conforme a categoria de manejo observada, atividades de pesquisa científica; educação 

ambiental; visitação controlada e lazer. O objetivo básico da Proteção Integral é preservar 

a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com 

exceção dos casos previstos na Lei. São as Estações Ecológicas; Reservas Biológicas; 

Parques Nacionais; Monumentos Naturais; e Refúgios de Vida Silvestre. 

 

Cumpre consignar que a Lei Federal n.º 9.605/98, Lei de Crimes Ambientais, tipificou todas e 

quaisquer agressões à flora de preservação permanente ou em Unidades de Conservação, 

não mais como mera contravenção penal, mas sim como crime, sujeitando seus autores à 

detenção de um a três anos e/ou multa. Em sua seara administrativa, fixada pelo Decreto no 

6514/10, a infração ambiental pode ter multa variável de R$ 1.500, 00 (hum mil e quinhentos 

reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por hectare ou fração.  

Por força da Resolução CONAMA nº 428/10, que revogou a Resolução CONAMA nº 13/90, 

impõe-se, no âmbito do licenciamento ambiental, a autorização do órgão responsável pela 

administração da Unidade de Conservação, de que trata o artigo 36, § 3º, da Lei nº 9.985, de 

18 de julho de 2000, quando o empreendimento afetar sua área ou sua zona de 

amortecimento, bem como, sua ciência, no caso de licenciamento ambiental de 

empreendimentos que também possam impactar sues atributos, não sujeitos a EIA/RIMA. 

De acordo com disposição de seu artigo 1º, o licenciamento de empreendimentos de 

significativo impacto ambiental que possam afetar Unidade de Conservação específica ou 

sua zona de amortecimento 29, assim considerados pelo órgão ambiental licenciador, com 

fundamento em EIA/RIMA, só poderá ser concedido após autorização do órgão responsável 

pela administração da UC.30 

Especial atenção deve ser dada ao artigo 36 dessa lei onde se previu a alocação de 

compensação financeira para a criação e manutenção de Unidade de Conservação do Grupo 

de Proteção Integral, em área a ser apontada pelo presente EIA/RIMA ou pelo órgão 

ambiental competente, que poderá alternativamente decidir se o recurso deverá ser aplicado 

na manutenção de Unidades de Conservação já existentes na região. 

Essa obrigação é hoje regrada pelo Decreto nº 6.848 de 14 de maio de 2009, que alterou o 

Decreto no 4.340 de 22 de agosto de 2002, regulamentando o artigo 36 da referida lei do 

SNUC, depois que seu enunciado foi parcialmente declarado inconstitucional pelo STF – 

Supremo Tribunal Federal na ADI – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.378-6 proposta 

                                                

29 Até que o Plano de Manejo fixe a Zona de Amortecimento será considerada uma faixa de 3 Km no entorno das UC´s. Este 

comando tem a validade de cinco anos para obrigar os órgãos a elaboração dos referidos Planos de Manejo. 

30  A Portaria Interministerial nº 419/11 pauta a participação de outras instituições no processo de licenciamento ambiental e 

envolve o MMA/ICMBio; o MC/IPHAN; o MJ/FUNAI e o Ministério da Saúde, concedendo: - prazo de 15 dias para manifestação 

em Termos de Referência; - e, 90 dias para manifestação em EIA/RIMA e 30 dias nos demais tipos de estudos ambientais.
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pela CNI – Confederação Nacional da Indústria, e que teve, com base no Acórdão publicado 

em 09/04/2008, como resultados, os seguintes entendimentos:  

 que a compensação deve ter relação com os impactos e estes devem ser valorados;  

 que não pode esse valor ser um valor percentual do empreendimento como um todo; e 

 e que não pode ultrapassar 0,5% do valor total do empreendimento. 

 

Essa decisão, data vênia, desconsiderou a impossibilidade de valorar impactos à biota não 

identificáveis e imensuráveis, tais como a perda da micro fauna, e, ignorou que não há outra 

base de cálculo possível, a não ser o valor do projeto. 

Para acomodar essa decisão, o Decreto Federal no 6.848/09 propôs uma matriz onde 

genericamente todos os impactos são valorados, sobre um valor de projeto que agora 

desconta alguns fatores. 

Pelo artigo 3º do referido decreto tudo o que for afeto aos programas e ações de mitigação ou 

compensação não entra no valor do empreendimento como se pode ver: 

“§ 3o Não serão incluídos no cálculo da compensação ambiental os 

investimentos referentes aos planos, projetos e programas exigidos no 

procedimento de licenciamento ambiental para mitigação de impactos, 

bem como os encargos e custos incidentes sobre o financiamento do 

empreendimento, inclusive os relativos às garantias, e os custos com 

apólices e prêmios de seguros pessoais e reais.” 

Assim, aquisição de APP, faixas de domínio ou áreas necessárias à engenharia, para 

alocação dos elementos característicos do projeto, geralmente na ADA, representam valores 

que entram nos cálculos do valor total do empreendimento.  

Por sua vez, áreas para reassentamento, para reflorestamento, e outros casos similares não 

devem ter seus valores incluídos, porque pertencem aos programas ambientais para mitigar 

impactos e que serão desenvolvidos por conta destes. 

Desse modo, esse Decreto Federal se impõe como forma de equacionar a decisão do STF 

para a aplicação do artigo 36 do SNUC, devendo-se observar que todos os entes federados 

têm agido desse modo. E assim tem sido no Estado do Ceará, pois apesar de ter um Sistema 

Estadual de Unidades de Conservação – SEUC, instituído pela Lei Estadual nº 14.390/09, 

não fez previsão específica para delimitar o montante que deveria ser destinado à 

compensação ambiental. 

Portanto, e salvo melhor juízo, recomenda-se a manifestação do IBAMA, que detém a 

competência para fixar esse valor no processo de licenciamento, por meio de sua Câmara de 

Compensação Ambiental, criada pelo Decreto no 7.772 de 30 de junho de 2006, instituída em 

face do artigo 8º da Res CONAMA nº 371 de 05 de abril de 2006, e da antiga redação do 

artigo 32 do Decreto nº 4.340/0231.  

                                                
31

 Redação alterada pelo Decreto nº 6.848/09. 
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Vale ressaltar a previsão legal trazida pelo Decreto Federal nº 84.973/80 que dispõe sobre a 

co-localização de Estações Ecológicas e Usinas Nucleares, pois a despeito de não se tratar 

de empreendimento específico de usina nuclear, vale entender o espírito do mencionado 

decreto, que entendia essa co-localização como uma possibilidade interessante de controle 

científico, pois permitia estabelecer um excelente mecanismo para acompanhamento preciso 

das características do meio ambiente, como por exemplo, para medição dos níveis de 

radiação. 

Resta consignar que não há unidades de conservação de uso integral, tampouco de uso 

sustentável na área de influência do empreendimento, razão pela qual recomenda-se que o 

montante da compensação seja destinado à criação ou manutenção de uma unidade de 

conservação de proteção integral numa área considerada de relevante valor ecológico, cuja 

categoria de manejo deverá ser decidida pela Câmara de Compensação Ambiental do 

IBAMA. 

3.3.3. Proteção à Fauna 

A Lei Federal n.º 5.197 de 03/01/1967 (alterada pelas Leis n.º 7.584/87, n.º 7.653/88 e n.º 

7.679/88) regulamentada pelo Decreto n.º 97.633/89 garante respaldo à proteção de animais 

de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem naturalmente 

fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros 

naturais, que são propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, 

destruição, caça ou apanha (artigo 1º). 

Deve-se consignar, novamente, a preponderância da Lei de Crimes Ambientais que ampliou 

o espectro de proteção legal à fauna, mantendo o rigor da tipificação de ações contra as 

espécies animais enquanto crimes, definidas no artigo 29: 

 “Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota 

migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em 

desacordo com a obtida.   

                                                                  Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.” 

Incorre nas mesmas penas, segundo § 1º do artigo acima citado:  

“I- quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou 

em desacordo com a obtida; II-quem modifica, danifica ou destrói 

ninho, abrigo ou criadouro natural; III-quem vende, expõe à venda, 

exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou 

transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em 

rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, 

provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida 

permissão, licença ou autorização da autoridade competente.” 

Especial atenção deve ser dada à IN MMA nº 03 de 26 de maio de 2003 e à IN MMA nº 05 de 

28 de maio de 2004, que promulgaram a Lista Oficial das Espécies Brasileiras Ameaçadas de 

Extinção. 
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A Instrução Normativa IBAMA nº 146, de 11 de janeiro de 2007, estabeleceu os critérios para 

procedimentos relativos ao manejo de fauna silvestre dispondo sobre levantamento, 

monitoramento, salvamento, resgate e destinação, em áreas de influência de 

empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de 

impactos à fauna, sujeitas ao licenciamento ambiental. 

Por sua vez a Instrução Normativa IBAMA nº 179, de 25 de junho de 2008, estabeleceu as 

diretrizes e procedimentos para destinação dos animais da fauna silvestre nativa e exótica 

apreendidos, resgatados ou entregues espontaneamente às autoridades competentes.  

No Estado do Ceará, a Constituição Estadual em seu artigo 265, incisos IV, VI, VIII e IX, 

determina que a política de desenvolvimento urbano, executada pelos Poderes Públicos 

Estadual e Municipal, adotará, na forma da lei estadual, as seguintes providências: proibição 

da pesca em açudes públicos, rios e lagoas, no período de procriação da espécie; proibição 

da caça de aves silvestres no período de procriação, e, a qualquer tempo, do abate 

indiscriminado; articulação com órgãos federais e municipais para a criação, a curto, médio e 

longo prazos, de mecanismos para resgatar as espécies em extinção da fauna e da flora; 

fiscalização, conjuntamente com a União e Municípios, objetivando a efetiva proteção da flora 

e da fauna. 

Deve-se observar também, a prevalência da Convenção sobre a Diversidade Biológica 32 

assinada no Rio de Janeiro, em 05/07/92 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2/94 e 

promulgada por meio do Decreto nº 2.519/98), que fez instituir, por meio do Decreto nº 

1.354/94, o PRONABIO33 – Programa Nacional da Biodiversidade, e alavancou, por meio do 

Decreto nº 4.339/02, a promulgação da Política Nacional da Biodiversidade, cujos objetivos 

mais relevantes são: a conservação da biodiversidade; a utilização sustentável de seus 

componentes; a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da sua utilização e dos 

seus recursos genéticos, mediante, inclusive, o justo acesso e a transferência adequada de 

tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e tecnologias, 

e mediante financiamento adequado. 

Três razões principais justificam a preocupação com a conservação da diversidade biológica: 

a) porque a diversidade biológica é uma das propriedades fundamentais da natureza, 

responsável pelo equilíbrio e estabilidade dos ecossistemas; b) porque a diversidade 

biológica representa um imenso potencial de uso econômico; e c) porque a diversidade 

biológica esta se deteriorando, inclusive com aumento da taxa de extinção de espécies, 

devido ao impacto das atividades humanas. 

                                                
32

 Esta convenção foi discutida durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no 

Rio de Janeiro de 05 a 14/06/92, e contém uma série de princípios e ações de governo para efetivar a proteção e o uso da 

biodiversidade e de seu potencial genético, “ïn situ” e “ex- situ”, respeitando a soberania de cada estado partícipe. 

33
 O Pronabio, hoje PROBIO, objetiva, em consonância com as diretrizes da Comissão Interministerial para o Desenvolvimento 

Sustentável, promover parceria entre o Poder Público e a sociedade civil na conservação da biodiversidade, utilização 

sustentável de seus componentes e repartição justa e equitativa dos benefícios dela decorrentes. 
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Deve-se apontar ainda: 

 o Decreto Federal nº 76.623/75 que publicou o texto da Convenção sobre o Comércio 

Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES 

ratificada pelo Decreto Legislativo nº 54/75. As disposições sobre a sua implementação 

estão estabelecidas no Decreto nº 3.607 de 21 de setembro de 2000, que entre outras 

providências, ratificou para o IBAMA a atribuição de emitir licenças para a 

comercialização internacional de qualquer espécie incluída nos Anexos da CITES. 

 a Medida Provisória nº 2.186-16, conhecida como Lei de Acesso aos Recursos 

Genéticos, que impõe autorização do Governo Federal, por meio do Conselho do 

Patrimônio Genético – CNGen, na esfera do MMA, às pesquisas que utilizarem coleta “ in 

situ” de espécimes da fauna ou da flora brasileiras  

 o Decreto nº 5.092 de 21 de maio de 2004 e a Portaria MMA nº 126/2004, que 

determinam a lista das áreas prioritárias para conservação da biodiversidade orientando 

políticas públicas de proteção de territórios e espaços especiais para formação de 

corredores ecológicos e criação de novas unidades de conservação. Essas áreas foram 

plotadas em mapa reconhecido pela Portaria MMA  n°9, de 23 de janeiro de 2007. 

3.3.4. Patrimônio Histórico, Arqueológico e Espeleológico 

A incidência desta legislação temática é de grande importância sob o aspecto preventivo, 

pois pode haver sítios de interesse arqueológico que deverão ser objeto de prospecção e 

resgate, a critério do Instituto do Patrimônio Histórico Artístico Nacional - IPHAN, embora tais 

ações somente devam ser implementadas na época da Licença de Instalação do 

empreendimento.  

A Lei n.º 3.924 de 26.07.61 define quais sítios são considerados patrimônio, proibindo seu 

aproveitamento econômico; instruindo responsabilidades cíveis e penais; dando diretrizes 

para escavações por particulares e por instituições científicas públicas; e tornando obrigatório 

o licenciamento de atos de transferência ou remessa de bens arqueológicos ou pré-históricos 

para o exterior, bem como procedimentos em caso de descoberta fortuita. 

O assunto é disciplinado na Constituição Federal, destacando-se: 

a)  o artigo 20 da Constituição Federal que em seu inciso X estabelece os sítios de valor 

histórico ou arqueológico como bens da UNIÃO; 

b)  o artigo 216 da atual Constituição Federal que define:  

“Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material 

ou imaterial tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem, entre 

outros: 

IV- as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais; 

http://www.ibama.gov.br/flora/decretos/decreto_3607_cites.pdf
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V- os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico, conforme definido 

pelo Decreto Lei n.º 25 de 30.11.37 que estruturou o setor”. 

 

O Decreto n.º 80.978 de 12.09.77 promulgou a Convenção relativa à proteção do patrimônio 

mundial, cultural e natural de 1972, enquanto uma grande carta de intenções e amplas 

diretrizes. 

Mais atual e com mais eficácia, a legislação ambiental também protege esses bens, conforme 

se depreende da Resolução CONAMA n.º 001/86 que, ao dispor sobre os estudos de impacto 

ambiental determinou considerar no diagnóstico do meio socioeconômico a presença de 

sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais. 

A Lei de Crimes Ambientais n.º 9.605/98, em seus artigos 62 a 65, tipificou como crime atos 

de destruição ou mutilação de tais bens, prevendo penas de detenção e reclusão. 

Sua administração é hoje objeto do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – 

IPHAN, que em 17/12/2002, baixou a Portaria nº 230 articulando as tarefas de levantamento, 

prospecção, resgate e salvamento arqueológico com as sucessivas fases do licenciamento 

ambiental. 

Na fase de obtenção de Licença Prévia, deve–se preceder à contextualização arqueológica e 

étnica e histórica da área de influência do empreendimento, por meio de levantamento 

exaustivo de dados secundários e levantamento arqueológico de campo, segundo disposto 

em seu artigo 1º. 

Segundo previsto pelo artigo 5º, na fase de obtenção de Licença de Instalação (LI), será 

exigido a implantação de programa de prospecções intensivas nos compartimentos 

ambientais de maior potencial arqueológico e nos locais que sofrerão impactos indiretos 

potencialmente lesivos.  

Na fase de obtenção da Licença de Operação (LO), consoante disposto no artigo 6º, deverá 

ser executado o Programa de Resgate Arqueológico. 

No Estado do Ceará a proteção e vigilância a que se refere à Portaria IPHAN 230/02 se dará 

por meio da Secretaria da Cultura, pelo seu Departamento do Patrimônio Cultural, ouvido o 

Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, quando se fizer 

necessário. 

Constitui o patrimônio histórico e artístico do Ceará os bens móveis e imóveis, as obras de 

arte, as bibliotecas, os documentos públicos, os conjuntos urbanísticos, os monumentos 

naturais, as jazidas arqueológicas, as paisagens e locais cuja preservação seja do interesse 

público, quer por sua vinculação a fatos históricos memoráveis, quer por seu excepcional 

valor artístico, etnográfico, folclórico ou turístico, assim considerados pelo Departamento do 

Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o COEPA e decretado o tombamento por 

ato do Chefe do Poder Executivo. 

O diagnóstico deve incluir a contextualização arqueológica e etno-histórica da área de 
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influência do empreendimento, por meio de levantamento de dados secundários e 

levantamento arqueológico de campo, e de prospecções em áreas pouco mal conhecidas sob 

o ponto de vista arqueológico.  

Em seguida, deverá ser feita a avaliação dos impactos do empreendimento sobre o 

patrimônio arqueológico regional, com base no diagnóstico elaborado, na análise das cartas 

ambientais temáticas (geologia, geomorfologia, hidrografia, declividade e vegetação) e nas 

particularidades técnicas da obra.  

A partir do diagnóstico e da avaliação de impactos, deverão ser apresentados os programas 

de prospecção e de resgate compatíveis com o cronograma das obras e com as fases de 

licenciamento ambiental do empreendimento, de forma a garantir a integridade do patrimônio 

cultural da área. 

Quanto ao Patrimônio Espeleológico cumpre considerar as seguintes normas: 

a) A Resolução CONAMA n.º 04/87 na qual o patrimônio espeleológico foi considerado 

patrimônio natural e como tal sítio ecológico de relevância cultural. 

b) A Resolução CONAMA n.º 05/87 que instituiu o Programa Nacional de Proteção ao 

Patrimônio Espeleológico com a finalidade de estruturar racionalmente sua exploração e 

preservação. Tal Programa, porém, não passou de uma grande pauta de recomendações 

sem eficácia, revogada pela Resolução CONAMA no 347/04. 

c) A Resolução CONAMA nº 347/04 que revogou a Resolução CONAMA no 05/87, criou 

o CANIE – Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas, recomendando Zoneamento 

Espeleólogico e Planos de Manejo das Cavernas, atribuições hoje do CECAV – Centro de 

Cavernas do IBAMA. Impõe priorizar na aplicação dos recursos a que se refere o artigo 36 do 

SNUC, a criação de Unidades de Conservação em áreas onde haja interesse espeleológico.  

d) O Decreto n.º 99.556 de 01.10.90, alterado pelo Decreto nº 6.640 de 07 de novembro 

de 2008, que de fato conferiu proteção ao patrimônio espeleológico nacional, classificando as 

cavernas segundo seu grau de relevância, admitindo sua utilização mediante compensação, 

sendo obrigatório o licenciamento ambiental de quaisquer atividades e/ou serviços, que, de 

modo temporário ou permanente, direto ou indireto, possam ser lesivos às cavidades naturais 

subterrâneas, ficando a UNIÃO, por meio do IBAMA, do ICMBio e de outros órgãos alinhados 

no SISNAMA, com esteio na competência comum dos entes federados, previsto pelo artigo 

23 da CF, com a atribuição de preservar; conservar; fiscalizar; e controlar seu uso, bem como 

de fomentar levantamentos, estudos e pesquisas que possibilitem aumentar o conhecimento 

sobre essas áreas. 

e) A Portaria IBAMA nº 887/90, que estabelece proteção no entorno das cavidades 

subterrâneas com faixa de 250 metros, até definição de sua área de influência pelo Plano de 

Manejo Espeleológico, e 

f) Instrução Normativa MMA no 2, de 20 de agosto de 2009, que estabelece metodologia 

para o estabelecimento do grau de relevância das cavidades naturais subterrâneas. 
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3.3.5. Emissões Atmosféricas e Qualidade do Ar 

Entende-se como poluição atmosférica: 

“qualquer forma de matéria ou energia com intensidade e em quantidade, concentração, 

tempo ou características em desacordo com os níveis estabelecidos, e que tornem ou 

possam tornar o ar: I - Impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde; II - inconveniente ao bem-estar 

público; III - danoso aos materiais, à fauna e flora; IV - prejudicial à segurança, ao uso e gozo 

da propriedade e às atividades normais da comunidade”. 

Com o intuito de estabelecer estratégias para o controle, preservação e recuperação da 

qualidade do ar, válidas para todo o território nacional, conforme previsto na Lei n.º 6.938/81, 

foi instituído o Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar - PRONAR 34 pela 

Resolução CONAMA n.º 005/89, dando definições e diretrizes para prevenção e 

gerenciamento. 

Com base nesta norma foi editada, em 28.06.90, a Resolução CONAMA n.º 003 que 

estabelece padrões de qualidade do ar, métodos de amostragem e análise dos poluentes 

atmosféricos e níveis de qualidade atinentes a um Plano de Emergência para Episódios 

Críticos de Poluição do Ar, visando providências dos governos estaduais e municipais, com o 

objetivo de prevenir grave e iminente risco à saúde pública. 

De acordo com esta norma, o órgão ambiental estadual deve monitorar a qualidade do ar e 

fornecer diretrizes aos municípios para a adoção de padrões de qualidade primários e 

secundários classificando áreas.  

O órgão ambiental também é responsável pelo desenvolvimento de Planos de Emergência 

que restrinjam as atividades poluidoras durante os períodos de inversão térmica ou outras 

situações emergenciais. 

São classificadas pela Resolução CONAMA n.º 003/90 como Áreas de Classe I aquelas 

destinadas à preservação, lazer e turismo, tais como Parques Nacionais e Estaduais, 

Reservas e Estações Ecológicas, Estâncias Hidrominerais e Hidrotermais. Nestas áreas, 

deverá ser mantida a qualidade do ar em nível o mais próximo possível do verificado sem a 

intervenção antropogênica.  

As Áreas de Classe II são aquelas onde o nível de deterioração da qualidade do ar é limitado 

pelo padrão secundário de qualidade.  

As Áreas de Classe III são as áreas de desenvolvimento onde o nível de deterioração da 

qualidade do ar é limitado pelo padrão primário de qualidade. 

Deve-se ponderar que, por princípio, nenhum empreendimento deve lançar poluentes 

atmosféricos de modo a provocar uma ultrapassagem dos padrões de qualidade do ar na sua 

vizinhança. 

                                                
34

 Constituem o PRONAR: os limites máximos de emissão, os padrões de qualidade do ar, o Programa de Controle da Poluição 

do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE (Resolução CONAMA nº 18/86), o Programa Nacional de Controle da Poluição 

Industrial - PRONACOP, o Programa Nacional de Avaliação da Qualidade do Ar, o Programa Nacional de Inventário de Fontes 

Poluidoras do Ar e os Programas Estaduais de Controle da Poluição do Ar. 
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Logo, deve-se ter como pressuposto que o novo empreendimento, por si só, não venha a 

provocar a ultrapassagem do padrão legal. Uma boa estratégia é buscar modelos que 

assegurem que a emissão de um dado elemento químico não provoque concentrações de 

poluentes maior que 50% do padrão, nas piores condições de dispersão atmosférica, como 

medida para se obter um razoável grau de segurança de que o empreendimento não seja 

responsável pela má qualidade do ar.  

Se houver comprovada existência de outras fontes significativas de poluição atmosférica na 

região, é possível, inclusive, aumentar esta faixa de segurança para não vir a comprometer a 

qualidade do ar na área de influência do empreendimento. 

Pelo artigo 54, inciso II, da Lei nº 9.605/98, constitui crime culposo “causar poluição 

atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas 

afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população”. 

3.3.6. Poluição Sonora 

O Conselho Nacional de Meio Ambiente por meio da Resolução n.º 001 de 08.03.90 (DOU de 

2.04.90) previu, que a emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, 

comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política, obedecerá, no 

interesse da saúde35 e do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos 

nas NBR-10151 e 10152 Normas Técnicas da ABNT, que fixam índices aceitáveis aos ruídos, 

visando o conforto da comunidade e à proteção da saúde. 

“Em razão do sistema constitucional de competências, deve-se 

perceber que as diretrizes da Resolução CONAMA Nº 001/90, 

incorporando os valores da NBR - 10152, são normas gerais conforme 

o art. 24 parágrafo 1º da Constituição Federal. Assim, os estados e 

municípios podem suplementar estes valores, para exigir mais, isto é, 

fixarem índices menores de decibéis no sentido de aumentar a 

proteção acústica” (Machado, Paulo Afonso Leme. Direito Ambiental 

Brasileiro. Ed. Malheiros. Rondônia. 1995 ) 

A Portaria – Ministério do Interior – n.º 92 de 19.06.80, considera prejudicial à saúde humana 

os sons e ruídos que: 

 “ atinjam, no ambiente exterior do recinto em que tem origem, nível de som de mais de 10 

(dez) decibéis acima do ruído de fundo existente no local, sem tráfego; 

 independentemente do ruído de fundo, atinjam no ambiente exterior do recinto em que 

tem origem, mais de 70 (setenta) decibéis durante o dia e 60 (sessenta) decibéis durante 

a noite; 

 alcancem no interior do recinto em que são produzidos, níveis de som superiores aos 

aceitáveis pela Norma NB-96 da ABNT, Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou 

das que lhes sucederem”. 

 

                                                
35

 A Organização Mundial de Saúde - OMS, em 1990, considerou que o excesso de ruído ou a poluição sonora, interfere no 

equilíbrio das pessoas e de seu meio, vindo a causar perda de audição; interferência com a comunicação; dor; interferência no 

sono; efeitos clínicos sobre a saúde; efeitos sobre a execução de tarefas; incômodo; efeitos não específicos.  
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Logo, existem na verdade dois padrões máximos a serem atendidos simultaneamente, um 

valor em termos absolutos e outro relativo ao nível de ruído pré-existente. Assim, se uma 

região apresentar um nível de ruído de fundo muito baixo, o limite legal de emissão sonora 

será inferior ao de uma região mais ruidosa. 

A NBR 10.152 (Quadro 3-4) normatiza os níveis de conforto acústico para ambientes 

externos, conforme indicado no quadro a seguir. 

Quadro 3-4 - Nível de Critério de Avaliação (NCA) para Ambientes Externos, em dB(A) 

Tipo de Áreas Diurno Noturno 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas 50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

Fonte: NBR 10.152, 1987. 

A NBR 10.152 também define níveis de ruído interno aceitáveis segundo alguns tipos de uso 

ou atividade. Essa tabela não inclui áreas de produção industrial, mas inclui restaurantes 

(refeitório), escritórios e usos residenciais. No caso do empreendimento, esses níveis 

máximos deverão ser respeitados nas áreas de escritório e refeitório dos canteiros de obra, 

se houver. 

3.3.7. Vibração 

A NR 09: dispõe sobre a elaboração e implementação, pelas empresas, de Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, visando a preservação da saúde e da integridade 

dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente 

controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente 

de trabalho.  

Os riscos ambientais previstos nesta Norma são de três tipos: físicos (ruído, vibração, 

pressão anormal, temperatura extrema, radiação ionizante e não ionizante, infrassom e 

ultrassom), químicos (substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no 

organismo na forma de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou ser 

absorvidos através da pele ou ingestão) e biológicos (bactérias, fungos, bacilos, parasitas, 

protozoários, vírus, entre outros), capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 

3.3.8. Resíduos Sólidos 

Em outubro de 2010 foi publicada a Lei Federal nº 12.305, que instituiu a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) e dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem 

como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos 

sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 

instrumentos econômicos aplicáveis. 
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Estão sujeitas à observância desta lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 

desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

A PNRS define resíduos sólidos como “material, substância, objeto ou bem descartado 

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se 

propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 

lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 

técnicas ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível”. 

A referida lei federal traz, em seu art. 13, a classificação dos resíduos sólidos quanto à 

origem e quanto à periculosidade: 

I - quanto à origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em 

residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 

logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de 

serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas 

alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos na alínea “c”; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e 

instalações industriais;  

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 

conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos 

órgãos do SISNAMA e do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 

(SNVS); 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os 

resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades 

agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos 

utilizados nessas atividades; 
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j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, 

aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e 

passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, 

extração ou beneficiamento de minérios;  

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características 

de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 

patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 

mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à 

qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma 

técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos 

referidos na alínea “d” do inciso I do caput, se caracterizados como 

não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou 

volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 

municipal. 

A Política Nacional preconiza que, na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser 

observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

Neste sentido, poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 

resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e 

ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos 

aprovado pelo órgão ambiental, como se propõe para o empreendimento em questão. 

Antes da PNRS, os resíduos sólidos eram classificados pela norma da ABNT NBR nº 

10.004/0436, tanto é que em alguns estados essa norma técnica continua pautando a 

classificação, apesar da PNRS trazer uma classificação própria. 

                                                
36

 Esta NBR estabelece três classes para enquadramento dos resíduos: Classe I – resíduos perigosos; Classe II A 

correspondente aos resíduos não inertes e a Classe II B correspondente aos resíduos inertes.  

Classe I, os resíduos sólidos com características inflamáveis, corrosivas, reativas, tóxicas e patogênicas; Classe II A, os resíduos 

com propriedades de combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade em água, caso de solos e restos vegetais; e na 

Classe II B, os resíduos insolúveis, caso de rochas, tijolos, vidros (resíduos de construção civil) e certos plásticos e borrachas 

não facilmente decompostos. Outras normas técnicas, como as NBRs nº 13.896/97, nº 11.174/90 e nº 15.113/04, definem 

procedimentos para execução de aterros de resíduos não perigosos (Classes II A e II B). 

A classificação dos resíduos em quatro categorias (A, B, C e D) foi estabelecida pela Resolução CONAMA nº 307/02, visando a 

redução do volume na construção civil, o estímulo à reciclagem e a disposição adequada dos resíduos para os quais não se 

dispõe ainda de tecnologias de reciclagem aplicável ou economicamente viável. 
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No Estado do Ceará, a Lei nº 13.103/01 instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos e 

definiu diretrizes e normas de prevenção e controle da poluição para a proteção e 

recuperação da qualidade do meio ambiente e a proteção da saúde pública, assegurando o 

uso adequado dos recursos ambientais no Estado do Ceará. 

Esta lei define a natureza dos resíduos de modo idêntico à legislação federal (Lei no 

12.305/10): 

a) Resíduos classe I - perigosos: são aqueles que, em função de suas 

características intrínsecas de inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade, toxidade ou patogenecidade, apresentam riscos à saúde 

ou ao meio ambiente;  

b) Resíduos classe II - não inertes: são aqueles que podem 

apresentar características de combustibilidade, biodegradabilidade ou 

solubilidade, com possibilidade de acarretar riscos à saúde ou ao meio 

ambiente, não se enquadrando nas classificações de resíduos classe I 

- perigosos ou classe III - inertes;  

c) Resíduos classe III - inertes: são aqueles que, por suas 

características intrínsecas, não oferecem riscos à saúde e que 

apresentam constituintes solúveis em água e em concentrações 

superiores aos padrões de potabilidade. 

De acordo com o art. 12 da Política Estadual de Resíduos Sólidos, ficam proibidas as 

seguintes formas de destinação e utilização de resíduos sólidos:  

I - lançamento in natura a céu aberto;  

II - queima a céu aberto; 

III - lançamento em mananciais e em suas áreas de drenagem, cursos 

d’água, lagos, praias, mar, manguezais, áreas de várzea, terrenos 

baldios, cavidades subterrâneas, poços e cacimbas, mesmo que 

abandonadas, e em áreas sujeitas à inundação com períodos de 

recorrência de cem anos;  

IV - lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas 

pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telefone, bueiros e 

assemelhados;  

V - solo e subsolo somente poderão ser utilizados para 

armazenamento, acumulação ou disposição final de resíduos sólidos 

de qualquer natureza, desde que sua disposição seja feita de forma 

tecnicamente adequada, definida em projetos específicos, obedecidas 

as condições e critérios estabelecidos por ocasião do licenciamento 

pelo órgão ambiental estadual; 

VI - armazenamento em edificação inadequada;  
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VII - utilização de resíduos perigosos como matéria-prima e fonte de 

energia, bem como a sua incorporação em materiais, substâncias ou 

produtos sem o prévio licenciamento ambiental; 

 VIII - utilização para alimentação humana; e 

 IX - utilização para alimentação animal em desacordo com a 

normatização dos órgãos federais, estaduais e municipais 

competentes.  

Fica determinada pela Política Estadual de Resíduos Sólidos que o armazenamento, o 

tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos dependerão de projetos específicos 

previamente licenciados pelo órgão ambiental competente.  

Caberá aos geradores de resíduos da construção civil a elaboração e a implementação de 

plano de gerenciamento de resíduos da construção civil. 

São considerados resíduos especiais pela Política Estadual de Resíduos Sólidos, dentre 

outros, as pilhas, baterias e assemelhados, lâmpadas fluorescentes, de vapor de mercúrio, 

vapor de sódio e luz mista; os pneus e outros a serem definidos pelo órgão ambiental 

competente (art. 34 da Lei Estadual nº 13.103/01), agora sujeitos à logística reversa por força 

da lei federal acima citada. 

3.3.9. Transporte de Materiais Radioativos e Produtos Controlados 

Sobre o transporte de Materiais Radioativos aplicam-se as Normas CNEN: Norma CNEN-NE 

5.01 Transporte de Materiais Radioativo.  

A Classificação dos materiais radioativos para fins de transporte foi determinada pela Norma 

CNEN-NE – 5.01 e consta da figura abaixo. 
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Figura 3-2 – Classificação dos materiais radioativos para fins de transporte de acordo com a 

Norma CNEN-NE 5.01 

Fonte: Termo de Referência – Controle da Atividade de Transporte de Materiais Radioativos no Brasil 

(Serviço Público Federal, IBAMA e CNEN). 

A Portaria no 204/97 que trata do transporte de produtos perigosos foi substituída pela 

Resolução ANTT nº 420/04 (suas demais alterações) que adota a classificação para os 

produtos considerados perigosos, feita com base no tipo de risco que apresentam e conforme 

recomendações para o Transporte de Produtos Perigosos das Nações Unidas, sétima edição 

revisada, 1991, consoante quadro abaixo: 

Quadro 3-5 – Classificação para os produtos considerados perigosos 

Classe 1 EXPLOSIVOS 

Classe 2 Subclasse 2.1 Gases inflamáveis 

Subclasse 2.2 Gases não inflamáveis, não 
tóxicos 

Subclasse 2.3 Gases tóxicos 

Classe 3 LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS 

Classe 4 Subclasse 4.1 Sólidos Inflamáveis 

Subclasse 4.2 Substâncias sujeitas à 
combustão espontânea 

Subclasse 4.3 Substância que, em contato 
com a água, emitem gases 
inflamáveis 

Classificação dos 

materiais radioativos 

segundo a Norma 

CNEN-NE-5-01

Atividade específica > limites 

estabelecidos na tabela I da 

norma para cada radionuclídeo

classificado como material 

radioativo para fins de transporte

Atividade específica ≤ limites 

estabelecidos na tabela I da norma 

para cada radionuclídeo

classificado como material não 

radioativo para fins de transporte

Forma 

Especial

Fonte Selada 

(encapsulada 

em metal)

Sólido 

Indispersível

Outras 

Formas

OCS

Materiais 

BAE (I, II e III)

Materiais Físseis

Fonte liquidas (medicina nuclear)

Fontes sólidas não seladas (para –raios)

Fontes Gasosas

A1 A2
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Classe 5 Subclasse 5.1 Substâncias oxidantes 

Subclasse 5.2 Peróxidos orgânicos 

Classe 6 Subclasse 6.1 Substâncias tóxicas 
(venenosas) 

Subclasse 6.2 Substâncias infectantes 

Classe 7 MATERIAIS RADIOATIVOS 

Classe 8 CORROSIVOS 

Classe 9 SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS DIVERSAS 

Fonte: CETESB (Manual de Produtos Químicos. Documento completo disponível em: 

http://www.cetesb.sp.gov.br/userfiles/file/emergencias-quimicas/g_tecnico.pdf); UNIFESP (Documento 

completo disponível em: http://www.unifesp.br/reitoria/residuos/orientacao-geral/arquivos/02-

PorMT204-97_1.pdf) e Transporte Guia DNIT de transporte de produtos perigosos (2000 -Documento 

completo disponível em: http://www1.dnit.gov.br/arquivos_internet/ipr/ipr_new/manuais/DNER-708-

IFTRPPAN.pdf). 

Os materiais radioativos são considerados CLASSE 7 - MATERIAIS RADIOATIVOS: 

Para fins de transporte, material radioativo é qualquer material cuja atividade específica seja 

superior a 70kBq/kg.  

Nesse contexto, atividade específica significa a atividade por unidade de massa de um 

radionuclídeo ou, para um material em que o radionuclídeo é essencialmente distribuído de 

maneira uniforme, a atividade por unidade de massa do material.  

As normas relativas ao transporte desses materiais (CNEN-NE-5.01 e normas 

complementares a esta) estabelecem requisitos de radioproteção e segurança, a fim de que 

seja garantido um nível adequado de controle da eventual exposição de pessoas, bens e 

meio ambiente à radiação ionizante. Entretanto, é necessário também levar em conta outras 

propriedades que possam significar um risco adicional. 

3.3.9.1. Produtos Controlados 

Os aspectos de armazenagem, transporte e utilização de produtos controlados (explosivos) 

são importantes na fase de instalação e operação do empreendimento.  

Aplicam-se, neste caso, os dispositivos do Decreto Federal nº 3.665/00, que aprova o 

Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).  

Tem por finalidade estabelecer as normas necessárias para a correta fiscalização das 

atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que envolvam produtos controlados pelo 

Exército Brasileiro. 

O transporte destes materiais é controlado pelos órgãos de governo e regido pelos textos 

legais citados a seguir: 

http://www.cetesb.sp.gov.br/userfiles/file/emergencias-quimicas/g_tecnico.pdf
http://www.unifesp.br/reitoria/residuos/orientacao-geral/arquivos/02-PorMT204-97_1.pdf
http://www.unifesp.br/reitoria/residuos/orientacao-geral/arquivos/02-PorMT204-97_1.pdf
http://www1.dnit.gov.br/arquivos_internet/ipr/ipr_new/manuais/DNER-708-IFTRPPAN.pdf
http://www1.dnit.gov.br/arquivos_internet/ipr/ipr_new/manuais/DNER-708-IFTRPPAN.pdf
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 Legislação CNEN: Leis nº 4.118/62 nº 6.189/74 e nº 7.781/89. As Normas CNEN-NE-5.01 

(1988) - Transporte de Materiais Radioativos; Norma CNEN-NE-2.01 (1996) - Proteção 

Física de Unidades Operacionais da Área Nuclear; 

 Demais normas na área de transporte: 

 ANTT - Regulamento do Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, aprovado 

pelo Decreto no 96.044/88, consideradas as alterações introduzidas pela Portaria 

Ministerial nº 204/97; 

 IAC 1603 (1998) - Normas para o Transporte de Artigos Perigosos em Aeronaves 

Civis, Ministério da Aeronáutica, Departamento de Aviação Civil; 

 NORMAM 01 (1988) - Normas da Autoridade Marítima para Embarcações 

Empregadas na Navegação de Mar Aberto, Ministério da Marinha, Diretoria de Portos 

e Costas, Superintendência da Segurança do Tráfego Aquaviário. 

3.3.10. Ordenamento Territorial Municipal 

Em face da discussão anteriormente observada, a legislação municipal será apresentada em 

forma de tabelas, guardando as principais diretrizes para proteção do meio ambiente 

consignadas na Lei Orgânica, cumprindo destacar, em Santa Quitéria, a existência de um 

Código Municipal de Meio Ambiente, imposto pela Lei Municipal nº 6.535/2010. 

Lei  Ementa 

Lei Orgânica do Município da Santa Quitéria 

Art. 1º, inciso II, alíneas b e c 
Incorpora as competências para a defesa do 
patrimônio histórico, cultural e artístico do 
Município e para a proteção do meio ambiente. 

Art. 9º, incisos VIII e X. 

Inclui entre as competências do município:  

VIII – promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano; 

X – promover a proteção, preservação e 
recuperação do meio ambiente natural e 
construído, dos patrimônios cultural, histórico, 
artístico, paisagístico e arqueológico, observadas 
as legislações federais e estadual 

Art. 134º, incisos I, IV e V 

Institui a Política de Desenvolvimento Urbano que 
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem 
estar de seus habitantes, mediante as seguintes 
diretrizes: 

I – garantia do direito à  cidade sustentável... 

IV – planejamento do desenvolvimento de modo a 
evitar e corrigir distorções do crescimento urbano 
e seus efeitos sobre o meio ambiente; 

V – ordenação e controle do uso do solo de forma 
a evitar...a poluição e/ou degradação ambiental; 

Art. 135º, incisos II e V 
Define que a política de desenvolvimento urbano, 
a ser executado pelo município, assegurará: 

II – a preservação, a proteção e recuperação do 
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meio ambiente e cultural; 

V – a utilização racional do território e dos 
recursos naturais, mediante a implantação e o 
funcionamento de atividades industriais, 
comerciais, residenciais e viárias. 

Art. 136º, incisos I, III e IV 

Prevê que a urbanização deverá ser 
desestimulada ou contida em áreas que 
apresentem as seguintes características: 

I – necessidade de preservação de seus 
elementos naturais e de características de ordem 
fisiográfica; 

III – necessidade de preservação do patrimônio 
histórico, artístico, arqueológico ou paisagístico; 

IV - necessidade de proteção aos mananciais, às 
praias, regiões lacustres, margens de rios e 
dunas. 

Art. 157º, inciso I 

Compete ao município: 

I – promover o levantamento, o tombamento e a 
preservação de seu patrimônio histórico e cultural, 
em articulação com a Secretaria de Cultura e 
Desporto do Estado e com o Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 178º 

Fixa que o município promoverá educação 
ambiental, através de suas escolas e órgãos de 
ensino, bem como através de parcerias com 
ONGs, Sindicatos, e outras formas de 
organização da sociedade civil visando à 
conscientização pública e à preservação do meio 
ambiente. 

Art. 179º, §1º, inciso III,  §§ 2º 4º 

Impõe dever ao Poder Público Municipal e à 
coletividade, para proteger e defender o meio 
ambiente... 

§1º Para assegurar a afetividade desse direito, 
incumbe ao Município, o cumprimento, no que for 
aplicável, e especialmente: 

III – a exigência de estudos de impacto ambiental 
para a instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de degradação 
ambiental, especialmente nas unidades de 
conservação existentes no Município. 

§2º Aquele que explorar recursos minerais, na 
área municipal, fica obrigado a tomar as devidas 
medidas mitigadores, sugeridas pelo estudo de 
impacto ambiental, para minimização do impacto 
causado ao meio ambiente, bem como recuperar 
o meio ambiente desgastado, de acordo com 
resolução técnica exigida pelo órgão competente, 
na forma de Lei. 

§4º As associações e conselhos constituídos para 
defesa do meio ambiente e patrimônio histórico e 
cultural, poderão acompanhar o procedimento das 
infrações cometidas, e interpor recursos que 
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julgar cabíveis. 

Art. 180º, incisos II e III 

O Poder Público Municipal, observando lei 
estadual, para preservação do meio ambiente, 
adotará, entre outras, as seguintes providências: 

II – proibição do lançamento de resíduos 
industriais...em rios, riachos, córregos ou grotas, 
localizadas no Município sem tratamento prévio 
com resultados dentro do previsto pelas 
resoluções CONAMA e portarias FUNASA; 

III – medidas eficazes de proteção do solo 
visando a mitigação e o combate ao processo de 
desertificação do território. 

Art. 184º 

O município se articulara com a União e o Estado, 
de forma a garantir a conservação da natureza 
em harmonia com as condições de habilidade da 
população. 

Art. 185º Cria o Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 202-A 
Fixa que pertencerá ao município qualquer 
registro fóssil encontrado na exploração de 
jazidas minerais 

Art. 202-B 

As empresas que usarem da exploração 
garantirá, através de projetos, ao município 
medidas de caráter administrativo e técnico que 
permitam acompanhar e controlar a utilização dos 
equipamentos e tecnologias. 

Art. 202-C, incisos I a VI 

Caberá as empresas de exploração mineral: 

I – Eliminar ou minimizar riscos à saúde e à 
segurança dos empregados no desempenho 
de suas atividades; 

II – estabelecer e manter defesas efetivas em 
suas instalações contra danos radiológicos 
potenciais, de forma a proteger indivíduos, 
sociedade e meio ambiente dos efeitos 
nocivos da radiação ionizante originária 
dessas instalações; 

III – prevenir acidentes com consequências 
radiológicas e mitigar tais consequências caso 
ocorram; 

IV – aplicar processos e operar as instalações 
garantindo segurança e respeito ao meio 
ambiente; 

V – buscar a interação com a comunidade 
através de um programa de inserção regional 
e respeitando a cultura local; 

VI – criar Proteção Radiológica ou 
Radioproteção como objetivo de evitar ou 
reduzir os efeitos maléficos das radiações 
sobre o ser humano, sejam elas de origem 
natural ou de fontes produzidas 
artificialmente. 
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Art. 202-D 
As empresas criarão programas com o objetivo de 
coletar contínua e sistematicamente dados sobre 
o meio ambiente  

Lei nº 653/2010, de 04 de março de 2010. Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo de 
Santa Quitéria – PDP de Santa Quitéria e dá 
outras providências. 

Art. 3º, inciso IV 

O PDP de Santa Quitéria tem como objetivos 
fundamentais: 

IV – disciplinar o uso e ocupação do solo, 
compatibilizando-os com o meio ambiente e a 
infraestrutura disponível. 

Art. 4º, incisos IV e VI 

Constituem objetivos estratégicos do PDP de 
Santa Quitéria: 

IV - proteger a qualidade do sistema ambiental 
municipal pela implementação de ações do Poder 
Público em articulação com a sociedade civil; 

VI – promover condições que garantam a 
sustentabilidade do desenvolvimento em todo o 
território. 

Art. 5º, incisos II, XIII e XIV 

As Estratégias e Ações Prioritárias para o 
Desenvolvimento Sustentável de Santa Quitéria 
objetivam assegurar um grau de desenvolvimento 
econômico sustentável com justiça social, através 
da oferta de serviços de qualidade, oferecendo 
aos moradores e visitantes áreas urbanas, áreas 
rurais e áreas de natureza atraentes e 
equilibradas física e socialmente, compondo-se 
de 14 eixos básicos, entre os quais destacam-se 
a seguir elencados: 

I – Eixo Estratégico Econômico 1 – Santa Quitéria 
adotará um modelo de governança participativa, 
inclusiva e orientada para resultados, 

II – Eixo Estratégico Econômico 2 – Santa 
Quitéria desenvolverá as cadeias produtivas 
do urânio e do fosfato; 

III – Eixo Estratégico Econômico 3 – Santa 
Quitéria terá comércios e serviços competitivos, 
integrados e indutores do desenvolvimento local; 

IV – Eixo Estratégico Econômico 4 – Santa 
Quitéria fortalecerá o desenvolvimento rural, 
seguindo suas vocações e com agregação de 
valor ao mix de vendas; 

V – Eixo Estratégico Urbano 1 – Santa Quitéria 
terá um ordenamento territorial estruturado em um 
crescimento urbano disciplinado; 

VI – Eixo Estratégico Urbano 2 – Santa Quitéria 
terá acessibilidade eficiente e de boa qualidade, 
beneficiando seus habitantes e visitantes; 

VII – Eixo Estratégico Urbano 3 – Santa Quitéria 
terá todo o seu município abastecido por rede de 
infraestrutura básica; 
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VIII – Eixo Estratégico Social 1 – Santa Quitéria 
oferecerá boas condições de saúde humana; 

IX – Eixo Estratégico Social 2 – Santa Quitéria 
incentivará e fortalecerá ações de cidadania na 
gestão das políticas públicas; 

X – Eixo Estratégico Social 3 – Santa Quitéria 
ampliará os serviços sócios-assistenciais; 

XI – Eixo Estratégico Social 4 – Santa Quitéria 
oferecerá serviços educacionais de qualidade; 

XII – Eixo Estratégico Social 5 – Santa Quitéria 
oferecerá boas condições de segurança; 

XIII – Eixo Estratégico Ambiental 1 – Santa 
Quitéria preservará a paisagem e os recursos 
naturais; 

XIV – Eixo Estratégico Ambiental 2 – Santa 
Quitéria controlará de maneira sustentável as 
atividades ligadas ao turismo ambiental. 

Art. 9º, parágrafo 1º, inciso VI, parágrafo 4º, 
incisos do I a XIII 

A implementação do PDP de Santa Quitéria fica 
subordinada à observância de diretrizes gerais e 
políticas do relatório “Plano de Estruturação 
Urbana/Eixos Estratégicos de Desenvolvimento / 
Projetos Estruturantes” parte integrantes desta 
Lei. 

§1º Constituem diretrizes básicas quanto ao Uso 
do Solo do Território Municipal: 

V – assegurar a preservação do patrimônio 
histórico, religioso e cultural no território, que 
representam significância na imagem do sítio 
identificado. 

§4º Constituem diretrizes básicas de Natureza 
Ambiental: 

I - disciplinar o uso do solo, do subsolo, da água e 
do ar; 

II – incrementar o planejamento e fiscalização do 
uso dos recursos ambientais; 

III – proteger os ecossistemas, com a 
conservação de áreas representativas, através da 
criação de novas unidades de conservação; 

IV – zonear e controlar as atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras; 

VI – proteger áreas ameaçadas de degradação 
e recuperar áreas degradadas; 

VIII – exigir a realização de estudo de impacto 
ambiental e estudo de impacto de vizinhança 
das atividades, obras ou empreendimentos 
causadores de significativa degradação ou 
poluição ambiental; 

IX – estabelecer padrões de qualidade ambiental; 

X – criar instrumentos de auto-sustentabilidade 
das unidades de conservação ambiental 
instituídas pelo Poder Público; 

XIII – promover a restauração dos corpos hídricos 
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que apresentarem sinais de degradação, 
removendo os usos inadequados das mesmas. 

Art. 10º, incisos V e VII 

O PDP de Santa Quitéria é o instrumento 
básico da política municipal de 
desenvolvimento estratégico e ordenamento 
territorial e tem como objetivos específicos: 

V – preservar, conservar e recuperar o 
patrimônio ambiental natural do município, 
respeitando as áreas verdes, protegendo áreas 
agrícolas no perímetro urbano e, sempre que 
possível, viabilizando a convivência de áreas 
urbanizadas com áreas naturais acessíveis 
dentro de toda a região urbanizada; 

VII – promover uma gestão urbana integrada 
com a gestão ambiental, buscando sempre 
alternativas institucionais que articulem o 
Poder Público com os segmentos organizados 
da sociedade civil. 

Art. 11º, inciso II 

Constituem instrumentos de operacionalização do 
Plano Diretor Participativo, sem prejuízo de outros 
previstos na legislação municipal, estadual e 
federal pertinentes: 

I – Instrumentos Institucionais 

a) Conselho Municipal do PDP. 

II – Dos Instrumentos Urbanísticos e Ambientais: 

a) Estudo Prévio do Relatório de Impacto de 
Vizinhança, composto pelo  

b) Programa de Formação de Estoque de Terras; 

c) Tombamento. 

III – Dos Instrumentos Tributários e Financeiros 

a) Incentivos Fiscais; 

b) Parcelamento e edificações compulsórios e do 
IPTU Progressivo; 

c) Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 42º, incisos I e VI 

Nas diferentes zonas, o uso e a ocupação do 
solo urbano respeitarão os seguintes 
princípios: 

I – proteger o meio ambiente e o patrimônio 
cultural como condicionamento da ocupação 
do solo; 

VI – preservar os espaços de natureza sensível 
e drenagem natural 

Lei nº 653.1/2010, de 04 de março de 2010. Dispõe sobre a Organização Territorial e 
estabelece novos limites para a zona urbana da 
Cidade de Santa Quitéria e das sedes distritais de 
Lisieux, Logradouro, Macaraú, Malhada Grande, 
Raimundo Martins e Trapiá, propõe um padrão de 
ordenamento territorial para as localidades 
relevantes e dá outras providências. 

Lei nº 653.2/2010, de 04 de março de 2010. Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do 
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solo no município de Santa Quitéria e dá outras 
providências. 

Art. 13º, incisos II, III, VII,VIII e XXI 

A classificação e o zoneamento de usos do 
Município de Santa Quitéria compreendem a 
divisão do seu espaço territorial em áreas, a partir 
da compatibilização da intensidade do uso do 
solo, com a oferta de infraestrutura e serviços 
públicos, objetivando, prioritariamente: 

II – garantir a proteção do meio ambiente; 

III – garantir a proteção do patrimônio histórico, 
cultural e arquitetônico; 

VII – regular e limitar a intensidade do uso do 
solo; 

VIII – proteger a saúde física e mental da 
população, reduzindo os níveis de poluição e 
degradação ambiental; 

XXI – integrar as políticas de drenagem urbana e 
meio ambiente 

Art. 14º 

Estabelece 8 áreas no município de Santa 
Quitéria para fins de zoneamento, quais sejam: 

I – Área 1 – Município de Santa Quitéria; 

II – Área 2 – Sede Municipal; 

III – Área 3 – Sede Distrital de Lisieux; 

IV – Área 4 – Sede Distrital de Logradouro; 

V – Área 5 – Sede Distrital de Macaraú;  

VI – Área 6 – Sede Distrital de Malhada Grande; 

VII – Área 7 – Sede Distrital de Raimundo Martins; 

VIII - Área 8 – Sede Distrital de Trapiá.  

Art. 15º 

Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos 
para a Área 1 os seguintes tipos de zonas: 

I – Zona Propícia ao Desenvolvimento de 
Comércio e Serviços e de Indústria de 
Transformação; 

II – Zona de Desenvolvimento Agropecuário; 

III – Zona Propícia à Implantação de 
Assentamentos Industriais; 

IV – Zona Natural, ZN. 

Art. 16º 

Estabelece os seguintes tipos de zonas para Área 
2: 

I – Centralidade de Vizinhança, CV; 

II – Zona de Uso Residencial, ZUR, subdividida 
em: Zona de Baixa Densidade (ZBD) e Zona de 
Média Densidade (ZMD); 

III – Zona de Expansão Prioritária, ZEP; 

IV – Zona de Expansão Futura, ZEF; 

V – Zona Especial de Interesse Social, ZEIS; 

VI – Zona Natural, ZN; e 

VII – Zona de Natureza e Lazer (Prioridades 1 e 
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2): ZNL 1 e ZNL2. 

Art. 17º 

Estabelece os seguintes tipos de zonas para as 
Áreas 3, 4, 6 e 7: 

I – Centralidade de Vizinhança, CV; 

II – Zona de Uso Residencial, ZUR, subdividida 
em: ZBD e ZMD; 

I – Zona de Expansão Prioritária, ZEP, e 

II – Zona Natural, ZN. 

Art. 18º 

Estabelece os seguintes tipos de zonas para as 
Áreas 5 e 8: 

III – Centralidade de Vizinhança, CV; 

IV – Zona de Uso Residencial, ZUR, subdivida 
em: ZBD e ZMD; 

V – Zona de Expansão Prioritária, ZEP; 

VI – Zona de Expansão Futura, ZEF; 

VII – Zona Natural, ZN; e 

VIII – Zona de Natureza e Lazer, ZNL. 

 

Art. 31º, inciso V 

Nas Zonas Propícias ao Desenvolvimento de 
Comércio e Serviços e de Indústria de 
Transformação serão permitidos os seguintes 
usos: 

V – extração mineral 

Lei nº 653.3/2010, de 04 de março de 2010. Dispõe sobre o sistema viário básico do município 
de Santa Quitéria e dá outras providências 

Lei nº 653.4/2010, de 04 de março de 2010. Institui o Código de Obras e Posturas do 
município de Santa Quitéria e dá outras 
providências. 

Lei nº 653.5/2010, de 04 de março de 2010. Institui o Código Ambiental do Município de Santa 
Quitéria e dá outras providências. 

Art. 2º 

A política do meio ambiente do município de 
Santa Quitéria será executada com base nos 
seguintes princípios: 

I – participação; 

II – cidadania; 

III – desenvolvimento sustentável; 

IV – conservação dos ecossistemas e da 
biodiversidade; 

V – responsabilidade objetiva; 

VI – precaução; 

VII – poluidor-usuário pagador 

Art. 3º, incisos XXVI e XXX 

Ao município de Santa Quitéria...caberá a criação 
de meios, instrumentos e mecanismos que 
assegurem eficácia na implementação e controle 
das políticas, programas e projetos relativos ao 
meio ambiente e em especial: 

XXVI – aplicar e exigir as medidas 
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compensatórias ambientais no valor de 0,05% da 
obra, em áreas do município, para obras de 
grande porte que provoquem impactos e/ou danos 
ambientais. 

XXX – exigir Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas, PRAD, para as atividades que 
necessitem de recuperação ambiental, 
principalmente minerações, terraplenagens, entre 
outras, a ser regulamentada pelo órgão ambiental 
do Município. 

Art. 9º 

O Fundo Municipal do Meio Ambiente, FNMA, 
criado pela Lei Municipal nº 616/2009, é destinado 
à implementação de projetos de melhoria da 
qualidade ambiental, sando vedado o uso de 
recursos para qualquer outro fim. 

Art. 16º 

É proibido o corte ou retirada da vegetação 
natural existente nos diferentes ecossistemas 
presentes no Município de Santa Quitéria, bem 
como o plantio de espécies exóticas que possam 
contribuir para a degradação da paisagem ou 
desequilíbrio ambiental sem prévia autorização do 
órgão competente. 

Art. 19º - Parágrafo Único 

Aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão competente. 

Art. 21º - Parágrafo Único 

Não é permitida a disposição direta no solo 
de: 

a) substâncias ou resíduos de alta atividade 
radioativa que possam prejudicar de alguma 
forma a fauna, flora ou a vida humana.  

Art. 27º 

Dependerá de prévio licenciamento da 
secretaria específica, ou órgão de fiscalização 
ambiental competente, a movimentação de 
terras, terraplenagem ou extração de material 
para construção civil, a qualquer título, 
quando implicar sensível degradação 
ambiental, incluindo modificação indesejável, 
da cobertura vegetal, erosão, assoreamento 
ou contaminação de coleções hídricas, 
poluição atmosférica ou descaracterização 
significativa da paisagem. 

Art. 27º - Parágrafo Único 

A licença mencionada neste artigo não exclui as 
demais licenças necessárias para mineração, tais 
como concessão de lavra do Departamento 
Nacional de Produção Mineral, DNPM, e licença 
ambiental da Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente, SEMACE. 

Art. 29º, parágrafo 3º 

Para quaisquer movimentos de terra deverão 
ser previstos mecanismos de manutenção da 
estabilidade de taludes, rampas e platôs, de 
modo a impedir a erosão e suas 
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consequências. 

§3º O Plano de Recuperação de Área Degradada, 
PRAD deverá sempre levar em consideração a 
paisagem, recuperando a estética e o equilíbrio, 
evitando a erosão e a degradação; 

Art. 37º, parágrafo 1º e 2º 

As empresas ou instituições que executarem ou 
instalarem empreendimentos de grande porte 
deverão tratar seus esgotos sanitários, quando 
não existir sistema público de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de esgotos, ou 
quando houver incompatibilidade das 
características físicoquímicas ou biológicas de 
seus efluentes com aquelas das estações de 
tratamento a que se destinem. 

§1º Para a instalação dos empreendimentos de 
grande porte previsto no caput deste artigo 
será exigida a aprovação do seu sistema de 
tratamento de efluentes pelo órgão 
competente. 

§2º O Município exigirá o tratamento dos 
efluentes não domésticos pelos produtores das 
emissões ou rejeitos. 

Art. 38º 

Os efluentes potencialmente poluidores somente 
poderão ser lançados direta ou indiretamente nas 
coleções da água obedecendo às condições da 
legislação em vigor. 

Art. 39º, incisos I e II 

Os efluentes líquidos provenientes de indústrias 
deverão ser coletados separadamente, através de 
sistemas próprios independentes, conforme sua 
origem e natureza, assim destinados: 

I – à coleta e disposição final de águas pluviais; 

II – à coleta de despejos sanitários e industriais, 
separadamente, visando à recuperação e 
reciclagem de materiais e substâncias. 

Art. 77º, inciso IX 

Para efeito de realização de auditorias serão 
consideradas degradadoras as atividades e 
empresas tais como: 

IX – atividades de mineração. 

Lei nº 479/2006, de 09 de maio de 2006. Dispões sobre a criação do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA e dá 
outras providências. 
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4. Alternativas Tecnológicas e Locacionais 

4.1. Alternativas Locacionais 

Devido à natureza do Projeto Santa Quitéria o estudo de alternativas locacionais se 

desenvolveu de modo peculiar, atrelado à rigidez locacional que caracteriza os projetos de 

mineração. Tal rigidez está diretamente ligada às etapas que antecedem a instalação da 

mina, onde através de pesquisas minerais é possível caracterizar geométrica, qualitativa e 

quantitativamente o corpo mineralizado, selecionando as regiões de interesse e permitindo a 

determinação da viabilidade econômica da jazida em determinadas porções do espaço.  

No presente estudo, pode-se considerar que pela atual titular, bem como pelos seus 

antecessores no âmbito do processo DNPM, a pré-seleção das áreas potenciais, assim como 

a caracterização da jazida e a definição do projeto de lavra na área requerida já foram 

realizados, culminando na outorga da competente Portaria de Lavra. 

Neste contexto, pode-se dizer que a macro-localização do Projeto Santa Quitéria foi 

determinada a priori e o estudo de alternativas locacionais envolveu estruturas específicas 

tais como a instalação industrial, barragem de rejeito, pilha de estéril, pilha de fosfogesso e 

usina, visando garantir o desenho menos impactante do ponto de vista socioambiental e 

permitir a viabilidade econômica do projeto. O estudo de alternativas também teve como 

objetivo identificar as principais fragilidades da localização das estruturas do projeto, 

permitindo a previsão de programas que minimizem ou neutralizem tais fragilidades. 

Alguns pontos principais foram observados e quantificados, de forma a minimizar: 

 a extensão da área ocupada; 

 a área de supressão vegetal; 

 as interferências em APP – Áreas de Preservação Permanente; 

 as interferências em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade (APCB); 

 as interferências em cavidades; 

 as interferências em áreas de recarga de aquíferos; 

 a interferência em acessos existentes. 

 

E ainda maximizar a distância de comunidades instaladas, uma vez que a proximidade da 

mina a áreas urbanizadas gera impactos relacionados à segurança, o que deve ser evitado. 

No Mapa a seguir são apresentadas as alternativas estudadas caracterizadas adiante. 
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4.1.1. Descrição das Alternativas 

4.1.1.1. Alternativa 1 

Essa alternativa prevê a ocupação de 1.318,71 ha com a supressão de vegetação necessária 

para a implantação do empreendimento concentrada na caatinga arbustiva (872,6 ha), mas 

também com grande representatividade na caatinga arbórea (329,31 ha).  

O layout projetado distribui-se longitudinalmente onde as principais estruturas concentram-se 

nas porções noroeste/sudoeste do layout proposto. 

A área projetada para implantação da barragem de rejeito, localizada na porção nordeste 

(Mapa 4.1-1), é recoberta pelas rochas da Formação Alcantil, que segundo estudos 

geológicos apresentam-se aparentemente muito fraturadas e com processos de carstificação, 

caracterizando-se como uma área bastante frágil do ponto de vista físico ambiental. 

A pilha de fosfogesso, projetada para ser implantada na porção noroeste do layout, também 

está sobre uma área fisicamente frágil com ocorrências de processos de carstificação 

relacionadas às rochas da formação alcantil. 

4.1.1.2. Alternativa 2 

A alternativa 2 prevê a ocupação de 1.030,75 ha e a supressão de 920.25 ha de vegetação, 

onde 91,5% correspondem a supressão na caatinga arbustiva. 

O layout projetado apresenta-se com menor distribuição longitudinal, verificando-se a 

redução das proporções de algumas estruturas. 

Algumas áreas frágeis do ponto de vista físico foram evitadas, como no caso da localização 

da barragem de rejeitos que, além de sofrer alteração no formato e diminuir suas dimensões, 

foi deslocada para áreas recobertas pelas rochas da Formação Barrigas, estruturalmente 

mais estáveis. 

Estruturas importantes para o empreendimento permanecem sobre áreas frágeis como é o 

caso da pilha de fosfogesso, que ocupa grande extensão da porção noroeste do layout onde 

processos de carstificação foram identificados.  

4.1.1.3. Alternativa 3 

Essa alternativa prevê a ocupação de 1.245,05 ha com supressão de 1.098,44 ha de 

vegetação, onde 91,5% correspondem à caatinga arbustiva. 

O layout projetado apresenta dimensões similares no sentido norte/sul e leste/oeste. A região 

noroeste sofreu expressiva redução, visando restringir a interferência em cavidades 

encontradas nessa porção do espaço. Paralelamente houve uma ampliação no sentido norte, 

onde a construção da pilha de estéril foi projetada. Verificam-se alterações na distribuição de 

grande parte das estruturas, cuja realocação objetivou reduzir a interferência nas principais 

fragilidades identificadas. 

A pilha de fosfogesso foi deslocada para porção leste do layout em área recoberta pelas 

rochas da Formação Barrigas, próximo às áreas elevadas da Serra do Céu e da Serra da 
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Mata Fome. Com esse novo arranjo a pilha de fosfogesso deixou de interferir nas áreas com 

potencial cárstico, não impactando nas cavidades identificadas. 

A barragem de rejeito foi realocada para a porção sudeste do layout a jusante do açude 

Quixaba, ocupando o médio e baixo curso do riacho das Guaribas. A sua localização abaixo 

da cota da usina, favorece a adução dos rejeitos por gravidade, servindo também de proteção 

ambiental complementar e como anteparo para contenção de eventuais sólidos erodidos, 

uma vez que está abaixo da pilha de gesso e a jusante da mina e da britagem. 

A usina sofreu uma pequena alteração passando a ser disposta horizontalmente na porção 

centro-leste do layout proposto. 

4.1.1.4. Alternativa 4 

A alternativa 4 prevê a ocupação de uma área de 917,81 ha e a supressão de 790,97 ha de 

vegetação, onde 95,3% correspondem à caatinga arbustiva. 

Neste layout verifica-se a redução da área total ocupada e pequenas modificações em 

algumas estruturas a fim de reduzir a interferências nas áreas mais frágeis do ponto de vista 

ambiental. 

A pilha de estéril sofreu uma sensível redução nas suas dimensões horizontais, tal medida 

eliminou a interferência em cavidades encontradas na antiga área prevista para a instalação 

dessa estrutura. 

As estruturas que compõem a usina de beneficiamento das unidades de fosfato e urânio 

foram realocadas verticalmente passando a ocupar a porção centro norte do layout proposto, 

interferindo em dois corpos d’água. 

4.1.2. Metodologia 

Para fazer a comparação entre as alternativas propostas foram estabelecidos parâmetros 

separados em quatro temas: operacional, meio físico, meio biótico e meio socioeconômico. 

Os parâmetros foram inicialmente quantificados, em suas próprias métricas, e a partir desses 

valores, para permitir uma comparação total, foram qualificados em quatro categorias 

relacionadas ao nível de interferência: baixa, média, alta e crítica. 

Para realizar a comparação matemática, incluindo a ponderação por pesos, foram atribuídos 

valores a cada categoria, sendo que o valor da categoria seguinte é sempre igual ao dobro do 

valor da categoria anterior, de forma a deixar as diferenças mais expressivas, conforme a 

seguir: 
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Tabela 4.1-1 - Categorias e valores associados 

Categoria Valor associado 

Baixa 1 

Média 2 

Alta 4 

Crítica 8 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Para atribuição desses valores para cada parâmetro das quatro alternativas de layout 

procedeu-se da seguinte forma: foi obtida a diferença entre o maior e o menor valor do 

parâmetro. Essa diferença foi dividida por três, sendo o valor resultante considerado o 

intervalo entre as categorias, como no exemplo abaixo. Em alguns casos, quando o 

parâmetro é qualitativo, são explicados de maneira exclusiva o critério para atribuição dos 

valores. 

Tabela 4.1-2 – Exemplo de intervalo de valores de parâmetro 

Alternativa 1  2  3  4  

Valor de parâmetro 1.318,71  1.030,75  1.245,05  917,81  

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-3 – Exemplo de cálculo de intervalo de categorias 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

917,81  1.318,71 400,9 133,63 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Ao valor mínimo é somado o intervalo obtido, tendo-se assim o primeiro valor da segunda 

categoria, e assim sucessivamente, até chegar ao valor da categoria crítica, que será o valor 

mais alto da distribuição do parâmetro. 

Tabela 4.1-4 – Exemplo de intervalo de categorias 

Categoria Valor associado Intervalos 

Baixa 1 917,81 

Média 2 1.051,44 

Alta 4 1.185,07 

Crítica 8 1.318,71 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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Em seguida foram atribuídos pesos para os parâmetros analisados, considerando-se que 

cada tema tem igual relevância ambiental, independente do número de parâmetros que 

apresente. Por isso, os pesos foram aplicados aos parâmetros de cada tema, de forma que a 

soma fosse 100%.  

Para a análise final foram calculados os valores ponderados de cada parâmetro através da 

multiplicação entre o valor da categoria e o peso. Ao final, foram somados os valores 

ponderados para cada alternativa para se obter a nota final. 

A seguir são apresentados detalhadamente os parâmetros e pesos utilizados neste estudo de 

alternativa locacional. 

4.1.3. Parâmetros 

A seguir são listados os parâmetros utilizados na análise de alternativas locacionais e a 

memória de cálculo para os valores associados às respectivas categorias de cada parâmetro. 

4.1.3.1. Operacional 

A) Área ocupada 

Neste item foi analisada a área ocupada em hectares para cada alternativa, sendo os 

maiores valores menos favoráveis.  

Tabela 4.1-5 – Cálculo de intervalo de categorias – área ocupada 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

917,81  1.318,71 400,9 133,63 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-6 –Intervalo de categorias – área ocupada 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 917,81 1.051,43 

Média 2 1.051,44 1.185,07 

Alta 4 1.185,08 1.378,70 

Crítica 8 1378,71 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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4.1.3.2. Meio Físico 

A) Interferência em Cavidades 

Número total de cavidades a serem interferidas, onde o menor número de cavidades com 

interferência é mais favorável para o empreendimento. 

Tabela 4.1-7 – Cálculo de intervalo de categorias – interferência em cavidades 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

0 28 28 9,3 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-8 –Intervalo de categorias – interferência em cavidades 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 0 9,2 

Média 2 9,3 18,5 

Alta 4 18,6 27,9 

Crítica 8 28 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

B) Desvio de Drenagem 

Número de drenagens que sofrerão interferência com instalação das estruturas do 

empreendimento, partindo-se do pressuposto que o maior número de interferências 

apresenta a situação mais crítica para o empreendimento. Para definição do número de 

interferências considerou-se "drenagem", como cada segmento de um respectivo curso 

d'água. 

Tabela 4.1-9 – Cálculo de intervalo de categorias – desvio drenagem 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

6 8 2 0,6 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Através do quadro acima nota-se que não há grande diferença entre o numero máximo e 

mínimo de drenagens atingidas. Tal fato aliado à fragilidade do sistema de drenagem local, 

caracterizado por rios intermitentes e escassos, levou a adoção de uma única categoria para 

esse parâmetro, conforme mostra o quadro abaixo. 
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Tabela 4.1-10 –Intervalo de categorias – desvio drenagem 

Categoria Valor associado Intervalo 

Crítica 8 6 8 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

C) Substrato Rochoso 

Proporção da área ocupada pela barragem de rejeito e pilha de fosfogesso por rochas da 

Formação Alcantil, colofanito e aluviões com relação à área ocupada por rochas da Formação 

Barrigas, onde as maiores proporções representam as situações mais críticas para a 

implantação do empreendimento. 

Tabela 4.1-11 – Cálculo de intervalo de categorias – substrato rochoso 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

0,13 1,86 1,73 0,57 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-12 –Intervalo de categorias – substrato rochoso 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 0,13 0,7 

Média 2 0,71 1,28 

Alta 4 1,29 1,85 

Crítica 8 1,86 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

D) Área de Recarga de Aquífero 

Porcentagem da área de recarga primária e secundária atingida pelas estruturas do 

empreendimento, onde a menor porcentagem de interferência apresenta-se como a situação 

mais favorável ao empreendimento. 

Tabela 4.1-13 – Cálculo de intervalo de categorias – área de recarga de aquífero 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

7,63 54,32 46,69 15,56 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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Tabela 4.1-14 –Intervalo de categorias – área de recarga de aquífero 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 7,63 23,18 

Média 2 23,19 38,74 

Alta 4 38,75 54,31 

Crítica 8 54,32 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

4.1.3.3. Meio Biótico 

A) Supressão de Vegetação 

Supressão de vegetação nativa para a execução de cada alternativa, sendo a maior 

supressão a mais crítica para o empreendimento. Para o calculo da supressão considerou-se 

a ADA como um todo, por questões metodológicas não foi considerado apenas as estruturas 

do empreendimento. 

Tabela 4.1-15 – Cálculo de intervalo de categorias – supressão de vegetação 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

790,97 1.201,91 410,94 136,98 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-16 –Intervalo de categorias – supressão de vegetação 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 790,97 927,94 

Média 2 927,95 1.064,92 

Alta 4 1.064.93 1.201,90 

Crítica 8 1.201,91 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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B) Proporção entre vegetação suprimida (ADA) e remanescente (AID) 

Proporção entre o total de vegetação nativa suprimida na ADA e na AID, considerando-se 

que a proporção representa a situação mais crítica para o empreendimento. 

Tabela 4.1-17 – Cálculo de intervalo de categorias – supressão de vegetação 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

0,049 0,074 0,025 0,008 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-18 –Intervalo de categorias – supressão de vegetação 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 0,049 0,056 

Média 2 0,057 0,064 

Alta 4 0,065 0,073 

Crítica 8 0,074 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

C) Interferência em APP 

Área total, em ha, de interferência nas áreas de preservação permanente, vegetadas ou não, 

em cada layout, considerando-se que a maior criticidade é representada pela maior a área de 

interferência em APP. 

Tabela 4.1-19 – Cálculo de intervalo de categorias – interferência em APP 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

36,82 116,42 79,6 26,53 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-20 –Intervalo de categorias – interferência em APP 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 36,82 63,34 

Média 2 63,35 89,87 

Alta 4 89,88 116,41 

Crítica 8 116,42 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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D) Interferência em Área Prioritária para Conservação da Biodiversidade (APCBs) 

Área total, em ha, de interferência em APCBs, partindo-se do pressuposto que a maior área 

apresenta a situação menos favorável para o empreendimento.  

Tabela 4.1-21 – Cálculo de intervalo de categorias – interferência em APCBs 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

410,52 656,88 246,36 82,12 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-22 –Intervalo de categorias – interferência em APCBs 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 410,52 492,63 

Média 2 492,64 574,75 

Alta 4 574,76 656,87 

Crítica 8 656,88 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

4.1.3.4. Meio Socioeconômico 

A) Interferência em Acessos 

Extensão da CE-366, em km, afetado por cada uma das alternativas, onde a maior extensão 

apresenta a situação mais crítica para o empreendimento. 

Tabela 4.1-23 – Cálculo de intervalo de categorias – interferência em acessos 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

0 1,98 1,98 0,66 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Tabela 4.1-24 –Intervalo de categorias – interferência em acessos 

Categoria Valor associado Intervalo 

Baixa 1 0 0,65 

Média 2 0,66 1,31 

Alta 4 1,32 1,97 

Crítica 8 1,98 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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B) Distância das Comunidades 

Distância do empreendimento para a comunidade do entorno mais próxima, partindo-se do 

pressuposto que as menores distâncias apresentam a situação mais crítica para o 

empreendimento. 

Tabela 4.1-25 – Cálculo de intervalo de categorias – distância das comunidades 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

2,99 3,05 0,06 0,02 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

A diferença entre a distância máxima e a mínima foi de apenas 60 m para as quatro 

alternativas, o que em termos de distâncias para os núcleos habitacionais é inexpressivo. 

Porém, a proximidade das comunidades ao empreendimento é considerada um fator de alta 

fragilidade uma vez que essas comunidades são as receptoras primárias dos impactos 

ambientais gerados pelo empreendimento. Sendo assim, julgou-se pertinente adotar para 

esse parâmetro uma única categoria. 

Tabela 4.1-26 –Intervalo de categorias – distância das comunidades 

Categoria Valor associado Intervalo 

Crítica 8 2,99  

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

C) Interferência no Patrimônio Arqueológico 

Número de ocorrências arqueológicas no interior de cada alternativa, considerando-se que o 

menor número de interferências apresenta a situação mais favorável para o empreendimento. 

Tabela 4.1-27 – Cálculo de intervalo de categorias – interferência no patrimônio arqueológico 

Mínimo Máximo Diferença Intervalo 

2 3 1 - 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Não foi possível a divisão deste parâmetro em categorias, uma vez que a identificação de 

uma ocorrência arqueológica é dada em números inteiros. A pequena diferença entre o 

número máximo e mínimo de ocorrências encontradas levou a adoção de apenas uma 

categoria, considerando-se que a presença de materiais arqueológicos sugere o potencial 

arqueológico da área quando considerados também os aspectos topomorfológicos e 

ambientais da área. Posteriormente, deverão ser realizadas prospecções intensivas para 

identificar possíveis sítios arqueológicos e estabelecer medidas para sua conservação. 

Dentro desse contexto julgou-se pertinente agrupar todas as áreas de ocorrência 

arqueológica na categoria crítica. 
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Tabela 4.1-28 –Intervalo de categorias – interferência no patrimônio arqueológico 

Categoria Valor associado Intervalo 

Crítica 8 2-3 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

4.1.4. Pesos 

Para a atribuição de pesos, considerou-se que cada tema tem igual relevância ambiental, 

independente do número de parâmetros que apresentado. Por isso, os pesos foram aplicados 

aos parâmetros de cada tema, de forma que a soma fosse 100%. A seguir são exibidos 

quadros com os pesos utilizados separados por tema, com breve justificativa dos principais 

parâmetros. 

4.1.4.1. Operacional 

Para análise do tema operacional foi adotado apenas o parâmetro de área ocupada não 

sendo possível a diferenciação em pesos. 

Quadro 4.1-1 - Peso do parâmetro utilizado na análise de alternativas para o tema operacional 

Operacional 

Parâmetro Peso 

Área Ocupada 100% 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

4.1.4.2. Meio Físico 

Para o Meio Físico, vistas a limitada disponibilidade hídrica na região e a característica 

intermitente do sistema de drenagem, foram consideradas como parâmetro mais importante 

as áreas de recarga de aquíferos que se apresentam como importantes extensões do espaço 

para a manutenção da dinâmica hídrica subsuperficial. Em sequência considerou-se a 

interferência em cavidades, dado que são áreas legalmente protegidas e que dependendo do 

resultado do estudo de relevância, pode afetar a instalação do empreendimento conforme 

especificado no Decreto Federal nº 6.440 publicado em 07 de novembro de 2008. Por último 

considerou-se o substrato rochoso da localização da barragem de rejeito e da pilha de estéril 

devido à natureza de tais instalações que quando mal acondicionadas podem gerar acidentes 

socioambientais. O mesmo peso foi dado às drenagens que irão sofrer interferência e que 

precisarão ser desviadas.  

Quadro 4.1-2 - Peso do parâmetro utilizado na análise de alternativas para o tema físico 

Meio Físico 

Parâmetro Peso 

Interferência em cavidades 30% 

Áreas de recarga de aquífero 40% 
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Meio Físico 

Parâmetro Peso 

Desvio de drenagem  15% 

Substrato rochoso da barragem de rejeito e pilha de estéril  15% 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

4.1.4.3. Meio Biótico 

Para o meio biótico os parâmetros de maior importância são a supressão de vegetação nativa 

e a proporção entre os tipos de vegetação suprimida na ADA e remanescente na AID. Em 

seguida foi considerada a interferência em APPs e por último a interferência em APCBs. 

Quadro 4.1-3 - Peso do parâmetro utilizado na análise de alternativas para o tema biótico 

Meio Biótico 

Parâmetro Peso 

Supressão de Vegetação - ADA (ha)  40% 

Proporção entre os tipos de vegetação suprimida (ADA) e remanescente (AID) 30% 

Interferência em APCBs (ha)  10% 

Interferência em APPs (ha)  20% 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

4.1.4.4. Meio Socioeconômico 

Para o meio socioeconômico foram consideradas mais importantes as distâncias das 

comunidades, devido à proximidade ao empreendimento, e por constituírem os principais 

receptores dos possíveis impactos que serão gerados. Em seguida foi considerada a 

extensão dos acessos que sofrerão interferência, visto que os moradores das comunidades 

próximas ao empreendimento procuram serviços complementares no Distrito de Lagoa do 

Mato, através do acesso único representado pela CE-366 que corta a área do 

empreendimento. Por ultimo foram consideradas as interferências no patrimônio 

arqueológico. 

Quadro 4.1-4 - Peso do parâmetro utilizado na análise de alternativas para o tema 

socioeconômico 

Meio Socioeconômico 

Parâmetro Peso 

Interferência em acessos  30% 

Distâncias das comunidades 50% 

Interferência no patrimônio arqueológico 20% 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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4.1.5. Resultados 

A tabela a seguir apresenta o resultado da análise de alternativas, sendo que as maiores 

notas correspondem às maiores interferências. 
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Tabela 4.1-29 - Análise das quatro alternativas locacionais consideradas para o Projeto Santa Quitéria, apresentando para cada parâmetro seu 

valor, sua categoria de interferência e o valor ponderado, associado ao peso de cada parâmetro na análise 

Parâmetro 

Alternativas  Peso 

1 2 3 4 % 

O
p

e
ra

c
io

n
a
l 

Área ocupada (ha) 

valor 1318,71 1030,75 1245,05 917,81 

100 categoria 8 1 4 1 

ponderado 8 1 4 1 

Somatória 8 1 4 1 100 

        

M
e
io

 F
ís

ic
o

 

Interferência em Cavidades 

valor 28 11 3 0 

30 categoria 8 2 1 1 

ponderado 2,4 0,6 0,3 0,3 

Desvio de drenagens 

valor  8 6 7 7 

15 categoria  8 8 8 8 

ponderado  1,2 1,2 1,2 1,2 

Substrato rochoso (barragem de rejeito e 
da pilha de estéril) 

valor  1,07 0,13 1,12 1,86 

15 categoria  2 1 2 8 

ponderado  0,3 0,15 0,3 1,2 

Áreas de recarga de aquíferos (%) 

valor  54,32% 46,65% 8,57% 7,63% 

40 categoria  8 4 1 1 

ponderado  3,2 1,6 0,4 0,4 

Somatória 7,1 3,55 2,2 3,1 100 
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Parâmetro 

Alternativas  Peso 

1 2 3 4 % 
M

e
io

 B
ió

ti
c
o

 

 Supressão de Vegetação - ADA (ha)  

valor  1201,91 920,25 1098,44 790,97 

40 categoria  8 1 4 1 

ponderado  3,2 0,4 1,6 0,4 

Proporção entre os tipos de vegetação 
suprimida (ADA) e remanescente (AID) 

valor  0,074 0,057 0,068 0,049 

30 categoria  8 4 2 1 

ponderado  2,4 1,2 0,6 0,3 

 Interferência em Após (ha)  

valor  54,45 36,82 116,42 61,25 

20 categoria  1 1 8 1 

ponderado  0,2 0,2 1,6 0,2 

Interferência em PABX (ha) 

valor  480,52 410,52 656,88 491,15 

10 categoria  1 1 8 1 

ponderado  0,1 0,1 0,8 0,1 

Somatória  5,9 1,9 4,6 1 100 

        

M
e
io

 S
o

c
io

e
c
o

n
ô

m
ic

o
 

 Interferência em acessos 

valor  0 0 1,98 1,37 

30 categoria  1 1 8 4 

ponderado  0,3 0,3 2,4 1,2 

Distância das comunidades 

valor  2,99 2,99 3,05 3,05 

50 categoria  8 8 8 8 

ponderado  4 4 4 4 

Interferência no patrimônio arqueológico valor  3 3 2 2 20 
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Parâmetro 

Alternativas  Peso 

1 2 3 4 % 

categoria  8 8 8 8 

ponderado  1,6 1,6 1,6 1,6 

Somatória 5,9 5,9 8 6,8 100 

 

Somatória Final  26,9 12,35 18,8 11,9 - 
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De acordo com a tabela de análise de alternativas apresentada, para o tema operacional, 

houve uma vantagem clara das alternativas 2 e 4 em relação às demais, ficando com o valor 

mínimo (1). Neste tema, a alternativa que teve a pior avaliação foi a 1 (8), devido a sua 

extensão consideravelmente maior. 

Já no meio físico a alternativa 3 apresentou resultado mais favorável (2,2), e, novamente, a 

alternativa 1 obteve o maior valor (7,1), com todos os parâmetros considerados críticos. 

Para o meio biótico a alternativa com resultado mais favorável foi a 4 (1). O resultado menos 

favorável (5,9) foi obtido pela alternativa 1, relacionado à supressão da vegetação e 

proporção entre os tipos de vegetação suprimida (ADA) e remanescente (AID). A alternativa 4 

também teve avaliação menos favorável (4,6) devido ao alto grau de interferência em APP e 

APCB. 

Considerando os parâmetros do meio socioeconômico, as alternativas 1 e 2 obtiveram o 

menor valor (5,9). Já o maior (8) foi obtido pela alternativa 3. 

Na conclusão, a alternativa 4 se mostrou mais favorável à instalação, obtendo o menor valor 

total (11,9). 

Diante do exposto, a alternativa 4 foi selecionada para a implantação do empreendimento. 

4.1.6. Fragilidades Relevantes da Alterativa 4 

De acordo com a avaliação apresentada, o layout da alternativa 4 foi escolhido, 

representando a opção com as menores interferências, considerando-se os parâmetros 

socioambientais analisados.  

No entanto algumas fragilidades identificadas durante o estudo de alternativas devem ser 

ressaltadas tais como a interferência em drenagem, substrato rochoso em que as estruturas 

serão inseridas, ocorrências arqueológicas e a proximidade com comunidades, que foram 

categorizadas como críticas nesta análise. 

Essas fragilidades foram observadas com a devida atenção no capítulo de Análise Integrada, 

que deu base à Avaliação de Impactos Ambientais e aos correspondentes Programas 

Ambientais, de forma a prever as ações e cuidados cabíveis e minimizar os efeitos negativos 

desde a fase de planejamento até a fase de fechamento da mina. 
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4.2. Alternativas Tecnológicas 

Com relação às alternativas tecnológicas, para o projeto minerário é prevista a utilização dos 

métodos de lavra e beneficiamento mais modernos atualmente disponíveis, métodos estes 

que, naturalmente, acompanharão o desenvolvimento tecnológico durante a vida útil, 

inclusive com o reinvestimento de parte das receitas geradas em programas de pesquisa e 

desenvolvimento. Ressalte-se que o processo de concentração de fosfato utilizado no país é 

o mesmo desenvolvido na década de 70, que trata-se de uma tecnologia consolidada, 

passando por diversas etapas e chegando ao concentrado final e ao descarte do rejeito. 

O processo de concentração deste minério em Santa Quitéria foi estudado na década de 80 

pelo Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear (CDTN). As diversas fases do estudo 

exigiram desenvolvimentos específicos, principalmente em função de duas particularidades 

relevantes apresentadas pelo minério: o elevado teor de urânio e a composição mineralógica 

complexa, contendo calcita e silicatos como contaminantes. 

Deve-se ressaltar que o processo de flotação, visando obter um concentrado com teor de 

P2O5 de cerca de 32%, adequado à posterior etapa de fabricação de ácido fosfórico, acarreta 

também a concentração do elemento urânio, uma vez que este encontra-se 

preferencialmente na rede cristalina da apatita. Entretanto, o elevado teor de calcita presente 

no minério implicou em sérias dificuldades técnicas para a concentração da apatita. Após 

anos de estudos foi definido um processo com dois estágios, quais sejam (i) flotação bulk, 

obtendo-se um concentrado de apatita e calcita e um rejeito de silicatos; e (ii) flotação reversa 

da calcita, com depressão da apatita realizada com ácido fosfórico. 

Com relação aos processos químicos industriais a serem adotados no empreendimento na 

produção do fertilizante MAP (Monoamônio Fosfato) granulado, fosfato bicálcico e 

concentrado de urânio, tem-se inicialmente que o ácido sulfúrico, empregado na produção do 

ácido fosfórico, pode ser obtido industrialmente por duas tecnologias distintas, conhecidas 

como processo de câmara de chumbo e processo de contato. A primeira, muito utilizada no 

século passado, caiu em desuso, devido principalmente à limitação de não permitir produzir 

ácido com concentração superior a 78% em peso. A tecnologia de contato é atualmente 

empregada na quase totalidade das instalações industriais de produção de ácido sulfúrico, 

envolvendo as seguintes etapas: (i) obtenção do dióxido de enxofre (SO2); (ii) conversão 

catalítica do dióxido de enxofre a trióxido de enxofre (SO3), e (iii) absorção do trióxido de 

enxofre. O processo de contato é praticado segundo diversas variantes, que podem ser 

agrupadas de acordo com a matéria prima utilizada para obtenção do dióxido de enxofre.  

O dióxido de enxofre pode ser obtido a partir de enxofre, sulfetos, notadamente o de ferro, 

também conhecido como pirita, sulfatos e resíduos de tratamento diversos com ácido 

sulfúrico, usualmente denominado "acid sludges". A seleção da matéria prima a ser 

processada depende da influência de diversos fatores, tais como disponibilidade, 

aproveitamento de subprodutos e custos de secagem e de limpeza do gás. De uma forma 

geral, o efeito combinado desses fatores conduz, na maioria dos casos, à seleção de piritas e 

enxofre como matéria prima preferencial, ficando a utilização das demais reservada às 

situações em que prevalecem condições muito particulares de disponibilidade a custos 

reduzidos. No caso do Projeto Santa Quitéria, o enxofre mostrou-se a matéria-prima mais 

adequada tanto tecnicamente como economicamente. E a tecnologia adotada foi a de 

contato, por se tratar de uma tecnologia muito conhecida e empregada mundialmente, com 

vantagens não somente econômicas como ambientais. 
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Já a rota comercial de produção de ácido fosfórico por via úmida usada atualmente (e a única 

no Brasil) é a rota sulfúrica. Nesta rota, o concentrado fosfático reage com ácido sulfúrico e 

obtém-se o ácido fosfórico diluído e um precipitado de CaSO4, chamado de fosfogesso. No 

caso do Projeto Santa Quitéria, o ácido fosfórico produzido contém também o urânio, uma 

vez que elemento está intimamente associado ao fosfato. Essa rota é a única que consegue 

solubilizar o fosfato e o urânio concomitantemente, possibilitando assim o aproveitamento 

desses dois elementos. Outra rota de produção de ácido fosfórico existente é a rota via seca 

ou térmica. Neste caso, o fósforo é submetido a uma queima ao ar livre formando o P4O10, 

que depois sofre hidrólise formando o ácido fosfórico. Essa rota é utilizada em alguns países 

para a produção de ácido fosfórico grau farmacêutico. 

Com relação à extração do urânio por solvente, atualmente não existe planta comercial de 

separação de urânio do ácido fosfórico em operação. Todos os processos que operaram 

foram baseados na extração por solvente. O principal desafio é separar urânio a baixo custo. 

Um desafio do emprego de extratantes é remover o urânio minimizando a co-extração de 

ácido fosfórico ou contaminantes. Inúmeros estudos vêm sendo realizados ao longo dos anos 

no sentido de aprimorar essa técnica, tanto para extrair o urânio o mais eficientemente 

possível, como para reduzir a co-extração do ácido fosfórico e outros contaminantes como 

ferro e terras raras. Os sistemas de extratantes empregados comercialmente são os de ácido 

octil-pirofosfórico (OPPA) e ácido octil-fenilfosfórico (OPAP), que extraem urânio tetravalente, 

e a mistura de ácido di(2-etil-hexil)fosfórico (DEHPA) e óxido de trioctilfosfina (TOPO), que 

extrai o urânio hexavalente. O sistema DEHPA-TOPO foi o mais usado, tendo sido 

empregado em algumas plantas comerciais. As vantagens desse sistema são a estabilidade 

dessa combinação em acidez elevada e em contato com soluções de carbonatos usadas 

para reextração do urânio, e a obtenção de produtos finais deste elemento com pureza 

comercial. A desvantagem é a perda de solvente, o que aumenta o custo do processo. 

Para o caso específico do Projeto Santa Quitéria, em que o teor de urânio no ácido fosfórico 

é maior do que o encontrado usualmente em projetos similares, foi desenvolvido um sistema 

de extratantes e uma configuração de células de extração por solvente que maximizassem a 

extração do urânio do ácido fosfórico e, posteriormente, a recuperação do urânio que foi para 

o extratante. Este desenvolvimento resultou inclusive em algumas patentes.  

O processo de precipitação de urânio foi por sua vez desenvolvido para garantir uma melhor 

qualidade do trióxido de urânio. Inicialmente se precipita o DUS (diuranato de sódio). 

Redissolve-se em ácido e precipita-se novamente como peróxido de urânio. Este produto, 

depois de calcinado, produz o trióxido de urânio. Este processo tem alta recuperação e pouca 

perda de urânio nos efluentes, todavia apresenta custo elevado. A rota alternativa é produzir 

o DUA (diuranato de amônia). Esta rota é mais econômica e foi a adotada no Projeto Santa 

Quitéria. 

No processo de fabricação do fosfato bicálcico, existem duas matérias-primas principais: o 

ácido fosfórico e uma fonte de cálcio (Ca++), a qual pode ser calcário, cal virgem ou cal 

hidratada, utilizada para neutralizar o ácido fosfórico no processo de fabricação. Desta forma, 

têm-se rotas de processo básicas para produção de fosfato bicálcico, dependendo da base 

neutralizante utilizada. O produto resultante da reação das matérias-primas passa por um 

secador, onde sua umidade é ajustada, e então segue para uma etapa de classificação, 

sendo posteriormente embalado e comercializado. No Projeto Santa Quitéria, adotou-se a 

rota utilizando calcário como fonte de cálcio, por questões comerciais. 
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Finalmente, o processo de produção de MAP (Monoamônio Fosfato) granulado é baseado na 

reação entre ácido fosfórico e amônia anidra onde ocorre precipitação do produto e grande 

liberação de calor. Inicialmente está reação era feita em um pré-neutralizador (tanque 

agitado) onde posteriormente a massa viscosa era bombeada para o granulador. O granulado 

gerado era seco e peneirado, gerando o produto e o reciclo. O reciclo retornava para o 

granulador, pois ele ajuda controlar a temperatura e a granulação. A relação reciclo: produto 

chegava a 8:1, o que aumentava significativamente o tamanho dos equipamentos. Assim, o 

pré-neutralizador foi posteriormente substituído pelo reator tubo “pipe reactor”, onde a amônia 

e o ácido fosfórico reagem diretamente no tubo e a massa descarrega diretamente no 

granulador, dispensando assim o bombeamento. Esta configuração possibilita a utilização de 

ácido fosfórico mais concentrado com consequente redução de umidade do granulado. Outro 

ganho é a redução de reciclo, reduzindo assim o tamanho dos equipamentos e o consumo de 

energia elétrica. Como a reação se dá em um ambiente confinado, o balanço de calor do 

processo também é melhorado. Grande parte da água é evaporada no reator, o que torna o 

granulado mais seco, reduzindo assim o consumo de energia para secagem. Este processo é 

o mais econômico hoje para a produção de MAP e vem sendo utilizado pelos grandes 

produtores de fertilizantes fosfatos pelo mundo. Por isso foi adotada esta tecnologia no 

Projeto Santa Quitéria. 

No capítulo referente à Caracterização do Empreendimento são descritos em seus 

pormenores todos os processos de beneficiamento e concentração do minério, bem como de 

fabricação dos produtos aqui relacionados. 
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5. Caracterização do Empreendimento 

Neste capítulo serão apresentadas a descrição e a caracterização operacional do Projeto 

Santa Quitéria, abrangendo todas as operações unitárias principais, auxiliares e de controle 

de qualidade ambiental em seus pormenores, bem como os demais aspectos técnicos 

relevantes, desde a implantação e cobrindo toda a vida útil do empreendimento. Será ainda 

apresentado o planejamento de lavra concebido para o aproveitamento da jazida mineral 

conforme requerido junto ao DNPM, em acordo com as condicionantes geotécnicas e 

ambientais descritas nos demais capítulos do presente estudo. 

Este capítulo teve por base, além dos dados constantes do processo DNPM no 

800.095/1990, os estudos e demais informações relacionadas aos dados técnicos e 

econômicos do empreendimento e seus sistemas operacionais. 

O Projeto Santa Quitéria compreenderá uma mina, duas unidades industriais (Unidade de 

Fosfato/Instalação Mínero Industrial e Unidade de Urânio/Instalação Nucelar), uma pilha de 

estéril e outra de fosfogesso, uma barragem de rejeitos, além de todas as instalações e 

sistemas de apoio necessários, conforme descrito a seguir no presente capítulo. 

A Unidade de Fosfato compreende a lavra, o processo de beneficiamento do minério de 

fosfato associado ao urânio até a purificação e concentração do ácido fosfórico e a produção 

do MAP (Monoamônio Fosfato), SAM (Sulfato de Amônio), TSP (Superfosfato Triplo), SSP 

(Superfosfato Simples) e DCP (Fosfato Bicálcico). O eluato da área de purificação do ácido 

fosfórico até a precipitação do diuranato de amônio (DUA) e embalagem faz parte da Unidade 

de Urânio. 

5.1. Histórico do Empreendimento 

O processo de licenciamento do empreendimento no DNPM teve início em 1976, quando a 

proprietária da Fazenda Itataia no município de Santa Quitéria/CE, Sra. Pudenciana Sabóia, 

requereu uma área de 174 ha para pesquisa de calcário, com o protocolo sob o processo 

DNPM no 800.853/76. No mesmo ano, a Nuclebrás Empresas Nucleares Brasileiras requereu 

outras quatro áreas, de 5.000 ha cada, para prospecção e pesquisa de urânio, protocoladas 

no DNPM sob os processos de números 810.788/76, 810.789/76, 810.790/76 e 810.791/76. 

Posteriormente, a Nuclebrás adquiriu a Fazenda Itataia, com 4.042 ha, e os direitos 

minerários, tendo a cessão e a transferência de todos estes processos sido averbados no 

DNPM. Em 1988, foi criada a INB (Indústrias Nucleares do Brasil S/A), que sucedeu a 

Nuclebrás e incorporou suas controladas, tornando-se então a titular dos processos perante o 

DNPM. 

No caso do processo DNPM no 800.853/76, o alvará de pesquisa foi outorgado para 74,72 

ha, tendo sido o Relatório Final de Pesquisa Mineral aprovado em 04/06/81, conforme 

publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 08/12/93. Para os demais processos 

requeridos pela Nuclebrás, como havia superposição de todos os requerimentos com o 

processo original requerido pela Sra. Pudenciana Sabóia, os alvarás de pesquisa foram 

outorgados para os processos DNPM nos 810.789/76 e 810.791/76, autorizando a pesquisa 

em áreas de 4.811 ha e 4.932 ha, respectivamente, tendo sido descartadas as áreas dos 
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processos DNPM nos 810.788/76 e 810.790/76 por não se ter comprovação de reservas 

economicamente explotáveis de fosfato e urânio. Após a realização das pesquisas, os 

Relatórios Finais de Pesquisa Mineral referente aos processos nos 810.789/76 e 810.791/76 

foram aprovados pelo DNPM, conforme publicado no DOU em 08/12/93.  

Em 1990, foi por sua vez protocolado pela Nuclemon Minero Química Ltda. um novo 

requerimento de pesquisa mineral na área da Fazenda Itataia, sob o número do processo 

DNPM 800.095/90, visando o aproveitamento do fosfato e urânio e abrangendo 4.001,04 ha. 

Com a incorporação da Nuclemon pela INB e a aprovação da respectiva averbação da 

cessão de direitos, esta se tornou também a titular deste processo perante o DNPM. Uma vez 

outorgado o alvará de pesquisa no âmbito do processo DNPM no 800.095/90, foram 

executadas as pesquisas e apresentado o respectivo Relatório Final, o qual foi aprovado pelo 

DNPM conforme publicado no DOU em 08/12/93. 

Desta forma, uma vez aprovados os Relatórios Finais de Pesquisa referentes aos processos 

DNPM nos 800.853/76, 810.789/76, 810.791/76 e 800.095/90, para as substâncias fosfato, 

urânio e calcário (incluindo rochas ornamentais), em 06/12/94 foi protocolado o requerimento 

de lavra englobando todos os referidos processos, devidamente embasado pelo Plano Único 

de Aproveitamento Econômico, sendo o processo mestre o DNPM no 800.095/90.  

Após as emissões da Licença Prévia (23/09/04) e Licença de Instalação (30/09/04), pela 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará (SEMACE), a INB as encaminhou ao 

DNPM, juntamente com uma revisão do Plano Único de Aproveitamento Econômico em 

06/01/05, solicitando a Concessão de Lavra de forma global, para as áreas dos processos 

DNPM nos 800.853/76, 810.789/76, 810.791/76 e 800.095/90. 

Nos dias 15 e 16/02/05 o DNPM/CE realizou diligência in loco de fiscalização de análise de 

pedido de Plano Único de Aproveitamento Econômico. Após a diligência, no âmbito da 

análise deste plano, o DNPM emitiu parecer concordando ser admissível o englobamento das 

áreas dos diversos processos DNPM, tendo ainda formulado várias exigências, as quais 

foram encaminhadas pela INB, conforme protocolo junto ao DNPM em 08/04/05.  

Na sequência, o Secretário de Geologia, Mineração e Transformação Mineral do Ministério de 

Minas e Energia, através da Portaria Nº 251, de 29/09/05, publicada no DOU em 03/10/05, 

Seção 1, Página 56, resolveu outorgar à INB concessão para lavrar fosfato, no município de 

Santa Quitéria, Estado do Ceará, em uma área de 4.001,04 ha, delimitada por um polígono 

que tem um vértice a 1.079 m, no rumo verdadeiro de 28º04’NE do ponto de Coordenadas 

Geográficas: Lat. 04º35’34,0”S e Long. 39º48’57,0”W, e os lados a partir deste vértice com os 

seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5.850m-N, 2.920mE, 2.200m-S, 7.080mE, 

2.790m-S, 4.560m-W, 1.260m-S, 2.520m-W, 400m-N, 2.920m-W, tendo ressalvado o DNPM 

que o aproveitamento do urânio deverá ser submetido à legislação federal de monopólio de 

minerais nucleares. 

O Mapa 5.1-1, apresentado a seguir, foi extraído do Plano Único de Aproveitamento 

Econômico aprovado pelo DNPM. Mostra a disposição dos diversos processos descritos, bem 

como o limite da área abrangida pela Portaria de Lavra. 

Em 22/12/05 a INB requereu ao DNPM a Imissão de Posse da jazida, em atendimento ao que 

preceitua o Artigo no 44, parágrafo único do Código de Mineração. Em 10/09/10 a INB 

apresentou ao DNPM o Relatório Técnico – Levantamento Topográfico Planimétrico 
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Georreferenciado e Materialização dos Vértices, para atender ao Ato de Imissão de Posse da 

Jazida. Em 15/09/10 e 16/09/10 a Seção de Outorga da Superintendência do DNPM no 

Ceará realizou vistoria na área da jazida para verificar a exatidão da demarcação da área e a 

fixação dos marcos (cimento) no ponto de amarração e nos vértices, numerados de 01 (um) a 

10 (dez). No local foi emitido o Termo de Imissão de Posse relativo à concessão de lavra, 

conforme publicado no DOU em 04/11/10. 
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Com relação ao aproveitamento do calcário e do mármore ocorrentes na área, conforme 

publicado no DOU em 06/12/05, o DNPM considerava o aditamento das reservas de calcário 

e mármore e a necessidade de apresentar um Plano de Aproveitamento Econômico, tendo 

em vista que a outorga da concessão foi apenas para fosfato, com indicações de possíveis 

alterações que a lavra das novas substâncias minerais acarretaria no plano de lavra original, 

tendo a INB solicitado prazo para a reavaliação das reservas. Assim, em 26/11/07 a INB 

apresentou ao DNPM o Relatório de Reavaliação das Reservas de Calcário Metamórfico 

(mármore), o qual, após vistoria de campo e análises, foi aprovado conforme publicação no 

DOU em 14/01/10. 

Finalmente, considerando as diversas fases do desenvolvimento do Projeto Santa Quitéria, 

bem como os processos de licenciamento ambiental junto à SEMACE e IBAMA, a INB vem 

solicitando e obtendo a prorrogação do início dos trabalhos de lavra junto ao DNPM desde a 

publicação da Portaria de Lavra, tendo sido o último pedido, para um prazo de mais três 

anos, protocolado no DNPM em 20/04/11. 

Com relação ao histórico do licenciamento ambiental, o processo teve início no âmbito do 

órgão ambiental do Estado do Ceará – SEMACE, considerando apenas a extração do minério 

e seu respectivo beneficiamento para a produção de ácido fosfórico. Neste processo, foram 

emitidas as seguintes licenças: 

 Licença Prévia (LP) nº 1413/2004 – COPAM/NUCAM (SEMACE), de 23/09/2004; 

 Licença de Instalação (LI) nº 2164/2004 - COPAM/NUCAM, de 30/09/2004 (validade 

30/09/2005); 

 Renovação através da Licença de Instalação nº175/2005-COPAM/NUCAM, válida até 

31/08/2007; 

 

Em 30/07/2007 foi solicitada renovação da LI e em 15/03/2010 foi encaminhado para 

SEMACE relatório apresentando as alterações incorporadas ao projeto, através do 

documento no CE/DRM-018/10, de 15/03/10. 

Em 23/08/05 o Ministério Público Federal (MPF) ajuizou ação civil pública em face à 

SEMACE e à INB, requerendo a invalidação da LP e LI expedidas pela SEMACE, solicitando 

que todas as licenças relativas ao Projeto Santa Quitéria fossem expedidas pelo IBAMA, ou 

que o IBAMA atuasse supletivamente. A ação foi distribuída para a 03ª Vara Federal de 

Fortaleza.  

O processo então seguiu tramitando e foi determinado que as partes apresentassem suas 

alegações finais. Em suas alegações finais o IBAMA apresentou a Nota Técnica nº 06/2009 

da Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental, datada de 28/04/2009, que concluiu que 

o projeto deveria ser considerado integralmente como atividade nuclear, motivo pelo qual 

deveria ser avocada a competência para seu licenciamento pelo IBAMA. 

Foi prolatada sentença julgando a ação civil pública procedente para declarar a invalidade da 

LP nº 1413/04 (e suas eventuais sucessoras), da LI nº 2.164/04 (e suas eventuais 

sucessoras), assim como do EIA/RIMA analisado e aprovado pela SEMACE. A INB foi 

intimada da sentença em 21/09/2010, e em 18/10/2010 interpôs recurso de apelação ao 
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Tribunal Regional Federal da 5ª Região. A SEMACE não apresentou recurso contra a 

sentença. 

O processo foi distribuído em 02/02/2011 ao Desembargador Federal Francisco Cavalcanti e 

remetido em 11/02/2011 à Procuradoria Geral da República em função no Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região para parecer, não tendo retornado para julgamento. 

Tendo em vista o impasse na continuidade do processo de licenciamento do Projeto Santa 

Quitéria, o Consórcio decidiu retomar o processo de licenciamento junto aos órgãos 

licenciadores, propondo a elaboração de novos EIA/RIMAs de acordo com o Termo de 

Referência (TR) emitido pelo IBAMA (versão de outubro de 2007).  

Com isto, a INB enviou através da PR-269/10, de 01/09/10, o documento: "Projeto Santa 

Quitéria - Proposta para o Licenciamento Ambiental - Agosto 2010" e solicitou uma 

manifestação do IBAMA quanto ao apresentado. Encaminhou, também, uma proposta de TR 

para a elaboração do EIA/RIMA, por meio do documento ASSRPR-198/10, de 23/11/10. 

Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental do Projeto Santa Quitéria, a INB 

solicitou a Licença Prévia, sendo esta solicitação encaminhada ao IBAMA pela PR-384/10, de 

28/12/10. No D.O.U. nº28, de 09/02/11, foi publicado o aviso de Requerimento de Licença 

Prévia. 

Em resposta, o IBAMA apresentou uma Minuta de TR para elaboração de EIA/RIMA no Ofício 

nº 059/11/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 16/02/11, e a versão final do TR foi 

estabelecida pelo Ofício nº 286/11/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 31/08/11. 

5.2. Localização Geral do Empreendimento 

A área pretendida para implantação do empreendimento localiza-se no município de Santa 

Quitéria, região centro norte do Estado do Ceará, distante cerca de 210 km da capital 

Fortaleza. A região está compreendida pelas coordenadas geográficas 4º32’30’’ a 4º35’45” 

latitude sul e 51º42’16” a 51º48’46” longitude oeste e compreende os limites da Fazenda 

Itataia. 

O acesso rodoviário é efetuado pela BR-020, percorrendo 166 km de estrada pavimentada 

até São José da Macaoca, distrito do município de Madalena, onde a BR-020 cruza a rodovia 

estadual CE-366 que dá acesso, através de um trecho de 27 km de rodovia pavimentada, ao 

distrito de Lagoa do Mato, no município de Itatira. Por fim, a área do empreendimento é 

alcançada através de 15,6 km adicionais na CE-366, em estrada de revestimento primário, a 

qual liga o distrito de Lagoa do Mato ao alojamento da INB, localizado na Fazenda Itataia. 

O Mapa 5.2-1 apresenta a localização regional do empreendimento. 
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A região está inserida na Bacia Hidrográfica do rio Acaraú e tem como principal curso d´água 

o rio Groaíras. O represamento do rio Groaíras dá origem ao Açude Edson Queiroz, um dos 

mais importantes reservatórios da região, responsável pelo abastecimento do município de 

Santa Quitéria. Localmente, a área de estudo insere-se na Sub-bacia do riacho das Guaribas 

e conta com uma série de açudes, podendo ser destacado o Açude Quixaba, localizado na 

sua ADA, construído na década de 80 com o objetivo de suprir parte da demanda hídrica a 

ser gerada pelo empreendimento.  

A base econômica da região apoia-se no setor primário e no setor terciário motivado pelos 

serviços de administração pública. Dentre os principais núcleos populacionais próximos ao 

empreendimento destacam-se o distrito de Lagoa do Mato, o bairro rural de Riacho das 

Pedras e os assentamentos de Morrinhos e Queimadas.  

No que se refere à infraestrutura, nota-se a presença de deficiências de serviços básicos tais 

como esgotamento sanitário e abastecimento de água. A distribuição de energia é realizada 

pela Companhia Energética do Ceará - COELCE, sendo que a região de interesse não conta 

com instalações para geração de energia. 

A seguir é apresentado o mapa planialtimétrico local. 

  



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos  124 

 

 

 

 

Página em Branco 
  



!(

!(

!(

$K$

$K$

$K$

$K$

Riacho Arapuá
Riacho

Cunha-Moti

Riacho das
Ca

cim
bas

Rio Curu

Riacho do Mulungu

Rio Groairas

Ria
cho

Laran
jeir

a

Riacho Santa Lucia

Riacho dos Mocós

Riacho Curimatã

Riacho Santa Rosa

Rio Groaíras

Riacho Pau Barrica

Riacho doBitu

Riacho Caramutim

Riacho Gameleira

Riacho do Dalgado

Riach o do Be m

Riacho da Mata Fome

Riac
ho

Alc
an

til

Ria
cho LúcioRiac

ho das Guaribas

Ria
cho da Gangorra

Riacho das Cacimbas

480

520

400 440

360

600 640

560

720

320

800

680

760

280

840880

820

920

860

960

540

1000

360

360

640

480

680

520

440

56
0

7 20

440

760

720

60

0

400

8 4
0

320

56 0 800

600

560

4 4 0

36 0

480

640

72
0

520

560

480

560

84
0

6 4 0

680

400

6 00

600

520

280

320

560

520

4 00

360

560

6 80

760

480

360

720

440

560

400

560

520

8 00

520

400

720

640

8 00

520

7 60

520

440 520

400

320

4 80

760

540

720

44

0

400

640

400

480

6 00

600

760

640

680

480

440

84
0

5 2 0

480
920

640

48
0

760

360

5 20

720

680

360

440

76
0

6 80

520

760

44 0

3 60

360

600

320

360

600

680

520

480

400

360

64 0

400

56
0

440

320

520

320

CE-366

Cipó

Itataia

Carnaubinha Serra do Céu

Serra do Quati

Serra do Canudo

Serra do Trapiá

I t a t i r aI t a t i r a

C a n i n d éC a n i n d é

S a n t a  Q u i t é r i aS a n t a  Q u i t é r i a

Morrinhos

Queimadas

Riacho das Pedras

395910

395910

401910

401910

407910

407910

413910

413910

419910

419910

94
85

96
0

94
85

96
0

94
91

96
0

94
91

96
0

94
97

96
0

94
97

96
0

A3 - Paisagem

RIO
GRANDE

DO NORTE

CEARÁ

37°30'W40°W

5°S
Mapa 5.2 2 – Mapa Planialtimétrico Local

Projeto Santa Quitéria

± 1 0 1 20,5 Km
Projeção Universal Transversa de Mercator 

Fuso: 24 S  - Datum horizontal: SAD 69

Mapa de Localização

Referências Locacionais
$K$ Localidades de Abordagem Direta
!( Outras Localidades

Limite Municipal
Hidrografia

Curso D'água Intermitente
Massa D'água

Sistema Viário
Rodovia Pavimentada
Rodovia Não Pavimentada

Topografia
Curvas de Nível

Áreas de Influência
ADA
AID - Meio Físico/ Biótico

Referências
Reserva Legal Proposta

Empreendimento
Fazenda Itataia
Estruturas

Oceano Atlântico

Fonte:
INB/Galvani, 2010;

IBGE, Carta Internacional ao Milionésimo, 1974;
Arranjo Geral 115-00-000-LYO-001-R08;

BDG Arcadis Logos, 2013.
Escala: Data:

Novembro/ 2013

Açude
Morrinhos

Açude Quixaba

!(

Riacho Lúcio
Riacho das Guari bas

Riacho Alcantil

Riacho Cunha-Moti

Riacho Caramutim

440

480

520

560
600

640

680

40
0

680520

520

640

440

560

520

480

52 0

560

48
0

480

6 00

640

CE-366

Itataia

1:80.000/ 1:45.000 (Detalhe)

0 1 2 30,5
Km

Escala Gráfica
(Quadro Principal)

Açude Quixaba

PILHA DE
ESTÉRIL

PILHA DE
FOSFOGESSO

BARRAGEM DE REJEITOS

MINA



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos  126 

 

 

 

 

 

Página em Branco 
  



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos 127 

5.3. Aspectos Gerais 

O Projeto Santa Quitéria consiste em um complexo minerário onde será explotado minério de 

fosfato associado a urânio e que, durante sua vida útil, terá como objetivo a produção anual 

de 1.600 toneladas de concentrado de urânio (diuranato de amônio), 127.000 toneladas de 

fertilizante MAP (mono amônio fosfato) granulado, 143.000 toneladas de fertilizante SAM 

(sulfato de amônia) granulado, 200.000 toneladas de SSP (superfosfato simples) granulado 

com micronutrientes, 340.000 toneladas de TSP (superfosfato triplo) granulado e 240.000 

toneladas de fosfato bicálcico a partir de uma alimentação base seca de 465 toneladas/hora, 

e para tanto, terá uma movimentação média anual, na mina, entre 2.400.000 e 3.700.000 de 

toneladas de ROM (“run-of-mine”), além dos demais insumos externos, descritos no item 5.6. 

As reservas lavráveis são superiores a 65 milhões de toneladas de minério, resultando em 

uma vida útil prevista de 20 anos. 

O investimento previsto é da ordem de US$ 350 milhões. O processo mestre de concessão 

de lavra junto ao DNPM é o 800.095/90, ao qual se encontram vinculados os processos 

800.853/76, 810.789/76, 810.791/76 e 800.095/90, conforme exposto no item 5.1. 

Neste sentido, o Projeto Santa Quitéria compreenderá as seguintes obras e instalações em 

suas fases de implantação e operação, conforme apresentado no mapa a seguir:  

 Canteiro de obras e infraestrutura de apoio durante a fase de implantação; 

 Estradas de acesso e serviços; 

 Mina; 

 Pilha de estéril (bota-fora); 

 Pilha de fosfogesso; 

 Barragem de rejeitos; 

 Instalação Mínero Industrial; 

 Instalação Nuclear; 

 Instalações administrativas e de apoio; 

 Centrais de utilidades, insumos e sistemas auxiliares; e, 

 Sistemas de carga, descarga, transporte, transferência e estocagem. 
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Ressalta-se que até chegar nessa configuração final, o layout do empreendimento passou 

por diversas modificações, devido, principalmente, a questões geotécnicas e ambientais. Ao 

todo foram nove configurações, sendo que algumas delas são apresentadas no item 

referente às Alternativas Locacionais.  

Nota-se através do mapa que ao norte da área de estudo está localizada a pilha de estéril e a 

cava (mina). Na porção sudoeste está prevista a instalação da barragem de rejeitos, a jusante 

do Açude Quixaba, o qual poderá ser o responsável pelo suprimento de água do 

empreendimento na sua fase de implantação. Na porção leste, próximo às áreas elevadas 

compostas pela Serra do Céu e Serra do Mata Fome, está localizada a pilha de fosfogesso. A 

porção central da área de estudo será ocupada pelas estruturas que compõem a usina de 

beneficiamento das unidades de fosfato e de urânio e canteiro de obras. Mais ao norte, 

próximo à área da cava, estão distribuídas as estruturas de apoio, tais como os paióis de 

explosivos, a oficina/posto de combustível, os locais de britagem primária, secundária e 

terciária, além do pátio de estocagem e homogeneização. A funcionalidade de cada uma 

dessas estruturas será descrita mais adiante. 

As instalações descritas foram projetadas para atingir a plena produção no nono ano da fase 

de operação do projeto, quando atingidas as horas máximas de operação de cada fábrica 

(8.000 horas anuais para Concentração Mineral e entre 6.500 e 7.500 horas anuais para as 

Plantas Químicas). Nos primeiros nove anos, haverá um escalonamento nas horas de 

operação de cada fábrica, a fim de que possa haver o adequado planejamento, posta-em-

marcha e ajustes necessários. 

A expedição dos produtos será totalmente por via rodoviária, sendo o mercado consumidor 

formado basicamente pelos estados do nordeste, Tocantins e Pará, no caso dos fertilizantes 

e do fosfato bicálcico. No caso do concentrado de urânio, o mesmo será totalmente destinado 

para exportação pelo Porto de Fortaleza, também conhecido como Porto do Mucuripe, para 

processamento de “yellow cake” fora do país. Estão previstas para a utilização no 

escoamento de produtos as rodovias estaduais CE-366 e CE-456, e as rodovias federais BR-

020, BR-230, BR-135, BR-316, BR-266, BR-153, BR-122, BR-116 e BR-304. 

A Figura 5.3-1apresenta o diagrama de blocos sintético geral das operações de produção a 

serem desenvolvidas no Projeto Santa Quitéria durante a sua vida útil. 
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Figura 5.3-1 - Diagrama de blocos sintético geral do Projeto Santa Quitéria 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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ocorre associada aos minerais apatita e colofana, cuja agregação dá origem à massa 

mineralizada denominada colofanito. 

Conforme os dados constantes dos processos DNPM, os trabalhos de pesquisa envolveram 

diversas etapas, com o objetivo de subsidiar a definição das reservas geológicas. Tais 

etapas, executadas ao longo das últimas décadas pelos titulares dos processos, são 

resumidas na sequência. 

(i) reconhecimento rádio-geológico autoportado, englobando uma área de 35.000 km2, onde 

foram detectadas 273 anomalias e selecionadas apenas 12 para estudos de detalhe, tendo 

se destacado a Anomalia 62, que veio a se transformar na jazida de Itataia. Esta etapa serviu 

de base para o início dos trabalhos. 

(ii) levantamento aerogamaespectrométrico e magnetométrico, através de voos sistemáticos 

segundo perfis norte-sul distanciados de 500 m, englobando uma área de 38.000 km2, 

quando se confirmou a anomalia radiométrica na área do empreendimento. 

(iii) aerofotogrametria em uma área de 1.150 km2 e respectivo levantamento topográfico 

planialtimétrico, a fim de serem obtidas plantas em escala compatível para o desenvolvimento 

dos trabalhos posteriores. 

(iv) mapeamento geológico e radiométrico “in loco” na área, em uma área de 2 km x 1 km, na 

escala de 1:1.000, envolvendo uma extensão linear de cerca de 41.000 m. 

(v) geofísica terrestre, envolvendo trabalhos de eletrorresistividade em 70 ha e “very low 

frequence” em 168 ha. 

(vi) mapeamento geológico regional em escala 1:25.000, em uma área total de 402 km2. 

(vii) sondagens e galerias: foram realizados no total 350 furos de sondagens com 

recuperação de testemunhos, totalizando cerca de 81.000 m. Da mesma foram, foram 

executadas galerias de pesquisa a fim de fornecer subsídios para melhor conhecimento 

técnico da mineralização, totalizando cerca de 1.300 m. 

(viii) amostragem e análises: a partir dos testemunhos de sondagem e amostras coletadas 

durante as etapas de pesquisa anteriormente descritas, foram efetuados estudos geotécnicos 

e de mecânica de rochas, análises físicas e químicas e ensaios de beneficiamento, a fim de 

permitir o modelamento e quantificação da jazida. 

Desta forma, os trabalhos realizados durante as pesquisas geológicas, no âmbito do 

processo DNPM no 800.095/1990, confirmaram que na área do empreendimento o colofanito 

constitui o principal minério de interesse, ocorrendo em uma faixa de cerca de 400 m x 800 

m, em dois principais tipos de mineralização: 

 Colofanito com textura brechóide ou vacuolar, aparentemente maciço, preenchendo 

cavidades no mármore, ocorrendo aproximadamente até a cota 380 m; e, 

 Colofanito disseminado e em vênulas cortando mármores, rochas feldspáticas, gnaisses 

e rochas calcossilicatadas, ocorrendo de forma mais irregular sem formar bandas 

contínuas, inclusive abaixo da cota 380 m. 
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Em termos de características de mecânica de rochas, com vistas às futuras operações de 

desmonte durante a lavra, o maciço rochoso do jazimento foi por sua vez dividido em três 

classes: 1, 2 e 3, correspondendo à ordem decrescente de dureza e resistência. 

A cubagem da jazida, na fase de pesquisa mineral, foi realizada por “krigagem” de blocos 

tecnológicos com dimensões de 80 m x 80 m x 5 m, obtendo-se, após a aplicação deste 

método, uma reserva medida total de 79.700.000 toneladas de minério - com cerca de 

8.882.000 toneladas de P2O5 (fosfato) e 79.300 toneladas de U3O8 (óxido de urânio) contidas 

- além de 65.416.000 toneladas de mármore, conforme aprovado pelo DNPM. Vale ressaltar 

que neste empreendimento não está prevista a exploração desta jazida de mármore. 

5.5. Operações Unitárias Principais  

Neste item apresentam-se as operações unitárias principais a serem desenvolvidas durante a 

vida útil do empreendimento, envolvendo desde a lavra do minério e seu beneficiamento, até 

a produção no âmbito das instalações Mínero Industrial e nuclear. 

5.5.1. Instalação Mínero Industrial - Unidade de Fosfato 

Conforme apresentado anteriormente, durante sua vida útil o empreendimento produzirá, em 

capacidade plena, 127.000 t/ano MAP (mono amônio fosfato) granulado, 143.000 t/ano SAM 

(sulfato de amônio), 200.000 t/ano de SSP (superfosfato simples) granulado com 

micronutrientes, 340.000 t/ano de TSP (superfosfato triplo) granulado, 240.000 t/ano de 

fosfato bicálcico e 1.600 t/ano de concentrado de urânio (diuranato de amônio), e, para tanto, 

terá uma movimentação média anual variando entre 2,4 e 3,7 milhões de toneladas anuais de 

minério (“run-of-mine”), 250.000 t/ano de Concentrado Fosfático proveniente de outra mina de 

fosfato da Galvani, tendo, ainda, como produto intermediário 240.000 t/ano de ácido fosfórico, 

210.000 t/ano de SSP pó e 350.000 t/ano de TSP pó. 

Neste sentido, apresentam-se a seguir os tópicos atinentes às operações a serem 

desenvolvidas desde a extração mineral até a produção dos fertilizantes, durante a vida útil 

do empreendimento. 

5.5.1.1. Mina - Planejamento de Lavra 

A partir da modelagem geológica e das reservas cubadas nas pesquisas realizadas na área 

do Projeto Santa Quitéria, o planejamento de lavra teve como objetivo principal a 

determinação da maneira mais econômica de desenvolvimento da mina, dentro das técnicas 

e parâmetros de domínio pela engenharia de minas, considerando ainda as condicionantes e 

restrições geotécnicas e ambientais da região, conforme descrito no Diagnóstico Ambiental 

do presente estudo.  

Neste sentido, com base no modelo geológico definido a partir das pesquisas geológicas 

realizadas, e analisadas as alternativas no âmbito dos estudos conceituais e laudos técnicos, 

procedeu-se à projeção da cava de exaustão (pit final no ano 20) para o projeto, circunscrita 

à poligonal do processo DNPM no 800.095/1990. A partir desta cava de exaustão, foi definido 

o desenvolvimento da cava para os anos 1 a 5, 6 a 10, 11 a 15 e 16 a 20. Para tanto, lançou-

se mão da “função benefício”, expressão matemática aplicada a cada bloco tecnológico a ser 

lavrado, a partir dos critérios de projeto fornecidos pelo empreendedor, sendo as principais 

abaixo relacionadas: 



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos 135 

 teor médio no ROM: 11% de peróxido de fósforo - P2O5 (com o “teor de corte” de 4% 

P2O5 calculado em função deste teor médio); 

 teor dos concentrados: 32% P2O5 (com o “rendimento em metal” calculado em função dos 

teores no ROM e dos concentrados); 

 blocos com teor abaixo do “teor de corte” considerados como estéril; 

 escala de produção para os cinco primeiros anos da mina até 2.792.000 ton/ano; 

 escala de produção para o restante vida útil da mina até 3.722.500 ton/ano; 

 vida útil da mina: decorrente das reservas que vierem a ser estimadas e por aplicação 

das escalas de produção acima definidas; 

 limites a impor à otimização do traçado da cava final; 

 relação estéril/minério inferior a 0,9; e 

 piso da cava na cota 400. 

 

Uma vez gerada a cava de exaustão, considerando-se a geometria ótima, com previsão de 

ocupação total, considerando acessos de cerca de 25 ha, foram projetadas as linhas de pé e 

crista de bancada seguindo os parâmetros geotécnicos a seguir descritos, conforme pode ser 

visto em corte esquemático na Figura 5.5-1. 

 Ângulo geral de talude = 45° 

 Ângulo de face = 79° 

 Berma mínima = 8  m 

 Altura de bancadas = 10  m (até 5,0 m operacionais) 

 Rampas de acesso = largura de 12 m e grade máximo de 8 % 

 Cota final de lavra = 400 m 
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Figura 5.5-1 - Representação em corte esquemático dos parâmetros geotécnicos da cava de 

exaustão 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013.  

Considerando, portanto, os critérios de projeto e parâmetros anteriormente expostos, as 

reservas lavráveis totais de minério corresponderão a 65,6 milhões de toneladas, enquanto 

que o estéril a ser movimentado e disposto em pilha de estéril irá perfazer 53,1 milhões de 

toneladas, resultando em uma relação estéril/minério global aproximada de 0,8.  

Para o desenvolvimento das atividades previstas no empreendimento, a vida útil da mina foi 

estipulada em 20 anos. 

A partir das reservas lavráveis e vida útil prevista, na Tabela 5.5-1, a seguir, é apresentada a 

produção prevista na lavra, com as movimentações anuais e/ou quinquenais de minério e 

estéril. 
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Tabela 5.5-1 - Produção prevista na lavra ao longo da vida útil 

Ano Minério (t) – “run-of-mine” Estéril (t) 

1 2.540.000 1.110.246 

2 2.416.884 796.582 

3 2.410.280 1.854.336 

4 2.692.000 2.039.962 

5 2.792.000 2.177.760 

6 a 10 18.482.760 13.179.333 

11 a 15 18.622.699 15.822.764 

16 a 20 15.692.726 16.178.908 

Total 65.649.349 53.159.891 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Conforme a movimentação da produção apresentada acima, na Figura 5.5-1 a Figura 5.5-8 

observam-se as projeções tridimensionais esquemáticas da condição topográfica durante o 

desenvolvimento da mina ao longo da vida útil prevista, culminando na configuração 

geométrica da cava quando da exaustão (pit final) no ano 20. 

 

Figura 5.5-2 - Projeção esquemática do desenvolvimento da cava no ano 01 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos  138 

 

Figura 5.5-3 - Projeção esquemática do desenvolvimento da cava no ano 03 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

 

Figura 5.5-4 - Projeção esquemática do desenvolvimento da cava no ano 05 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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Figura 5.5-5 - Projeção esquemática do desenvolvimento da cava nos anos 06 a 10 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

 

Figura 5.5-6 - Projeção esquemática do desenvolvimento da cava nos anos 11 a 15 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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Figura 5.5-7 - Projeção esquemática do desenvolvimento da cava nos anos 16 a 20 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

 

Figura 5.5-8 - Projeção esquemática do desenvolvimento da cava de exaustão (pit final) no ano 

20 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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5.5.1.2. Mina - Operações de Lavra 

A lavra do minério será realizada a céu aberto e em cava, iniciando-se pelas cotas mais 

elevadas do corpo da jazida. A extração será conduzida através de bancadas de até 10 m de 

altura, podendo haver ainda bancadas operacionais provisórias de alturas diversas, sendo a 

sequência de operações unitárias composta basicamente pelo decapeamento com remoção 

e disposição do estéril, seguidos pelo desmonte do minério, e após pelo transporte para a 

planta de beneficiamento, no caso do minério, ou disposição em pilhas, no caso do estéril. 

Conforme anteriormente exposto, o maciço rochoso do jazimento foi dividido em três classes: 

1, 2 e 3, correspondendo à ordem decrescente de dureza e resistência.  

Assim, a lavra do minério poderá envolver tanto seu desmonte por escavação mecânica 

(maciço classe 3) quanto o seu desmonte com emprego de explosivos (maciços classe 1 e 2), 

de acordo com a dureza do material em cada setor da jazida a ser lavrado, a ser determinado  

ao longo da vida útil. Ressalte-se que, também ao longo da vida útil, serão realizados 

trabalhos localizados de detalhamento das pesquisas minerais, a fim de fornecer informações 

mais precisas com respeito ao direcionamento das frentes e desenvolvimento da lavra. 

Neste sentido, as operações de lavra se iniciarão com o decapeamento da jazida, ou seja, a 

remoção do estéril colofanito com teor de P2O5 abaixo de 4 %, através de escavação 

mecânica, empregando-se pá carregadeira sobre pneus, escavadeira ou trator de esteiras. 

Uma vez desmontado, o material será carregado por pá carregadeira sobre pneus em 

caminhões basculantes, sendo então transportado para disposição em pilha de estéril em 

área contígua, de forma a minimizar os percursos de transporte. A operação de 

decapeamento acompanhará assim o desenvolvimento das frentes de lavra durante a vida 

útil prevista para o empreendimento. Ressalta-se que o projeto referente à pilha de estéril é 

apresentado no item 5.10.7.2. 

O desmonte por escavação mecânica do maciço classe 3 será conduzido por meio de 

escavadeira ou trator de esteiras, sendo o material retirado do banco e posteriormente 

carregado, por pá carregadeira sobre pneus, em caminhões basculantes. O desmonte por 

explosivos dos maciços classe 2 e 1, por sua vez, será realizado seguindo as etapas de 

perfuração, carregamento dos furos por explosivos e desmonte do material no banco, 

devendo ser empregadas perfuratrizes pneumáticas ligadas a compressores, para realização 

de furos verticais ou sub-verticais.  

Os explosivos utilizados no carregamento dos furos serão do tipo anfo, a granel, ou 

gelatinosos tipo emulsão. A mistura do anfo, quando utilizada, será realizada em instalações 

próprias, obedecendo a uma composição média de 86 a 94% de nitrato de amônio, 6 % de 

óleo diesel e o restante de outros aditivos. Serão ainda utilizados os acessórios necessários 

para ligação dos furos, como espoletas elétricas, retardos, reforçadores, cordel detonante e 

estopim. Ressalte-se que todos os explosivos e acessórios deverão ser armazenados em 

paióis construídos e mantidos de acordo com as exigências do Ministério da Defesa, Serviço 

de Fiscalização de Produtos Controlados. 

Inicialmente é prevista a adoção, para o desmonte por explosivos, dos parâmetros de plano 

de fogo apresentados na Tabela 5.5-2. Ressalte-se, todavia, que se tratam de parâmetros 

iniciais, essencialmente dinâmicos, que deverão ser continuamente ajustados durante a vida 

útil do empreendimento. 
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Uma vez carregado com explosivos, o furo será tampado com material inerte e a iniciação do 

fogo será feita por estopim, ocorrendo então o desmonte do minério no banco, pela 

propagação da onda de choque através do cordel detonante e expansão de gases e ondas 

sísmicas geradas pela detonação do explosivo. Os blocos de rocha gerados pelo desmonte 

primário, caso necessário, poderão sofrer um desmonte secundário com o uso do “fogacho”, 

operação onde os blocos são perfurados empregando-se marteletes pneumáticos, sendo, 

posteriormente, detonados por uma carga reduzida de explosivos. 

Tabela 5.5-2 - Parâmetros iniciais do plano de fogo 

Parâmetro Dimensão 

Diâmetro do furo 3” 

Afastamento 2,0 m 

Espaçamento 4,5 m 

Tampão 1,0 a 1,5 m 

Sub-furação 0,5 a 1,0 m 

Altura da bancada operacional 5,0 a 10,0 m 

Inclinação da bancada operacional 79º 

Quantidade de explosivo por furo 30 a 60 kg 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Conforme exposto, uma vez desmontado o minério, mecanicamente ou por explosivos, o 

mesmo será carregado por carregadeiras sobre pneus, em caminhões basculantes, e 

transportado para a Instalação Mínero Industrial. 

5.5.1.3. Equipamentos de Lavra 

A seleção e dimensionamento dos equipamentos de lavra e transporte para a fase inicial do 

empreendimento, conforme dados constantes do processo DNPM no 800.095/1990, 

considerou as operações unitárias anteriormente descritas, bem como serviços auxiliares de 

abertura e manutenção de acessos e praças, valas para drenagem, movimentação interna de 

materiais, entre outros. 

Assim, as principais premissas utilizadas para a seleção e dimensionamento dos 

equipamentos foram as seguintes: 

 DMT (distância média de transporte) = 700 a 1.000 m; 

 Disponibilidade = 70 a 80 %; 

 Fator de utilização = 20 a 80 %; 

 Fator de Empolamento = 65 a 75 %; 

 Densidade dos materiais “in situ” (base seca) = 1,8 a 2,6 t/m3; 

 Densidade dos materiais empolados (base seca) = 1,5 a 1,7 t/m3; 

 Raio de curvatura mínimo = 30 m; 

 Bermas = largura de 8 m; 
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 Praças de produção = largura mínima de 20 m; e 

 Rampa = largura de 12 m e grade máximo de 8 %. 

 

Neste sentido, a Tabela 5.5-3 apresenta os equipamentos de lavra e transporte inicialmente 

selecionados e dimensionados para utilização na mina, com os respectivos quantitativos. 

Ressalte-se que, além de poderem ocorrer variações no número de equipamentos, poderão 

ser utilizados equipamentos similares, de acordo com a disponibilidade e avanços 

tecnológicos verificados ao longo da vida útil do empreendimento. O detalhamento das 

especificações técnicas será realizado em fase posterior do licenciamento. 

Tabela 5.5-3 - Equipamentos de lavra e transporte 

Equipamento Número inicial previsto 

Tratores de esteiras 02 

Pás carregadeiras 05 

Caminhões fora de estrada 08 

Carretas de furação 03 

Marteletes manuais 09 

Escavadeira Diesel 01 

Escavadeira Elétrica 01 

Escavadeira Diesel + Pá 01 

Escavadeira Elétrica + Pá 01 

Retroescavadeira 01 

Compressores 03 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

5.5.1.4. Instalação de Beneficiamento e Produção de Fertilizantes – Aspectos Gerais 

Uma vez lavrado, o minério será transportado até a instalação de beneficiamento do minério 

e produção de fertilizantes, a ser implantada a uma distância de cerca de 800 m a sudeste do 

centro geométrico da cava, onde será submetido a processos físicos e químicos para a 

obtenção de ácido fosfórico, e na sequência para produção de fertilizantes e fosfato bicálcico, 

além de concentrado de urânio (diuranato de amônio), este a ser processado na Instalação 

Nuclear (vide item 5.5.2). 

Esta instalação, que ocupará cerca de 400.000 m2, terá áreas ao ar livre e em edificações do 

tipo galpão, sendo estruturada nas seguintes áreas e setores: 

 áreas de britagem primária, secundária e terciária; 

 pátio de estocagem e homogeneização; 

 setores de moagem, flotação, deslamagem e filtragem; 

 espessadores de lamas e concentrados; 

 setor de estocagem e fusão de enxofre; 
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 unidade de produção de ácido sulfúrico; 

 unidade de produção de ácido fosfórico; 

 unidade de purificação de ácido fosfórico; 

 unidade de produção de calcário moído e produção de fosfato bicálcico; 

 unidade de produção de MAP e SAM granulado; 

 unidade de produção de SSP e TSP pó; 

 unidade de produção de SSP e TSP granulado; 

 áreas para estocagem de insumos e produtos; 

 tanque e lagoas para água e efluentes; e 

 utilidades. 

 

Neste sentido, na sequência descrevem-se as operações unitárias a serem desenvolvidas 

nas diversas áreas e setores desta instalação em seus pormenores, de acordo com o 

diagrama de blocos e balanço de massas apresentados na Figura 5.5-9 e na Figura 5.5-10. 

Ressalta-se que não foi considerado na figura e no quadro a seguir o processo de produção 

de urânio, a ser apresentado em item específico. 
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Figura 5.5-9 - Diagrama de blocos dos processos da Instalação Mínero Industrial 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Obs: O processo 9 refere-se à produção de urânio e será apresentado no capítulo referente à Unidade de Urânio. 
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Figura 5.5-10 - Balanço de massas dos processos da Instalação Mínero Industrial 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Obs: O processo 9 refere-se à produção de urânio e será apresentado no capítulo referente à Unidade de Urânio. 
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- - - - -4,51 3,34 6,60 - - -

0,090% 0,099% 0,067% 0,203% 0,055% 0,203% 0,176% 0,0031%

27%27% 1,04% - 27% 27% 27%11% 13,0% 5,9% 32,0% 4,9% 32%

- -0,928% 0,0005% 0,0005% 0,0005% - -

55% 47%27% 27% 32% 32% 42%

0,008% 0,005% 0,015% 0,004% 0,015%

- - - -

26,69 75,52 3,90 75,50

- -- - - - - -0,012% 0,0010% - 0,0123% 0,0123% 0,0123%0,007%

- -

17,82 19,62 13,17 37,28 1,92 37,26 36,71 0,43

- - - - - -37,37 18,44 194 0,76 0,76 0,7636,27 39,75

- - - - - -194 0,11 0,11 0,11 - -

8,91 9,81 6,59 18,64 0,96 18,63 0,13 8,87

-0,08 8,89 <0,1 0,08 0,08 0,088,91 9,81 6,59 18,64 0,96 18,63

-<0,1 0,13 0,13 0,13 - -

- -- - - - -

0,17 0,48 0,02 0,48

- - - - -

- -

0,32 0,25 0,17 0,48 0,02 0,48 0,007 0,23

- - - - - -0,44 0,02 <0,1 0,44 0,44 0,440,32 0,25

- - -<0,1 0,007 0,007 0,007 - - - - -
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5.5.1.5. Beneficiamento e Concentração do Minério 

O beneficiamento do minério lavrado, com teores médios de 11,2 % de P2O5 e 889 ppm de 

U3O8, é iniciado pelo seu despejo em uma moega que alimenta a britagem primária, sendo 

doravante conduzido por transportadores de correia. Da moega, o minério alimenta uma 

grelha vibratória com abertura de 6”, e o material retido segue para o britador primário. O 

produto desta britagem passa por uma peneira de 4”, sendo o retido encaminhado na 

sequência a outro britador de mandíbulas (britagem secundária). Todo o minério britado, 

junto com o passante na peneira, é conduzido para outra peneira com tela de ¾”, sendo o 

passante desta peneira encaminhado para a pilha de homogeneização e o retido para uma 

nova etapa de britagem (terciária), por meio de britador cônico em circuito fechado com outra 

peneira de ¾”. Nesta etapa é realizada ainda uma separação do minério de baixa 

concentração de P2O5, por meio de “sorters” fotométricos, o qual é considerado minério 

marginal e estocado em pilhas para futuro aproveitamento. 

Desta forma, toda a corrente de minério britado abaixo de ¾” (com teor de 13 % de P2O5) se 

junta para formar a pilha de homogeneização. Assim, o minério é espalhado no sentido 

longitudinal, em uma pilha tipo Chevron, através de um equipamento “Stacker” que se 

desloca na horizontal, depositando em camadas o minério recebido da britagem. Além da 

homogeneização, a pilha tem a função de estoque de minério britado para alimentar o 

beneficiamento. 

Após a homogeneização e disposição do material em pilha, um equipamento retomador 

retoma o minério homogeneizado no sentido transversal através de rodas de caçamba e, 

novamente por transportador de correia, o minério britado e homogeneizado é abastecido em 

um silo regulador de vazão. 

Após esta etapa, o minério retomado é encaminhado para o circuito de moagem, o qual tem 

por objetivo finalizar a cominuição do minério até 65 mesh (0,210 mm). Esta operação é 

executada em dois estágios: o primeiro em moinho de barras, em circuito aberto, e o segundo 

em moinho de bolas operando em circuito fechado com os hidrociclones de classificação. O 

“overflow” dos hidrociclones classificador alimenta a deslamagem. 

A etapa de deslamagem é feita por sua vez em circuito fechado e em dois estágios, com a 

utilização de hidrociclones. As lamas geradas (material fino abaixo de 5 microns) saem no 

“overflow” dos ciclones, sendo encaminhadas para a barragem de rejeitos após o 

espessamento. O material mais grosso (-65 mesh +5 microns) sai no “underflow” deste 

equipamento, sendo encaminhado então para o circuito de flotação. 

No presente projeto, a etapa de flotação será feita em dois estágios, sendo o primeiro de 

flotação direta e o segundo, de flotação reversa. A flotação direta tem o objetivo de promover 

a flotação da colofanita e deprimir ao máxima a ganga. Desse processo obtém-se o 

concentrado contendo calcita e colofanita. A fração de urânio não associada ao fosfato, bem 

como os minerais de ganga (silicatos principalmente) são eliminados com o rejeito. Já a 

flotação reversa tem o objetivo de eliminar a calcita, que está misturada com a colofanita no 

concentrado flotado, na célula de flotação da flotação direta. 

A etapa de flotação se inicia com o encaminhamento do “underflow” do ciclone da 

deslamagem para os condicionadores. No primeiro condicionador são misturados soda 

(hidróxido de sódio) e reagente depressor (amido de milho) e agente dispersante (silicato de 
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sódio). A soda serve para manter o controle do pH, que é fundamental para boa atuação dos 

demais reagentes e também para ajudar na dispersão da polpa. O reagente depressor tem 

como função deprimir as partículas de ferro, impedindo que elas sejam coletadas pelo coletor 

e consequentemente flotadas. No segundo condicionador adiciona-se o reagente coletor da 

colofanita (ácido graxo) que fará a adsorção nas partículas de colofanita, tornando-as 

hidrofóbicas. 

A primeira coluna de flotação direta (etapa “rougher”), para onde é encaminhado o 

“underflow” após a passagem pelos condicionadores, possui na parte inferior um sistema de 

injeção de ar, formando microbolhas que são injetadas na coluna através dos aeradores. A 

alimentação da polpa é feita a 2/3 da altura da coluna e ocorre um fluxo contracorrente polpa 

versus ar, sendo que as partículas condicionadas hidrofóbicas serão aderidas à bolha de ar e 

formará a espuma de concentrado; as demais partículas sairão na parte inferior da coluna, 

constituindo assim o rejeito. Entre a área dos aeradores até a espuma existe a chamada 

Zona de Recuperação, enquanto que a área que contém apenas a espuma é chamada Zona 

de Limpeza. Para ocorrer a limpeza efetivamente, a coluna possui um chuveiro de água que 

faz a lavagem da espuma impedindo que as partículas não coletadas, e sim arrastadas, 

saiam no concentrado.  

O concentrado da primeira coluna vai para a segunda coluna de flotação direta (etapa 

“cleaner”). O rejeito da segunda coluna volta para a primeira coluna, em circuito fechado, e o 

rejeito da flotação da primeira coluna é descartado para a barragem de rejeitos. O 

concentrado da segunda coluna (etapa “cleaner”) é transferido, por gravidade, para o próximo 

estágio de flotação, a chamada flotação reversa, realizada em células mecânicas. 

Inicialmente, o concentrado da flotação direta (após a etapa “cleaner”) é encaminhado para 

um condicionador onde receberá ácido fosfórico, que tem a função de deprimir a colofanita. 

Este ácido também tem a função de regular o pH da flotação. Será adicionado também outro 

ácido graxo para permitir a flotabilidade dos minerais de calcita. 

Após este condicionamento, a polpa é encaminhada para a primeira célula mecânica desta 

etapa de flotação, em nova etapa “rougher”. A célula é composta por um tanque e um rotor 

com estator. O movimento rotacional desse rotor promove uma boa agitação da polpa e 

também uma região de pressão negativa dentro da célula, possibilitando que o ar seja 

aspirado para dentro do tanque. Essas bolhas de ar são fragmentadas em microbolhas por 

ação do estator instalado ao redor do rotor e isso permite uma boa flotabilidade. O material 

flotado sobe com a espuma e transborda pelas calhas instaladas ao longo de todo o banco 

de células. O material deprimido sai no fundo da célula, arrastado pela corrente de água. 

Assim, o concentrado da célula mecânica na etapa “rougher” é o concentrado de calcita 

(rejeito) que será encaminhado para a barragem de rejeitos. O rejeito da célula na etapa 

“rougher” é encaminhado para uma outra célula de flotação (etapa “scavenger”), onde a 

espuma (concentrado) retorna para a célula “rougher” e o chamado rejeito desta última etapa 

constitui o concentrado de colofanito com teores médios de 32,0 % de P2O5 e 2.030 ppm de 

U3O8, o qual será encaminhado para a produção do ácido fosfórico, após passagem por um 

espessador e em seguida para um filtro esteira a vácuo, ficando com uma umidade ao redor 

de 15 %. As águas recuperadas poderão ser reaproveitadas na flotação reversa ou na planta 

de ácido fosfórico. 
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As lamas geradas nas etapas anteriores de deslamagem estão, por sua vez, bastante 

diluídas. Por isso, são encaminhadas para um espessador para que essa polpa seja 

espessada e a água recuperada retorne para o processo. A polpa de lama espessada ficará 

com cerca de 35 a 40 % de sólidos e será encaminhada para a barragem de rejeitos. A água 

recuperada retornará para o processo, podendo ser reaproveitada nas etapas de moagem e 

deslamagem.  

A seguir são apresentados os fluxogramas 115-10-200-FLXP-001-R01, 115-10-200-FLXP-

002-R01, 115-10-250-FLXP-001-R00, 115-10-250-FLXP-002-R00 do processo de 

beneficiamento e concentração do minério. 
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5.5.1.6. Produção de Ácido Sulfúrico 

A produção do ácido sulfúrico, a ser utilizado na produção do ácido fosfórico juntamente com 

Concentrado de Rocha Fosfática (CRF) produzido na unidade descrita anteriormente, se 

inicia com o recebimento do enxofre natural, transportado por via rodoviária do porto de 

Fortaleza e depositado em pátio construído para receber o enxofre. Desse pátio se alimentam 

tanques aquecidos por serpentinas de vapor onde o enxofre é fundido. As impurezas são 

separadas por sedimentação e filtração em filtro de placas com pré-capa, limitando o teor de 

cinzas no enxofre a cerca de 20-40 ppm. As impurezas retidas no filtro de enxofre formam 

uma borra, estocada em local adequado até sua expedição. Essa borra contém cálcio e 

enxofre e por isso é utilizada como ração animal.  

O enxofre líquido é bombeado em linhas encamisadas com vapor, para o forno de 

combustão, onde é pulverizado e misturado com ar seco, para a queima completa. O ar seco 

para a combustão de enxofre passa por uma torre de secagem de ar e é gerado por um 

soprador elétrico. O volume de ar é controlado, mantendo-se o forno em temperaturas entre 

1.080 e 1.100 °C. Esta reação é representada pela equação a seguir. 

 

O conversor da planta de sulfúrico apresenta por sua vez quatro leitos catalítico adiabáticos, 

cada um com volumes diferentes de catalisador à base de pentóxido de vanádio. A mistura 

gasosa efluente do forno de combustão, contendo N2, O2, SO2 e pequenas quantidades de 

SO3, é resfriada até temperaturas entre as quais a reação de equilíbrio representada a seguir 

é favorecida para a formação de SO3: 

 

O calor de combustão do enxofre é recuperado numa caldeira de vapor flamatubular. A 

temperatura do gás de saída é controlada a 420 °C por um by-pass, em preparação para a 

entrada no primeiro leito do conversor catalítico. No primeiro leito, aproximadamente 62% do 

SO2 é convertido. Parte do calor de reação é retirado em um superaquecedor de vapor e 

outra parte utilizada para reaquecimento parcial dos gases provenientes da torre de absorção 

intermediária em trocador gás/gás quente. Com o calor de reação do primeiro leito retirado 

dos gases, estes ficam em temperatura adequada para a entrada no segundo leito.  

No segundo leito a conversão chega a 87 %, gerando mais calor. Esse calor é aproveitado 

em outro superaquecedor de vapor resfriando os gases em preparação à entrada no terceiro 

leito. Nesse leito, a conversão chega a cerca de 95 %, com geração de mais calor. Os gases 

do terceiro leito passam por um terceiro superaquecedor de vapor e em seguida por um 

economizador, tendo sua temperatura ajustada para entrar na torre de absorção 

intermediária. Este economizador aquece parcialmente a água de alimentação da caldeira.  

Na torre de absorção intermediária ocorre a absorção completa do SO3. A água de diluição 

presente no agente absorvente reage com SO3 como indicado pela seguinte equação: 

 

S + O2  SO2 + Calor 

SO2 + 1/2 O2  SO3 + Calor 

SO3 + H2O H2SO4 + Calor 
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O gás residual da torre intermediária, contendo SO2 não-convertido, é reaquecido nos 

trocadores de calor interpassos gás-gás frio e quente respectivamente, onde a temperatura 

do gás é elevada para a entrada no quarto leito. Nesse leito, o SO2 remanescente é 

convertido a SO3 gerando mais calor. Neste ponto, a conversão do SO2 gerado no forno 

atinge no mínimo 99,7 %. O calor de reação dos gases do quarto leito é recuperado 

parcialmente no trocador gás/gás frio, para reaquecimento dos gases da torre de absorção 

intermediária, e parcialmente no economizador quatro, que completa o aquecimento da água 

de caldeira. O gás então passa pela torre de absorção final, que é similar à torre 

intermediária, onde o SO3 remanescente é absorvido. As torres intermediárias e final, são 

munidas de sistemas de eliminação de névoas de alta eficiência, retirando cerca de 99.99% 

dos particulados antes de emitir o gás residual pela chaminé. 

Ácido sulfúrico concentrado circula nas torres de secagem e de absorção intermediária e 

final, bombeado por bombas verticais montadas sobre os tanques de ácido de recirculação. O 

calor de reação gerado nessas dessas torres é retirado através da utilização de trocadores de 

calor casco e tubo com proteção anódica, onde no casco circula o ácido e nos tubos água de 

resfriamento, proveniente da torre de resfriamento. 

O controle de concentração se faz com adição de água ao tanque de ácido da torre 

intermediária, mantendo o ácido a 98 %. O ácido produzido é transferido para o tanque de 

armazenamento através da bomba de circulação de ácido.  

A água de caldeira desmineralizada circula por sua vez no sistema de vapor da seguinte 

maneira: bombea-se água desmineralizada do tanque para um desaerador, onde oxigênio 

dissolvido é eliminado através do controle de temperatura (105 – 110 ºC) com a utilização de 

vapor com baixa pressão; do desaerador, a água é bombeada por bombas de alta pressão 

multi-estágio, alimentando os economizadores três e quatro, que a aquecem até temperatura 

para entrada na caldeira 250 a 262 °C. A caldeira então produz vapor saturado de 49 kgf/cm² 

que é superaquecido nos três superaquecedores mencionados para a alimentação da turbina 

do turbo-gerador, movendo-a para cogeração de energia elétrica pelo gerador acoplado. 

Estima-se a geração de 18 MWh de energia elétrica, representando aproximadamente 50% 

da energia total consumida no complexo industrial.  

Neste turbina, parte do vapor é extraído, tendo a pressão rebaixada para utilização nos 

processos de fusão de enxofre, concentração do ácido fosfórico e demais usos nas unidades 

industriais a jusante. O restante do vapor não extraído da turbina é condensado em 

condensador de superfície, retornando para o desaerador na unidade de ácido sulfúrico e re-

alimentando o sistema de vapor. No condensador de superfície o vapor é condensado por 

água proveniente de torre de resfriamento. 

A seguir são apresentados os fluxogramas 115-10-310-FLXP-001-R01, 115-10-320-FLXP-

001-R01, 115-10-320-FLXP-002-R01, 115-10-320-FLXP-003-R01 e 115-10-330-FLXP-001-

R02 do processo de produção de ácido sulfúrico. 
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5.5.1.7. Produção de Ácido Fosfórico 

O concentrado de colofanito proveniente dos setores de beneficiamento e concentração, com 

teores médios de 32,0 % de P2O5 e 2.030 ppm de U3O8, consiste essencialmente de 

fluorapatita e de minerais portadores de ferro, alumínio, magnésio, silício, potássio, sódio, 

manganês, entre outros minerais, além de traços de matéria orgânica. 

Em linhas gerais, as principais reações envolvidas no ataque químico a este concentrado, 

visando a produção do ácido fosfórico, podem ser resumidas da seguinte forma: 

 [a]  Ca10(PO4)6.F2 + 10H2SO4 + nH2O = 6H3PO4 + 10CaSO4.nH2O + 2HF 

 [b]  SiO2 + 4HF = SiF4 + 2H2O 

 [c]  SiF4 + 2H2O = H2SiF6 + SiO2.2H2O 

Assim, o concentrado se decompõe sob a ação de ácidos (reação a), originando ácidos 

fosfórico e fluorídrico, e sulfato de cálcio hidratado (fosfogesso). O sulfato de cálcio resultante 

pode cristalizar-se com 2 moléculas de água (n = 2) ou com meia molécula de água (n= ½), 

dependo das condições operacionais utilizadas. São denominados de “Rota Dihidrato” e 

“Rota Hemihidrato”, respectivamente.  

O ácido fluorídrico liberado na reação de dissolução do concentrado (reação b), reage com a 

sílica presente nos minerais portadores, resultando na formação de um gás – tetrafluoreto de 

silício, SiF4 –, que se desprende do meio reacional. Em decorrência, torna-se necessário a 

captação e tratamento desses gases, por meio de lavadores que efetuam a absorção do flúor 

(SiF4). A absorção do tetrafluoreto de silício é feita com água (reação c) em lavadores de 

gases com circulação, resultando na formação de ácido fluossilícico e sílica gel. Após a 

separação da sílica gel, o H2SiF6 pode ser comercializado para aplicações no setor químico 

ou tratamento de água. Ressalta-se que a presença de sílica reativa no sistema é benéfica, 

pois reduz significativamente a corrosividade do meio, ao complexar o ácido fluorídrico livre.  

A presença de carbonatos (cálcio e magnésio) no concentrado fosfático induz ao aumento do 

consumo de ácido sulfúrico. Minerais portadores de ferro e alumínio, ao se solubilizarem, 

provocam a contaminação do ácido fosfórico com Fe e Al; o mesmo ocorre com os minerais 

portadores de manganês, potássio, sódio, entre outros componentes. 

A separação do ácido fosfórico depende sobremodo da filtrabilidade do fosfogesso originado 

nos reatores. Por sua vez, a qualidade do fosfogesso é influenciada pela presença e 

quantidade dos contaminantes mencionados. Fosfogesso mal cristalizado resulta em filtração 

difícil do ácido fosfórico, podendo elevar consideravelmente as perdas de P2O5 solúvel 

(H3PO4 aq) na unidade industrial. 

Desta maneira, no processo de produção de ácido fosfórico, há três etapas básicas: 

 ataque do CRF em tanques agitados mecanicamente 

 separação do ácido fosfórico resultante por filtração a vácuo 

 purificação do ácido fosfórico usando extração por solvente 

 concentração do ácido fosfórico por evaporação 
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O sistema de reação consiste de quatro reatores em série, dotados de agitadores mecânicos 

e volume reacional com tempo de residência adequado para a obtenção de cristais de 

fosfogesso de elevada filtrabilidade.  

A fim de (i) minimizar as emissões de flúor nesta etapa do processamento e (ii) efetuar-se um 

controle rígido da temperatura do meio reacional (75 a 80 oC) para garantir a estabilidade 

operacional, será utilizado um resfriador a vácuo para remoção do calor gerado na reação. 

Esta concepção possibilitará reutilizar cerca de 90 % da água evaporada no resfriamento dos 

reatores e reduzir em mais de 80 % a vazão de gases a serem tratados para remoção de 

flúor. A concepção de processo adotada para o sistema de reação potencializa eficiências de 

ataque superiores a 97 % e recuperações de P2O5 acima de 96 %, na reação e filtração. 

O sistema de tratamento de gases da reação é composto por um lavador do tipo Venturi, em 

série, instalado entre o reator 4 e o ventilador de exaustão. Isto proporcionará emissões 

gasosas de (i) flúor, inferiores a 40 g F/t P2O5 alimentado e de (ii) material particulado, 

inferiores a 75 mg MP/Nm3 base seca. 

No sistema reacional serão alimentados o CRF úmido (15 a 18 % de H2O), o ácido sulfúrico 

(98 %) e o ácido de retorno (reciclo de ácido fosfórico diluído originado na lavagem do 

fosfogesso durante a filtração). Estas matérias-primas e intermediários serão extraídas das 

respectivas estocagens e tanques de serviço, dosadas por meio de instrumentação 

apropriada e transferidas para os reatores de ataque. Cabe ressaltar que o CRF não 

necessita de moagem adicional para o seu processamento na unidade de ácido fosfórico.  

O ácido sulfúrico é alimentado nos reatores por meio de bomba dosadora, cuja vazão é 

controlada para se manter um teor de sulfato no meio reacional na faixa de 20 a 35 g/L. 

Agitadores mecânicos de alto desempenho proporcionam uma alta intensidade de mistura e 

garantem uma elevada homogeneidade da suspensão reacional, prevenindo a formação de 

regiões de alta concentração localizada de sulfato, que provocam o bloqueio das reações de 

solubilização do concentrado e perdas de P2O5 inatacado. Por outro lado, regiões com baixo 

teor de sulfato favorecem a incorporação íon HPO4
2- na rede dos cristais de sulfato de cálcio, 

resultando em perdas de P2O5 cocristalizado. 

Para minimizar as perdas de P2O5 (inatacado, cocristalizado e solúvel) na etapa de reação e 

filtração, torna-se imprescindível um controle rígido e preciso da (i) temperatura dos reatores 

e do (ii) teor de sulfato no meio reacional. 

Na sequência, a suspensão fosfórica contendo 28 a 38 % de sólidos, proveniente do quarto 

reator, será transferida para um filtro horizontal a vácuo, por meio de bomba centrífuga e 

sistema de controle de vazão. Este filtro, com quatro seções de processamento, efetuará a 

separação do ácido fosfórico e do fosfogesso, resultantes do ataque do concentrado 

fosfático. Esta concepção de processamento potencializa recuperações do P2O5 solúvel 

superiores a 99,5 %. 

Na primeira seção do filtro, efetua-se a extração do ácido fosfórico fraco – 1º. filtrado, com 27 

a 29 % de P2O5 – que é coletado e transferido para a estocagem de ácido grau filtro. Este 

ácido será encaminhado na sequência para a área de extração por solvente, para purificação 

do ácido fosfórico. 
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A partir da segunda seção do filtro, inicia-se o processo de lavagem da torta de fosfogesso, 

com água em contra-corrente, para recuperação do H3PO4 remanescente e que resultará na 

corrente de ácido de retorno (16 a 22 % P2O5), reciclada para os reatores de ataque. Quatro 

separadores gás/liquido coletam os filtrados e permitem a separação da fase gasosa, 

minimizando o arraste de gotículas. Uma bomba de vácuo de anel líquido proporciona as 

condições adequadas de depressão nos separadores, succionando ar através da torta de 

fosfogesso. 

Após a extração de ácido fosfórico e lavagem a torta de fosfogesso, contendo 25 a 40 % de 

umidade é descarregada numa correia transportadora, e daí transferida para a pilha de 

fosfogesso, para disposição final. Com o filtro vazio, as telas são submetidas à lavagem com 

água para remoção de eventuais aderências de fosfogesso remanescente. Esta corrente é 

reciclada para a última etapa de lavagem da torta, fechando o balanço de material no filtro.  

Vazamentos, respingos e purgas eventuais serão coletados por meio de canaletas no piso da 

unidade, direcionados para um poço de contenção e transferidos por bombas para reuso no 

filtro de ácido fosfórico. 

Finalmente, a concentração e desfluorização do ácido fosfórico serão realizadas após a 

retirada do urânio por solvente, conforme item 5.5.1.8. Desta forma, o ácido fosfórico sem 

urânio é bombeado da área de purificação do ácido fosfórico para um tanque pulmão, de 

onde será submetido a três operações, quais sejam: aquecimento e circulação, ebulição e 

remoção do arraste de gotículas de ácido pelo vapor, e condensação do vapor e controle do 

nível de vácuo no sistema. 

Durante a ebulição do ácido na câmara de expansão ocorre, além da evaporação, a 

volatilização do flúor, na forma de SiF4 e HF. A presença de sílica reativa no meio ácido 

aumenta a taxa de remoção de flúor, proporcionando a obtenção de ácido fosfórico com 

razão mássica P/F > 100, especificação esta necessária para a sua utilização na produção de 

Fosfato Bicálcico. Para fins fertilizantes não é necessário intensificar o processo de 

desfluorização e a adição de sílica será então descontinuada. 

A unidade de concentração será composta por dois conjuntos de evaporação operando em 

série, elevando a concentração do ácido fosfórico de 27 para 54 % de P2O5. O evaporador 

consiste basicamente dos seguintes equipamentos: trocador de calor casco-tubo; câmara de 

expansão do vapor d’água, operando sob vácuo; separador líquido/gás para contenção do 

arraste de gotas; torre de absorção para remoção do flúor volatizado e contido na corrente de 

vapor; condensador barométrico; sistemas de bombeamento para extração de inertes, 

alimentação, circulação, extração e transferência de produtos para as respectivas 

estocagens. 

O trocador de calor é alimentado com vapor saturado na pressão de 2,5 Bar abs. O 

condensado resultante retorna ao circuito de geração de vapor, para reuso. 

Assim, o ácido fosfórico aquecido é transferido para a câmara de expansão e, sob vácuo, 

entra em ebulição liberando vapor d’água e gases fluorados. Resulta deste processo o 

aumento da concentração do ácido fosfórico, de 27 para 54 % de P2O5. 

Um separador líquido/gás remove as gotículas de ácido fosfórico, arrastadas e entranhadas 

nessa corrente de vapor, minimizando as perdas de P2O5 solúvel. Esse arraste, se não for 
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controlado, resultará em perdas elevadas, com diminuição significativa da recuperação global 

desta unidade. Após a remoção de flúor na torre de absorção, o vapor d’água é alimentado 

num condensador barométrico, operando por contato direto com água de resfriamento, em 

contracorrente. A contração de volume resultante da condensação do vapor cria o vácuo 

necessário para o sistema. Uma bomba de vácuo remove os incondensáveis, garantindo a 

continuidade operacional. 

Em razão das características químicas do ácido fosfórico, um processo de incrustação inicia-

se nas paredes internas dos tubos, com diminuição progressiva do coeficiente de troca 

térmica, limitando a campanha de operação efetiva a períodos que variam de 4 a 15 dias. No 

final da campanha produtiva, o evaporador é paralisado para limpeza, quando então é 

submetido à lavagem para remoção das incrustações e recuperação da capacidade de troca 

de calor. As soluções resultantes do processo de lavagem serão armazenadas em tanque de 

serviço para reuso, evitando-se dessa forma as perdas de P2O5 solúvel na Unidade Mínero 

Industrial. 

O fechamento do circuito de água de condensação será efetuado por meio de torres de 

resfriamento, que recebem as águas quentes dos condensadores barométricos (40 a 50 oC) e 

enviam água fria  (30 a 32 oC) de volta ao processo. As purgas das torres de resfriamento 

serão enviadas para a estação de tratamento de efluentes líquidos do complexo industrial – 

ETEL – para remoção de fósforo e flúor. Águas recuperadas (da ETEL e do sistema de coleta 

de percolado da pilha de fosfogesso) poderão, potencialmente, ser reutilizadas como água de 

reposição nas torres de resfriamento. 

As campanhas semanais de produção de (i) ácido concentrado para fertilizantes e (ii) ácido 

desfluorizado para Fosfato Bicálcico serão alternadas, buscando-se todavia a maior 

linearidade possível, o que pode será alcançado com a solidificação dos ácidos em 

fertilizantes e Fosfato Bicálcico, estocando-se os sólidos ao invés dos líquidos. 

Cerca de 5,2 toneladas de fosfogesso são geradas para cada tonelada de P2O5 produzida em 

uma planta de ácido fosfórico. Neste complexo industrial, o fosfogesso será disposto de forma 

úmida, em pilhas, em uma área preparada para receber esse material, conforme condições 

estabelecidas no projeto executivo. 

A seguir são apresentados os fluxogramas 115-10-360-FLXP-001-R02, 115-10-360-FLXP-

002-R02, 115-10-360-FLXP-003-R02, 115-10-360-FLXP-004-R03 e 115-10-360-FLXP-005-

R00 do processo de produção de ácido fosfórico. 
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5.5.1.8. Purificação do Ácido Fosfórico 

O ácido fosfórico é alimentado neste processo a partir da planta descrita no item anterior. 

Este ácido deverá ficar um período em repouso para maturação. Durante este período, ocorre 

o seu resfriamento e posteriormente a sua clarificação para a retirada dos sólidos em 

suspensão que são prejudiciais ao processo de extração por solvente. O ácido, antes de ser 

alimentado na planta de extração por solvente, deverá ainda ser oxidado com peróxido de 

hidrogênio para garantir que todo o urânio esteja na valência VI.  

O processo desenvolvido é composto por 2 (dois) circuitos básicos, conforme apresentado no 

diagrama de blocos simplificado do processo (Figura 5.5-25) e os objetivos principais deste 

processo são purificar o ácido fosfórico e produzir um eluato contendo todo urânio. O ácido 

fosfórico purificado (refinado da extração), conterá teor de U3O8 abaixo de 10 ppm. 

O primeiro circuito de extração por solvente retira a matéria orgânica que prejudica as 

operações seguintes da extração de urânio, utilizando o extratante EXT01 em cinco estágios. 

Este primeiro circuito é composto pelas seguintes seções: (a) extração da Matéria Orgânica 

(MO) pelo solvente e (b) reextração da Matéria Orgânica. 

A MO do ácido fosfórico é formada principalmente pelo ácido húmico, que é solubilizado e 

extraído pelo solvente EXT01. A retirada da matéria orgânica (MO) é importante para evitar a 

formação de uma terceira fase (“crud”) na interface das fases aquosa (FA) e orgânica (FO) no 

decantador das células de extração, o que poderia prejudicar o processo de extração do 

urânio. 

Portanto, este primeiro circuito tem um caráter de pré-tratamento do ácido fosfórico para 

melhorar o processo de extração do urânio e também tem objetivo de reduzir custo da perda 

do extratante. 
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Figura 5.5-25 - Diagrama de blocos simplificado dos circuitos do processo de extração do urânio por solvente 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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A) Extração da matéria orgânica (MO) 

Esta seção de extração da matéria orgânica ocorre em estágios de extração por solvente 

usando células do tipo misturador – decantador. A Fase Orgânica (FO) tem fluxo 

contracorrente a do licor de ácido fosfórico ou Fase Aquosa (FA). O solvente EXT01 solubiliza 

e extrai a matéria orgânica que está no licor de ácido fosfórico. O ácido fosfórico é alimentado 

à temperatura de 45 °C. Ressalte-se que o EXT01 não extrai nem urânio e nem fósforo.  

Esta seção gera duas correntes: 

 Uma corrente da FO carregada de MO, que segue para seção de reextração; 

 Uma corrente da FA (rafinado ou ácido fosfórico sem MO), que segue para a seção de 

extração do urânio do 2º circuito de extração por solvente. 

B) Reextração da MO  

A FO deverá ser tratada com a solução de ácido oxálico que sai do circuito 2 (seção de 

lavagem do ferro) para reextrair a MO. O processo de reextração ocorre em células do tipo 

misturador – decantador. Na seção de reextração, o ácido húmico contido na FO se solubiliza 

na FA de ácido oxálico. 

Esta seção gera duas correntes:  

 Uma corrente da FO, isenta de MO, que recicla para os estágios da seção de extração de 

MO deste 1º circuito; 

 Uma corrente FA de eluato carregado de MO que segue para um sistema de tratamento 

de efluente ou pode ser usada na preparação de fertilizantes. 

 

O segundo circuito de extração por solvente extrai o urânio e alguns contaminantes (ferro e 

terras raras - TR). Neste caso utiliza-se o extratante EXT02. Estes contaminantes prejudicam 

qualidade final do produto gerado na reextração, por isso estão previstas duas etapas de 

lavagem para reextrair os contaminantes e uma lavagem com água para limpar a FO de ácido 

arrastado. Após a reextração, tem uma etapa de regeneração do extratante com o objetivo de 

permitir a sua recirculação para a etapa de extração de urânio.  

C) Extração por solvente do urânio 

O extratante EXT02 extrai o urânio do refinado sem MO (gerado no circuito 1) em células tipo 

misturador – decantador. A FA com ácido fosfórico contendo urânio é alimentado em 

contracorrente a corrente de FO. 

Esta seção gera duas correntes:  

 Uma corrente da FO carregada com urânio e alguns contaminantes, como ferro e TR, 

que segue para a etapa de 1ª lavagem; 

 Uma corrente da FA, ácido fosfórico (refinado) sem urânio, que segue para a unidade de 

produção de fertilizantes, depois de concentrado. 
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D) Primeira lavagem para retirada de ferro 

Para retirar o ferro e não prejudicar a etapa de reextração do urânio, o EXT02, carregado de 

urânio, é tratado em contracorrente com solução de ácido oxálico em células do tipo 

misturador – decantador.  

Esta seção gera duas correntes: 

 Uma corrente da FO limpa de ferro que segue para a seção da 2ª lavagem; 

 Uma corrente da FA de solução do ácido oxálico carregada de ferro que segue para a 

seção de reextração do circuito 1. 

E) Segunda lavagem para retirar as TR  

Para retirar as TR contidas no extratante, a FO carregada com TR e urânio é tratada com 

uma solução ácida, em contracorrente, usando células do tipo misturador-decantador. Assim, 

são geradas duas correntes: 

 Uma corrente da FO, carregada de urânio e sem TR, que segue para a seção da 3ª 

lavagem; 

 Uma corrente da FA carregada de TR e ácido que segue para o estágio 31 na seção de 

regeneração da FO. 

F) Terceira lavagem com água  

Para retirar o ácido arrastado pela FO da 2ª lavagem, a FO é lavada com água. A retirada do 

ácido é importante para não produzir espuma na seção de reextração do urânio. Esta 

lavagem ocorre em equipamentos do tipo misturador – decantador. Esta seção gera por sua 

vez duas correntes: 

 Uma corrente da FO, carregada de urânio e com baixo teor de ácido livre, que segue 

para a seção de reextração;  

 Uma corrente da FA com baixo teor de ácido que segue em parte para preparo da 

solução ácida 5 molar, e o que sobra vai para tratamento de efluentes líquidos (ETEL) ou 

usado na produção de fertilizante. 

G) Reextração de urânio 

A FO da 3ª lavagem é tratada com uma solução de bicarbonato de sódio e outra de solução 

de carbonato de sódio. O processo de reextração ocorre em células do tipo misturador – 

decantador. São geradas duas correntes nesta seção: 

 Uma corrente da FO, isenta de urânio e carregada de sódio, que segue para a seção de 

Regeneração do solvente; 

 Uma corrente da FA, o eluato carregado de tricarbonato de urânio e sódio (TCUS), que 

segue para o sistema de precipitação do urânio na planta de urânio (área nuclear). 

H) Regeneração do solvente  

Finalmente, esta seção elimina o sódio e reprotoniza o EXT02 para permitir o seu reciclo para 

a seção de extração do urânio deste 2º circuito. Este processo aproveita o ácido livre da 

solução oriunda da seção da 2ª lavagem das terras raras, e ocorre em células do tipo 

misturador – decantador. 
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Esta seção gera duas correntes: 

 Uma corrente da FO reprotonizada que segue para um tanque de estocagem de solvente 

antes de reciclar;  

 Uma corrente da FA de solução ácida e com muito sulfato de sódio que segue para o 

tratamento de efluentes ou pode ser usada na preparação de fertilizantes. 

 

A seguir são apresentados os fluxogramas 115-10-610-FLXP-001-R02, 115-10-610-FLXP-

002-R00 e 115-10-650-FLXP-001-R00 do processo de purificação do ácido fosfórico. 
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5.5.1.9. Produção de MAP e SAM Granulados 

Para a produção de mono amônio fosfato em forma granulada - MAP granulado – e sulfato de 

amônio granulado – SAM granulado - será utilizada a rota “melt granulation”, em que um 

reator tubular PCR – “pipe cross reactor” - alimenta um “melt” diretamente no granulador, 

pulverizado sobre um leito de rolamento, oriundo do silo de reciclo desta própria unidade de 

granulação.  

A produção de MAP tem inicio com a reação de ácido fosfórico e amônia anidra segundo a 

reação: 

 

Esta reação se dá no reator tubular mencionado onde a massa reacional é direcionada para 

dentro de um granulador rotativo. No granulador a reação se completa, ajustando-se a razão 

molar NH3/H3PO4 para 1, ponto este em que o MAP apresenta a sua menor solubilidade. O 

MAP granulado e úmido resultante é então submetido à secagem em tambor rotativo, dotado 

de gerador de gases quentes (fornalha), a partir de Biomassa como combustível. O material 

seco é classificado em peneiras vibratórias, sendo a fração acima de 2 mm transferida para 

um resfriador rotativo, para redução de sua temperatura. Ao deixar o resfriador rotativo o 

MAP passa novamente por um conjunto de peneiras vibratórias que classifica os grãos. A 

fração acima de 4 mm é direcionada para uma estação de moagem e se junta à fração 

abaixo de 2 mm, gerando a corrente de reciclo de material. A fração produto – 2 a 4 mm –, 

atendendo às especificações granulométricas e teores de N-P (11 %-53 %), é transferida, por 

meio de correias transportadoras, para o armazém de estocagem de MAP granulado.  

A produção de sulfato de amônia ocorre segunda a reação abaixo: 

 

Esta reação se dá no reator tubular mencionado onde a massa reacional é direcionada para 

dentro de um granulador rotativo. 

O SAM granulado e úmido resultante é então submetido à secagem em tambor rotativo, 

dotado de gerador de gases quentes (fornalha), a partir Biomassa como combustível. O 

material seco é classificado em peneiras vibratórias, sendo a fração acima de 2 mm 

transferida para um resfriador rotativo para redução de sua temperatura. Ao deixar o 

resfriador rotativo, o SAM passa novamente por um conjunto de peneiras vibratórias que 

classifica os grãos. A fração acima de 4 mm é direcionada para uma estação de moagem  e 

se junta à fração abaixo de 2 mm, gerando a corrente de reciclo de material. A fração produto 

– 2 a 4 mm –, atendendo às especificações granulométricas e teores de N-S (21 %-23 %), é 

transferida, por meio de correias transportadoras, para o armazém de estocagem de SAM 

granulado. 

Com relação ao sistema de lavagem de gases e despoeiramento, o granulador terá uma 

captação de gases por coifa. Os gases, contendo (i) amônia gasosa e (ii) material particulado, 

serão conduzidos a um lavador de gases para absorção de NH3 com solução ácida e 

H3PO4 + NH3  NH4H2PO4 

H2SO4 + 2NH3  (NH4)2SO4 
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remoção do pó arrastado. Parte do licor de circulação do lavador é transferida para o reator 

tubular.  

O sistema de secagem possui baterias de ciclones para captação de particulados arrastados, 

que retornam para o processo, seguidas de lavador de gases que atua da mesma maneira 

mencionada anteriormente. O resfriador, bem como os pontos de transferência, serão 

dotados de filtros de manga para captação de particulado, com retorno para o processo.  

A seguir é apresentado o fluxograma 115-10-435-FLXP-001-R00 do processo de produção 

de MAP/SAM granulados. 
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5.5.1.10. Produção de Superfosfato Simples (SSP) e Superfosfato Triplo (TSP) pó 

Os fertilizantes Superfosfato Simples (SSP) e Superfosfato Triplo TSP serão produzidos em 

plantas de acidulação separadas de diferentes capacidades em virtude da programação de 

produção. 

A principal diferença entre os dois produtos é o teor de fósforo na forma de P2O5, onde o 

superfosfato triplo apresenta 45 a 50 % de P2O5 e o superfosfato simples cerca de 20 a 23 % 

de P2O5. Por esta razão, para a produção de superfosfato triplo utiliza-se acido fosfórico como 

outra fonte de fósforo ao invés de acido sulfúrico como é o caso do superfosfato simples. O 

ácido fosfórico utilizado na produção do TSP será o ácido purificado da unidade de 

purificação de ácido fosfórico. 

Para ambos os casos, o processo tem inicio com a moagem do concentrado de rocha 

fosfática (CRF). Ressalta-se que esse CRF não é o produzido com o minério da mina de 

Santa Quitéria e sim um CRF vindo de outra unidade de mineração da Galvani situada em 

Angico dos Dias, BA. Após moagem, o material pó fica armazenado em silo pulmão para 

alimentação do misturador. Esta alimentação é feita por correia transportadora com dosagem 

efetuada por meio de balança. 

Para a produção de superfosfato simples é dosado ácido sulfúrico 98 % e água para que o 

ácido sulfúrico tenha concentração entre 58 e 65 %. A diluição do ácido é feita diretamente na 

alimentação do misturador, juntamente com a adição de concentrado de rocha fosfática 

moída. 

A suspensão reacional resultante é submetida ao cisalhamento por agitação intensiva no 

misturador e verte por gravidade para uma correia transportadora, que, após uma retenção 

apropriada, solidifica-se e adquire propriedades físicas adequadas ao seu manuseio como 

sólido. O conjunto misturador-correia de retenção é o reator de acidulação e recebe a 

denominação de “DEN”. Após a solidificação e resfriamento, o acidulado é transferido por 

meio de correias transportadoras para o armazém de cura, onde permanece por 5 a 16 dias, 

a fim de se completarem as reações de solubilização. 

Para a produção de superfosfato triplo, ao invés de ácido sulfúrico é dosado ácido fosfórico. 

Este ácido é alimentado no reator à temperatura de 100 °C, aquecido por vapor saturado em 

trocador de calor. Analogamente, após a retenção, o acidulado fosfórico se solidifica e segue 

para o armazém de cura de TSP, recebendo tratamento análogo àquele dispensado do SSP. 

O SSP-pó e TSP-pó dos armazéns de cura são alimentados na unidade de granulação de 

fertilizantes.  

A) Sistema de lavagem de gases e despoeiramento 

Os gases gerados da reação no reator e correia “DEN” são captados por exaustão em coifa e 

conduzidos em um sistema de lavagem de gases múltiplos estágios. O primeiro estágio 

concentra ácido fluossilícico, que é filtrado em filtro prensa para remoção dos sólidos em 

suspensão (sílica gel) e armazenado em tanques apropriados. Os sólidos do filtro são 

dispostos no armazém de cura de superfosfato simples pó e incorporados no produto final. 

A água de diluição do ácido sulfúrico na unidade de SSP é proveniente dos últimos estágios 

de lavagem que recebem água do depósito de efluentes e trabalha em circuito fechado com 
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esta unidade. A unidade de TSP possui o mesmo tipo de sistema de lavagem, porém neste 

caso a água de reposição dos lavadores é somente para as perdas e geração de ácido 

fluossilícico, sendo a diluição de fosfórico 54 % P2O5 para 50 % P2O5 feita utilizando-se 

fosfórico 28 % P2O5 proveniente diretamente da estocagem de ácido 28 %. 

As emissões máximas de material particulado e flúor são de 75 mg/Nm³ e 0,1 kg/t P2O5 

alimentado respectivamente (CONAMA). 

A seguir são apresentados os fluxogramas dos processos de produção de SSP e TSP pó. 
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5.5.1.11. Produção de Superfosfato Simples (SSP) e Superfosfato Triplo (TSP) granulado 

A produção tem início com a alimentação do fertilizante fosfatado produzido na unidade de 

acidulação, que fica estocado em armazém de cura. É prevista uma unidade de granulação 

que poderá granular SSP ou TSP. 

O fertilizante pó é alimentado no granulador rotativo, onde os grãos são formados com a 

utilização de vapor e água recuperada dos lavadores de gases. 

O granulado produzido então é seco em tambor rotativo que possui um gerador de calor 

(fornalha) de biomassa acoplado. O material seco é transferido para um resfriador rotativo, 

onde é resfriado até temperatura apropriada para estocagem. Ao deixar o resfriador rotativo o 

granulado passa por um conjunto de peneiras vibratórias que classifica o produto. Os grossos 

das peneiras (> 4mm) passam por moagem e se unem aos finos (< 2mm) que retornam para 

o granulador fechando o reciclo da unidade. O produto atendendo a granulometria (2 a 4 mm) 

é transportado para o armazém de estocagem de fertilizantes por correias transportadoras. 

A) Sistema de lavagem de gases e despoeiramento 

O granulador terá uma captação de gases por coifa. Os gases contendo material particulado 

serão conduzidos a um lavador de gases. A água de lavagem é parcialmente reciclada no 

granulador e parte encaminhada para remoção de sólidos na unidade ETEL e depósito de 

efluentes. 

O sistema de secagem possui baterias de ciclones para captação de particulados, que 

retornam para o processo, seguido de lavador de gases que atua da mesma maneira que o 

lavador de gases do granulador.  

O resfriador bem como os pontos de transferência, serão dotados de filtros de mangas para 

captação de particulado, com retorno para o processo. 

As emissões máximas de material particulado e flúor são de 75 mg/Nm³ e 0,1 kg/t P2O5 

alimentado respectivamente (CONAMA). 

A seguir é apresentado o fluxograma 115-10-430-FLXP-001-R00 do processo de produção 

de SSP e TSP granulados. 
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5.5.1.12. Produção de Fosfato Bicálcico 

O fosfato bicálcico pode ser produzido por três vias, de acordo com as reações químicas 

abaixo: 

 

Neste sentido, o processo produtivo inicia-se com a moagem de calcário, seguido da reação 

do material moído com ácido fosfórico, previamente aquecido em trocador de calor por meio 

de vapor saturado. A massa reacional de fosfato bicálcico gerada é submetida à retenção em 

transportada por correia, para complementação das reações de acidulação e de solidificação.  

O material assim formado é transferido para um granulador, juntamente com adições de 

vapor e de água. Após a granulação, o material é submetido à secagem em tambor rotativo, 

onde ar quente é utilizado para a secagem. O ar atmosférico é aquecido em um trocador 

gás/gás por gases quentes gerados em fornalha. O material granulado seco é classificado em 

peneiras de três decks. Os grossos são moídos e retornam para o granulador fechando o 

reciclo desta unidade. Os demais produtos classificados nas peneiras (granulado, 

microgranulado e pó) são então conduzidos separadamente para estocagem. 

O sistema de lavagem de gases e despoeiramento inicia-se pela correia de complementação 

da reação “DEN” possui um sistema de captação e lavagem de gases e material particulado 

gerado nessa operação. A água de circulação deste lavador está sempre sendo renovada 

pois ela é utilizada para diluir o ácido fosfórico que entra no reator, o que obriga um make-up 

de água nova. 

O sistema de secagem possui por sua vez um conjunto de ciclones e sistema de filtro de 

mangas para captação de material particulado. Os equipamentos como peneiras, moinhos e 

transferências entre correias também possuem filtro de mangas. O material coletado nos 

filtros retorna para o processo diretamente no granulador.  

A seguir são apresentados os fluxogramas 115-10-500-FLXP-001-R02 e 115-10-500-FLXP-

002-R02 do processo de produção de fosfato bicálcico. 

  

Cal virgem + Ácido fosfórico  Fosfato bicálcico + Água 

Cal hidratada + Ácido fosfórico  Fosfato bicálcico + Água 

Calcário + Ácido fosfórico  Fosfato bicálcico + Gás carbônico + Água  
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5.5.1.13. Teores medidos ou estimados de radionucídeos 

Os radionuclídeos presentes na crosta terrestre são responsáveis pela maior parte da 

exposição à radiação (por volta de 70 %) a que está sujeita a população em geral, cujas 

concentrações no solo variam de região para região. Por exemplo, os moradores de 

Guarapari e Meiape, no Estado do Espírito Santo, recebem doses anuais significativas de 

radiação, da ordem de 12 e 38 mSv (Estudos de Impacto Ambiental da Unidade 3 da Central 

Nuclear da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto – Volume 01 – Eletronuclear, 2006), 

quando comparadas com aquelas recebidas por moradores de outras localidades porque o 

solo nestas regiões é rico em areia monazítica, que contém concentrações significativas de 

radionuclídeos das séries radioativas de urânio e tório, apresentadas na figura a seguir. 

 

Figura 5.5-35 - Séries de Decaimento do 
238

U e 
232

Th 

Fonte: Naturally-Occurring Radioactive Materials (NORM) – World Nuclear Association (WNA) 

Os minerais da jazida de Santa Quitéria apresentam teores de radionuclídeos das séries de 

urânio-238 e tório-232 moderadamente superiores àqueles encontrados a nível ambiental em 

relação a maioria das regiões do país. Na composição do urânio natural participam o urânio-

238 com 99,27 %, urânio-235 com 0,72 % e urânio 234 com 0,0055 %. As séries do urânio-

238 e do tório-232 são as mais importantes em termos de proteção radiológica, levando-se 

em conta os tipos e energias das radiações emitidas pelos radionucídeos filhos rádio-226, 

chumbo-210-, tório-232 e rádio-228, bem como as suas meias vidas físicas, biológicas e 

efetivas. Em uma mina a céu aberto, cerca de 50 % do gás radioativo radônio, produzido pelo 

decaimento do rádio-226 e rádio-228, emana do solo para o ar, cujo valor de concentração 

depende da velocidade do vento de superfície no local. As suas concentrações no ar 

aumentam nos dias quentes, quando a velocidade do vento é pequena, e após o por do sol, 

quando o solo resfria mais rapidamente que o ar, ocorrendo assim inversão térmica. A tabela 
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abaixo apresenta a composição radiológica do minério a ser lavrado em termos de atividade 

específica. 

Tabela 5.5-4 - Atividade específica do minério a ser lavrado 

Radionuclídeo Atividade Específica (Bq/g) 

U-nat  17,82 

226
Ra 8,91 

210
Pb 8,91 

232
Th 0,32 

228
Ra 0,32 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Durante as atividades de lavra, os trabalhadores ficarão expostos externamente às radiações 

beta e gama e à incorporação de radionuclídeos emissores alfa, beta e gama decorrente da 

inalação e/ou da ingestão de poeira contendo particulados radioativos, bem como do gás 

radioativo radônio, emissor alfa e gama, presente na atmosfera que envolve a mina, em 

baixíssimas concentrações, devido ao alto fator de dispersão atmosférica no local decorrente 

da ação dos ventos, uma vez que a lavra será a céu aberto, motivo pelo qual a dose 

provocada pelo mesmo no trabalhador será desprezível. A incorporação de particulados será 

evitada mediante o uso de equipamentos de proteção respiratória adequados. 

A) Unidade de Fosfato 

Os processos industriais utilizados na produção de ácido fosfórico, abaixo descritos, 

contribuem para aumentar a concentração de radionuclídeos em determinadas etapas do 

processamento em relação à sua concentração inicial no minério, tendo assim a formação do 

que se denomina “TNORM” (Technologically Enhanced Naturally Occurring Radioactive 

Material) ou radionuclídeos naturais tecnologicamente aumentados.  

A rocha fosfática concentrada, obtida após processamento físico, apresenta ainda 

radionuclídeos em equilíbrio secular, onde os radionuclídeos responsáveis pelas séries de 

decaimento do urânio natural e tório natural, denominados de radionuclídeos pais, 

apresentam atividades iguais aos dos seus filhos. Antes de ser submetida ao ataque de ácido 

sulfúrico para produção do ácido fosfórico, a sua atividade específica total de 75,50 Bq/g é 

por volta de 50 % maior daquela apresentada inicialmente, isto é, 36,27 Bq/g. A partir do 

momento em que processa a reação química, o equilíbrio secular deixará de existir. De 

maneira geral, mais de 80 % do rádio-226, rádio-228 e chumbo-210 presente na rocha 

fosfática se depositarão no fosfogesso. Consequentemente, o ácido fosfórico a ser usado na 

produção de fertilizantes apresentará baixas atividades específicas destes radionuclídeos, 

isto é, 0,08 Bq/g de rádio-226, 0,007 Bq/g de rádio-228 e 0,13 Bq/g de chumbo-210. Por outro 

lado, este ácido apresentará atividade específica de urânio natural da ordem de 194 Bq/g, a 

qual será por volta de dez vezes superior àquela apresentada inicialmente pelo urânio natural 

no minério, 17,82 Bq/g. Com relação ao tório-232, verifica-se que o seu teor no minério será 

de aproximadamente 0,32 Bq/g, sendo enriquecido no ácido fosfórico para apenas 0,44 Bq/g. 

A Tabela 5.5-4 apresenta os teores de radionuclídeos em termos de atividade específica. 



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos 219 

B) Processamento Físico 

Tem por finalidade beneficiar e concentrar os minerais úteis através das etapas de britagem, 

homogeneização, moagem, deslamagem, flotação e desaguamento, as quais são 

responsáveis pela remoção dos minerais sem urânio ou fósforo e das frações empobrecidas 

dos mesmos elementos, até chegar à condição de rocha fosfática concentrada, a ser 

submetida a tratamento químico. A massa total removida provoca impacto na estimativa da 

atividade específica do minério concentrado, isto é, de 36,27 Bq/g para 75,50 Bq/g.  

C) Processamento Químico 

Neste processo, tanto o urânio natural quanto o tório-232 concentrarão no ácido fosfórico, 

cujas atividades específicas são da ordem de 36,71 Bq/g e 0,44 Bq/g, respectivamente. Por 

outro lado, os seus radionuclídeos filhos concentrarão no fosfogesso, cujas atividades 

específicas do rádio-226 e do chumbo-210 serão por volta de 8,89 e 8,87 Bq/g e do rádio 228 

de 0,23 Bq/g, demonstrando assim as suas afinidades com este tipo de rejeito. 

D) Produtos Finais 

Reextrato de Urânio 

Obtido através do processo de purificação do ácido fosfórico, apresenta atividade específica 

de urânio natural estimada em 194 Bq/g. Constitui matéria prima a ser processada na 

unidade de produção de urânio por solventes para obtenção do concentrado de urânio 

(“yellow cake”), que será utilizado na fabricação de elementos combustíveis para reatores 

nucleares. 

Fertilizantes SSP, TSP, MAP e DCP  

As atividades específicas previstas para estes fertilizantes são apresentadas na Tabela 5.5-6 

Teores de Radionuclídeos em Termos de Atividade Específica. 
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Tabela 5.5-5 – Teores de Radionuclídeos em Termos de Atividade Específica na Unidade de Fosfato 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

  

Radionuclídeo 

Etapas de Processamento Produtos Finais Rejeitos Radioativos 

Matéria 
Prima 

(Minério) 

Britagem, 
Soter, 

Homog. e 

Moagem 

Deslamagem, 

Flotação e 
Desaguamento 

Produção 
de Ácido 
Fosfórico 

Purificação 
do Ácido 
Fosfórico 

Estoques 
de Ácido 
Fosfórico 

SSP TSP MAP DCP 
Reextrato 
de Urânio 

Minério 
Marginal 

Fase de 
Deslamagem, 

Flotação e 
Desaguamento 

Fosfogesso 

Atividade Total 36,27 39,75 75,52 75,50 37,37 0,76 0,00 0,94 1,55 1,17 194 26,69 3,90 18,44 

U-nat 17,82 19,62 37,28 37,26 36,71 0,11 0,00 0,14  0,20  0,17  194 13,17 1,92 0,43 

226
Ra 8,91 9,81 18,64 18,63 0,08 0,08 0,00 0,09  0,15 0,12 < 0,1 6,59 0,96 8,89 

210
Pb 8,91 9,81 18,64 18,63 0,13 0,13 0,00 0,16 0,27 0,020 < 0,1 6,59 0,96 8,87 

Th-nat 0,32 0,25 0,48 0,48 0,44 0,44 0,00 0,54 0,89 0,67 < 0,1 0,17 0,02 0,02 

228
Ra 0,32 0,25 0,48 0,48 0,007 0,007 0,00 0,008 0,014 0,010 < 0,1 0,17 0,02 0,23 
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5.5.1.14. Efluentes e Rejeitos 

Durante a fase de britagem e beneficiamento, após a separação do minério de baixa 

concentração de P2O5, o minério é considerado rejeito e é estocado em pilhas.  

Posteriormente nas etapas de deslamagem à polpa de lama espessada ficará com cerca de 

35 a 40 % de sólidos e será encaminhada para a barragem de rejeitos. Esses rejeitos terão 

atividades estimadas conforme apresentado na Tabela 5.5-6 a seguir. 

Na etapa de produção de ácido fosfórico, a decomposição do concentrado de colofanito é 

submetida a um processo químico dando origem ao ácido fosfórico e o sulfato de cálcio 

hidratado (fosfogesso), que é mantido em depósito. Em média são geradas 5,2 t de 

fosfogesso para cada tonelada de P2O2. 

Tanto as lamas oriundas do processo de deslamagem quanto os flotados provenientes do 

processo de flotação são direcionados para a barragem de rejeitos, que deverá ser projetada 

de acordo com a norma CNEN-NE-1.10 Segurança de Sistemas de Barragem de Rejeitos 

contendo Radionuclídeos (1980). Dentre os radionuclídeos presentes nestes rejeitos, o 

urânio-238 foi que apresentou o maior valor de atividade específica, estimada em 9,13 Bq/g 

na lama e 3,10 Bg/g nos flotados. 

Tabela 5.5-6 - Atividade prevista no rejeito da fase de flotação 

A
ti

v
id

a
d

e
 (

B
q

/g
) 

Elemento Rejeito Coluna Rougher para 
Barragem de Rejeito 

Concentrado Célula Rougher 
(Rejeito Calcita) para barragem 

de rejeito 

Atividade Total 3,13 7,42 

U-nat 1,55 3,66 

226
Ra 0,77 1,83 

210
Pb 0,77 1,83 

Th-nat 0,02 0,05 

228
Ra 0,02 0,05 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Os radionuclídeos rádio-226 e rádio-226 são solúveis em meio aquoso. Na barragem de 

rejeitos estarão também presentes sulfatos, cujos íons contribuem para precipitar o rádio-226 

e o rádio-228, na forma de sulfatos, reduzindo-se assim as respectivas quantidades 

solubilizadas. Por ser um recinto fechado, preveem-se quantidades cada vez maiores destes 

radionuclídeos e de sulfatos com o transcorrer do tempo. 

O fosfogesso consiste no principal rejeito sólido gerado pela indústria de ácido fosfórico que 

utiliza processo de via úmida, decorrente do ataque ao concentrado de rocha fosfática com 

ácido sulfúrico, cujos teores de radionuclídeos são apresentados na Tabela 5.5-7. Dentre 

eles, o rádio-226, rádio-228, e chumbo-210 são considerados os mais críticos em termos de 

radiotoxicidade para o ser humano. Por outro lado, a toxicidade química dos seus pais é 

maior do que a respectiva toxicidade radiológica. 
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O urânio natural e o tório-232 concentram-se preferencialmente no ácido fosfórico, enquanto 

que o rádio-226, rádio-228 e chumbo-210 concentram-se em maiores percentuais no 

fosfogesso. 

Tabela 5.5-7 - Teores de Radionuclídeos no Ácido Fosfórico e Fosfogesso 

Radionuclídeo 

Atividade Específica 

(Bq/g) 

Ácido Fosfórico Fosfogesso 

U-nat  36,71 0,43 

226
Ra 0,08 8,89 

210
Pb 0,13 8,87 

232
Th 0,44 0,02 

228
Ra 0,007 0,23 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

A produção de ácido fosfórico gera grande quantidade de pasta de fosfogesso, que será 

empilhada a céu aberto nas proximidades da instalação. Para evitar que a lixiviação de 

radionuclídeos, decorrente do escoamento da água residual presente nesta pasta e da água 

pluvial, contamine radiologicamente o solo e os mananciais encontrados nas vizinhanças da 

instalação, serão adotadas medidas de impermeabilização do solo e de contenção da água 

que venha fluir através das pilhas de fosfogesso, direcionando-a para a bacia de rejeitos após 

qualificação e quantificação dos radionuclídeos contaminantes. A outra via de poluição 

ambiental será a contaminação atmosférica com particulados radioativos carreados pela ação 

do vento e a emanação de radônio decorrente das desintegrações dos átomos de rádio-226 e 

rádio-228. O carreamento destes particulados poderá ser minimizado plantando vegetação 

sobre as pilhas. Estas medidas minimizarão o impacto radiológico nos indivíduos do público 

devido à ingestão de água e alimentos coletados na região, bem como devido à inalação do 

ar e à exposição direta à radiação emitida pelas pilhas, isto é, as suas doses efetivas por ano 

deverão ser muito inferiores ao limite legal anual de 1 mSv. Na fase operacional da 

instalação, este impacto radiológico será avaliado mediante análises radiológicas rotineiras 

de amostras ambientais e de medidas diretas dos níveis de radiação no meio ambiente 

circunvizinho à instalação, de acordo com programa de monitoração radiológica ambiental 

específico. 

5.5.1.15. Equipamentos da Instalação de Beneficiamento de Fosfato e Produção de 

Fertilizantes 

A seguir, o Quadro 5.5-1 apresenta a relação dos equipamentos de beneficiamento do fosfato 

e produção de fertilizantes previstos para a Instalação Mínero Industrial, além dos 

equipamentos de lavra relacionados no item 5.5.1.3, de acordo com as operações descritas 

nos itens 5.5.1.1 e 5.5.1.10. Ressalta-se que poderão ser utilizados equipamentos similares, 

de acordo com a disponibilidade e avanços tecnológicos verificados ao longo da vida útil. O 

detalhamento das especificações técnicas será realizado em fase posterior do licenciamento. 
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Quadro 5.5-1 - Relação dos equipamentos da Instalação Mínero Industrial 

Equipamento 

Beneficiamento e Concentração do Minério 

Moegas 

Alimentadores de placas 

Britadores Primários, Secundários e Terciários 

Correias transportadoras 

Peneiras 

Sorter 

Empilhadeira de minério tipo Stacker 

Retomadora de minério tipo Caçamba 

Balanças 

Tanques 

Bombas de polpa 

Hidrociclones 

Condicionadores de polpa com agitadores 

Colunas de flotação 

Banco de células de flotação 

Espessadores 

Filtro esteira á vácuo 

Bombas de águas de recirculação 

Moegas 

Produção de ácido sulfúrico 

Filtro de ar 

Sopradores 

Torres de secagem e absorção 

Trocadores de calor gás/gás 

Forno de enxofre 

Conversor SO2/SO3 

Caldeira de recuperação 

Superaquecedores 

Economizadores 

Bombas de água de caldeira 

Desaerador 
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Tanque de circulação de ácido 

Bombas de circulação de ácido 

Bomba de ácido produto 

Trocadores de calor com proteção anódica (Resfriadores de ácido) 

Torre de resfriamento 

Bombas de água de resfriamento  

Chaminé 

Cogeração de energia elétrica 

Turbina a vapor 

Gerador 

Bombas de condensado 

Condensador de superfície 

Torre de resfriamento 

Ventiladores da torre de resfriamento 

Bombas de circulação de água de resfriamento 

Produção de ácido fosfórico 

Moegas 

Correias transportadoras  

Sistema de moagem 

Silos pulmão de rocha grossa e moída 

Tanque de repolpagem de rocha fina com agitador 

Misturador (Reator) 

Agitador 

Lavadores de gases 

Tanques de circulação dos lavadores 

Exaustores 

Bombas de circulação dos lavadores de gases 

Bomba de água de alimentação e condensado 

Trocador de calor 

Filtros de mangas 

Tanque de maturação de ácido fluossilícico 

Filtro prensa para ácido fluossilícico 

Bomba para ácido fluossilícico 

Equipamento 

Beneficiamento e Concentração do Minério 
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Moegas 

Alimentadores de placas 

Britadores Primários, Secundários e Terciários 

Correias transportadoras 

Peneiras 

Sorter 

Empilhadeira de minério tipo Stacker 

Retomadora de minério tipo Caçamba 

Balanças 

Tanques 

Bombas de polpa 

Hidrociclones 

Condicionadores de polpa com agitadores 

Colunas de flotação 

Banco de células de flotação 

Espessadores 

Filtro esteira á vácuo 

Bombas de águas de recirculação 

Moegas 

Produção de ácido sulfúrico 

Filtro de ar 

Sopradores 

Torres de secagem e absorção 

Trocadores de calor gás/gás 

Forno de enxofre 

Conversor SO2/SO3 

Caldeira de recuperação 

Superaquecedores 

Economizadores 

Bombas de água de caldeira 

Desaerador 

Tanque de circulação de ácido 

Bombas de circulação de ácido 

Bomba de ácido produto 

Trocadores de calor com proteção anódica (Resfriadores de ácido) 

Torre de resfriamento 
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Bombas de água de resfriamento  

Chaminé 

Cogeração de energia elétrica 

Turbina a vapor 

Gerador 

Bombas de condensado 

Condensador de superfície 

Torre de resfriamento 

Ventiladores da torre de resfriamento 

Bombas de circulação de água de resfriamento 

Produção de ácido fosfórico 

Moegas 

Correias transportadoras  

Sistema de moagem 

Silos pulmão de rocha grossa e moída 

Tanque de repolpagem de rocha fina com agitador 

Misturador (Reator) 

Agitador 

Lavadores de gases 

Tanques de circulação dos lavadores 

Exaustores 

Bombas de circulação dos lavadores de gases 

Bomba de água de alimentação e condensado 

Trocador de calor 

Filtros de mangas 

Tanque de maturação de ácido fluossilícico 

Filtro prensa para ácido fluossilícico 

Bomba para ácido fluossilícico 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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5.5.1.16. Balanço Hídrico 

O balanço hídrico do empreendimento, ou seja, o quantitativo das entradas e saídas de água 

a ser utilizado no Projeto Santa Quitéria, é apresentado na Figura 5.5-36. Ressalta-se que a 

unidade de precipitação de urânio não faz parte da Instalação Mínero Industrial e sim da 

Instalação Nuclear, porém, o balanço hídrico é apresentado de forma integrada.  

 

Figura 5.5-36 - Balanço hídrico do Projeto Santa Quitéria 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. Balanço energético. 

A seguir, apresenta-se o balanço energético do empreendimento, que representa o 

quantitativo das entradas e saídas de eletricidade a ser utilizado pelo projeto. Ressalta-se 

novamente que a unidade de precipitação de urânio não faz parte da Instalação Mínero 

Industrial e sim da Instalação Nuclear, porém, o balanço energético é apresentado de forma 

integrada. 

*TCUS = Tricarbonato de Sódio e Uranilo

**DUA = Diuranato de Amônio (Yellow Cake)

Água p/ Barr Rejeitos e Perdas
1165,1 m³/h

Água contida Rocha Filtrada
13,6 m³/h

Água Nova (Adutora)
575,1 m³/h

Água Recuperada Espessadores/Filtros
1632,4 m³/h

Água Recuperada Espessadores/Filtros
1632,4 m³/h

Água Recuperada Barragem Rejeitos
579,1 m³/h

Água contida no TCUS*
19,6 m³/h

Água Nova (Adutora)
16,2 m³/h

Água Nova (Adutora) - Prep. de Reagentes
29,8 m³/h

Água Recuperada (Lagoas Efluentes)
171,1 m³/h

Água Nova (Adutora)
290,1 m³/h

Perdas, Produtos e Efluentes p/ Tratamento
461,2 m³/h

Mineração e 

Beneficiamento 
Mineral

Purificação Ác.

Fosfórico

Plantas de 

Fertilizantes

Água vinda junto com Minério
24,5 m³/h

Precipitação de 

Urânio

Água contida no DUA**
0,1m³/h

Perdas e Efluentes
26,4 m³/h

Água contida no TCUS*
19,6 m³/h

Água Nova (Adutora) - Prep. de Reagentes
0,6 m³/h

Perdas e Efluentes
20,1 m³/h
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Figura 5.5-37 - Balanço energético do Projeto Santa Quitéria 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

5.5.2. Instalação Nuclear – Unidade de Urânio 

Conforme apresentado anteriormente, a instalação nuclear compreende o processo de 

produção de urânio, que produzirá, durante a vida útil do empreendimento, 1.600 t/ano de 

concentrado de urânio (diuranato de amônio). 

A seguir é apresentada a descrição detalhada da unidade de produção de urânio. 

Mineração e 

Beneficiamento 
Mineral

Ácido Sulfúrico

Ácido Fosfórico

Fertilizantes

Fosfato Bicálcico

Apoio e 

Utilidades

Purificação Ácido 

Fosfórico

Co-geração

COELCE

Consumo
11,25 MW

Consumo
5,00 MW

Consumo
5,55 MW

Consumo
2,18 MW

Consumo
1,00 MW

Consumo
4,50 MW

Consumo
5,38 MW

Consumo
0,90 MW

Geração
18,00 MW

Fornecimento
18,01 MW

Consumo Total: 36,01 MW

Gerção de Energia: 18,00 MW
Necessidade de Compra: 18,01 MW

Precipitação de 

Urânio
Consumo
0,25 MW
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5.5.2.1. Unidade de Produção de Urânio  

O reextrato aquoso contendo 10,21 g/LL de U3O8 proveniente da área de purificação do ácido 

fosfórico é recolhido em tanque e alimenta, através de bomba, o reator de descomplexação 

do carbonato, mecanicamente agitado. A descomplexação é realizada com adição do ácido 

sulfúrico até atingir um pH=3,0. A reação é conduzida à 70 oC por meio de injeção de vapor. 

Após a descomplexação do uranil-carbonato, a precipitação do DUA é realizada em dois 

estágios, sendo o pH no 1o estágio mantido em 7,3-7,4 e o pH final em 7,7-7,9 com adição de 

amônia. 

Após a precipitação, a polpa de diuranato de amônio (DUA) transborda por gravidade para 

um tanque de maturação, que alimenta a etapa de espessamento do DUA. 

O desaguamento do DUA é realizado em espessador com raspador. 

A polpa espessada, contendo 20 % de sólidos, tem 10 % bombeada para a filtração do DUA 

e 90 % bombeada com reciclo para 2o reator de precipitação. O reciclo tem por objetivo 

provocar a germinação e crescimento dos cristais de DUA, facilitando a precipitação. 

A solução esgotada em urânio, que transborda do espessador, é conduzida para área de 

tanque de águas ácidas. 

O DUA espessado é filtrado em filtro tipo esteira até atingir 60 % de sólidos, sendo submetido 

a dois estágios de lavagem com água levemente amoniacal. 

A solução filtrada é bombeada para a área de tanque de águas ácidas. Essa solução contém 

menos de 10 ppm de U3O8 e garante um rendimento na etapa superior a 99,9 %. 

A torta uranífera filtrada alimenta por gravidade, através de calha, o tanque de repolpagem 

com agitação mecânica, sendo depois transferida para a etapa de secagem. 

O sistema de secagem do DUA adota o método “secador rotativo” com uma temperatura 

máxima de 300 oC, reduzindo a umidade de 40 % até a valores inferiores a 1 %. 

O sistema de secagem inclui os seguintes equipamentos: Bomba de Alimentação do 

Secador, Soprador, Exaustor, Ciclone de Finos, Filtro de Mangas, Secador de DUA, 

Aquecedor de Ar, Vaso de Separação e Sistema de Lavagem de Gases. 

O DUA após secagem é recolhido num transportador pneumático, sendo estocado em silo. 

O DUA, com 75 % de urânio em base seca, é embalado em tambores de 200 L através de 

sistema de enchimento, sendo os tambores transportados por roletes para expedição. 

A seguir apresenta-se o fluxograma simplificado do processo de precipitação de urânio e, o 

balanço de massas específico desta unidade e a caracterização físico-química do DUA. 
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Figura 5.5-38 - Fluxograma da precipitação de Urânio – DUA 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Tabela 5.5-8 - Balanço de massa da precipitação do Urânio 

Fluxo do Produto  

1 2 3 4 5 6 7 

TCUS H2SO4 Amônia Água DUA Água Efluente 

  

Vazão Mássica Total (t/h) 22 1,58 0,18 0,5 0,22 0,17 24,06 

Vazão Volumétrica (m³/h) 20 0,86 0,21 0,5 0,11 0,17 24,06 

   

massa P2O5 (kg/h) 0  -   -   -  0  -  0 

massa U3O8 (kg/h) 206  -   -   -  206  -  0,21 

massa ThO2 (kg/h) 0  -   -   -   -   -   -  

  

Concentração P2O5 (%) 0,00 %  -   -   -   -   -   -  

Concentração U3O8 (% ou g/L) 10,21  -   -   -  92%  -  0,01 

Concentração ThO2 (% ou g/L)  -   -   -   -   -   -   -  

  

Atividade (Bq/g) 194  -   -   -  19233  -  0,18 

U-nat 194  -   -   -  19233  -  0,18 

226
Ra <0,1  -   -   -  <0,1  -  <0,1 
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Fluxo do Produto  

1 2 3 4 5 6 7 

TCUS H2SO4 Amônia Água DUA Água Efluente 

210
Pb <0,1  -   -   -  <0,1  -  <0,1 

Th-nat <0,1  -   -   -  <0,1  -  <0,1 

228
Ra <0,1  -   -   -  <0,1  -  <0,1 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

5.5.2.2. Apresentar de forma descritiva e quantitativa a utilização, consumo, transporte, 

armazenamento, estocagem, grau de toxicidade, teor de pureza e destinação final 

dos produtos químicos utilizados no processo químico 

Os principais insumos a serem utilizados na precipitação do DUA são: ácido sulfúrico e 

hidróxido de amônio. 

O ácido sulfúrico a 98 % será produzido em planta específica do empreendimento, cuja 

produção será armazenada adequadamente no seu tanque de estocagem, de onde será 

transferido posteriormente para a instalação nuclear, via tubulação, para ser utilizado na 

descomplexação do carbonato de uranilo, produzindo o sulfato de uranilo. Estima-se que 

serão consumidas anualmente 12.240 t de ácido sulfúrico. Para cada quilograma produzido 

de U3O8 serão consumidos 7,4 kg deste ácido, aproximadamente. 

O consumo anual de hidróxido de amônio usado na precipitação do urânio, presente na 

solução de sulfato de uranilo, será da ordem de 416 t. Para produzir um kg de U3O8 será 

utilizado por volta de 0,26 kg de hidróxido de amônio. Este processo gerará também solução 

com sulfato de amônio, com pH de 7,8, que será misturada na bacia de rejeitos de águas 

ácidas para uso na produção de fertilizantes. 

A seguir são apresentadas as características do ácido sulfúrico e hidróxido de amônio, 

conforme apresentado no Estudo de Análise de Risco. 

A) Ácido Sulfúrico 

Propriedades Físico-Químicas  

 Peso molecular..................................: 98,08 

 Ponto de ebulição..............................: 340 °C 

 Ponto de fusão..................................:  10,49 °C 

 Temperatura crítica...........................:  não pertinente 

 Pressão crítica...................................: não pertinente  

 Densidade do líquido (água = 1)........: 1,84 a 20 °C (relativa)  

 Densidade do vapor (ar = 1)..............: não pertinente 

 Pressão de vapor...............................: dado não disponível 

 Calor latente de vaporização..............: não pertinente 

 Calor de Combustão..........................:  não pertinente 

 Solubilidade na água..........................: miscível 

 Viscosidade.......................................: 19 cP (100 %) e 25 cP (60 %).  
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Estabilidade e Reatividade 

 Reage violentamente com água, com liberação de calor. Ocorrem respingos, quando a 

água é adicionada ao composto. 

 Extremamente perigoso em contato com muitos materiais, particularmente metais e 

combustíveis. O ácido diluído reage com a maioria dos metais, liberando hidrogênio, o 

qual pode formar mistura explosiva com o ar em áreas confinadas. 

 Incompatível com produtos orgânicos, cloratos, carbetos, fulminatos, picratos e metais. 

 Medidas de Segurança (contato, derrames e/ou vazamentos) 

 Medidas preventivas imediatas: Evitar contato com o líquido. Manter as pessoas 

afastadas. Se possível, parar o vazamento. Isolar e remover o material derramado. 

 Equipamentos de Proteção Individual - EPI: Usar roupa de encapsulamento de PVC ou 

Polietileno Clorado e Máscara de Respiração Autônoma. 

 Medidas de Controle e Combate a Incêndios 

 Não é inflamável. 

 Pode causar fogo em contato com combustíveis. Extinguir com pó químico seco ou 

dióxido de carbono. 

 Não usar água como agente de extinção. A água usada em fogo adjacente deve ser 

cuidadosamente manipulada. 
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Informações Ecológicas  

 Toxicidade a organismos aquáticos 

 Peixe espécie Lepomis Macrochirus – Letal a 24,5 ppm, em 24 horas – Água continental. 

 Dados sobre intoxicação humana: 

 Em contato com a névoa: Irritante para o nariz, a garganta e os olhos. Se inalado, 

causará tosse, dificuldade respiratória ou perda da consciência. Em caso de contato, 

mover para o ar fresco, manter as pálpebras abertas e enxaguar com muita água. Se a 

respiração for dificultada ou parar, dar oxigênio ou fazer respiração artificial. 

 Em contato com o líquido: Queima a pele, queima os olhos. Prejudicial se ingerido. Em 

caso de contato, remover roupas e sapatos contaminados e enxaguar com muita água. 

Manter as pálpebras abertas e enxaguar com muita água. Não provocar vômito. 

 

Informações Toxicológicas  

 Toxicidade - limites e padrões  

 IDLH...............................................: 15 mg/m3 

 TLV-TWA........................................: 1 mg/m3 

 TLV-STEL.......................................: 3 mg/m3 

 INHAL LC50 - rato..........................: dado não disponível 

 ORAL LD50 - rato .....................   :  2.140 mg/kg 

 SKIN LD50 - coelho........................: dado não disponível 

 

B) Hidróxido de Amônio  

Propriedades Físico-Químicas  

 Peso molecular..................................: 35,04 

 Ponto de ebulição..............................: 28,3 °C 

 Ponto de fusão..................................:  -72,4 °C 

 Densidade do líquido (água = 1)........: 0,91 a 20 °C (relativa) 

 Densidade do vapor (ar = 1)..............: 0,6 

 Pressão de vapor...............................: dado não disponível 

 Calor latente de vaporização..............: não pertinente 

 Calor de Combustão..........................:  não pertinente 

 Solubilidade na água..........................: miscível 

 Viscosidade.......................................: dado não disponível. 

  



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos  236 

Estabilidade e Reatividade 

 Reage violentamente com ácidos, oxidantes fortes, halogênios, ácido acrílico, 

dimetilsulfato, óxido de prata, nitrato de prata, hipoclorito, isocianatos e mercúrio; 

 A queima pode produzir gás amônia e óxidos de nitrogênio; 

 Estável em condições normais de temperatura e pressão; 

 Incompatível com diversos metais e ligas metálicas (cobre, zinco e alumínio). 

 

Medidas de Segurança (contato, derrames e/ou vazamentos) 

 Medidas preventivas imediatas: Evitar contato com o líquido. Manter as pessoas 

afastadas. Se possível, parar o vazamento. Isolar e remover o material derramado. 

Afastar os materiais incompatíveis (ver item reatividade) 

 Equipamentos de Proteção Individual - EPI: Usar Máscara autônoma de respiração em 

caso de emanações relevantes ou máscara com cartucho combinado do tipo B-P2 em 

caso de pequenos vazamentos. Usar luvas e roupas de PVC, neoprene ou borracha e 

óculos de proteção. 

 

Medidas de Controle e Combate a Incêndios 

 Produto de baixo risco de incêndio devido à dificuldade para ignição quando exposto ao 

calor ou chamas;  

 Extintores apropriados: água em forma de neblina, pó químico seco, espuma para 

hidrocarbonetos. Não utilizar produtos halogenados; 

 Em presença de óleo e outros materiais combustíveis, aumenta o risco de fogo. Sob ação 

de calor, pode decompor-se liberando gases nitrosos tóxicos; 

 Em caso de fogo existe a possibilidade de decomposição com liberação de gases tóxicos; 

 Refrigerar os recipientes expostos ao fogo; 

 

Informações Ecológicas  

 Toxicidade a organismos aquáticos 

 Livre (não-ionizada), a amônia na superfície da água é tóxica para a vida aquática, 

entretanto o íon amônio que predomina na maioria das águas não é tóxico. Na 

eventualidade da contaminação da água com amônia, sais de amônio que poderão ser 

formados não apresentam riscos tóxicos. Aumentar o pH acima de 7,5 induzirá a um 

aumento do nível de amônia não-ionizada. 

 Dados sobre intoxicação humana: 

 Inalação: Pode causar irritação no sistema respiratório, tosse e dificuldade de respiração. 

Exposição a vapores de amônio a altas concentrações pode causar graves danos aos 

pulmões, podendo ser fatal. 

 Ingestão: Causará grave corrosão e danos ao sistema gastrointestinal; 

 Contato com a pele: Vapor na presença de umidade é um irritante para a pele. Respingos 

do líquido podem causar queimaduras químicas e bolhas se o contato for prolongado; 
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 Contato com os olhos: Os vapores de amônia emitidos pelas soluções podem causar 

irritação e lacrimejamento nos olhos, danos graves podem ocorrer em altas 

concentrações. Respingos do liquido podem causar danos permanentes aos olhos. 

 

Informações Toxicológicas  

 Toxicidade - limites e padrões  

 TLV-TWA........................................: 25 ppm 

 TLV-STEL.......................................: 35 ppm 

 INHAL LC50 - rato..........................: 2.000 ppm (4 h) 

 Limite de odor........ .....................   :  25 ppm 

 

5.5.2.3. Caracterização físico-química dos subprodutos, rejeitos e resíduos obtidos 

(identidade e teor) em cada uma das fases do processo, até a obtenção do 

produto final 

A Unidade de Urânio não gerará outros subprodutos além do Diuranato de amônio (DUA) em 

seu processo industrial. Na tabela a seguir apresenta-se sua caracterização físico-química.  

Tabela 5.5-9 - Caracterização físico-química do DUA 

Impureza 

Limites Máximos de Concentração (% em peso % com base de 
urânio) 

Padrão Rejeição/ Manuseio Especial e 

Arsênio (As) 0,05 0,15 

Boro (B) 0,01 0,15 

Cálcio (Ca) 3,00 4,00 

Carbonato (CO3
2-

 ) 2,00 4,00 

Orgânico Extratável  a, b 0,10 
a,b

 

Fluoreto (F
-
) 0,10 0,15 

Halogenetos (Cl
-
, Br

-
, I

-
) 0,10 0,20 

Urânio Insolúvel em Ácido 
Nítrico (U)  

Não Aplicável 0,10 
c
 

Ferro (Fe) 1,00 2,00 

Magnésio (Mg) 3,00 4,00 

Mistura 5,00 
a,d

 10,00 
a,d

 

Molibdênio (Mo) 0,10 0,30 

Fósforo (P) 0,20 0,50 

Silício (Si) 0,50 2,00 

Sódio & Potássio (Na & K) 1,00 2,00 
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Impureza 

Limites Máximos de Concentração (% em peso % com base de 
urânio) 

Padrão Rejeição/ Manuseio Especial e 

Enxofre (S) 1,00 3,50 

Tório (Th) 0,50 2,00 

Titânio (Ti) 0,05 0,10 

Vanádio (V) 0,10 0,50 

Zircônio (Zr) 0,10 0,50 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

A) Efluentes Líquidos 

As características dos efluentes líquidos gerados no processo são apresentadas a seguir: 

 Vazão 24,06 m3/h 

 Densidade (g/cm3) 1,06 

 Teor de U3O8 abaixo de 10 ppm 

 Teor de sulfato de amônio 50 g/L 

 Teor de sulfato de sódio 34 g/L 

 Teor de amônia livre 2 g/L 

 pH da solução 7,8 

 

B) Efluentes Gasosos 

Com relação aos efluentes gasosos, dos processos de descomplexação e precipitação de 

urânio, serão gerados gases com CO2 e NH3, que passarão por coluna de lavagem para 

retirar o urânio arrastado. A solução de lavagem será reciclada para não perder urânio. 

Dos processos de secagem e embalagem,- o ar de secagem, transporte e embalagem serão 

tratados com filtros mangas e depois por uma torre de lavagem. O urânio arrastado ou que 

passará pelo filtro será retido no lavador de gases e a solução será reciclada para não haver 

perda de urânio. 

C) Resíduos Sólidos 

Os resíduos sólidos a serem gerados na Unidade de Urânio serão filtros mangas e de 

exaustão da chaminé exauridos, equipamentos e ferramentas danificados; incrustações 

removidas de tubulações e tubulações substituídas em razão de inviabilidade técnica para 

efetuar suas desobstruções; resíduos de eventuais vazamentos ou derramamentos de 

líquidos radioativos ou pasta de diuranato de amônio; vestimentas especiais de proteção e 

plásticos, dentre outros. A descrição detalhada está apresentada no item a seguir. 
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5.5.2.4. Identificação dos efluentes industriais: líquidos, sólidos e gasosos (identidade das 

substâncias e teor), gerados no processo, indicando os equipamentos para 

proteção da qualidade ambiental, descarte e destinação final 

A seguir são descritos os efluentes industriais gasosos, líquidos e sólidos a serem gerados na 

Unidade de Urânio, 

A) Efluentes gasosos 

Pequenos vazamentos e derramamentos eventuais de líquido radioativo ou pasta de 

diuranato de amônio poderão ocorrer durante a operação normal da instalação, 

contaminando pisos e superfícies externas dos equipamentos instalados nas suas 

vizinhanças. Caso não sejam descontaminados adequadamente, a porção remanescente do 

líquido ou daquele presente na pasta evaporará deixando resíduo sólido radioativo nestes 

locais, que sob a ação do vento ou do contato direto com outras superfícies poderão resultar 

suspensão de partículas radioativas no ar ambiente, que poderão ser inaladas 

inadvertidamente por trabalhadores, bem como frações delas poderão ser liberadas para o 

meio ambiente, via chaminé, promovendo também baixas doses de radiação nos indivíduos 

do público quando inaladas, principalmente no grupo crítico que é composto de pessoas 

residentes nas imediações da instalação, isto é, muito inferiores a 1 mSv por ano.  

As concentrações de partículas radioativas presentes no ar liberado para o meio ambiente, 

através da chaminé, serão avaliadas periodicamente coletando-as em filtros de papel 

acoplados a amostradores de ar e analisando-os radiologicamente em sistemas de contagem 

apropriados, dando-se ênfase às determinações das concentrações dos radionuclídeos rádio-

226, , chumbo-210 e urânio-nat, de acordo com o Programa de Monitoração Ambiental Pré-

Operacional. 

B) Efluentes Líquidos  

As atividades de precipitação de urânio, para obtenção do diuranato de amônio – DUA, 

gerarão efluentes líquidos radioativos que, após tratamento químico adequado, quando 

necessário, serão direcionados para a barragem de rejeitos. Deverá ser mantido rígido 

controle do volume e da atividade total de cada um dos principais radionuclídeos depositados 

nesta barragem, de acordo com a legislação em vigor. Não está prevista a neutralização dos 

efluentes líquidos, os quais serão direcionados inicialmente a bacia de água ácida para uso 

na produção de fertilizantes. 

Na Tabela 5.5-10 a seguir são apresentados valores estimados de atividades específicas 

nesses efluentes. 
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Tabela 5.5-10 - Atividades estimadas na etapa de extração por solventes 

Extração por solventes 

A
ti

v
id

a
d

e
 (

B
q

/g
) 

Elemento 
Ácido Oxálico com 

matéria orgânica para 
tratamento de efluentes  

Água Ácida para 
tratamento de 

efluentes  

Água Ácida do 
Estágio 8 para 
tratamento de 

efluentes 

Atividade total 4,41 0,04 0,002 

U-nat 0,24 0,04 0,002 

226
Ra 0,24 <0,1 <0,1 

210
Pb <0,01 <0,1 <0,1 

Th-nat <0,01 <0,1 <0,1 

228Ra <0,01 <0,1 <0,1 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

O efluente líquido apresentará vazão de 24,06 m³/h, densidade de 1.06 g/cm³, teor de U3O8 

de 10 ppm, teor de sulfato de amônio de 50g/L, teor de amônia livre de 2g/L e pH de 7,8, 

conforme descrito anteriormente. 

C) Resíduos Sólidos  

Os materiais sólidos contaminados radiologicamente, imprestáveis para uso ou sem previsão 

futura de utilização, serão considerados rejeitos radioativos, bem como aqueles que 

apresentarem níveis de contaminação residual acima dos limites operacionais adotados na 

instalação, cujas reduções a valores abaixo destes limites forem inviáveis técnica e 

economicamente através de processos de descontaminação. Dentre estes materiais, 

predominarão filtros mangas e de exaustão da chaminé exauridos, equipamentos e 

ferramentas danificados; incrustações removidas de tubulações e tubulações substituídas em 

razão de inviabilidade técnica para efetuar suas desobstruções; resíduos de eventuais 

vazamentos ou derramamentos de líquidos radioativos ou pasta de diuranato de amônio; 

vestimentas especiais de proteção e plásticos, dentre outros. Estes rejeitos serão segregados 

e acondicionados em embalagens especiais. Serão classificados como Baixo Nível de 

Radiação (BNR) porque emitem pouca radiação por unidade de massa. 

As vestimentas especiais que apresentarem níveis de contaminação, acima de determinados 

limites operacionais, não serão submetidas a processo de descontaminação. Serão 

separadas das demais com menores níveis de contaminação e tratadas como rejeitos sólidos 

radioativos. Esta medida tem por finalidade evitar altos níveis de contaminação nas máquinas 

de lavar, que possam inviabilizá-las operacionalmente. Ressalta-se que estas máquinas 

serão destinadas exclusivamente à lavagem de vestimentas especiais de proteção usadas 

pelos trabalhadores nas áreas controladas radiologicamente da instalação. 

A água contaminada gerada durante a descontaminação dos diversos tipos de materiais 

sólidos será coletada adequadamente e tratada, quando justificável, antes da sua liberação 

para a barragem de rejeitos. 
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Os rejeitos sólidos radioativos compactáveis serão segregados dos não compactáveis, bem 

como, os inflamáveis dos não inflamáveis. Serão acondicionados em embalagens 

adequadas, devidamente sinalizadas com avisos contendo o símbolo internacional 

característico da presença de radiação ionizante, identificação e atividade dos principais 

radionuclídeos contaminantes, taxa de dose detectada encostada na superfície e a um metro 

de distância de cada embalado. 

O local destinado à estocagem dos embalados deverá ficar distante das áreas normais de 

trabalho, devidamente sinalizado e acesso restrito ao pessoal autorizado. Deverá atender 

basicamente aos seguintes requisitos: 

 capacidade de armazenamento adequada, de modo a minimizar riscos de acidentes 

durante o manuseio de rejeitos, isto é, as suas vias de acesso interno deverão ser 

suficientemente largas para permitir deslocamentos e manobras seguras de embalados 

pelas empilhadeiras; 

 apresentar condições ambientais adequadas para evitar a degradação dos embalados; 

 piso com resistência de carga compatível com altura e peso do material a ser 

armazenado, com pisos comuns limitados a cargas de 650 kg/m2, devendo ser reforçados 

com pisos de concreto para cargas superiores; 

 piso e paredes impermeáveis e de fácil descontaminação. As paredes dimensionadas 

adequadamente para atuar como blindagem das radiações emitidas pelos materiais 

radioativos armazenados, de tal maneira que o impacto radiológico nos indivíduos do 

público e nos trabalhadores seja tão baixo quanto razoavelmente exequível; e 

 sistemas adequados de ventilação, exaustão e filtragem; de iluminação; de proteção e 

combate à incêndio; barreiras físicas que visem minimizar a dispersão e migração de 

material radioativo para o meio ambiente; 

 

D) Controle Radiológico 

A empresa fará um rígido controle das condições radiológicas ocupacionais e de eliminação 

de material radioativo para o meio ambiente, tanto na planta de produção de fosfato quanto 

na de extração de urânio, visando manter as exposições à radiação dos indivíduos 

ocupacionalmente expostos (IOE) e dos indivíduos do público (IP) nos níveis mais baixos 

quanto razoavelmente exequível. Para tanto, deverão ser elaborados planos de proteção 

radiológica, de acordo com as normas CNEN-NE 3.01 Diretrizes Básicas de Proteção 

Radiológica e CNEN-NN 4.01 Requisitos de Segurança e Proteção Radiológica para 

Instalações Mínero Industriais, aplicáveis à instalação de fosfato, instalação de urânio e às 

atividades de lavra, onde estarão descritas as responsabilidades do titular da instalação, 

empregadores e indivíduos ocupacionalmente expostos; função e qualificação dos 

trabalhadores da instalação; os requisitos gerais, administrativos e básicos de radioproteção 

(justificação, limitação de dose individual e otimização); os controles da exposição à radiação 

e à contaminação; os critérios adotados para a classificação radiológica das áreas da 

instalação; métodos de descontaminação em geral, estimativa de taxas de dose para cada 

tipo de radiação em condições de exposição de rotina; os tipos de monitoração individual, de 

área e avaliação da exposição ocupacional; controle da movimentação de material radioativo 

e/ou contaminado nas dependências da instalação e para outras instituições; equipamentos 

de monitoração radiologia e requisitos para suas calibrações e testes; controle da liberação 

de rejeitos radioativos para o meio ambiente; supervisão médica dos trabalhadores e 
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planejamento médico em caso de acidentes; níveis de referência, limites operacionais e 

limites derivados; programa de treinamento dos trabalhadores em proteção radiológica e 

registros ocupacionais. 

E) Destino do Produto Final 

Todo urânio produzido na forma U3O8 será encaminhado para o porto de Fortaleza e depois 

enviado para o processamento do “Yellow Cake” no exterior. Estão previstos quatro 

carregamentos de urânio por ano, sendo que cada carregamento contará com 25 contêineres 

de 15 toneladas cada um. Cada contêiner terá aproximadamente 40 tambores de 200 litros 

com cerca de 400 kg de urânio. 

A transferência destes contêineres para Fortaleza será feita, a cada quatro meses, de acordo 

com plano de transporte rodoviário de material radioativo, elaborado em conformidade com a 

norma CNEN-NE-5.01 Transporte de Material Radioativo, previamente aprovado pela CNEN. 

Neste plano, constarão os requisitos de proteção radiológica e de segurança industrial, com a 

finalidade de minimizar exposições à radiação ionizante de indivíduos ocupacionalmente 

expostos e indivíduos do público, bem como minimizar os riscos de contaminação do meio 

ambiente durante o transporte normal de materiais radioativos e em condição de acidente.  

5.5.2.5. Balanço hídrico e a demanda energética pra o processo produtivo 

Os balanços hídrico e energético do Projeto Santa Quitéria. Foram apresentados nos itens 

5.5.1.15 e 5.5.1.16. Ressalta-se que englobam todo o empreendimento.  

Na planta de precipitação de urânio, o quantitativo de entrada de água refere-se à 19,6 m3/h 

(água contida no TCUS) e 0,6 m3/h de água nova (adutora) para preparação de reagentes. O 

quantitativo da água de saída será de 0,1 m3/h (água contida no DUA) e 20,1 m3/h de perdas 

e efluentes. 

Com relação ao balanço energético, a planta de precipitação de urânio consumirá 0,25 MW. 

5.5.2.6. Mecanismos de neutralização de efluentes 

Não haverá mecanismos de neutralização de efluentes líquidos. Conforme descrito 

anteriormente, os efluentes líquidos serão direcionados a bacia de água ácida para uso 

posterior na produção de fertilizantes. 

5.5.2.7. Destinação e formas de transporte do produto final  

O DUA, produzido e embalado em tambores de 200 litros, será colocado em containers e 

transportado por caminhão usando rodovias estaduais e federais para o porto de Fortaleza 

(CE). O transporte será feito a cada quatro meses. Do porto, seguirá embarcado em navio até 

a Europa, onde será purificado, convertido em UF6 e enriquecido. Depois retornará para a 

Unidade Industrial da INB localizada no município de Resende (RJ) onde será reconvertido a 

pó e pastilha. Em seguida, será colocado em tubos do elemento combustível que seguirá 

para aplicação em usinas nucleares de geração de eletricidade. 
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5.5.2.8. Mecanismos de controle e disposição dos resíduos radioativos gerados na 

unidade 

Todo material ao sair das áreas controladas serão avaliados e classificados quanto à 

contaminação  radiológica. Os materiais que apresentarem contaminação superficial 

acima da radiação ambiental de fundo  serão embalados, identificados e segregados nas 

categorias seguintes: 

 Sólido compactável combustível (papel, luvas, plástico, pano, espuma); 

 Sólido compactável não combustível (alumínio); 

 Sólido compactável combustível (madeiras, tubos de PVC); 

 Sólido não compactável e não combustível (vidro, ferro). 

 

Estes materiais serão transferidos para a unidade de descontaminação e estocagem de 

resíduos radioativos, seguindo os procedimentos estabelecidos pela CNEN. 

O efluente líquido da precipitação de urânio será analisado antes do término para evitar a 

perda de urânio e caso seja necessário será adicionado mais amônia para garantir o máximo 

de urânio precipitado. 

As soluções das torres de lavagens serão recicladas para recuperar urânio. 

5.6. Operações Unitárias Auxiliares 

As operações unitárias auxiliares constituem um conjunto de processos e tarefas 

responsáveis por suprir a infraestrutura necessária ao empreendimento na fase de 

implantação, operação e desativação. O desmatamento, as estradas e acessos, a 

terraplenagem, os alojamentos, o canteiro de obra, as oficinas, as unidades administrativas, 

os restaurante e refeitórios, as fontes de energia e linhas de transmissão, a captação, 

adução, tratamento, distribuição e usos da água compõem as operações e serviços auxiliares 

que serão detalhados a seguir. 

5.6.1. Fase de Implantação 

A fase de implantação do Projeto Santa Quitéria, que terá a duração de aproximadamente 25 

meses, envolverá desde a terraplenagem e a realização de obras civis das estruturas, 

conforme definição nos estudos conceituais específicos, até as atividades de urbanização, 

incluindo ainda a instalação dos equipamentos, sistemas de comunicação e eletrificação, 

obras de apoio nas áreas da mina e construção das instalações Mínero Industrial e nuclear, 

edificações, barragem, acessos rodoviários e demais instalações de apoio para a fase de 

operação. Para o desenvolvimento de tais atividades, estão previstas a implantação de 

canteiro de obras, estradas de acessos e serviços, além de toda a infraestrutura de apoio 

necessária, sendo que o contingente de mão-de-obra, durante esta fase, terá um pico 

previsto em 920 pessoas. 

5.6.1.1. Operações e Serviços Preliminares  

As operações e serviços preliminares constituem as primeiras ações de adaptação do terreno 

a fim de adequá-lo ao recebimento das estruturas previstas. Trata-se da preparação inicial do 

terreno. Dentre as ações de operações preliminares estão o desmatamento, as sondagens e 



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos  244 

terraplenagens, além da construção de estradas e acessos preliminares. Tais ações são 

detalhadas a seguir. 

A) Desmatamento 

A preparação do terreno envolverá, inicialmente, a remoção da vegetação, desmate e 

limpeza, tanto na área da mina quanto nos locais destinados às unidades industriais e de 

apoio. Esta operação, precedida de inventário florestal, será feita inicialmente de modo 

seletivo, com demarcação prévia, seleção da vegetação de médio e grande porte 

aproveitável, e corte em processo semi-mecanizado, sendo a retirada do restante da 

vegetação feita por meios mecanizados. As áreas desmatadas e destocadas deverão se 

estender por 15 m além do perímetro externo das áreas pretendidas e 20 m, no mínimo, ao 

redor dos paióis de explosivos e acessórios. No caso de estradas de acesso internas, o 

desmatamento e a destocagem deverão ser estendidos a uma faixa de 5 m de largura de 

cada lado. 

No intuito de estimar o volume a ser desmatado, que terá maior precisão quando da 

realização do inventário florestal, foram utilizados dados de levantamentos fitossociológicos 

realizados no diagnóstico ambiental, que permitem uma estimativa preliminar do volume de 

material lenhoso por hectare para cada fitofisionomia, a saber: caatinga arbustiva e arbórea. 

Tabela 5.6-1 - Fatores para cálculo de volume de desmatamento para o bioma Caatinga 

Parâmetros Caatinga Arbórea 
Caatinga 
Arbustiva 

Volume (m
3
/ha) 78,92 32,18 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Estão previstos o desmatamento de 381,41 ha de caatinga arbustiva e 13,52 ha de caatinga 

arbórea, os quais somente ocorrerão, ressalte-se, após a autorização do órgão ambiental. 

Dessa forma, com base no quantitativo supracitado, multiplicado pelos fatores 78,92 m³/ha e 

32,18 m³/ha para a caatinga arbórea e arbustiva, respectivamente, estimou-se que o 

desmatamento resulte em 12.273,79 m³ de madeira proveniente da caatinga arbustiva e 

1.067 m³ de caatinga arbórea, totalizando 13.340,80 m³.  

Prevê-se a seguinte destinação para esse material lenhoso: (i) estocagem para uso futuro na 

secagem de fertilizantes; e, (ii) venda para carvoarias ou para fabricação de móveis em caso 

de madeiras mais nobres. 

B) Sondagens e Terraplenagem 

As operações e serviços preliminares de sondagens e terraplenagem terão como objetivo 

atender as cotas de implantação do empreendimento, conforme definição no projeto básico 

de engenharia civil das diversas unidades e instalações, visando o maior equilíbrio possível 

dos volumes de corte e aterro, minimizando assim as áreas de empréstimo de material para 

aterro e áreas de bota-fora para disposição de material excedente. Incluirão ainda as 

investigações geotécnicas necessárias e os trabalhos para implantação da mina. 
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Paralelamente, será realizada uma campanha de sondagem que permita obter, além da 

amostragem do terreno, seus índices de resistência à penetração, definindo sua consistência 

(solos predominantes coesivos) e/ou compacidade (solos granulares não coesivos), bem 

como, por correlação e sua adequada interpretação, parâmetros aproximados de suas 

tensões admissíveis à compressão, cisalhamento e adensamento. 

Os projetos de terraplenagem foram estudados no sentido de equilibrar os volumes de corte e 

aterro, visando minimizar a geração de material excedente dos cortes e a retirada de material 

de empréstimo para o aterro. Estes serviços deverão ser executados após a supressão de 

vegetação da área. Estão previstas as seguintes tarefas: escavação, transporte de material 

excedente para os taludes da barragem de rejeitos e assentamento do material escavado.  

Os volumes iniciais de corte e aterro previstos para a fase de implantação são, 

respectivamente, de 934 m3 e 969 m3. Para tais atividades, dar-se-á prioridade a utilização de 

áreas de empréstimo e de bota-foras já licenciadas existentes na região e que serão definidas 

na próxima etapa do processo de licenciamento.   

C) Abertura de acessos para desenvolvimento inicial da mina 

Em paralelo aos trabalhos de preparação da área, far-se-á a abertura dos acessos internos, 

visando a futura movimentação de equipamentos e transporte de minério e estéril na mina. 

Além da posição relativa entre esses locais, o traçado das estradas de acesso considerou a 

morfologia do terreno e o sentido do avançado das bancadas. Estes acessos terão largura 

mínima de 12 m, rampa máxima de 8 % e raios de curvatura mínimos de 30 m. Serão 

providos de drenagem lateral para proteção de taludes e piso de rolamento, devendo sofrer 

manutenção contínua para garantir sua trafegabilidade durante todo o ano. Uma vez abertos 

os acessos internos, os trabalhos de pré-lavra para implantação da mina consistirão por sua 

vez nas seguintes atividades principais: 

 abertura de estradas de acesso para a área da cava, área da pilha de estéril, áreas de 

britagem, paióis de explosivos e acessórios, áreas de estocagem intermediária e oficina 

de manutenção; 

 abertura de valas para implantação do sistema drenagem; 

 decapagem inicial; e 

 pesquisa pré-lavra. 

 

O desenvolvimento inicial da mina será desta forma conduzido de modo que, com um mínimo 

de remoção de material de cobertura, fiquem expostas frentes de minério que permitam a 

produção aos níveis considerados e em concordância com os tipos e qualidade previstos. 

Os equipamentos utilizados nesta fase, os mesmos a serem utilizados nas operações de 

lavra e transporte, serão mantidos e alocados na produção, serviços auxiliares, abertura de 

estradas e treinamento de pessoal. 

Na figura a seguir são apresentadas as estradas e os acessos a serem implantados. 
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5.6.1.2. Canteiro de Obras 

As atividades relacionadas à construção civil na fase de implantação do empreendimento 

envolverão desde a implantação do canteiro de obras até a instalação das fundações, bases 

e estruturas de concreto, passando ainda pela construção das edificações, instalação de 

demais estruturas e construção dos arruamentos, entre outros, nas áreas onde serão 

implantadas as unidades industriais, infraestrutura, barragem e pilhas de estéril e de rejeito. 

O canteiro de obras e demais instalações a serem implantadas nesta fase deverão obedecer 

às exigências mínimas previstas nas Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria no 

3.214/78, em especial as seguintes:  

 NR-10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

 NR-11 – Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

 NR-18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

 NR-23 – Proteção contra incêndios 

 NR-24 – Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho 

 

Assim, será adotado um canteiro central administrativo de obras, referente à montagem 

eletromecânica, obras civis e terraplenagem. Complementarmente, poderá haver instalações 

de apoio nas diversas frentes de obras (terraplenagem, civil, eletromecânica), de forma a 

suprir as necessidades de infraestrutura operacional. O canteiro central administrativo de 

obras deverá atender às necessidades operacionais das empresas contratadas para a 

realização da implantação do empreendimento e será instalado próximo à área destinada à 

construção da Instalação Mínero Industrial. O canteiro central administrativo contará com uma 

infraestrutura básica composta por: 

 Escritório 1 - Gerência obra; 

 Recepção; 

 Salão gerencial; 

 Banheiros masculino e feminino; 

 Copa. 

 

 Demais áreas do canteiro central administrativo 

Nestas áreas serão instalados containers metálicos dotados de banheiro químico, pelas 

empresas contratadas.  

 Portaria 

Será construída uma portaria, com área ocupada de 15 m2, para acesso geral à planta na 

entrada do complexo industrial, com a finalidade de controlar a entrada e saída de pessoal, 

veículos e materiais. 
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 Refeitórios 

Os refeitórios ocuparão uma área de até 600 m2 para atender todo o pessoal administrativo e 

operacional da empresa. Serão servidas de 100 a 900 refeições por dia, de acordo com o 

histograma de implantação, com horários alternados de 45 em 45 minutos.  

 Vestiário 

Em cada canteiro de empreiteiras a serem contratadas haverá um container específico para 

vestiário, com banheiro químico, além de área para guardar EPIs, os quais serão controlados 

por cada empresa. 

 Ambulatório 

Cada empreiteira contratada será responsável pela infraestrutura de enfermaria local, com 

base no contingente operacional, em conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada 

da ANVISA nº 306/2004 e com a Resolução CONAMA nº 358/2005, que definem regras 

equânimes para o tratamento dos resíduos sólidos de saúde no País. 

 Almoxarifado 

O almoxarifado será construído separado dos escritórios, porém nas suas proximidades. 

Deve também ficar próximo das entradas e ser localizado de modo a permitir uma fácil 

distribuição dos materiais pelo canteiro. Os depósitos são locais destinados à estocagem de 

materiais volumosos ou de uso corrente, podendo ser a céu aberto ou cercado para 

possibilitar o controle.  

Materiais como tintas e diluidores deverão ser estocados na obra, de preferência em 

armazém exclusivo ou sala separada em edificações isoladas próximas às áreas de 

montagens destinadas a armazenamentos de líquidos inflamáveis, combustíveis e 

substâncias tóxicas. O ambiente deverá ser bem ventilado, não sujeito a calor excessivo, 

chamas ou insolação direta. Para materiais considerados produtos químicos tais como: tintas, 

solventes e estopas impregnadas destes produtos, quando em uso, os funcionários deverão 

ler atentamente a FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico. Quando 

não estiverem em uso deverão ser acondicionados em recipientes metálicos fechados, os 

quais não deverão ser abertos até o momento de uso. Aqueles que o forem deverão ser 

utilizados prioritariamente. A construção e operação serão de responsabilidade da empresa, e 

contará com container metálico administrativo dotado de banheiro químico. 

 Alojamentos 

Não será instalado alojamento no canteiro de obras, pois a contratação de funcionários 

deverá privilegiar a mão de obra local. A hospedagem dos trabalhadores a serem contratados 

pelas empreiteiras oriundos de outras regiões poderá ser realizada nos municípios próximos 

ao empreendimento. 

O transporte dos trabalhadores para obra será de responsabilidade das empreiteiras e deverá 

ser realizado por ônibus, micro-ônibus ou vans, a ser estabelecido em contrato com o 

Consórcio.  

Ao término da fase de implantação, o canteiro de obras e instalações relacionadas serão 

desmontados, o entulho de construção existente será retirado e toda a área será recuperada, 

seguindo as diretrizes propostas no Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - 

PRAD. 
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 Oficinas Diversas 

As atividades de abastecimento de combustível, lavagem de veículos, manutenção, troca de 

óleo, borracharia serão direcionados para a infraestrutura existente nos municípios mais 

próximos ao empreendimento e ficarão sob a responsabilidade das empreiteiras contratadas. 

O Consórcio deverá verificar a qualidade da prestação de serviço dessas oficinas.  

5.6.1.3. Obras Civis e Montagem dos Equipamentos 

A partir das atividades descritas no item 5.6.1.2, serão iniciadas as obras civis com vistas à 

implantação das diversas edificações na área industrial e de apoio do empreendimento a 

serem utilizadas durante a fase de operação, conforme previsto nos projetos executivos, 

implantação de sistema de drenagem, implantação de sistema viário e instalação dos 

equipamentos. 

 Obras civis 

As obras civis na área do empreendimento envolverão a locação topográfica das estruturas, 

construção das bases e superestruturas, alvenaria, acabamentos, instalações elétricas e 

hidráulicas e todos os demais detalhes previstos nos projetos executivos de engenharia civil, 

obedecendo ao layout já apresentado. 

 Estradas e acessos 

A área do Projeto está localizada a 42 km do entroncamento da Rodovia Federal BR-020 com 

a Rodovia Estadual CE-366, sendo 27 km em rodovia asfaltada até o Distrito de Lagoa do 

Mato e 15,6 km em estrada com revestimento primário, até a área do empreendimento.  

Com o intuito de contribuir com o pleno êxito do empreendimento, o Consórcio propôs ao 

Governo do Estado do Ceará o estabelecimento de uma parceria para o desenvolvimento 

regional daquela localidade.  

Dentre as medidas de parceria encontra-se a disponibilização de infraestrutura de acesso 

rodoviário pelo Estado, conforme Minuta de Memorando de Entendimentos a ser assinada 

entre o Governo do Estado do Ceará e o Consórcio Santa Quitéria segundo informado à 

ARCADIS logos pelo empreendedor. 

Ressalta-se que a Rodovia Estadual CE-366 deverá sofrer um desvio no trecho de, 

aproximadamente, 1,5 km devido à implantação da futura barragem de rejeitos. O Consórcio 

deverá apresentar projeto de desvio da estrada e solicitar autorização ao Departamento 

Estadual de Rodovias do Estado do Ceará. 

Para a interligação das diversas áreas do empreendimento serão implantadas estradas 

internas, com dispositivos de segurança, conforme apresentado na Figura 5.6-1. As pistas de 

rolamento deverão possuir até 10 m de largura e não serão pavimentadas. Nestas estradas 

não haverá diferenciação entre os veículos circulantes.  

 Instalação e montagem de equipamentos 

A instalação e montagem dos equipamentos, nas diversas unidades industriais, serão 

realizadas, basicamente, por técnicos das empresas fornecedoras ou representantes, sob a 

inspeção do empreendedor, visto que esta atividade demanda equipe altamente 

especializada. 
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A montagem eletromecânica compreenderá, inicialmente, a instalação dos transformadores e 

da infraestrutura para as interligações mecânicas e elétricas, além dos sistemas de 

instrumentação e controle digital. Posteriormente, de acordo com o planejamento da logística 

para o recebimento dos equipamentos, os trabalhos envolverão a pré-montagem de 

estruturas, instalações mecânicas, montagem dos equipamentos, instalações elétricas e 

montagem dos sistemas de instrumentação e automação. A regulagem e testes dos 

equipamentos também serão realizados nesta fase. Somente depois de todos os ajustes é 

que o sistema será considerado apto para operação segura e consequente comissionamento 

e “start-up”. 

 Urbanização 

Finalmente, a urbanização compreenderá, basicamente, a implantação de áreas verdes na 

área industrial, devendo atingir objetivos como: (i) criar espaços internos às áreas de 

beneficiamento e apoio, integrando as unidades sistêmicas como o canteiro de obras; 

acessos viários, subestação de energia e a própria unidade produtiva; (ii) implantar cortinas 

verdes ou barreiras vegetais no entorno, com o intuito de minimizar a dispersão de material 

particulado e de ruídos, que podem afetar os receptores dos assentamentos próximos e (iii) 

recompor áreas degradadas e ou sem cobertura vegetal natural ocorrentes no entorno da 

área do empreendimento e que não terão usos definidos. 

Além destas funções, tais atividades têm por objetivo promover maior estabilidade pela 

contenção de processos erosivos em locais sem vegetação arbórea, recuperar áreas 

deterioradas e erodidas durante a implantação, promover novos ambientes e aumentar o 

conforto térmico aos trabalhadores. 

As atividades de urbanização serão desenvolvidas de maneira integrada com o projeto de 

revegetação, conforme apresentado no PRAD. 

5.6.1.4. Infraestrutura de Apoio e Suprimentos 

Durante a fase de implantação do empreendimento, a infraestrutura de apoio foi planejada de 

forma a proporcionar o fornecimento estável dos insumos necessários às atividades e 

operações anteriormente descritas nos itens 5.5.1.1 a 5.5.1.3, conforme descrito a seguir: 

 Transporte 

O transporte de insumos, assim como dos equipamentos necessários à implantação das 

obras será realizado via modal rodoviário, através da rodovia federal BR-020 e da rodovia 

estadual CE-366, as quais ligam Fortaleza ao canteiro de obras.   

Os insumos, em sua grande maioria, terão como origem a região metropolitana de Fortaleza. 

A exceção é a amônia, que terá como origem o estado de Sergipe. 

De forma geral, o transporte será realizado por transportadoras especializadas, com apólice 

de seguro para cada carga e averbação dos itens transportados para cada caso. 

5.6.1.5. Cronograma e Mão de Obra  

O cronograma de implantação previsto para o Projeto Santa Quitéria é de 25 meses, durante 

os quais serão desenvolvidas as atividades de supressão de vegetação, preparação do 
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terreno e terraplenagem, obras civis, instalação dos equipamentos e infraestrutura e obras 

complementares. 

Neste sentido, no Quadro 5.6-1 é apresentado o cronograma das atividades previstas para a 

fase de implantação do empreendimento. 
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Quadro 5.6-1 - Cronograma Executivo - Fase de Implantação 

Descrição da atividade 

Meses 

1 5 10 15 20 25 

Operações e serviços 
preliminares/preparação/terraplenagem 

                                                  

                                      

                                                  

Canteiro de obras/suprimentos/infraestrutura 

                                                  

  

                                                  

Obras civis 

                                                  

                  

                                                  

Montagem dos equipamentos  

                                                  

            

                                                  

Comissionamento e "start-up" 

                                                  

                                        

                                                  

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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Ao longo deste período, o quadro de mão de obra será dinâmico e variável em função do tipo 

de serviço, com um pico previsto de cerca de 920 trabalhadores envolvidos somando as 

instalações Mínero Industrial e de urânio, mais um contingente de 20 pessoas responsáveis 

pela coordenação das obras, conforme pode ser observado no histograma apresentado no 

Gráfico 5.6-1. Será dada prioridade na utilização de mão de obra local, desde que atendam 

aos perfis profissionais necessários. O empreendedor incentivará todas as contratadas a 

aproveitar, na medida do possível, a mão de obra direta e indireta disponível na região de 

influência do empreendimento, dentro de uma atuação de responsabilidade social com as 

comunidades do entorno. 

 

Gráfico 5.6-1 - Histograma quantitativo de mão de obra na unidade de fosfato e urânio durante a 

fase de implantação 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2012. 

Do total apresentado no Gráfico 5.6-1, até 20 trabalhadores farão parte da mão de obra 

própria (coordenação), enquanto que o restante corresponderá à mão de obra terceirizada 

(áreas eletromecânica e civil). O Quadro 5.6-2 apresenta a relação de cargos e funções por 

setor durante a fase de implantação, considerando o total correspondente ao pico de mão de 

obra, ou seja, entre os meses 8 e 14. 

  

0

100

200

300

400

500

600

700

800

900

1000

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25

n
º 

p
e

ss
o

as
 

Meses 

HISTOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO POR DISCIPLINA 

Coordenação

Eletrica-Mecânica

Civil



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos  256 

Quadro 5.6-2 - Mão de Obra na Fase de Implantação no pico de contratação 

Cargo ou função Quantidade prevista 

Obras civis, terraplenagem e diversos 

Motorista de Caminhão 50 

Operador de Pá Carregadeira 10 

Operador de Escavadeira Hidráulica 06 

Operador de Motoniveladora 03 

Operador de Retroescavadeira 06 

Operador de Rolo Vibratório 04 

Operador de Guindaste Hidráulico 06 

Operador de Trator Esteira 02 

Operador de Trato Agrícola 04 

Operador de Empilhadeira 05 

Armador de Ferragem 30 

Ajudante Civil 190 

Carpinteiro 60 

Pedreiro 75 

Pintor 15 

Ajudante Marcenaria 30 

Montagem elétrica e mecânica 

Auxiliar de Montador  80 

Auxiliar de Mecânica 80 

Caldeireiro 25 

Encanador Industrial 20 

Mecânico Ajustador 20 

Mecânico Montador 40 

Montador de Estrutura Metálica 40 

Soldador  35 

Auxiliar de Eletricista 35 

Eletricista Industrial 25 

Coordenação 

Equipe de Coordenação  20 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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5.6.2. Fase de Operação 

5.6.2.1. Edificações 

No período de operação do empreendimento já estarão construídas as edificações que ficam 

a sudeste da mina, e implantadas as infraestruturas de apoio descritas a seguir, a fim de 

permitir funcionamento do processo produtivo, com o pleno desenvolvimento das operações 

unitárias principais de lavra e das instalações Mínero Industrial e nuclear, descritas no item 

5.5. Assim, uma vez finda a fase de implantação, estarão construídas e em operação as 

seguintes edificações: 

 Portarias 

Será construída na entrada do complexo industrial, a sudeste do açude Quixaba, uma 

portaria, de 15 m2, com a finalidade de receber e controlar a entrada e saída de caminhões e 

materiais, possuindo sala para vigilante. 

Outra portaria será construída com a finalidade de acesso de pessoal. Este prédio terá 100 

m2 e terá local para marcação de ponto de funcionários e também o departamento médico. 

Na área delimitada para Instalação Nuclear, está prevista a instalação de uma portaria para o 

controle de acesso á área. 

 Balança/atendimento a motoristas 

Próximo à portaria de entrada de caminhões, ao sul das edificações, haverá uma área com 

duas balanças para pesagens dos caminhões, sendo uma na entrada e outra na saída com 

uma cabine para atendimento aos motoristas, com área total de 1.155 m². 

 Escritório central 

Será construído, a sudeste da mina, em um único pavimento com instalações sanitárias e 

dividido em alas, a saber: 

 Departamento de gerência, de produção e administrativa, departamento de pessoal, 

sala de treinamento, recepção, segurança ocupando área total de 610 m². 

 Ambulatório, ao lado da portaria de entrada de pessoal, que será destinado aos 

atendimentos rotineiros e de primeiros socorros, em caso de acidentes. Ocupará uma 

área de 60 m² e disporá, basicamente, de salas de consultas, curativos e sala de 

espera. 

 

 Vestiários 

As instalações do vestiário terão capacidade para atendimento de cerca de 600 funcionários, 

escalonados em três turnos e terá uma área total construída de 375 m². Serão constituídos de 

salões com armários, boxes para banho, instalações sanitárias e lavatórios. 

Para a área da Instalação Nuclear está prevista a construção de um vestiário exclusivo para 

os funcionários desta área, cerca de 25 pessoas. Ele também será composto de salão com 

armários, boxes para banho, instalações sanitárias e lavatórios. A área reservada para este 

vestiário é de 50 m². 
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 Oficinas e almoxarifado 

O sistema de manutenção de todo o Complexo Industrial será centralizado em uma oficina 

central, com área total de 1.315 m², localizada na porção noroeste do conglomerado de 

edificações, constituído de um único prédio de um pavimento, subdividido em três áreas, 

quais sejam: 

 Oficina de máquinas operatrizes, caldeiraria, solda e ajustagem; 

 Oficina de manutenção elétrica; 

 Almoxarifado e ferramentaria; 

 Sanitários e escritório. 

 

O almoxarifado situa-se na porção central do conglomerado de edificações. Na área da 

Instalação Nuclear também está prevista uma pequena área de descontaminação para as 

peças/equipamentos que tiverem que ser encaminhados para a manutenção. 

 Refeitório 

O refeitório terá 600 m² de área e servirá todos os funcionários. Suas instalações contarão 

também com cozinha industrial, depósito de gêneros alimentícios, câmara frigorífica, sala 

para nutricionistas, vestiário e sanitários. 

Próximo as refeitório existirá uma edificação, protegida de acordo com a legislação 

específica, destinada a um depósito de cilindros de gás combustível para cozinha e sala 

refrigerada para estocagem temporária dos resíduos sólidos. 

 Laboratório 

Área edificada com 450 m², na porção central do conglomerado de edificações, o laboratório 

receberá e realizará a preparação de amostras, análises granulométricas, físicas e químicas. 

Serão necessárias instalações especiais para água, gás combustível e eletricidade, para 

atendimento aos diversos equipamentos a serem instalados. Além destas, serão instalados 

sistema de exaustão. 

 Central de ar comprimido e utilidades 

A maior necessidade de ar comprimido é da unidade de beneficiamento e concentração do 

minério. Neste sentido, está prevista a instalação de uma unidade principal de utilidades com 

4.400 m², próximo à oficina central, incluindo uma “central de ar comprimido” para atender a 

todas as demandas da área de processo e também aos requisitos de ar de instrumentação e 

de serviço. Cada tipo de ar comprimido terá seu próprio reservatório pulmão. Para a obtenção 

de ar de instrumentação, uma parcela do ar gerado na central será submetida à secagem por 

refrigeração. As oficinas de manutenção eletromecânicas das unidades e de manutenção de 

equipamentos de lavra contarão ainda, cada qual, com seu próprio grupo de compressores 

para suprimento das necessidades de ar comprimido. 

 Depósito de explosivos e acessórios 

Serão construídos de acordo com as normas do Serviço de Fiscalização de Produtos 

Controlados (SFPC) do Ministério da Defesa, obedecendo a localização e as dimensões 

previstas pelo Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados (R-105), aprovado 

pelo Decreto Federal no 3.665/00, o depósito será construído a oeste da área da jazida.  
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 Estacionamento de carretas e veículos leves 

Além das edificações, o estacionamento de caminhões e de veículos leves será implantado 

ao ar livre, sendo a área destinada aos veículos leves de aproximadamente 2.400 m² e a área 

destinada ao estacionamento de caminhões de cerca de 24.000 m². 

5.6.2.2. Infraestrutura de Apoio 

A infraestrutura de apoio na fase de operação compreenderá os sistemas e instalações a 

seguir descritos. 

 Sistemas de abastecimento e tratamento de água 

Será implantada uma ETA (Estação de Tratamento de Água) para o tratamento da água 

recebida do Açude Edson Queiróz através de adutora. Este açude se encontra a 54 

quilômetros da área do empreendimento, sendo que está prevista a implantação, sob 

responsabilidade do Governo do Estado, de uma adutora com capacidade para 1.100 m3/h. 

Além de fornecer água para o empreendimento, a adutora será responsável pelo 

abastecimento dos assentamentos de Queimadas e Morrinhos e do Bairro Rural de Riacho 

das Pedras. 

Ressalta-se que o licenciamento da adutora e a captação de água do Açude Edson Queiroz 

não fazem parte deste EIA/RIMA, uma vez que estão em licenciamento pelo Governo do 

Estado do Ceará, conforme Licença de Instalação (Anexo II.  ) e Minuta de Memorando de 

Entendimentos a ser assinada entre o Governo do Estado do Ceará e o Consórcio Santa 

Quitéria segundo informado à ARCADIS logos pelo empreendedor.  

O sistema de tratamento de água contará com uma linha de cloração de água tratada. Esta 

será destinada ao atendimento das necessidades humanas no empreendimento. 

A água do “overflow” do espessador de rejeitos seguirá para a reutilização em processo 

industrial. 

Haverá ainda um reservatório de água escavado no solo e coberto com manta 

impermeabilizada que servirá para armazenar a água a ser utilizada no processo. O seu 

volume deverá ser suficiente para garantir o funcionamento das instalações de 

beneficiamento por um período de 5 horas.  

A caixa de água potável será por sua vez subterrânea, construída em concreto armado e 

servirá para armazenar toda água a ser consumida nas unidades de apoio operacional e 

administrativo; o seu volume deverá ser suficiente para garantir o abastecimento destas 

unidades por um período de 12 horas. 

Conforme detalhado no item 5.10.2, com os respectivos quantitativos, os efluentes sanitários 

serão coletados e enviados para uma ETE a ser implantada no empreendimento na porção 

sudoeste da usina, segundo normas específicas da ABNT. Para o tratamento do esgoto dos 

banheiros que estejam localizados em edificações isoladas ou mais distantes das unidades 

industriais, como na área da britagem primária, serão instalados sistemas de tanque séptico e 

filtro anaeróbio, também construído segundo as normas da ABNT. O efluente final tratado 

será direcionado a descarte na barragem de rejeitos.  
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As águas industriais e drenagem de chuva serão tratadas na ETEL, conforme necessidade. 

Esta estação localiza-se ao lado da ETE. Caso não seja identificada a necessidade de 

tratamento, o que é evidenciado por intermédio de análises laboratoriais, o efluente retornará 

ao processo.  

O lodo, que constitui a parte sólida, será periodicamente esvaziado do interior dos tanques 

sépticos e encaminhado para aterro sanitário controlado e licenciado, conforme previsto na 

Minuta de Memorando de Entendimentos a ser assinada entre o Governo do Estado do 

Ceará e o Consórcio Santa Quitéria segundo informado à ARCADIS logos pelo 

empreendedor.  

 Sistemas de fornecimento de energia elétrica 

Para a fase de operação, o fornecimento de energia da COELCE será feito por meio de uma 

linha de transmissão de 69 kV. O suprimento de energia elétrica será feito através de duas 

linhas de transmissão sendo um Pentencoste – Fazenda Itataia, com extensão aproximada 

de 100 km e outra Canindé – Fazenda Itataia, com extensão aproximada de 50 km. 

A parte elétrica dentro da área do empreendimento ficará a encargo do empreendedor. 

Na subestação será implantado um turbo gerador com potência de 25  MWh, o que permitirá 

a geração de 18  MWh, cerca de 50 % da demanda .energética do empreendimento. Desta 

forma o suprimento externo será de 18 MWh. 

 Combustíveis para veículos 

Todos os veículos, de serviço e leves, terão motores movidos a diesel de forma a racionalizar 

o abastecimento e reduzir custos operacionais. 

O óleo diesel será transportado em caminhões tanque e descarregado em reservatórios que, 

posteriormente, abastecerão os caminhões tanque que farão a distribuição final nos pontos 

de consumo dentro da área industrial. 

O posto de abastecimento será dotado de um tanque aéreo de 15 m3, o que de acordo com a 

Resolução CONAMA nº 273/2010 dispensa o licenciamento e obriga que a construção seja 

conforme as normas técnicas brasileiras em vigor – NBR 7505/2000. Dessa forma, o posto 

possuirá bacia de contenção para transbordos e vazamentos, construída em concreto, com 

muretas de proteção, registro para regular a descarga do efluente oleoso e tubulações que 

irão conectar a bacia a uma caixa separadora de água e óleo. 

Toda a área do posto será dotada de piso impermeável e canaletas de entorno. Todo efluente 

gerado nesta área será encaminhado para caixa de areia e posteriormente direcionado para 

caixa separadora de água e óleo - SAO. A água, após passar pelo SAO, será separada do 

óleo e destinada à ETEL e o óleo armazenado em um recipiente e destinado para refino. 

 Biomassa para secagem dos produtos 

A biomassa, composta basicamente por cavaco de madeira, será utilizada para a secagem 

de todos os produtos fertilizantes. O consumo anual será de 105.000 t/ano e sua reposição 

no armazém será feita por caminhões especializados para esse transporte, conforme 

necessidade da produção. 
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A localização deste armazém de biomassa pode ser observada no Mapa 5.3-1, já 

apresentado. 

 Sistemas de comunicação 

A fim de atender as demandas de comunicação do empreendimento, interligando-o com a 

rede nacional de comunicações, será implantado um sistema de telefonia e transmissão de 

dados, incluindo central privada de comutação telefônica com pelo menos 100 ramais e 10 

linhas tronco, rede telefônica e infraestrutura. 

Será também adotado um sistema de rádio VHF, composto por estações fixas instaladas nos 

pontos de apoio da mina, unidades industriais, oficina central de manutenção e área 

administrativa, além de estações móveis em caminhões de manutenção e veículos 

operacionais e estações portáteis do tipo “walk-talk”. 

Está igualmente prevista a instalação de sistema com chamada em alta-voz e alarme, para 

difusão de mensagens e avisos, sendo que cada área terá um sistema independente. Será 

utilizado um gerador de sinais de alarme com pelo menos cinco tons diferentes, a fim de 

sinalizar situações de emergência envolvendo fogo, gás e radioatividade, entre outros. 

5.7. Insumos 

A seguir descrevem-se os insumos previstos para as diversas fases e operações durante a 

vida útil prevista para o empreendimento. 

5.7.1. Fase de Implantação 

Conforme descrito nos itens a seguir durante a fase de implantação é previsto o fornecimento 

dos seguintes insumos básicos: energia elétrica, água, combustível, concreto e agregados 

para construção civil.  

5.7.1.1. Abastecimento de Combustível 

Abastecimento de combustível, lavagem de veículos, manutenção, troca de óleo, borracharia 

e serviços similares serão realizados no canteiro de obras ou direcionados para a 

infraestrutura existente nos municípios mais próximos ao empreendimento, na medida das 

necessidades e sob a responsabilidade das empresas contratadas. Para os serviços de 

terraplenagem serão utilizados caminhões-comboio para o abastecimento das máquinas em 

operação.  

5.7.1.2. Energia Elétrica 

Toda a demanda de energia elétrica do canteiro de obras será suprida nesta fase pela 

concessionária COELCE por meio de uma linha de transmissão de 13,8 kV já disponível para 

todas as empreiteiras. A demanda estimada para essa fase é de 1,5 MW. Ressalta-se que o 

Consórcio deverá solicitar e apresentar anuência da COELCE. 

5.7.1.3. Central e fornecimento de concreto 

Está prevista a instalação de uma central de concretos a ser projetada, instalada e operada 

por empresa a ser contratada, conforme diretrizes do empreendedor, ou através de 

fornecimento de concreto usinado por empresas instaladas na região. Caso a empreiteira 
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seja instalada, ela será responsável por todo licenciamento ambiental e o Consórcio 

fiscalizará o cumprimento de todas as exigências ambientais. 

5.7.1.4. Abastecimento de água 

O sistema de abastecimento de água para a fase de implantação do empreendimento será 

feito preferencialmente por caminhões-pipa ou utilizando a água do Açude Quixaba, de 

acordo com a vazão outorgada, apresentada no Anexo III.    

Estima-se uma captação de 50 m3/dia para ser utilizada durante as obras. A água seria 

transportada do açude até o canteiro de obras por uma adutora com 1 ¼ de polegada de 

diâmetro. Os pontos de captação são: UTM E 9493380,85 e N 413847,23. 

Para o suprimento de água potável nesta fase, está previsto a utilização de três caminhões-

pipa de 30.000 litros cada por dia, que captarão água no sistema de abastecimento dos 

municípios próximos ao empreendimento. Tomou-se como premissa a quantidade de 100 

litros de água por pessoa por dia, considerando o pico da obra com 920 trabalhadores. 

O canteiro de obra contará ainda com um reservatório para o recebimento de 100 m³ de água 

potável. 

5.7.1.5. Combustíveis 

Com a existência de frota móvel de equipamentos e veículos leves, será necessário o 

suprimento de óleo diesel e gasolina/álcool. Cada empreiteira a ser contratada pelo 

Consórcio será responsável pelo armazenamento e abastecimento adequados, observando a 

resolução CONAMA nº 273/2000 e a NBR 7505/2000.  

5.7.1.6. Agregados 

Os agregados de construção civil (areia, brita, cimento etc.) virão de fornecedores 

devidamente licenciados para operar. Tendo em vista a reduzida produção de agregados de 

construção civil na região e considerando o elevado quantitativo de consumo previsto nas 

obras de implantação do empreendimento, prevê-se que a maioria dos fornecedores deverão 

estar situados nas regiões próximas ao empreendimento, conforme descrito no item 5.7.1.6, 

sendo que, se necessário, serão buscados fornecedores na região de Fortaleza.  

5.7.2. Fase de Operação 

5.7.2.1. Insumos para a Lavra e Processos Mínero Industriais 

Os primeiros insumos a serem utilizados na lavra serão os explosivos, empregados no 

desmonte do minério nos maciços classe 1 e 2 – do tipo anfo, a granel, ou gelatinosos tipo 

emulsão, bem como acessórios necessários para ligação dos furos, como espoletas elétricas, 

retardos, reforçadores, cordel detonante e estopim, conforme descrito no item 5.5.1.2, os 

quais serão fornecidos por empresas contratadas, especializadas e devidamente autorizadas, 

sendo estocados em paióis construídos de acordo com as normas do Serviço de Fiscalização 

de Produtos Controlados (SFPC) do Ministério da Defesa. Considerando que não é possível 

precisar quais os setores da jazida cujo minério necessitará ser desmontado por explosivos 

ao longo da vida útil, pode-se estimar como valor inicial, com base nos parâmetros do plano 

de fogo apresentados no item 5.5.1.2, um consumo anual entre 400.000 e 500.000 kg de 
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explosivos, sendo 90 % a granel e 10 % em emulsão. Ressalte-se ainda que o consumo de 

explosivos utilizados no empreendimento será rigidamente controlado por intermédio dos 

mapas previstos na regulamentação vigente do Ministério da Defesa, na forma da legislação 

pertinente. 

Nos equipamentos de lavra será ainda utilizado o óleo diesel, cujo consumo, estimado 

juntamente com demais equipamentos dotados de motores de combustão interna do 

empreendimento, é apresentado no item 5.7 do presente estudo. 

Na Instalação Mínero Industrial, os insumos a serem utilizados no beneficiamento e 

concentração do minério, fundamentalmente nas operações de flotação, deslamagem e 

espessamento, atuam basicamente na superfície dos minerais, para realizar a separação do 

mineral útil (P2O5) dos demais minerais contidos no minério. Assim, na flotação direta, o 

hidróxido de sódio (soda) será usada para controle de pH nos condicionadores, preparação 

de sabão e gelatinização do depressor. Este insumo será recebido a granel, em carreta, na 

concentração de 50 % e será descarregado através de bomba e armazenado em tanque com 

dique de contenção. Do tanque será bombeado para os condicionadores, para a 

gelatinização de depressor e para a pré-saponificação de sabão. 

O silicato de sódio será utilizado como depressor na flotação direta na concentração de 10 %. 

Será recebido e estocado em tambores, os quais serão carregados diretamente nos tanques 

de diluição. O tanque de diluição será projetado com o objetivo de uma autonomia de um 

turno de produção (8 horas). 

O amido de milho (amido ou fubá) na sua forma natural, utilizado por sua vez como depressor 

na flotação direta, é inerte ao processo de flotação; portanto será necessária a alteração na 

sua cadeia química. Esta alteração ou abertura da cadeia química do amido se chama 

gelatinização e pode ser feita com aumento de temperatura ou soda. Processualmente, com 

a soda tal operação torna-se mais fácil, pois neste momento já teria sido adicionada no 

circuito. Após a gelatinização, adiciona-se água para diluição da solução para facilitar o 

bombeamento. O amido será preparado com dosagens definidas de água, amido e soda. 

Após a preparação, será bombeado para um tanque pulmão do qual irá para as dosagens 

nos condicionadores. Receber-se-á o amido em big bags, sendo o mesmo descarregado com 

empilhadeira em área coberta, e na sequencia içado por uma talha elétrica para abastecer o 

silo de alimentação da preparação do reagente. Será preparado em bateladas seguindo três 

etapas: suspensão (com adição de água até 10 % sólidos), gelatinização (adição de soda a 

50 %) e diluição (amido gelatinizado diluido a 3 %). 

O ácido graxo, usado como coletor na flotação direta e reversa, será por sua vez um óleo 

vegetal, no caso o óleo de arroz ou óleo de soja. Nesta condição possui aproximadamente 70 

% de matéria ativa, sendo o restante inerte ao processo de flotação. A saponificação é a 

reação que transforma a parte inerte do óleo em matéria ativa, chegando a 95 %, melhorando 

o aproveitamento do óleo e seu poder de atuação como coletor. Para que a reação atinja este 

valor é necessária a adição de soda cáustica e aumento de temperatura, realizando assim a 

pré-saponificação. Após a preparação, o sabão será bombeado para um tanque pulmão do 

qual irá para as dosagens nos condicionadores. Este insumo será recebido a granel, em 

carreta, descarregado com bomba centrífuga e armazenado em tanque com dique de 

contenção. 
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No condicionamento que antecede a flotação reversa, será utilizado o ácido fosfórico, 

recebido diretamente de sua unidade de produção no empreendimento e estocado em tanque 

pulmão. Será posteriormente diluído a 10 % e depois encaminhado para o condicionador 

através de bombas dosadoras. Nesta etapa será também utilizado o ácido sulfúrico a 98 % 

recebido diretamente de sua unidade de produção e estocado em tanque pulmão. Será 

igualmente diluído a 10 % e depois encaminhado para o condicionador através de bombas 

dosadoras. Para o espessamento das lamas geradas no beneficiamento e concentração, será 

ainda utilizado floculante, recebido em tambores e descarregado manualmente. Será diluído a 

0,5 % e depois encaminhado para tanque de dosagem, sendo encaminhado para os 

espessadores. 

A Tabela 5.7-1 resume o consumo anual de reagentes nas operações de beneficiamento e 

concentração do minério na Instalação Mínero Industrial, considerando a plena operação do 

empreendimento. 

Tabela 5.7-1 - Consumo de Reagentes no Beneficiamento e Concentração do Minério 

Reagente Consumo Específico na 
Alimentação da Unidade (g/t) 

Consumo Anual total (t) 

Amido de Milho 250 930 

Ácido Graxo 1800 6700 

Soda Cáustica a 50 % 400 1500 

Silicato de Sódio 300 1120 

Ácido Fosfórico 2600 9700 

Ácido Sulfúrico 290 1100 

Floculante 25 33 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Na fabricação do ácido sulfúrico, o insumo principal será o enxofre elementar. Esse enxofre é 

de qualidade “Bright” e sua recuperação no processo é de 99,7 %. Este insumo será 

importado e recebido no porto de Mucuripe, em Fortaleza (CE), onde uma das empresas do 

consórcio possui uma filial, contando com guindaste próprio, armazém de 6.000 m2 e 

descarga aérea por correias transportadoras. Ao ser descarregado do navio, o enxofre será 

empilhado e depois seguirá para a área do Projeto Santa Quitéria por caminhão. 

Outro insumo a ser utilizado na fabricação do ácido sulfúrico é água. Há dois tipos: água para 

reação/diluição e água de caldeira. No primeiro caso será utilizada água tratada; já no 

segundo caso, há a necessidade de uma desmineralização com resinas de troca iônica para 

deixar a água em condições adequadas para a utilização na caldeira. 

O consumo referente à água tratada para utilização na caldeira está por sua vez baseado nas 

seguintes premissas: 

 Geração de vapor d´água à razão de 1,3 t/t ácido sulfúrico expresso como produto a 100 

% de concentração. 
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 Purga de aproximadamente 2 % da água que alimenta o sistema de geração de vapor 

d´água. 

 

Por fim, os insumos utilizados na etapa de filtração de enxofre que vão dar origem a borra de 

enxofre serão a cal hidratada e a diatomita. A cal hidratada é utilizada para diminuir a acidez 

do enxofre fundido. Com isso, ela protege os tanques de enxofre fundido da corrosão. A 

diatomita é por seu turno um agente auxiliar do processo de filtração de enxofre, e será 

utilizada diretamente no filtro de enxofre. Estes insumos serão recebidos de fornecedores a 

serem posteriormente selecionados, a partir da região de Fortaleza. A cal hidratada será 

recebida em big bags de uma tonelada e estocada em área coberta. A diatomita será por sua 

vez recebida em sacos de 20 kg e estocada também em área coberta. 

A Tabela 5.7-2 resume o consumo anual de reagentes nas operações de produção do ácido 

sulfúrico na Instalação Mínero Industrial, considerando a plena operação do empreendimento. 

Tabela 5.7-2 - Insumos para Produção do Ácido Sulfúrico 

Insumo e consumo específico 

por tonelada de produto 

Quantidade 

Enxofre - 0,333 t/t ácido 100 % 
 320.000 t/a 

Cal hidratada 
 95 t/a 

Diatomita 
 18 t/a 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Na fabricação do ácido fosfórico, além do concentrado fosfático e do ácido sulfúrico produzido 

no empreendimento, a cal hidratada será utilizada para redução de sulfato livre no ácido 

fosfórico para fosfato bicálcico. A diatomita, fonte de sílica, será utilizada na etapa de 

desfluorização do ácido fosfórico. 

A água oxigenada (peróxido de hidrogênio) é um agente oxidante utilizado para garantir que 

todo o urânio fique na sua forma hexavalente, que é a mais solúvel. Será recebida a granel 

de fornecedores a serem selecionados na região de Fortaleza, estocada em tanque, dosada 

nos reatores de ácido fosfórico e também, se necessário, no ácido fosfórico que será 

encaminhado para a extração por solvente. 

A Tabela 5.7-3 resume o consumo anual de reagentes nas operações de produção do ácido 

fosfórico na Instalação Mínero Industrial, considerando a plena operação do empreendimento. 

Tabela 5.7-3 - Insumos para Produção do Ácido Fosfórico 

Insumo Quantidade 

Concentrado Fosfático 800.000 t/a 
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Insumo Quantidade 

Ácido Sulfúrico 98 % 720.000 t/a 

Cal Hidratada 8.165 t/a 

Diatomita 100 t/a 

Peroxido de Hidrogênio 50 % 22.500 m³/a 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Na etapa de extração do urânio por solvente, serão utilizados o extratante 01, mistura de 

álcool superior e um hidrocarboneto alifático, e o extratante 02, mistura de um hidrocarboneto 

alifático e vários organofosforados, além de ácido oxálico, ácido sulfúrico, carbonato de sódio 

e bicarbonato de sódio. Os insumos importados dos extratantes serão recebidos via porto de 

Fortaleza em tambores de até 200 litros. Os demais insumos serão recebidos em pó. As 

embalagens desses insumos variarão de acordo com o fornecedor, sendo de 20 kg, 25 kg, 50 

kg ou mesmo big bag de 500 kg. Todos esses materiais ficarão estocados em local coberto 

antes do uso. O ácido sulfúrico será produzido no empreendimento, conforme exposto. 

A Tabela 5.7-4 resume o consumo anual de reagentes nas operações de purificação do ácido 

fosfórico na Instalação Mínero Industrial, considerando a plena operação do empreendimento. 

Tabela 5.7-4 - Insumos para Purificação do Ácido Fosfórico 

Insumo Quantidade 

Extratante 01 2 t/a 

Extratante 02 7 t/a 

Ácido Oxálico 3.960 t/a 

Ácido Sulfúrico 98 % 39.600 t/a 

Carbonato de Sódio 11.775 t/a 

Bicarbonato de Sódio 8.895 t/a 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Finalmente, nas operações de produção de MAP granulado e fosfato bicálcico, serão 

utilizados, além do ácido fosfórico produzido no empreendimento, a amônia, recebida a partir 

do estado de Sergipe por via rodoviária e estocada em tanques, o calcário, recebido a granel 

e estocado em armazém coberto.  

A Tabela 5.7-5 relaciona o consumo anual de reagentes nas operações de produção de MAP 

granulado, considerando a plena operação do empreendimento. 
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Tabela 5.7-5 - Insumos para Produção do MAP/SAM granulado 

Insumo e consumo específico por tonelada de produto Quantidade 

Ácido Fosfórico 46 % - 0,550 t/t MAP  69.850 t/a 

Amônia  57.450 t/a 

Sulfúrico 109.072 t/a 

Biomassa 105.000 t/a 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Na Tabela 5.7-6, a seguir, está discriminado o consumo anual de insumos nas operações de 

produção de fosfato bicálcico na Instalação Mínero Industrial, igualmente considerando a 

plena operação do empreendimento. 

Tabela 5.7-6 - Insumos para Produção do Fosfato Bicálcico 

Insumo e consumo específico por tonelada de produto Quantidade 

Ácido Fosfórico 46 % - 0,415 t/t 99.600 t/a 

Calcário – 0,615 t/t 147.600 t/a 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Na Tabela 5.7-7 e na Tabela 5.7-8, a seguir, estão discriminados o consumo anual de 

insumos para as unidades de produção de Superfosfato Simples (SSP) e de Superfosfato 

Triplo (TSP). 

Tabela 5.7-7 - Insumos para produção de Superfosfato Simples 

Insumo e consumo específico por tonelada de produto Quantidade 

Ácido Sulfúrico – 0,38 t/t SSP 79.800 t/a 

Rocha Angico Dias – 0,57 t/t SSP 199.500 t/a 

Micronutrientes 15.000 t/a 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Tabela 5.7-8 - Insumos para produção de Superfosfato Triplo 

Insumo e consumo específico por tonelada de produto Quantidade 

Ácido Fosfórico – 0,332 t/t TSP 116.200 t/a 

Rocha Angico Dias – 0,418 t/t TSP 146.300 t/a 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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5.7.2.2. Insumos para os Processos Nucleares 

Os principais insumos usados na precipitação do DUA são o ácido sulfúrico e hidróxido de 

amônio, conforme apresentado no item 5.5.2.2. 

5.7.2.3. Insumos para a Infraestrutura 

Conforme exposto anteriormente, o empreendimento possuirá toda uma infraestrutura de 

apoio para o seu funcionamento, composta, entre outros, pelos sistemas de abastecimento e 

fornecimento de insumos como água, energia elétrica e combustíveis. Neste sentido, 

apresenta-se a seguir, na Tabela 5.7-9, os quantitativos de consumo previstos para as 

principais operações auxiliares e para a infraestrutura das áreas industrial e de apoio, durante 

a fase de plena operação durante a vida útil do empreendimento. 

Tabela 5.7-9 - Insumos para a Infraestrutura do Empreendimento 

Insumo Consumo máximo previsto 

Água (Açude Edson Queiroz) 1.036 m
3
/h 

Energia Elétrica 18 MWh/ano 

Óleo diesel e outros combustíveis para motores 400.000 L/ano 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

5.8. Recursos Hídricos 

Conforme exposto no item 5.6.2.2, o abastecimento de água para o Projeto Santa Quitéria 

durante toda a fase de operação, tanto para os processos industriais, quanto para a 

infraestrutura de apoio, incluindo o consumo humano, será feito através do Açude Edson 

Queiróz. Este açude se encontra a 54 km da área do empreendimento, sendo que está 

prevista a implantação, sob responsabilidade do Governo do Estado (Anexo II.  ), de uma 

adutora com capacidade para 1.100 m3/h. Toda a água recebida através da adutora passará 

por tratamento prévio em ETA (Estação de Tratamento de Água), também conforme exposto 

no item 5.6.2.2. 

Ressalte-se ainda que parte da água a ser utilizada nas unidades industriais será recirculada. 

Anteriormente, na fase de implantação, conforme já exposto no item 5.7.1, o abastecimento 

será realizado utilizando-se caminhões-pipa ou água do Açude Quixaba. 

O balanço hídrico do empreendimento é por sua vez resumido na Tabela 5.8-1 e na Tabela 

5.8-2, considerando respectivamente as etapas de beneficiamento/concentração do minério, 

bem como das plantas químicas. 

Tabela 5.8-1 - Balanço Hídrico – Etapa de Beneficiamento e Concentração 

Variáveis Entradas (m³/h) Saídas (m³/h) 

ROM (Minério) 24,5 - 

Água recuperada da Barragem 
Rejeito 579,1 - 
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Variáveis Entradas (m³/h) Saídas (m³/h) 

Captação de Água Nova 575,1 - 

Água recuperada dos Espessadores 
e Filtro 1.632,4 1.632,4 

Água para Barragem Rejeito - 1.158,3 

Concentrado Rocha Filtrada - 13,6 

Perdas  - 6,8 

Total 2.811,1 2.811,1 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Tabela 5.8-2 - Balanço Hídrico – Plantas Químicas 

Variáveis Entradas (m³/h) Saídas (m³/h) 

Captação de Água Nova 342,8   

Perdas   220 

Água contida nos produtos   133,2 

Efluentes para depósito   179,1 

Água recuperada dos depósitos de 
efluentes 189,4   

Total 532,3 532,3 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Ressalta-se que o balanço hídrico geral do Complexo Industrial está apresentado no item 

5.5.1.16. 

Portanto, será necessário um make-up total de 882,0 m3/h de água nova para o Complexo 

Industrial quando o depósito de efluentes estiver cheio, ou cerca de 1.036,1 m3/h quando o 

depósito de efluentes estiver vazio ou com pouca água acumulada. 

5.9. Produtos e Expedição 

Conforme exposto no item 5.3 do presente estudo, ao longo de sua vida útil quando em plena 

operação, o empreendimento produzirá anualmente, como produtos finais, 127.000 toneladas 

de fertilizante MAP (mono amônio fosfato), 143.000 toneladas de SAM (sulfato de amônio), 

200.000 toneladas de SSP (superfosfato com micronutrientes) e 340.000 toneladas de TSP 

(superfosfato triplo) granulados, 240.000 toneladas de fosfato bicálcico e 1.600 toneladas de 

concentrado de urânio (diuranato de amônio). A expedição de todos estes produtos será 

totalmente por via rodoviária. 

Assim, os fertilizantes serão expedidos a granel em caminhões de 40 ou 60 toneladas, 

conforme a demanda do cliente. O sistema de carregamento consistirá em moega, silo, 

correias transportadoras e balança. Para evitar emissão de material particulado, os pontos de 

carregamento serão dotados de sistema de filtro de mangas. 
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O fosfato bicálcico poderá por sua vez ser expedido de três formas diferentes, também 

dependendo da demanda do cliente: a granel (caminhões de 40 a 60 toneladas), big bags 

(500 kg ou 1 tonelada) ou em sacos de 50 kg. A expedição a granel será semelhante a 

expedição de fertilizantes . Para as expedições de big bag e sacos, serão instalados sistemas 

específicos de carregamento e de ensacamento. Após o enchimento dessas embalagens, os 

caminhões serão carregados diretamente. 

O mercado consumidor dos fertilizantes granulados e do fosfato bicálcico estará concentrado 

nas regiões nordeste e norte do país, conforme apresentado na Tabela 5.9-1. 

Tabela 5.9-1 - Distribuição (%) do Mercado Consumidor por Estado 

Estado Fertilizantes Granulado Fosfato Bicálcico 

Bahia 46 25 

Bahia (CILEM) (*) 32 - 

Piauí 13 10 

Maranhão 1 5 

Tocantins 2 15 

Pará 1 35 

Ceará 3 - 

Rio Grande do Norte 1 - 

Paraíba 1 - 

Pernambuco - 10 

TOTAL 100 100 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

(*): CILEM-BA: Complexo Industrial de produção de fertilizantes da Galvani localizada no município de 

Luiz Eduardo Magalhães - BA. Esses produtos do Projeto Santa Quitéria vão se misturar a outros 

produtos produzidos neste complexo para depois serem vendidos aos clientes finais. 

 

Considerando, portanto, as informações apresentadas na Tabela 5.9-1, traçaram-se as 

seguintes rotas de escoamento da produção: 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Bahia (BA): 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até Picos-PI; 

 BR-230 de Picos-PI até entroncamento com BR-135; 

 BR-135 até Barreiras-BA 

 BR-020 de Barreiras até Luiz Eduardo Magalhães-BA (onde está localizado o Complexo 

Industrial da Galvani) ou demais rodovias do Estado da Bahia para distribuição dos 

demais produtos. 
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Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Piauí (PI) 

Mesma rota para Bahia passando por Picos (PI) e distribuindo para este Estado pelas demais 

rodovias. 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Maranhão (MA): 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até Picos-PI; 

 BR-316 sentido Teresina-PI ou BR-230 sentido Floriano-PI. Essas duas cidades fazem 

fronteira com o Estado do Maranhão. 

 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Tocantins (TO): 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até Picos-PI; 

 BR-230 sentido Floriano-PI até Estreito-MA. 

 BR-226 e BR-153 para distribuição no Estado do Tocantins-TO 

 

Ou segunda opção: 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até Picos-PI; 

 BR-316 sentido Teresina-PI 

 BR-226 de Teresina até Porto Franco -PI 

 BR-226 e BR-153 para distribuição no Estado do Tocantins-TO 

 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Pará (PA): 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até Picos-PI; 

 BR-230 sentido Floriano-PI até Estreito-MA. 

 BR-226 até Araguaina-TO 

 BR-153 até Marabá-PA 

 

Ou segunda opção: 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até Picos-PI; 

 BR-316 sentido Teresina-PI 

 BR-226 de Teresina até Porto Franco -PI 

 BR-226 até Araguaina-TO 
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 BR-153 até Marabá-PA 

 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Ceará (CE) 

Será utilizado a CE-366 até BR-020 e desta rodovia será distribuída para todo o Estado do 

Ceará. 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Rio Grande do Norte (RN): 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até entroncamento com CE-456; 

 CE-456 até Quixadá; 

 BR-122 em Quixadá até entroncamento com BR-116; 

 BR-116 até entroncamento com BR-304; 

 BR-304 sentido Mossoró-RN de onde se distribui para o Estado. 

 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Paraíba (PB): 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até entroncamento com CE-456; 

 CE-456 até Quixadá; 

 BR-122 em Quixadá até entroncamento com BR-116; 

 BR-116 sentido Cajazeiras-PB de onde se distribui para o Estado. 

 

Rota do Complexo Industrial em Santa Quitéria para Pernambuco (PE): 

 CE-366 até entroncamento com BR-020; 

 BR-020 até entroncamento com CE-456; 

 CE-456 até Quixadá; 

 BR-122 em Quixadá até entroncamento com BR-116; 

 BR-116 sentido Salgueiro-PE de onde se distribui para o Estado. 

 

O mapa a seguir apresenta as principais vias que auxiliarão no escoamento dos produtos.  
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As expedições dos fertilizantes granulados e do fosfato bicálcico possuirão sazonalidade, ou 

seja, não serão distribuídas linearmente em todos os meses. No caso do Projeto Santa 

Quitéria, projeta-se as seguintes porcentagens de distribuição: 3,5 % no primeiro trimestre, 

24,2 % no segundo trimestre, 46,8 % no terceiro trimestre e 25,5 % no quarto trimestre. 

Em relação ao concentrado de urânio, 100 % da produção será encaminhada para Fortaleza 

e depois exportada para o processamento do “yellow cake” fora do Brasil. Estão previstos 

quatro carregamentos de concentrado de urânio por ano, sendo que cada carregamento 

contará com 25 containers de 15 toneladas cada um. Cada container terá por sua vez 

aproximadamente 40 tambores de 200 litros com cerca de 400 kg de urânio. 

Como sub-produto gerado na etapa de produção do ácido fosfórico, tem-se ainda o ácido 

fluossilícico (H2SiF6), com geração anual entre de 3.750 toneladas. Este sub-produto, após a 

separação da sílica gel, poderá ser comercializado para aplicações no setor químico ou para 

o tratamento de água. 

Já na etapa de fabricação do ácido sulfúrico, as impurezas retidas no filtro de enxofre formam 

uma borra, estocada em local adequado até sua expedição. Essa borra contém cálcio e 

enxofre e por isso poderá utilizada como ração animal. Estima-se uma geração de 19.200 

t/ano desse sub-produto. 

5.10. Operações Unitárias de Controle da Qualidade Ambiental  

Neste item serão apresentados os sistemas de controle ambiental do empreendimento, 

contemplando desta forma: Estação de Tratamento de Água (ETA), Estação de Tratamento 

de Efluentes Domésticos (ETE), Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (ETEL), 

Tanques Sépticos, Separadores de Água e Óleo (SAOs), Barragem de Rejeitos, Sistema de 

Contenção de Sedimentos, Sistema de Drenagem Pluvial, Depósito Intermediário de 

Resíduos (DIR), Sistema de Comunicação, Inclinação e Estabilidade dos Taludes, Emissões 

Atmosféricas, Ruído/Vibração e Sistemas de Controle do Transporte do Minério, sendo estes 

especificamente requeridos pelo Termo de Referencia emitido pelo órgão ambiental 

licenciador.  

Para cada sistema são descritas as condições operacionais voltadas às fases de 

implantação, operação e fechamento, sempre que pertinente. 
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5.10.1. Estação de Tratamento de Águas (ETA) 

5.10.1.1. Fase de Implantação 

Durante a fase de implantação, as demandas hídricas das atividades construtivas serão 

supridas preferencialmente por caminhões-pipa ou por meio de captação superficial no Açude 

Quixaba, inserido na ADA do empreendimento, onde haverá a distribuição aos pontos 

consumidores através de rede de distribuição especifica. 

As coordenadas geográficas UTM do ponto de captação são UTM E 9493380,85 e N 

413847,23; sendo a água então direcionada para a área de obras através de adutora 

enterrada, constituída de aço carbono e provida de indicação visual ao longo do percurso 

para evitar problemas operacionais devido a choques físicos, como escavações, 

exemplificando. 

O consumo diário está estimado em 50 m3/dia, estando assim requerido no departamento 

estadual responsável pelos recursos hídricos mediante solicitação de emissão de outorga de 

captação. Tal documento é apresentado no Anexo III.  , estando no atual momento em 

processo de avaliação. 

Ao consumo humano está planejado pelo empreendedor obter água via caminhão pipa. Os 

pontos de captação serão em sistemas públicos de abastecimento localizados nos municípios 

próximos, sendo as empreiteiras a serem contratadas responsáveis pelo tratamento 

necessário em atendimento da Portaria nº 2.914/2011 da ANVISA, que trata sobre a 

potabilidade. 

De modo auxiliar serão utilizados tanques de armazenamento, os quais permitirão o consumo 

necessário, caso haja algum problema na logística deste fornecimento. 

Este consumo diário está estimado em 63 m³, considerando o efetivo operacional de 920 

trabalhadores. 

5.10.1.2. Fase de Operação 

Na fase de operação do empreendimento está prevista uma ETA a ser locada ao norte da 

usina. 

A captação será superficial e ocorrerá no Açude Edson Queiroz, situado a 54 km de distância 

do empreendimento. A condução hídrica ocorrerá por meio de adutor aéreo de 560 mm de 

diâmetro nominal de PEAD ou 532 mm de FD, sendo esta obra de responsabilidade do 

Governo Estadual, conforme apresentando no 6 

Como alternativa, pode-se ainda utilizar o açude Fosfato projetado pelo DNOCS 

(Departamento Nacional de Obras Contra as Secas) a ser construído na altura da localidade 

denominada Barriguda em Santa Quitéria/CE. 

Esta adutora terá capacidade de conduzir até 1.100 m³/h e atenderá, além do 

empreendimento, a população dos assentamentos Queimadas e Morrinhos e do Bairro Rural 

de Riacho das Pedras, sendo esta a prioridade de atendimento hídrico conforme estipulado 

pela legislação vigente. Deste montante, até 1.000 m³/h poderá ser orientado ao 

empreendimento para suas demandas industriais e sanitárias. 
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A ETA vai tratar toda a água vinda da adutora e será composta por dosagem em linha de 

reagentes químicos (sulfato férrico e/ou sulfato de alumínio), tanque de decantação de 

coágulos formados e filtro de areia para a finalização do tratamento. 

A água que sair da ETA destinada para consumos humano, receberá uma dosagem de cloro 

diretamente na linha de abastecimento do tanque de armazenagem de água potável. 

O atendimento da demanda prevista pelo empreendimento não deverá comprometer o 

consumo humano e dessedentação animal do município de Santa Quitéria, mesmo durante 

época de estiagem. Esta condição é exigida pela Lei Federal no 9433/1997, que institui a 

Política Nacional de Recursos Hídricos, assegurando às futuras gerações água em qualidade 

e disponibilidade através do uso racional e preventivo. 

De modo complementar haverá a reutilização das águas vindas do beneficiamento de 

minério, da barragem de rejeitos, da pilha de fosfogesso e das torres de resfriamento da 

unidade industrial de ácido sulfúrico. 

Para promover o adequado bombeamento necessário para as recirculações entre unidades 

operacionais serão instalados tanques reservatórios, garantindo o funcionamento destas 

durante 5 horas consecutivas em caso de paradas operacionais não previstas ou durante os 

períodos de manutenção preventiva/corretiva. 

A seguir é apresentado um fluxograma simplificado das etapas do tratamento da ETA, desde 

a captação e bombeamentos aos pontos consumidores. Este fluxograma resume o balanço 

hídrico apresentado anteriormente. 

 

Figura 5.10-1 - Fluxograma simplificado da ETA – Fase de Operação 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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5.10.1.3. Fase de Fechamento 

A fase de fechamento do empreendimento será caracterizada pela minimização dos 

consumos hídricos, o que tornará a ETA utilizada durante a fase de operação 

superdimensionada, diminuindo suas eficiências de tratamento devido à incompatibilidade 

entre projeto e vazão de entrada. 

Esta condição será adequada com a substituição parcial e periódica dos sistemas de 

bombeamentos e armazenamentos, sempre que pertinente, tornando compatíveis os usos e 

dimensionamentos para que as eficiências de tratamento não comprometam a qualidade da 

água para os devidos usos industriais e sanitários. 

5.10.2. Estação de Tratamento de Efluentes Domésticos (ETE) 

5.10.2.1. Fase de Implantação 

Durante a fase de implantação as principais fontes geradoras de efluentes 

sanitários/domésticos serão: banheiros localizados no canteiro de obras, vestiários e refeitório 

(preparo de alimentação e limpeza de utensílios), sendo este caracterizado pela presença de 

alta carga orgânica. 

Para o tratamento são propostas três aplicações: (i) tanque séptico seguido de filtro 

anaeróbio e sumidouro para a área administrativa, vestiário e demais banheiros do canteiro 

de obras; (ii) caixa de gordura, tanque séptico seguido de filtro anaeróbio e sumidouro para o 

refeitório; e (iii) banheiros químicos para as frentes de obra. 

A rede coletora sanitária no canteiro de obras e refeitório será instalada de modo segregado 

em relação às demais gerações líquidas locais, como efluentes industriais/oleosos e pluviais, 

que podem interferir negativamente nos tratamentos sanitários mediante perda de eficiência 

devido à alteração da vazão de entrada dimensionada, assim como contribuir com cargas não 

previstas pelo projeto de engenharia, como óleo de manutenção, exemplificando. 

Relacionando o pico das obras com, aproximadamente, 920 trabalhadores e a geração de 

0,08 m³/pessoa/dia (Tabela 01 da NBR 7.229), estima-se 72 m³/dia (3,0 m³/h) de efluente e 

900 litros de lodo/dia. 

A rede coletora será constituída por tubulação de PVC com diâmetro variando entre 100 e 

150 mm, interligando as fontes geradoras e os sistemas sépticos. Deverão ser enterradas e 

nos locais de passagem superior de veículos/cargas envelopadas com placa de concreto. 

Está previsto apenas um sistema provido de tanques sépticos, filtros anaeróbios e 

sumidouros. Desta forma não haverá lançamento superficial devido às gerações sanitárias. 

A localização levará em consideração alguns fatores técnicos, como: distância horizontal 

mínima de 1,50 m de construções, sumidouros, valas de infiltração e ramais de água; 

distância horizontal mínima de 3,0 m de árvores e de qualquer ponto de abastecimento de 

água; distância horizontal mínima de 15,0 m de poços freáticos e de corpos d’água de 

qualquer natureza; distância mínima vertical de 1,50 m entre o fundo do sumidouro e o 

aquífero/lençol freático, entre outros fatores estabelecidos pelas normas técnicas vigentes 

identificadas a seguir: 
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 NBR 7.229/93 - Fixa condições exigíveis para projeto, construção e operação de 

sistemas de tanques sépticos, incluindo tratamento e disposição de efluentes e lodo 

sedimentado; 

 NBR 13.969/97 - Oferece alternativas de procedimentos técnicos para o projeto, 

construção e operação de unidades de tratamento complementar e disposição final dos 

efluentes líquidos de tanque séptico, dentro do sistema de tanque séptico para o 

tratamento local de esgotos; e 

 NBR 8.160/99 - Estabelece as exigências e recomendações relativas ao projeto, 

execução, ensaio e manutenção dos sistemas prediais de esgoto sanitário, para 

atenderem às exigências mínimas quanto à higiene, segurança e conforto dos usuários, 

tendo em vista a qualidade destes sistemas. Considera a aplicação da caixa de gordura, 

aplicável ao refeitório do canteiro de obras. 

 

Os tanques sépticos removem a maior parte dos sólidos em suspensão, os quais sedimentam 

e sofrem o processo de digestão anaeróbia no fundo do tanque. Após este período de 

retenção hidráulica, o efluente é direcionado ao filtro anaeróbio para tratamento final. 

O efluente tratado, por sua vez, será destinado ao sumidouro onde será infiltrado no solo. O 

tratamento dimensionado tem a eficiência prevista em 70 % na remoção de DQO e 75 % para 

DBO5, de acordo com a Tabela 01 da NBR 13.969, considerando região com temperatura 

acima de 25 °C. 

A remoção do lodo gerado neste sistema de tratamento deverá ser efetuada por meio de 

caminhão dotado de bomba a vácuo sempre que se verificar a necessidade, não podendo ser 

superior a 90 % do volume do tanque para que haja continuidade do processo biológico 

responsável pelo tratamento. 

Cabe ressaltar que, independentemente deste lodo ser um resíduo de caráter patogênico, 

não é classificado como Classe I – Perigoso, e sim Classe IIA – Não Perigoso/Não Inerte. 

Esta condição é prevista na NBR 10.004 no seu item 4.2.1.5.2, que especifica que: “os 

resíduos gerados nas estações de tratamento de esgotos domésticos e os resíduos sólidos 

domiciliares, não serão classificados segundo os critérios de patogenicidade”. 

A Figura a seguir apresenta o sistema de tratamento de efluentes sanitários. 
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Figura 5.10-2 - Sistema de tratamento dos efluentes sanitários – Fase de Implantação 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Quanto aos banheiros químicos a serem distribuídos nas frentes de obra, estes atenderão os 

operários somente durante o horário de trabalho. O conteúdo sanitário será coletado duas 

vezes por semana por empresa especializada e licenciada para esta atividade, sendo este 

material destinado para uma ETE localizada em Fortaleza/CE, a princípio. Poderá ser 

escolhida uma ETE de outra cidade, mas esta sempre deverá ser licenciada e capacitada a 

receber gerações de terceiros. 

Importante destacar que por haver a destinação externa este material (lodo do tanque séptico 

e do banheiro químico) é então considerado como um resíduo sólido Classe IIA, conforme 

estipulado pela NBR 10.004/04, que trata sobre a classificação dos resíduos, devendo estar 

assim considerado pelas diretrizes do Programa de Gestão de Resíduos Sólidos (PGRS), 

parte integrante do presente estudo. 

Os monitoramentos a serem efetuados durante o período de obras estão identificados e 

descritos no Programa de Monitoramento dos Efluentes Líquidos, parte complementar deste 

EIA. 

5.10.2.2. Fase de Operação 

Estão previstas as seguintes fontes de geração durante o período de operação do 

empreendimento: banheiros instalados em todas as estruturas prediais, vestiários, e 

refeitório. 

Nesta fase do empreendimento foram projetados dois sistemas distintos: (i) tanque séptico, 

filtro anaeróbio e sumidouro para a área da mina; e, (ii) sistema de coleta de esgoto para as 

demais áreas (industriais e administrativas), encaminhando o efluente para a ETE. 

A rede coletora sanitária a ser construída durante a fase de implantação e então utilizada na 

fase de operação do empreendimento será distinta das demais gerações industriais e 

pluviais, evitando perdas da eficiência estipulada em projeto. 
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O efetivo operacional para a realização das atividades industriais será de, aproximadamente, 

515 empregados diretos e outros 120 terceirizados, totalizando desta forma cerca de 635 

colaboradores e contribuintes à geração sanitária. Relacionando geração de 0,07 

m³/pessoa/dia (Tabela 01 da NBR 7.229) haverá necessidade de tratamento de 44,45 m³/dia 

de efluentes, originando, cerca de 190 litros de lodo/dia. 

A rede coletora instalada será similar ao previsto na fase de implantação, sendo provida de 

tubulação de PVC, diâmetros entre 100 e 150 mm, enterrada ao longo do seu percurso e 

protegida com placas de concreto nas áreas de passagem de carga pesada. A Figura 5.10-6 

apresenta a planta de engenharia com a rede coletora projetada, identificando as devidas 

localizações de cada sistema sanitário. 

Existirá um tanque séptico seguido de filtro anaeróbio e sumidouro (sem lançamento 

superficial).  

As referências técnicas para o desenvolvimento do projeto foram as NBR 7.229, 13.969 e 

8.160, considerando todos os critérios já descritos no item anterior, referente à fase de 

implantação. Assim, a eficiência de tratamento está calculada em 70 % na remoção de DQO 

e 75 % para DBO5, de acordo com a Tabela 01 da NBR 13.969, considerando região de 

temperatura acima de 25 °C. 

Especificamente na área industrial será instalado um tratamento diferenciado, composto por 

um reator anaeróbio de fluxo ascendente (RAFA ou UASB) e filtro biológico percolador (FBP). 

O funcionamento inicial do UASB terá uma fase de ambientação, com a aplicação 

progressiva do efluente bruto de modo a formar o lodo biológico necessário ao tratamento, 

responsável pela degradação da carga orgânica de entrada. Após o reator entrar em 

operação com a vazão de entrada dimensionada em projeto e com o lodo biológico formado 

ao fundo, o fluxo ascendente irá ocasionar a seleção natural dos microrganismos aptos ao 

tratamento, sendo a renovação promovida dentro da periodicidade e tempo de retenção 

hidráulica calculada em projeto. 

Ressalta-se que o reator deverá sofrer sua iniciação através de inoculação para que tal 

ambientação e funcionamento ocorram em menor tempo. Sem inóculo o período de partida 

tende a variar entre três a seis meses. Tais períodos deverão ser previstos no planejamento 

do empreendimento em função das contratações da mão de obra para a operação. 

A figura a seguir exemplifica as etapas básicas do reator UASB, de caráter anaeróbio. 
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Figura 5.10-3 - Sistema UASB aos efluentes sanitários – Fase de Operação 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

A eficiência deste reator tende a variar de 65 a 75 % na remoção de DQO e DBO5. 

Quanto ao filtro biológico percolador (FBP), este realizará o tratamento complementar do 

efluente de saída do UASB, visando minimizar a carga orgânica ainda presente no efluente. 

O FBP tem caráter aeróbio e possui fluxo descendente, sendo o efluente distribuído sobre 

placas plásticas instaladas dentro do reservatório. Esta condição gera um biofilme sobre a 

superfície destas placas, que somadas atingem uma área de contato significativa. Nesta 

superfície de biofilme aderido é que se encontram os microrganismos necessários ao 

tratamento. 

Os microrganismos sofrem renovação constante e a remoção do lodo será necessária. 

A figura a seguir apresenta a condição geral de funcionamento do FBP. 

 

Figura 5.10-4 - Sistema complementar FBP aos efluentes sanitários – Fase de Operação 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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A eficiência deste tratamento complementar atinge 70 a 80 % na remoção de DQO e DBO5, 

sendo a saída final destinada para dois pontos na barragem de rejeitos. As coordenadas 

geográficas em SAD 69 24S deste ponto de lançamento são: 

 Ponto 1: X: 414851 Y: 9495046 

 Ponto 2: X: 414735 Y: 9494828 

 

 

 

Figura 5.10-5 - Pontos de lançamento de efluentes na barragem de rejeitos 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

 

A Figura 5.10-6 apresenta a localização dos sistemas de controle descritos anteriormente. 
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O lodo removido destes sistemas deverá seguir a periodicidade estipulada em projeto, assim 

como as condições já descritas na fase de implantação: uso de caminhão provido de bomba 

a vácuo e encaminhado para uma ETE externa, licenciada e capacitada a receber este 

resíduo. 

Importante destacar que a destinação tende a não ser efetuada em aterros sanitários visto a 

alta umidade deste resíduo, sendo prejudicial à estabilidade geotécnica do aterro e atividade 

de compactação diária. Caso este lodo sofra uma diminuição da umidade, seja por meio de 

evaporação natural ou ação mecânica, tornando-se então mais sólido e dentro dos 

parâmetros de aceitação dos aterros sanitários, assim poderá ser efetuada tal destinação. 

Os procedimentos de gerenciamento dos resíduos constam no Programa de Gestão dos 

Resíduos Sólidos (PGRS), parte integrante do presente estudo. 

5.10.2.3. Fase de Fechamento 

Durante o período de fechamento de empreendimento haverá redução progressiva da mão 

de obra e consequentemente das gerações liquidas sanitárias. Esta redução da vazão de 

entrada ocasionará a incompatibilidade de dimensionamento, tornando os sistemas 

superdimensionados e com perdas de suas eficiências. 

Esta condição poderá ser adequada com a eliminação de alguns sistemas de forma a 

direcionar o fluxo de geração para alguns únicos tratamentos ativos, concentrando as vazões 

de modo a compatibilizar a entrada de carga orgânica em função do dimensionamento. 

A eliminação dos tanques sépticos enterrados deverá ser efetuada da seguinte forma: (i) 

recolhimento do lodo interno através de caminhão limpa fossa, que deverá destinar este 

resíduo conforme ações estabelecidas pelo PGRS; (ii) neutralização do ambiente interno do 

sistema com uma camada de 20 cm de cal e assim completada com solo. 

Sistemas aéreos, caso existentes, deverão ser desativados por completo com a remoção 

física de suas partes constituintes. 

Respectivas tubulações coletoras e interligadas com estes sistemas desativados também 

deverão ser desativadas. Este material deve ser gerenciado como resíduo, sem 

reaproveitamento. 
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5.10.3. Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (ETEL) 

5.10.3.1. Fase de Implantação 

Durante a fase de implantação não serão gerados efluentes industriais no empreendimento.  

5.10.3.2. Fase de Operação 

Durante a fase de operação do empreendimento serão gerados efluentes industriais 

provenientes das áreas de lavra, pilhas de estéril e de fosfogesso e demais áreas ao ar livre, 

bem como efluentes industriais provenientes dos processos industriais. 

O efluente das áreas de lavra, pilhas de estéril e de fosfogesso e demais áreas ao ar livre, 

serão encaminhados para o sistema de drenagem para serem adequadamente reutilizados 

no processo, tratados ou dispostos, conforme descrito a seguir. 

Pelo fato de se constituir basicamente por material rochoso, a pilha de estéril terá algumas 

características favoráveis, como maior resistência e maior permeabilidade, se comparado 

com material terroso. Com isto, o depósito pode dispensar elementos de drenagem interna, 

pois todo o depósito será permeável. Também não se prevê a necessidade de sistema de 

drenagem superficial. A água de chuva precipitada sobre o mesmo percolará para o contato 

do depósito com o terreno de fundação, por onde escoará pela base drenante. É prevista a 

construção de um dique de contenção de sólidos passíveis de serem erodidos por ação de 

águas de chuva, no talvegue do lado oeste da pilha, que se junta com o riacho da Gangorra.  

Este dique deverá ter cerca de 5 m de altura, servido por um canal extravasor na ombreira 

esquerda e deverá conter os sólidos eventualmente erodidos na pilha de estéril. O material aí 

depositado será removido periodicamente, por escavação, e transportado para disposição na 

própria área do depósito de estéril. O dique, situado a noroeste da pilha, deverá ser 

construído de terra compactada. No lado leste do depósito não será necessária a construção 

de outro dique, em razão de se dispor do reservatório da barragem de rejeitos, que servirá 

para esta finalidade. 

As águas de chuva, precipitadas sobre a pilha de fosfogesso, serão coletadas por canaletas 

executadas junto ao pé de jusante, com geomembrana de PEAD, e direcionadas para a lagoa 

de captação, de onde serão recirculadas na planta industrial ou tratadas. Após o revestimento 

com solo e vegetação, estas águas de chuva precipitadas sobre os taludes serão canalizadas 

para as laterais da pilha e descartadas na drenagem natural, por não terem mais contato com 

o gesso. 

Na periferia do depósito de gesso, situado a leste da usina, na posição da sua cota final, 

serão executados dois canais, escavados no terreno natural, para interceptar as águas de 

chuva e conduzi-las para fora da pilha, evitando que as mesmas sejam contaminadas com o 

próprio gesso. 

Na área da Unidade de Fosfato serão construídos outros tanques pulmão, que terão como 

finalidade armazenar as águas captadas na área da pilha de fosfogesso, bem como nas 

demais áreas do empreendimento, a partir da qual poderão ser recirculadas para a planta ou 

enviadas para o sistema de tratamento de efluentes em ETEL (Estação de Tratamento de 
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Efluentes Líquidos). Ressalte-se, portanto, que nem sempre esses efluentes passarão pela 

ETEL, pois poderão ser reaproveitados, tal qual nas unidades industriais.  

A ETEL a ser implantada no empreendimento será composta basicamente por tanques de cal 

e agitador, reatores, espessadores e filtros, a serem dimensionados conforme as normas 

técnicas e legais recomendadas. Os efluentes ali tratados serão recirculados no processo.  

Estão previstos ainda dois tanques para o sistema de tratamento de efluentes: um para 

sedimentação dos lodos do 1º estágio de tratamento, e outro para sedimentação do 2º 

estágio de tratamento, a partir da qual a água tratada será descartada para a barragem de 

rejeitos. Da mesma forma que os anteriores, estes tanques serão revestidos com 

geomembrana de PEAD, com espessura de 1,5 mm. 

Este sistema pode ser melhor visualizado na Figura 5.10-7. 
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Figura 5.10-7 - Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 
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Os efluentes líquidos de maior volume no empreendimento serão gerados nos processos de 

beneficiamento e concentração do minério descritos no item 5.10.3. Tratam-se das lamas, 

rejeitos silicáticos e concentrados de calcita, considerados como rejeitos do processo de 

beneficiamento e concentração. As lamas têm origem nas etapas de moagem e deslamagem, 

enquanto que os rejeitos silicáticos originam-se na etapa de flotação direta (rejeito da coluna 

“rougher”) e os rejeitos concentrados de calcita são formados como concentrado da célula 

“rougher” na etapa de flotação reversa. Todos passarão ainda por um espessamento antes 

de serem lançados na barragem de rejeitos, a fim de aumentar o reaproveitamento da água 

na Unidade de Fosfato. As características e volumes destes rejeitos, considerando a plena 

operação da Unidade de Fosfato, estão relacionados a seguir: 

Tabela 5.10-1 – Características dos Rejeitos 

Material Vazão Teor P2O5 Teor U3O8 pH 

Lamas 44 t/h 7,5 % P2O5 377 ppm de U3O8 natural (~ 7) 

Rejeitos silicáticos 85 t/h 2,5 % P2O5 687 ppm de U3O8 básico (~ 10) 

Concentrado de 
calcita 

45 t/h 7,1 % P2O5 414 ppm de U3O8 ácido (~ 5) 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013.  

Considerando as densidades secas adotadas de 1,2 t/m³ para as lamas e 1,4 t/m³ para os 

demais rejeitos, têm-se os seguintes volumes anuais de disposição: 

 lamas = 60,4 x 8.000 ÷ 1,2 = 402.667 m³/ano 

 rejeitos silicáticos = 113,0 x 8.000 ÷ 1,4 = 645.714 m³/ano 

 concentrado de calcita = 61,2 x 8.000 ÷ 1,4 = 349.714 m³/ano 

 

Assim, para os 20 anos de vida útil previstos, a disposição total na barragem alcançará 

12.914.280 m³ de rejeitos silicáticos, 6.994.280 m³ de concentrado de calcita e 8.053.340 m³ 

de lamas.  

Além dos rejeitos de processo acima descritos, serão gerados em pequena escala outros 

efluentes líquidos industriais na Unidade de Fosfato, os quais se encontram relacionados de 

forma qualitativa no Quadro 5.10-1. 

Quadro 5.10-1 - Demais Efluentes Líquidos Industriais da Unidade de Fosfato 

Fonte Efluente 

Purga da Lavagem de Gases – Ácido Fosfórico  Flúor, P2O5 e sólidos (CaSO4) 

Torre de Resfriamento – Ácido Fosfórico Flúor, P2O5 e sólidos (CaSO4) 

Purga da Lavagem de Gases - MAP granulado 
Flúor, P2O5, SO4, Nitrogênio e sólidos 
(produto arrastado) 

Purga da Lavagem de Gases – Fosfato Bicálcico 
CaO, P2O5, Sólidos (produto e/ou calcário 
arrastados) 
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Fonte Efluente 

“Sump” da Planta de Ácido Sulfúrico H2SO4 de possíveis vazamentos 

Águas Ácidas - Extração por Solvente Água ácida 

Águas do decantador e do filtro de urânio (DUA) Urânio (DUA) 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Além dos efluentes já descritos também serão gerados efluentes do laboratório. Ambos serão 

encaminhados para as lagoas de contenção de efluentes líquidos para serem tratados 

posteriormente na ETEL, conforme necessidade. A água tratada retornará para ser utilizada 

nas plantas industriais e os sólidos gerados poderão ser descartados na pilha de fosfogesso. 

Ressalta-se que nem sempre esses efluentes passarão pela ETEL, pois poderão ser 

reaproveitados tal qual nas unidades industriais. 

Os efluentes aquosos gerados na purificação do ácido fosfórico e precipitação do DUA serão 

misturados em duas bacias de águas ácidas. Na purificação do ácido fosfórico ter-se-á uma 

vazão de aproximadamente 28 m3/h, isenta de urânio. Já na precipitação de urânio teremos 

uma vazão de 24 m3/h com cerca de 12 ppm de urânio. Todas essas águas ácidas serão 

usadas na fabricação dos fertilizantes.  

Quando necessário os efluentes com características oleosas serão previamente conduzidos 

para unidades Separadoras de Água e Óleo - SAO, antes de sua destinação final, na 

barragem de rejeitos, conforme apresentado no item 5.10.4. 

5.10.3.3. Fase de Fechamento 

Durante o período de fechamento do empreendimento os sistemas de controle dos efluentes 

industriais deverão se desativados, de forma que não provoque incompatibilidade de 

dimensionamento, tornando os sistemas superdimensionados e com perdas de suas 

eficiências, devido à redução da vazão de entrada. 

5.10.4. Separadores de Água e Óleo (SAOs) 

5.10.4.1. Fase de Implantação 

Durante o período de obras as principais fontes geradoras de efluentes oleosos serão: oficina 

de manutenção mecânica, área de lavagem de máquinas/equipamentos e veículos, área de 

descarregamento, armazenamento e abastecimento de combustível, assim como áreas de 

manuseio/transferências de óleo lubrificante. 

O tratamento desses efluentes será realizado em local adjacente à fonte geradora. 

Os SAOs irão funcionar sem a adição de produtos químicos, como polieletrólitos. O 

tratamento será físico, com a utilização de barreiras internas (placas coalescentes), sendo a 

vazão de entrada encaminhada por ação gravitacional, sem bombeamento especifico. 

Os sistemas de tratamento serão adquiridos pré-dimensionados, cabendo ao empreendedor 

manter o controle e aplicar os procedimentos indicados pelo fornecedor. Os SAOs terão 

capacidade de tratamento de acordo com as especificações técnicas. 
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A figura a seguir exemplifica as etapas de tratamento. 

 

Figura 5.10-8 – Separador de Água e Óleo – Fase de Implantação 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

As redes coletoras serão distintas, sem contribuição de águas pluviais e gerações sanitárias, 

sendo as tubulações constituídas de material PVC e diâmetros entre 100 e 150 mm, 

conforme apresentado na Figura 5.10-6, onde se visualiza a localização dos SAOs 

projetados. 

O óleo retido pelo SAO deverá seguir os procedimentos estabelecidos no Programa de 

Gestão dos Resíduos Sólidos - PGRS. A Resolução CONAMA no 362/05 traz as exigências 

legais para a destinação deste resíduo. 

Durante o período construtivo haverá a utilização de caminhão comboio para o abastecimento 

das máquinas e equipamentos de grande porte localizados nas frentes de obra. Esta 

atividade não terá SAO para auxiliar no controle de eventuais derramamentos oleosos. Assim 

haverá utilização de bandejas coletoras sob o ato de abastecimento/transferência de 

combustível, evitando derramamentos diretamente sobre o solo. De forma complementar 

deverão ser utilizados materiais de caráter absorvente, como serragem e/ou areia. 

Estes materiais impregnados após utilização deverão ser gerenciados como resíduo Classe I, 

de acordo com as ações descritas no PGRS. 

5.10.4.2. Fase de Operação 

Para a operação do empreendimento as fontes geradoras são as áreas de manutenção 

mecânica, lavagem de máquinas/equipamentos e veículos, assim como as áreas de 

descarregamento, armazenamento e abastecimento de combustível e manuseio de óleo 

lubrificante. 

Para o tratamento necessário serão instalados SAOs, conforme Figura 5.10-6, com 

capacidades de tratamento adequadas, conforme vazão de entrada prevista. 
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A rede coletora será segregada das demais gerações liquidas (sanitárias e pluviais), com 

tubulações enterradas, constituída de material PVC e com diâmetros entre 100 e 150 mm.  

O tratamento seguirá as condições descritas na fase de implantação, sendo somente físico, 

sem o uso de aditivos que auxiliem na separação do óleo emulsionado. 

5.10.4.3. Fase de Fechamento 

A redução das atividades até o fechamento do empreendimento irá gerar consequências de 

superdimensionamento dos sistemas de controle devido à menor vazão de entrada, 

ocasionando, principalmente, a perda da eficiência e potencial não atendimento legal dos 

parâmetros de lançamento. Como solução poderão ser desativados alguns tratamentos de 

modo a direcionar respectivas fontes geradoras para outros sistemas ainda ativos, originando 

condições similares quanto à vazão de entrada especificada pelo fornecedor do SAO. 

Ao desativar algum SAO, toda estrutura relacionada também deverá ser desativada. Deverá 

haver a remoção física das tubulações e do próprio SAO. 

Ressalta-se que os detalhes quanto à sequencia das desativações dos sistemas de controle 

serão apresentando em planos periódicos de descomissionamento das atividades industriais. 

Todo resíduo gerado deverá seguir as ações estabelecidas pelo PGRS. 

5.10.5. Barragem de Rejeito 

5.10.5.1. Fase de Implantação 

Informa-se que não haverá barragem de rejeito na fase de implantação. 

5.10.5.2. Fase de Operação 

Conforme exposto no item 5.10.3.2, para os 20 anos de vida útil previsto, a disposição total 

na barragem alcançará 12.914.280 m³ de rejeitos silicáticos, 6.994.280 m³ de concentrado de 

calcita e 8.053.340 m³ de lamas. Considerando tais valores, apresentam-se a seguir os 

parâmetros e métodos construtivos projetados para a barragem de rejeitos a ser utilizada 

durante a fase de operação, de acordo com os estudos conceituais realizados 

(Geoconsultoria, 2013). Como a barragem de rejeitos ocupará o mesmo talvegue do Açude 

Quixaba, localizado a montante, ambas as barragens serão operadas de maneira integrada. 

Para a locação da barragem de rejeitos foram inicialmente avaliadas várias opções de locais, 

tendo sido selecionada a alternativa que proporcionou maior capacidade de armazenamento 

dos rejeitos durante os 20 anos de horizonte operacional, por estar em cota abaixo da cota da 

usina, favorecendo a adução dos rejeitos por gravidade, por preservar o Açude Quixaba, 

posicionado a montante, e por se posicionar abaixo da pilha de gesso e a jusante da mina e 

da britagem, servindo de anteparo para contenção de eventuais sólidos erodidos e de 

proteção ambiental complementar.  

Como definido, os rejeitos serão depositados no reservatório da barragem, não havendo 

separação dos fluxos. Assim, o total de assoreamento, considerando lamas, rejeitos 

silicáticos e concentrado de calcita, será de 27.961.900 m³ ao longo da vida útil do 

empreendimento, ou de 1.398.095 m³/ano.  
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A barragem será servida por um canal extravasor, a ser implantado na ombreira esquerda. A 

construção da barragem de rejeitos se fará a jusante do Açude Quixaba, que será mantido e 

preservado, mas será alteado. O extravasor deste açude será conectado com o canal 

extravasor da barragem de rejeitos, como mostram a Figura 5.10-9 a Figura 5.10-11 a seguir. 
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A barragem de rejeitos, na sua cota final, deverá ter cerca de 30 m de altura, entre as cotas 

410 e 440 m, com capacidade total de armazenamento de rejeitos, até 3 m abaixo da crista, 

de 28 Mm³, suficiente para a operação durante a vida útil do empreendimento. Será 

construída em três etapas, visando a redução de investimento do empreendimento, sendo a 

primeira etapa com cota da crista 425 m, armazenando rejeitos até a cota 422 m, com 

capacidade de armazenamento de 6 Mm³, ou seja, poderá atender a operação por cerca de 

quatro anos. Após este período, a barragem será alteada para a cota 430 m, reservando 

rejeitos até a cota 427 m, com capacidade de armazenamento de mais 5 Mm³. E a etapa final 

terá cota 440 m, com reservação de 28 Mm³ até a cota de reservação 437 m. 

O Açude Quixaba será também alteado em etapas até a cota 440 m, para permitir a 

capacidade total do reservatório da barragem de rejeitos. Pela base topográfica disponível 

entende-se que a crista atual do açude está com cota 427 m, ou seja, na primeira etapa de 

construção da barragem de rejeitos será alteado sobre o talude de jusante até a cota 425 e, 

depois, os alteamentos das outras duas etapas serão executados por linha de centro. O 

açude está construído transversalmente ao vale do riacho Caramutim, que se junta a jusante 

com o riacho das Guaribas, formando o riacho Cunha-Moti, onde será implantada, a jusante, 

a barragem de rejeitos. As figuras a seguir mostram a planta do Açude Quixaba e da 

barragem de rejeitos, nas três etapas de construção, com as seções típicas previstas, 

conforme apresentado na figura a seguir. 
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A partir da curva cota x volume do reservatório, elaborada na fase de projeto conceitual, 

calcula-se que a área de contribuição (área de drenagem) para a barragem de rejeitos será 

de 6,14 km². As áreas de alagamento, calculadas para as cotas da crista da barragem, nas 

suas etapas de construção (425 m, 430 m e 440 m), serão, com valores aproximados, de 

110, 145 e 210 ha, respectivamente.  

O corpo da barragem será construído com solo compactado. Como drenagem interna haverá 

filtro vertical de areia e tapete drenante do terreno de fundação. O alteamento será 

executado, por linhas de centro para jusante, também com terra compactada, estendendo-se 

os elementos da drenagem interna. Na sua primeira etapa de construção a altura máxima 

será de cerca de 15 m e de 30 m na etapa final. A geometria do corpo da barragem será 

definida na etapa de projeto, mas pode-se avaliar, para efeito de desenho da mesma, que a 

largura da crista será de 7 m, e os taludes de montante e de jusante terão inclinação entre 

1V:2H e 1V:2,5H.  

Para a construção do corpo da barragem será executada a limpeza do terreno de fundação, 

com remoção dos solos moles e saturados. Após a execução do aterro, com a drenagem 

interna, será instalada a instrumentação de controle, executadas as obras de drenagem 

superficial e de proteção superficial, como rip rap, revegetação e encascalhamento da crista. 

O extravasor será elemento para operar em situações de emergência, ou seja, em condições 

normais de operação não haverá extravasamento, com recirculação total da água para a 

usina, por meio de captação flutuante e bombeamento. 

Em princípio prevê-se que este extravasor será conectado com o extravasor do açude, tendo 

em vista aproveitar o mesmo canal de restituição das vazões para o vale natural de 

drenagem. Para evitar que tenha contato com a água do reservatório da barragem de rejeitos, 

será escavado ao longo da encosta esquerda do reservatório da barragem, conectando-se 

com o extravasor da barragem, próximo do seu eixo. A extensão deste canal será de cerca 

de 1 km e desaguará no riacho Caramutim.  

Em etapas posteriores do projeto poderá ser definida a necessidade de desvio das águas do 

riacho das Guaribas. Naturalmente a vazão deste riacho vai para o reservatório da barragem 

de rejeitos. Desta forma, o Açude Quixaba receberá apenas contribuição de águas de chuva, 

permanecendo o volume de água com a qualidade atual. 

Ressalta-se que o Açude Quixaba foi construído na década de 80 pela INB e, pelas 

informações disponíveis, está em condição de operação normal. Não há informação sobre 

existência de instrumentação da mesma. Com base em desenho da topografia da área geral 

do projeto, calculou-se que a largura da crista tem 8 m e os taludes de montante e de jusante 

têm inclinação de 1V:3,5H. A barragem tem cerca de 17 m de altura (entre as cotas 410 e 

427 m), com comprimento aproximado de 460 m. A área do espelho d’água, estimado na cota 

420 m, é de aproximadamente 0,55 km². Estes dados devem ser entendidos como 

aproximados, pois foram medidos em planta topográfica com curvas de nível de 10 em 10 m.  

Como a barragem de rejeitos será construída a jusante deste açude, é necessário que esta 

tenha cota, no mínimo, igual àquele, pois caso contrário os rejeitos avançarão sobre a crista e 

também se depositarão no reservatório do açude. Assim sendo, prevê-se que a barragem de 

água seja alteada também em três etapas. A primeira etapa corresponde à cota atual, mas 

será executado aterro a jusante, na cota 425 m. Na segunda etapa de construção será 
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executado o alteamento desta barragem, por linha de centro, até a cota 430 m e, ao final, a 

terceira etapa, com cota 440 m. As áreas do espelho d’água, para as etapas de alteamento 

425, 430 e 440 m serão, respectivamente, de 56, 81 e 196 ha.  

Para o alteamento será executada limpeza do terreno de fundação, instalação de 

instrumentação, execução de obras de drenagem superficial e de proteção superficial, como 

rip-rap nos taludes, revegetação e encascalhamento da crista. Não se prevê a necessidade 

de drenagem interna, pois haverá água dos dois lados da barragem. Paralelamente às obras 

do alteamento serão também escavados os canais extravasores, na ombreira esquerda da 

barragem, com extensões totais além da barragem de rejeitos, a jusante, para cada etapa de 

alteamento. Em princípio, este canal será apenas escavado no terreno natural, sem 

revestimento.  

Para os estudos e projetos da barragem e do extravasor deverão ser executados 

levantamentos topográficos de detalhe, bem como investigações geotécnicas de campo e de 

laboratório.  

De início os rejeitos serão descartados na cabeceira do riacho das Guaribas e, com a 

evolução do assoreamento do reservatório, a tubulação de descarte deverá acompanhar a 

borda do lado esquerdo do reservatório, para sua melhor ocupação. 

5.10.5.3. Fase de Fechamento 

Os procedimentos de fechamento da barragem de rejeito consistirão, basicamente, na 

verificação da estabilidade física dos maciços e na funcionalidade dos eventuais sistemas 

extravasores existentes na época do encerramento das atividades. Além disso, a mesma 

deverá ser mantida para funcionar como receptor e depósito de material sólido carreado e 

formação de nicho úmido, com função ecológica para fauna e flora local. É fundamental que 

os sistemas extravasores estejam em condições satisfatórias, com saídas desimpedidas, 

sistema de dissipação de energia e canal de fuga livre, para suportar eventuais vazões de 

pico quando considerado o cenário de longo prazo. 

O monitoramento da barragem de rejeitos, deverá ocorrer de acordo com o Programa de 

Monitoramento de Efluentes Líquidos, com o Programa de Monitoramento de Qualidade das 

Águas Superficiais e com o Programa de Monitoração Ambiental Pré- Operacional.  

5.10.5.4. Sistema de Contenção de Sedimentos 

5.10.5.5. Fase de Implantação 

Informa-se que não haverá sistema de contenção de sedimentos nesta fase.  

5.10.5.6. Fase de Operação 

Além do sistema de drenagem pluvial que abrangerá toda a área do empreendimento e que 

será detalhado no próximo item, é previsto a construção de um dique de contenção de 

sólidos, na pilha de estéril, passíveis de serem erodidos por ação de águas de chuva, no 

talvegue do lado oeste da pilha, que se junta com o riacho da Gangorra. Este dique deverá 

ter cerca de 5 m de altura, servido por um canal extravasor na ombreira esquerda. 
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Este dique deverá conter os sólidos eventualmente erodidos na pilha de estéril, sendo que o 

material depositado deverá ser removido periodicamente, por escavação, e transportado para 

disposição na própria área do depósito de estéril. O dique deverá ser construído de terra 

compactada. 

Para efeito de avaliação de geração de sedimentos erodidos, adota-se a estimativa da EPA 

(Environmental Protection Agency, dos Estados Unidos), com valor de 100 m³/ha. Como a 

área da pilha que contribui para este dique será de aproximadamente 810.000 m², ou 81 ha, 

estima-se que poderá ser direcionado para o dique o volume de 8.100 m³ de material erodido 

no período chuvoso. Como a planta topográfica disponível mostra curvas de nível, com 

intervalo de apenas 10 m, não é possível calcular o volume que a geometria indicada no 

desenho. No entanto, quando da elaboração dos projetos básico e executivo, o reservatório 

deverá ter capacidade de retenção de 10.000 m³, operando-se assim com uma folga em 

relação ao que foi previsto de volume de material erodido. 

No lado leste do depósito não será necessária a construção de outro dique, em razão de se 

dispor do reservatório da barragem de rejeitos, que servirá para esta finalidade. 

5.10.5.7. Fase de Fechamento 

O sistema de contenção de sedimento instalado não será desativado, assim, não haverá fase 

de fechamento para este sistema. O monitoramento deverá ocorrer de acordo com o 

Programa de Monitoramento de Efluentes Líquidos, com o Programa de Monitoramento de 

Qualidade das Águas Superficiais e com o Programa de Monitoração Ambiental Pré- 

Operacional. 

5.10.6. Sistema de Drenagem Pluvial 

Para implantação do Projeto Santa Quitéria será necessário realizar desvios do riacho das 

Gangorras, riacho das Guaribas e riacho do Lucio na ADA do empreendimento. Ressalta-se 

que para tanto, o Consórcio Santa Quitéria deverá solicitar as devidas autorizações à 

SEMACE nas próximas etapas do licenciamento. 

A Figura 5.10-13, apresentando adiante, mostra as drenagens a serem desviadas devido à 

implantação do Projeto. 

5.10.6.1. Fase de Implantação 

A rede de drenagem pluvial a atender a fase de implantação do empreendimento será 

temporária, abrangendo o canteiro de obra, demais áreas edificadas e áreas onde haverá o 

desenvolvimento de atividades ao ar livre, como estocagem de insumos e vias de 

deslocamento de máquinas/veículos. 

A rede de drenagem temporária será instalada de modo segregado, evitando contribuições 

vindas das gerações sanitárias e industriais/oleosas e é apresentada na figura a seguir. 
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A rede coletora será provida de valas triangulares revestidas com gramínea, valas 

triangulares em concreto armado, caixas de passagens, travessias em tubos de concreto e 

saídas d’água via dissipador de energia. 

O dimensionamento hidráulico levou em consideração as condições climáticas históricas da 

região, igualando a contribuição pluvial e capacidade de vazão do sistema.  

Foi utilizada a fórmula de Manning para o dimensionamento da capacidade de vazão: 

 

Onde: 

V = velocidade de escoamento (m/s); 

Q = capacidade de vazão da sarjeta (m³/s); 

S = área da seção transversal (m²); 

K = coeficiente de rugosidade; 

R = raio hidráulico (m); e 

i = declividade longitudinal (m/m). 

A vazão a ser conduzida pelas sarjetas foi calculada através do Método Racional: 

 

Onde: 

Q = vazão de contribuição (m³/s); 

C = coeficiente de escoamento; 

I = intensidade de precipitação (mm/hora); e 

A = área da bacia de contribuição (m²). 

Cada descida d’água será construída com dissipação de energia visto a suscetibilidade do 

solo local quanto erodibilidade. 

Durante os 25 meses de obra deverá ser implantada a rotina de inspeção da rede de 

drenagem para que seja realizada a manutenção preventiva e/ou corretiva sempre que 

necessário. Estas ações estão abrangidas no Programa de Monitoramento de Processos 

Erosivos. 
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5.10.6.2. Fase de Operação 

A rede de drenagem a ser construída para servir durante a operação do empreendimento 

atenderá as áreas edificadas, vias de acesso, áreas de realização de atividades ao ar livre 

(estocagens, basicamente), assim como a área de processo de lavra, sendo esta instalada de 

acordo com a evolução da atividade de extração. 

As estruturas a compor a drenagem pluvial nas áreas não industriais durante a operação 

mantêm os critérios também utilizados na fase de implantação. Será utilizada rede coletora 

com valas triangulares revestidas com gramínea, valas triangulares em concreto armado, 

caixas de passagens, travessias em tubos de concreto e saídas d’água via dissipador de 

energia. De acordo com a análise feita das geometrias horizontais das plataformas e acessos 

de suas elevações poderão ser considerados como dispositivos de drenagem: 

 Vala Trapezoidal de Proteção (revestimento com gramínea); 

 Valeta Triangular de Concreto Simples; 

 Canaleta Retangular em Concreto Armado; 

 Caixa de Passagem em Concreto Armado; 

 Travessias com Tubos de Concreto - Classe CA-02 - (BS = Bueiro Simples / BD =Bueiro 

Duplo); e 

 Saídas D’água em Pedra Argamassada. 

 

Esses serviços permitirão que as águas pluviais escoem em concordância com o plano 

superficial de escoamento da bacia considerada, evitando o desenvolvimento de processos 

erosivos e posterior comprometimento do ambiente em seu entorno. 

Serão construídos bueiros simples e duplos de concreto, com diâmetro variável conforme o 

dimensionamento. Estes bueiros receberão as vazões encaminhadas às caixas de passagem 

por canaletas e direcionarão as águas para as saídas d’água instaladas no final do sistema. 

Parte do sistema coletor dos fluxos de águas pluviais vindos das canaletas, valetas e 

descidas d’água será ainda composto por caixas de passagem, as quais são dispositivos em 

forma de caixa construídos em alvenarias ou concreto armado com tampa e laje no fundo, 

executados ao longo da rede de drenagem ou de esgotos sanitários, em ponto de interseção 

de condutores, com o objetivo de propiciar a manutenção da rede e possibilitar mudanças de 

diâmetro, de direção e de nível da tubulação. Possuirão dimensões variáveis, de acordo com 

o diâmetro dos tubos da rede coletora e com a profundidade do coletor no local da interseção. 

Terão a função de captar a água vinda pelo tubo dreno perfurado e conduzi-la para o sistema 

de captação pluvial. As descidas d’água serão instaladas no sistema de drenagem, tendo a 

função de dissipar a energia de queda das águas pluviais. Desta a drenagem será 

encaminhada às canaletas ou direcionada às caixas de passagem. 

As canaletas a serem construídas terão por sua vez a função de proteção dos sistemas de 

corte e aterro, direcionando o fluxo das águas pluviais para as caixas de passagem e 

posterior desague. As águas captadas na britagem primária e pátio de homogeneização 

serão encaminhadas para a barragem de rejeitos, sendo as demais encaminhadas para a 

lagoa de efluentes ácidos, situada ao sul da usina, conforme ilustrada no mapa apresentado a 

seguir. 
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Informa-se que não haverá lançamento superficial externo ao complexo, pois toda a água de 

drenagem será direcionada para a lagoa ácida de onde serão aproveitadas integralmente no 

processo de produção de fertilizantes. 

A Figura 5.10-14 apresenta o projeto de drenagem pluvial a ser estabelecido durante 

operação do empreendimento. 
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O dimensionamento desta drenagem também considerou a fórmula de Manning. 

A seguir são apresentados os critérios para a drenagem na área de extração e de deposição 

do material estéril e de fosfogesso. 

Para a pilha de estéril, conforme detalhado no item 5.10.7.2, tendo em vista que o depósito 

será formado por blocos de rocha, não se prevê a necessidade de sistema específico de 

drenagem superficial. A água de chuva precipitada sobre o mesmo percolará para o contato 

do depósito com o terreno de fundação, por onde escoará pela base drenante, como já 

comentado. Por outro lado, é prevista a construção de um dique de contenção de sólidos, 

passíveis de serem erodidos por ação de águas de chuva, no talvegue do lado oeste da pilha, 

que se junta com o riacho da Gangorra, a ser construído de terra compactada.  

No caso da pilha de fosfogesso, também conforme detalhado no item 5.10.7.2, é prevista a 

implantação de canaletas executadas junto ao pé de jusante, com geomembrana de PEAD, 

as quais coletarão as águas pluviais que serão então direcionadas para a lagoa de captação, 

de onde serão recirculadas na planta industrial ou tratadas. Após o revestimento com solo e 

vegetação, estas águas de chuva precipitadas sobre os taludes serão canalizadas para as 

laterais da pilha e descartadas na drenagem natural, por não terem mais contato com o 

gesso. Na periferia do depósito de gesso, na posição da sua cota final, serão executados dois 

canais, escavados no terreno natural, para interceptar as águas de chuva e conduzi-las para 

fora da pilha, evitando que as mesmas sejam contaminadas com o próprio gesso.  

5.10.6.3. Fase de Fechamento 

Durante o fechamento do empreendimento os sistemas de drenagem serão 

progressivamente desativados e removidos, possibilitando a realização das ações 

estabelecidas no PRAD e no Plano de Descomissionamento, sendo este revisto 

periodicamente, contemplando informações sobre a evolução das atividades industriais e vida 

útil restante. Ressalta-se que os sistemas de drenagem das pilhas de estéril e de fosfogesso 

não deverão ser removidos, pois estas estruturas permanecerão na área. 

A estabilidade das estruturas geotécnicas deverá ocorrer sem o uso de técnicas que requer 

manutenção rotineira, que após desativação operacional tendem a não serem desenvolvidas. 

Deverão ser aplicados critérios de engenharia de modo a garantir o devido escoamento 

pluvial sem comprometer as estabilidades dos taludes, diques, pilhas, entre outras estruturas. 

5.10.7. Depósito Intermediário de Resíduos 

 

Os resíduos sólidos gerados serão, num primeiro momento, serão coletados, separados e 

armazenados na própria área geradora, em locais denominados DIR - Depósito Intermediário 

de Resíduos. Posteriormente, esses resíduos serão enviados para destinação apropriada. 

Os DIRs serão providos de cobertura, piso impermeabilizado, calha coletora interna 

interligada com caixa de retenção, proteção lateral, ventilação e acesso controlado aos 

funcionários. 
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5.10.7.1. Fase de Implantação 

Para esta fase do empreendimento está prevista a geração de entulho como a mais 

significativa, principalmente pela atividade construtiva e desativação das estruturas 

temporárias, antecipando a fase de operação. Também haverá a geração de resíduos 

classificados como perigosos (Classe I – NBR 10.004/04), como os provenientes dos serviços 

de saúde (ambulatório), impregnados com óleo, entre outros identificados na tabela a seguir. 

As ações ambientais que visam o gerenciamento adequado das gerações, estabelecendo 

procedimentos ao manuseio, acondicionamento, armazenamento e destinação final estão 

descritas no Programa de Gestão dos Resíduos Sólidos (PGRS). 

As tabelas a seguir identificam as principais fontes geradoras, resíduos gerados, classificação 

e quantificações estimadas. 

Quadro 5.10-2 – Resíduos Sólidos Gerados – Fase de Implantação 

Fonte Geradora Atividade / Tarefa Resíduo Gerado 

Terraplenagem 
Limpeza do terreno, cortes e 
nivelamento do terreno. 

Indivíduos arbóreos e solo orgânico. 

Construção da drenagem pluvial. 

Implantação de caixas 
coletoras, rede coletora, 
caixas de inspeção e pontos 
de lançamento. 

Entulho (restos de areia, pedra, 
cimento, madeira, tubulações e 
armações metálicas). 

Estruturas de apoio 

Funcionamento do canteiro 
de obras, almoxarifado, 
vestiário, sanitários, 
ambulatório e refeitório. 

Papel, papelão, plásticos, 
embalagens diversas não 
impregnadas, embalagens diversas 
impregnadas (por tintas, óleo, 
solventes), restos de alimento, 
resíduo sanitário (papel), lodo 
sanitário, estopas impregnadas com 
óleo, lâmpadas fluorescentes, fios 
elétricos, resíduo de varrição, disco 
de corte usado, eletrodos usados, 
resíduo de serviço de saúde, pilhas 
e baterias usadas. 

Construção das estruturas 
permanentes necessárias à fase 
de operação 

Instalação das máquinas e 
equipamentos a servir o 
beneficiamento, construção 
das edificações prediais, 
realização das montagens 
elétricas, sistemas de 
controle ambiental, etc. 

Entulho, sucatas metálicas. 

Efetivo Operacional 

Alimentação, sanitários, 
atendimento médico, 
utilização de equipamentos 
individuais. 

Resíduo de serviço de saúde, 
resíduo sanitário (papel), lodo 
sanitário, estopas impregnadas com 
óleo, equipamentos de proteção 
individual usados, pilhas usadas. 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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Tabela 5.10-2 – Estimativas de Geração e Classificação – Fase de Implantação 

Resíduo 

Estado 
Físico 

(NBR 10.004) 

Classificação 

CONAMA 313/02 

Classificação 

NBR 10.004/04 

Quantitativo  

(média mensal 
estimada) 

Entulho (areia, pedra, 
cimento, madeira, 
tubulações, armações, 
vidro, disco de corte 
usado, eletrodos 
usados). 

sólido A099 A099 20 t 

Papel, papelão  

(não impregnado). 
sólido A006 A006 0,35 t 

Plástico  

(não impregnado) 
sólido A007 A007 0,30 t 

Material impregnado por 
tinta, óleo, solventes 
(embalagens diversas, 
estopas, panos) 

sólido D099 D099 1,5 t 

Restos de alimento sólido A001 A001 0,70 t 

Resíduo sanitário 
(papel) 

sólido A099 A099 80 kg 

Lodo sanitário pastoso A019 A099 27 t 

Lâmpadas fluorescentes  sólido D099 F044 12 unid. 

Sucatas metálicas e 
fiação elétrica 

sólido A005 A005 3,40 t 

Resíduo de serviço de 
saúde 

sólido D004 D004 15 kg 

Equipamentos de 
proteção individual 
usados 

sólido A099 A099 0,20 t 

Pilhas e baterias usadas sólido D099 F042 50 kg 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Visando auxiliar o gerenciamento dos resíduos previstos para esta fase será reservado uma 

área no canteiro de obras central para a instalação de depósitos para o acondicionamento 

temporário desses resíduos ao longo da obra e demais áreas geradoras (administrativa, 

exemplificando) até o momento de transporte e destinação final, conforme ações descritas no 

Programa de Gestão dos Resíduos Sólidos. Será armazenado tanto os resíduos sólidos 

Classe I – Perigosos, como os Classe II – Não Perigosos. 

O solo orgânico, retirado dos primeiros 15 centímetros de solo, será utilizado no processo de 

revegetação do solo, conforme preconizado no PRAD. 

O manuseio dos resíduos deverá ser realizado com auxílio de equipamentos, como 

empilhadeiras, além dos funcionários envolvidos terem os devidos equipamentos de proteção 

individual (EPIs), visando à segurança operacional.  
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Ressalta-se que os resíduos serão encaminhados para aterro sanitário controlado e 

licenciado, conforme previsto na Minuta de Memorando de Entendimentos com Governo do 

Estado do Ceará a ser assinada entre o Governo do Estado do Ceará e o Consórcio Santa 

Quitéria segundo informado à ARCADIS logos pelo empreendedor.  

5.10.7.2. Fase de Operação 

Durante a fase de operação do empreendimento é prevista a geração de resíduos sólidos a 

partir das atividades de lavra e dos processos Mínero Industriais, da instalação nuclear e da 

infraestrutura de apoio.  

Está projetado um único depósito intermediário para os resíduos gerados pelas atividades do 

empreendimento. Este será localizado no centro da usina, Ao depósito será orientada a 

maioria dos resíduos sólidos gerados, mas alguns, devido às condições intrínsecas ao 

processo industrial, terão seu gerenciamento sem considerar esta estrutura de controle 

ambiental. Este será o caso dos estéreis e do gesso, exemplificando. 

Ressalta-se que no Programa de Gestão dos Resíduos Sólidos (PGRS) estão listadas e 

descritas as ações referentes ao gerenciamento dos resíduos, abrangendo procedimentos 

referentes ao acondicionamento, armazenamento temporário, transporte externo e destinação 

final. 

As tabelas apresentadas na sequência identificam os resíduos, fontes geradoras, 

classificação e quantificações estimadas à fase de operação. 

Tabela 5.10-3 – Resíduos Sólidos Gerados – Fase de Operação 

Tipo de Resíduo Classe Geração (ano) 

EPIs IIA 4 t 

Filtros de Absorção de Névoas de Ácido 
Sulfúrico 

IIA 
0,03 t 

Baterias / Lanternas / Pilhas I 200 pç 

Catalisador Exausto de Vanádio I 10 t 

Lâmpadas I 600 pç 

Magas Filtrantes IIA 2 t 

Telas de Filtro Prensa da ETEL e Flúor IIA 0,07 t 

Resíduo de Informática IIA 1 t 

Resíduo Sólido e Resíduo Orgânico IIA 15 t 

Óleo Lubrificante Usado I 4000 L 

Óleo Proveniente de Preparo de Alimentos I 300 L 

Panos e Estopas Contaminados com Óleo I 80 kg 

Pneus Usados  II A 50 pç 

Resíduo Ambulatorial I 14 kg 

Resíduo da Construção Civil IIA 36 t 
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Tipo de Resíduo Classe Geração (ano) 

Resíduo de Tanques Sépticos e Caixas de 
Gordura 

I 
25 m³ 

Resíduo de Varrição e Jardins IIA 7 t 

Papel de Filtro do Laboratório I 50 kg 

Big Bags usados IIA 25 t 

Soluções de Reagente Vencidas I 100 kg 

Borracha IIA 5 t 

Sucata de Alumínio IIA 4 t 

Sucata de Bronze IIA 2 t 

Sucata de Cobre IIA 1 t 

Plástico IIA 20 t 

Sucata Metálica IIA 152 t 

Recicláveis IIA 14 t 

Resíduos Contendo Amianto (telhas, 
gaxetas, cordões, isolantes) 

I 
22 t 

Madeira (caixas, paletes) IIA 43 t 

Solventes I 0,03 t 

Granalha de Jateamento IIA 2,8 t 

Pó de Jateamento (Escória de Corte) IIA 4 t 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Este depósito terá área para segregação e armazenamento dos resíduos perigosos e não 

perigosos. A área total deste depósito será de 900 m². Haverá condições de acomodar 

caçambas estacionárias e tambores aos resíduos oleosos. 

O depósito será provido de cobertura, piso impermeabilizado, calha coletora interna 

interligada com caixa de retenção, proteção lateral, ventilação e acesso controlado aos 

funcionários. Ressalta-se que os resíduos serão encaminhados para aterro sanitário 

controlado e licenciado, conforme previsto na Minuta de Memorando de Entendimentos com o 

Governo do Estado do Ceará a ser assinada entre o Governo do Estado do Ceará e o 

Consórcio Santa Quitéria segundo informado à ARCADIS logos pelo empreendedor. 

Para os resíduos recicláveis será prevista a implantação de um sistema de coleta seletiva e 

reaproveitamento dos resíduos gerados nas diversas áreas. Para tanto, o Programa de 

Gestão de Resíduos Sólidos deverá mostrar os pontos de geração e os tipos de resíduos, 

permitindo assim um melhor planejamento e adoção de medidas para otimização dos 

recursos, redução da geração de resíduos e definição dos destinos finais para cada tipo de 

resíduo. Neste sentido, a exemplo da fase de implantação, todos os resíduos gerados na fase 

de operação deverão ser acondicionados em coletores e nas cores de identificação 

adequadas.  



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos  326 

Conforme pode ser observado na Tabela 5.10-3, durante toda a fase de operação do 

empreendimento serão ainda gerados resíduos sólidos classificados como não inertes ou 

perigosos como, por exemplo, baterias ácidas, lâmpadas fluorescentes, pilhas e embalagens 

de produtos químicos, além de resíduos do ambulatório, entre outros. Ressalte-se que estes 

resíduos serão devidamente classificados e depositados controladamente, conforme norma 

NBR 10.004, a fim de serem devidamente separados e acondicionados para destinação final, 

também conforme a ser detalhado no respectivo PGRS.  

A movimentação externa de resíduos, ao longo da vida útil, deverá ser acompanhada do 

Manifesto de Transporte e, onde couber, da pertinente Autorização da Movimentação e 

Destinação Final de Resíduos, emitido pela autoridade pública de meio ambiente local, se 

houver. Neste sentido, assim como na fase de implantação do empreendimento, as seguintes 

Normas deverão ser rigorosamente observadas: 

 NBR 12.235 – Armazenamento de Resíduos Classe I – Resíduos perigosos. 

 NBR 11.174 – Armazenamento de Resíduos Classe II – Resíduos não inertes, não 

perigosos, e Classe III – Resíduos inertes. 

 NBR 7.500 – Símbolos de Risco e Manuseio, transporte e armazenamento de materiais. 

 NBR 13.221 – Transporte de Resíduos. 

 NBR 10.004 – Resíduos – Classificação. 

 

Com relação ao estéril e fosfogesso, com gerações mais significativas e com gerenciamentos 

específicos, a seguir são descritos os principais critérios a serem aplicados.  

Estéril: constituído pelo colofanito com teor abaixo de 4 % de P2O5 ocorrente na área da 

mina, sendo previsto seu desmonte e remoção, durante toda a vida útil do empreendimento, e 

transporte para a pilha de estéril localizada ao norte da mina. O total de estéril a ser gerado 

será de 53.159.891 toneladas ao longo da vida útil do empreendimento. Tem densidade 

calculada em 1,8 t/m³, ocasionando um volume total de 29.533.272 m³. 

Fosfogesso: subproduto derivado do processo de produção do ácido fosfórico e serão 

gerados cerca de 5,2 toneladas de fosfogesso para cada tonelada de P2O5 produzida. O 

fosfogesso será disposto de forma úmida, em pilha, em uma área preparada para receber 

esse material, localizada a leste das instalações industriais. Serão geradas 24.960.000 

toneladas durante a vida útil. Tem densidade de 1,2 t/m³, gerando um volume total de 

20.800.000 m³. 

A seguir são apresentados os parâmetros projetados para cada pilha de armazenamento 

(estéril e fosfogesso): 

A) Pilha de Estéril 

O material estéril da mina compreenderá o estéril propriamente dito e o minério marginal, que 

serão depositados no mesmo local, com massa total prevista de 53,1 Mt e composto 

basicamente por rocha. 

Como já referido, o depósito de estéril será formado ao norte da mina, muito próximo desta, 

com o objetivo de reduzir os custos de transporte. Pelo fato de se constituir basicamente por 

material rochoso, o depósito terá algumas características favoráveis, como maior resistência 
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e maior permeabilidade, se comparado com material terroso. Com isto, o depósito pode 

dispensar elementos de drenagem interna, pois todo o depósito será permeável. 

A partir do volume total de estéril a ser depositado nesta pilha, desenhou-se a geometria 

(Figura 5.10-15), representada pelos seguintes elementos:  

 altura do banco = 10 m 

 largura da berma = 10 m 

 talude do banco = 1V:1,5H 

 declividade transversal das bermas = 5 % 

 declividade longitudinal das bermas = entre 0,5 e 1 % 

 

A pilha terá cerca de 90 m de altura máxima, com a plataforma de topo com cota 550 m. A 

geometria do depósito, com seção típica dos taludes e detalhe dos mesmos, é apresentada 

na Figura 5.10-15. 
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Esta geometria para a pilha de estéril foi definida em projeto a partir de análises de 

estabilidade, calculadas com base em ábacos de Hoek, adotando-se os seguintes parâmetros 

geotécnicos para o estéril rochoso, que será depositado na pilha: coesão = 0; ângulo de atrito 

= 33°; densidade úmida = 2 t/m³. Considerando-se que o terreno de fundação tem resistência 

superior ao do depósito de estéril que será formado, e que o material estéril, rochoso, não é 

coesivo, e que sua resistência é representada apenas pelo ângulo de atrito, o coeficiente de 

segurança pode ser calculado pela relação tg ângulo de atrito (33°) / tg ângulo do talude 

médio do depósito (22°). O resultado desta relação é: FS = tg 33°/tg 22° = 1,62.  

Com os ábacos de Hoek, considerando ruptura circular e talude drenado, resulta o valor de 

cerca de 2 para o fator de segurança. Observa-se, portanto, que a geometria proposta é 

estável, e está de acordo com a norma ABNT, garantindo-se um fator de segurança superior 

ao mínimo de 1,5, para o talude global. No caso dos taludes dos bancos individuais, o fator 

de segurança será igual à unidade, mas aceitável por tratar-se de blocos de rocha que se 

acumulam com o próprio ângulo de repouso. 

O terreno de fundação, na área da pilha, será desmatado e o material lenhoso será removido 

para fora da área de disposição. Onde ocorrer presença de material mole, saturado, o mesmo 

deverá ser removido e substituído por outro material (poderá ser o próprio estéril), 

compactado. Como já referido, pela característica rochosa do material estéril, não será 

necessário implantar drenos ao longo dos talvegues, pois o próprio processo de 

basculamento do estéril já causará segregação granulométrica, de modo que o material mais 

grosseiro se deposita na base, e os mais finos se depositam no topo, mais perto da 

plataforma de crista do banco. O material mais grosseiro da base representará o dreno. 

Para a construção da pilha, o estéril será disposto em camadas e no sentido ascendente, ou 

seja, de baixo para cima. Seguindo-se a prática usual de formação do depósito, o material 

estéril será basculado ao longo da área de disposição, em ponta de aterro, com a altura total 

do banco, com 10 m de altura, ou em duas camadas de 5 m cada. Em razão da característica 

rochosa do material estéril, formado por blocos, o talude do banco ficará com o próprio ângulo 

de repouso, em torno de 1V:1,3H a 1V:1,5H. No caso de depósitos deste tipo, via de regra, os 

taludes não são abatidos, por serem estáveis com esta geometria, No caso específico do 

Projeto Santa Quitéria, não se entende viável a cobertura dos taludes com solo vegetal, pela 

ausência do mesmo na região. Na etapa de fechamento deverá ser executada a vegetação 

das bermas, com algum tratamento superficial para sustentação da vegetação. Nas cristas 

das bermas deverão ser executadas leiras de terra, com 0,5 a 1 m de altura, como elementos 

de proteção lateral.  

Os bancos da pilha de estéril, à medida que forem sendo completados, serão instrumentados 

com marcos superficiais, para identificação de qualquer instabilidade que possa ocorrer. Além 

desta instrumentação, os bancos da pilha serão inspecionados regularmente, com folha 

registro padrão, e a geometria da pilha será acompanhada com seções topográficas, em 

posições pré-definidas. Os dados de medição da instrumentação, bem como as folhas de 

registro das inspeções, serão analisados continuadamente, para permitir a gestão da 

segurança do depósito.  
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B) Pilha de Fosfogesso 

O gesso será filtrado e depositado “a seco”, na porção leste da ADA. A água da filtragem será 

coletada e recirculada na própria Instalação Mínero Industrial. A deposição a seco 

compreende transporte da torta filtrada, por caminhões (ou correia transportadora), descarga, 

espalhamento com trator e formação da pilha.  

O depósito de fosfogesso será construído na forma de pilha, com o material sendo espalhado 

e compactado com o próprio tráfego, de maneira ascendente, e assentado sobre base 

revestida com geomembrana. A pilha está será locada próxima da usina de produção de 

ácido fosfórico, e a montante da barragem de rejeitos, que serve como elemento adicional de 

proteção ambiental. 

A pilha de fosfogesso será construída em um vale encaixado, distante cerca de 1 km da 

planta de ácido fosfórico, a leste. A partir da curva cota x volume executada na etapa de 

projeto da pilha, constatou-se que até a sua cota máxima (520 m) terá capacidade total de 

armazenamento de 26 Mm³, suficiente para a operação da planta por 20 anos. Para 

contenção do volume de 20,8 Mm³ a cota de topo poderá ser 510 m, mas este refinamento 

deverá ser implementado na etapa de projeto básico. 

A altura máxima da pilha será de 70 m, com área total ocupada de 76 ha. Para efeito de 

definição da geometria da pilha adotou-se ângulo médio dos taludes de 1V:3H. 

Conforme colocado anteriormente, o Brasil não dispõe de legislação específica para 

disposição de gesso, razão pela qual se optou por adotar a legislação do órgão ambiental do 

estado da Flórida, nos Estados Unidos, onde se encontra a maior concentração de pilhas de 

gesso. Esta legislação estabelece o seguinte, em termos de revestimento da base das pilhas: 

 conformação da base da pilha e preparo do terreno de fundação, com remoção de 

materiais moles e saturados, e sua substituição por aterro compactado;  

 execução de camada de solo argiloso compactado, com espessura de 0,60 m, em 3 

camadas de 0,20 m de espessura, cobrindo toda a área onde se assentará a pilha;  

 instalação da geomembrana de PEAD (Polietileno de Alta Densidade), com espessura de 

1,5 mm, sobre a camada de solo argiloso compactado, formando o que se denomina de 

“revestimento composto”.  

 

Sobre a geomembrana serão instalados drenos de areia, com tubos ranhurados de PEAD, 

cuja função será coletar a água expulsada do gesso, pelo processo de adensamento. Esta 

água será conduzida para fora do limite da pilha, até uma lagoa de captação, e daí 

recirculada na planta industrial ou tratada e descartada. 

Considerando-se que o gesso é material não coesivo, e adotando ângulo de atrito de 35° 

para o mesmo, o coeficiente de segurança pode ser avaliado pela relação entre o ângulo de 

atrito e o ângulo de inclinação do talude, resultando, portanto, em FS = 2,1 (tg 35°÷ tg 18,5°), 

acima do valor mínimo requerido para este tipo de depósito, de acordo com a norma 

brasileira. 

Para o início da construção, será executado um dique de solo compactado que funcionará 

como dique de partida. No reservatório formado a montante deste dique, o gesso será 
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distribuído, espalhado e compactado com o tráfego, em camadas, de forma ascendente. Em 

principio, a cada 5 m de alteamento será executado novo dique, com gesso compactado, 

retomando-se a formação do depósito. Por questões ambientais, à medida que o depósito de 

gesso for sendo formado, de maneira ascendente, os taludes e bermas deverão ser 

recobertos com uma camada de solo argiloso, e revegetados, facilitando tanto a reabilitação 

ambiental como permitindo que a água de chuva precipitada sobre estes taludes acabados, 

possa ser descartada para a drenagem natural, sem necessidade de tratamento. Ressalta-se 

que o sistema de drenagem da pilha foi apresentado no item anterior. 

Durante a construção da pilha serão instalados instrumentos para acompanhamento do 

comportamento da mesma, como piezômetros, marcos superficiais e medidor de vazão.  

A Figura 5.10-16 a Figura 5.10-18 mostra a situação final da pilha, as etapas de sua 

implantação, arranjo do sistema de drenagem do percolado, seção típica e detalhes da 

drenagem. 
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Ressalta-se que, durante a formação da pilha de fosfogesso, haverá três tipos de águas para 

serem manejadas:  

 a) águas de superfície, escoando sobre o terreno natural, acima da cota de topo da pilha, 

e águas de superfície escoando sobre a pilha de gesso;  

 b) águas do terreno de fundação, subterrâneas; e  

 c) águas infiltradas na pilha de fosfogesso e também liberadas do gesso por processo de 

adensamento, coletadas nos drenos internos e, possivelmente, surgindo no pé dos 

taludes inferiores, em contato com a geomembrana.  

 

As águas de superfície (chuvas), que escoam sobre o terreno natural, serão interceptadas por 

canais periféricos, implantados nas encostas em cotas pouco acima da cota de topo da pilha, 

evitando seu contato com o gesso. As vazões captadas serão aduzidas por estes canais até 

pouco a jusante da crista da pilha e, daí, restituída para o vale por meio de canais em 

degraus, de concreto. Pela geometria da área, as vazões serão direcionadas para o vale da 

barragem de água, já que fazem parte da mesma bacia de contribuição. 

As águas de superfície, precipitadas sobre a plataforma de topo e superfície dos taludes da 

pilha, serão direcionadas para o pé da pilha, onde se acumularão em uma lagoa revestida 

com geomembrana de PEAD. Desta lagoa, a água será recirculada para a usina ou tratada e 

descartada. Quando do fechamento da pilha, estas águas serão direcionadas para a 

barragem de água, da mesma forma que as águas das encostas.  

As águas eventualmente existentes no terreno de fundação, e que possam aflorar no vale 

onde será implantada a pilha, serão captadas por um dreno de fundo, aduzindo as mesmas 

para fora do limite da pilha, e descartando-as para o vale da barragem de água. Estas águas 

também não terão contato com o gesso.  

As águas captadas pelo sistema de drenagem do percolado, instalado sobre a 

geomembrana, serão direcionadas para a mesma lagoa referida no parágrafo anterior, sendo 

também recirculadas ou tratadas.  

Desta forma, como principais medidas e práticas que permitirão o maior controle técnico-

ambiental das pilhas de estéril e de fosfogesso, resumem-se abaixo: 

 A deposição sempre se dará de forma ascendente, com drenagem de coroamento para 

escoamento de águas pluviais, drenagem externa no sentido "cristas - pé dos taludes" e 

escoamento lateral em cada berma; 

 A disposição ocorrerá de preferência em áreas já degradadas e dentro dos limites legais 

do empreendimento; 

 Será evitada a disposição do material em talvegues de inclinação superior a 18º; 

 Serão estabelecidas vias de acesso para a preservação das pilhas; 

 O ângulo entre os bancos será reduzido para valores inferiores ao ângulo de repouso 

natural do material; e 

 Serão implantadas leiras nas cristas dos bancos; 

 Os materiais serão dispostos de forma a aproveitar ao máximo suas características de 

resistências e drenalidade; 
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 As pilhas de estéril e de fosfogesso apresentarão declividade de acordo com a 

característica do material basculado, ou seja, o material grosseiro tende a ficar na parte 

basal da estrutura e o mais fino na lateral; 

 Quando necessário a base da pilha receberá uma camada de material drenante, o que 

facilitará o escoamento das águas nos períodos chuvosos; 

 Quando necessário será implantado sistema de drenagem nas áreas de disposição, 

abrangendo os escoamentos hídricos interno, superficiais e periféricos, conforme projetos 

executivos das pilhas; 

 Serão implantados sistemas de retenção de sedimentos provenientes da erosão; 

 Será adotado um sistema de monitoramento das pilhas especialmente para constatação 

da instalação de processos erosivos, visando à segurança estrutural do corpo da pilha e 

a manutenção da qualidade ambiental da área de influência; 

 Será implantada uma cerca verde a barravento das áreas de empilhamento como forma 

de diminuir a ação dos ventos sobre as pilhas, reduzindo-se assim a fuga de particulados 

para o ar atmosférico; 

 As pilhas serão alvo de medidas de recuperação, conforme apresentado no PRAD. 

 

5.10.7.3. Fase de Fechamento 

Na fase de fechamento o DIR (Depósito Intermediário de Resíduos) utilizado será o mesmo 

em relação à fase de operação. Tenderá a ficar superdimensionado devido a menor geração 

de resíduos, mas esta condição não será um empecilho, visto não interferir em necessidade 

de adequações estruturais.  

A única adequação se voltará à frequência da logística de coleta e destinação dos resíduos. 

No fechamento total, este depósito necessitará ser desmobilizado por completo, aplicando-se 

na sequencia as ações definidas no PRAD. 

Ressalta-se que as pilhas de estéril e de fosfogesso serão mantidas e necessitarão de 

monitoramento, conforme descrito nos Programas Ambientais. 

5.10.8. Sistema de Comunicação 

5.10.8.1. Fase de Implantação 

Será implantado um sistema de telefonia e transmissão de dados, incluindo central privada de 

comutação telefônica com pelo menos 100 ramais e 10 linhas tronco, rede telefônica e 

infraestrutura. 

Será também adotado um sistema de rádio VHF, composto por estações fixas instaladas nos 

pontos de apoio da mina, unidades industriais, oficina central de manutenção e área 

administrativa, além de estações móveis em caminhões de manutenção e veículos 

operacionais e estações portáteis do tipo “walk-talk”. 

Está igualmente prevista a instalação de sistema com chamada em alta-voz e alarme, para 

difusão de mensagens e avisos, sendo que cada área terá um sistema independente. Será 
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utilizado um gerador de sinais de alarme com pelo menos cinco tons diferentes, a fim de 

sinalizar situações de emergência envolvendo fogo, gás e radioatividade, entre outros. 

5.10.8.2. Fase de Operação 

O sistema de comunicação implantado na fase anterior prosseguirá sendo utilizado nesta 

fase. 

5.10.8.3. Fase de Fechamento 

Durante o fechamento do empreendimento, o sistema de comunicação será desmobilizado. 

Qualquer resíduo gerado, incluindo os de destinação específica, tais como pilhas e baterias, 

serão devidamente dispostos. 

5.10.9. Inclinação e Estabilidade dos Taludes 

5.10.9.1. Fase de Implantação 

Na fase de implantação, conforme descrito anteriormente, os projetos de terraplenagem 

foram estudados no sentido de equilibrar os volumes de corte e aterro, visando minimizar a 

geração de material excedente dos cortes e a retirada de material de empréstimo para o 

aterro. Neste sentido, os volumes iniciais de corte e aterro previstos para a fase de 

implantação serão de pequena expressão, respectivamente, de 566 m3 e 292 m3. Em paralelo 

aos demais trabalhos de preparação da área, far-se-á, basicamente, a abertura dos acessos 

internos, visando a futura movimentação de equipamentos e transporte de minério e estéril na 

mina e demais áreas industriais, sempre com poucos volumes de corte e aterro nesta fase. 

Desta forma, na fase de implantação não haverá a geração de taludes de altura ou inclinação 

significativos, não havendo necessidade de maiores considerações a respeito de estabilidade 

geotécnica. Deverão apenas ser tomados os cuidados usuais na movimentação de material, 

notadamente com relação à segurança do trabalho. 

5.10.9.2. Fase de Operação 

A partir da modelagem geológica e das reservas cubadas nas pesquisas realizadas na área 

do Projeto Santa Quitéria, o planejamento de lavra teve como objetivo principal a 

determinação da maneira mais econômica de desenvolvimento da mina durante a fase de 

operação, dentro das técnicas e parâmetros de domínio pela engenharia de minas, 

considerando ainda as condicionantes e restrições geotécnicas e ambientais da região. 

Assim, uma vez gerada a cava de exaustão, considerando-se a geometria ótima e com as 

melhores condições de estabilidade geotécnica, com previsão de ocupação total, 

considerando acessos de cerca de 25 ha, foram projetadas as linhas de pé e crista de 

bancada seguindo os parâmetros principais a seguir relacionados. 

 Ângulo geral de talude = 45° 

 Ângulo de face = 79° 

 Berma mínima = 8 m 

 Altura de bancadas = 10 m (até 5 m operacionais) 

 Rampas de acesso = largura de 12 m e grade máximo de 8 % 
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 Cota final de lavra = 400 m 

 

Segundo os estudos conceituais realizados para a concepção da cava, tais valores podem 

ser considerados satisfatórios, pois traduzem uma baixa possibilidade de ruptura de taludes.  

Deve-se acrescentar ainda que, nas vistorias técnicas a serem realizadas na cava durante a 

fase de operação, serão monitoradas todas as bancadas e taludes com vistas à detecção 

precoce de quaisquer sinais de instabilização geotécnica, tais como fraturas, blocos soltos ou 

trincas, ou ainda qualquer indício de movimentação do maciço. As eventuais surgências ou 

percolações de água nas faces dos taludes serão igualmente monitoradas. Da mesma forma, 

conforme estabelecido pelo item 2.3 da NRM-02 (norma regulamentadora de mineração), a 

empresa deverá proceder periodicamente à atualização da planta topográfica de avanço da 

lavra, contemplando os itens estabelecidos em seu subitem 2.3.3.  

Ressalte-se ainda que a própria configuração em cava típica da mina, situada em zona rural e 

com taludes operacionais com altura máxima de dez metros em rocha, não favorece a 

ocorrência de instabilização geotécnica, historicamente mais relacionada com minas onde 

ocorre a lavra a meia encosta, em frentes de lavra que alcançam várias dezenas de metros 

de altura. Todavia, caso o monitoramento implantado pela empresa durante a fase de 

operação aponte futuramente qualquer situação de potencial de instabilidade, a empresa 

tomará de pronto as medidas necessárias, conforme preconizado pelo item 2.4 da NRM-02. 

A pilha de estéril, conforme apresentado anteriormente, terá por sua vez um armazenamento 

previsto de 53,1 Mt, sendo composta basicamente por rocha formada ao norte da mina. Pelo 

fato de se constituir basicamente por material rochoso, esta pilha terá algumas características 

favoráveis, como maior resistência e maior permeabilidade, se comparado com material 

terroso. Com isto, poderá dispensar elementos de drenagem interna, pois todo o depósito 

será permeável. Apresentará altura máxima de 90 m e ângulo médio dos taludes de 1V:1,5H, 

com bancadas de 10 m 

Esta geometria para a pilha de estéril foi definida em projeto a partir de análises de 

estabilidade, calculadas com base em ábacos de Hoek, adotando-se os seguintes parâmetros 

geotécnicos para o estéril rochoso, que será depositado na pilha: coesão = 0; ângulo de atrito 

= 33°; densidade úmida = 2 t/m³. Considerando-se que o terreno de fundação tem resistência 

superior ao do depósito de estéril que será formado, e que o material estéril, rochoso, não é 

coesivo, e que sua resistência é representada apenas pelo ângulo de atrito, o coeficiente de 

segurança pode ser calculado pela relação tg ângulo de atrito (33°) / tg ângulo do talude 

médio do depósito (22°). O resultado desta relação é: FS = tg 33°/tg 22° = 1,62. Com os 

ábacos de Hoek, considerando ruptura circular e talude drenado, resulta o valor de cerca de 2 

para o fator de segurança.  

Observa-se, portanto, que a geometria proposta é estável, e está de acordo com a norma 

ABNT, garantindo-se um fator de segurança superior ao mínimo de 1,5, para o talude global. 

No caso dos taludes dos bancos individuais, o fator de segurança será igual à unidade, mas 

aceitável por tratar-se de blocos de rocha, que se acumulam com o próprio ângulo de 

repouso. 
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5.10.9.3. Fase de Fechamento 

Previamente à fase de fechamento, o monitoramento da estabilidade dos taludes, ao longo da 

vida útil, deverá ter sido devidamente conduzido em todas as áreas de lavra, pilhas de estéril 

e de fosfogesso e barragem de rejeito, de modo a garantir que os parâmetros estabelecidos 

no planejamento de lavra tenham sido rigorosamente seguidos durante toda a fase de 

operação. 

Assim, na fase de fechamento, uma vez que as intervenções na topografia local 

representadas pela cava, pilhas de estéril e de fosfogesso e barragem de rejeito possuirão 

caráter definitivo, os eventuais trabalhos de reafeiçoamento topográfico consistirão 

basicamente na correção dos escorregamentos, gretas, fissuras ou ravinamentos detectados, 

notadamente nos taludes de corte ou aterro em materiais de maior alteração ou fraturadas, 

com o emprego dos mesmos equipamentos utilizados na lavra e transporte, conforme 

detalhado nos Programas Ambientais 

Neste sentido, na atualização das plantas de controle geológico da mina ao longo da fase de 

operação, rever-se-ão com frequência todos os aspectos ligados à estabilidade das 

estruturas geotécnicas, sendo mantido um acervo de plantas que serão utilizadas na fase de 

fechamento, e que, em conjunto, contemplem os seguintes itens: 

a) os limites das concessões; 

b) os perímetros da cava e sistemas de disposição (pilhas e barragem); 

c) limites das faixas de segurança; 

d) ângulos laterais das faixas de segurança; 

e) limites da área de mineração; 

f) dados referentes à espessura do minério ou das camadas mineradas; 

g) os contatos geológicos dos diferentes cortes na cobertura e no minério; 

h) cotas nos pontos significativos como no limite superior e inferior dos cortes na cobertura e 

no minério, em distâncias inferiores a 200 m  

i) áreas revegetadas; 

j) falhas ou diques interceptados; e, 

l) delimitação das áreas de risco e de influência da lavra, pilhas e barragem. 

Assim, a fim de resguardar as condições de estabilidade, permitindo a recuperação ambiental 

da área, para efeito de futuro detalhamento deve-se ter em mente que o projeto deverá 

permitir, durante a fase de operação, procedimentos técnicos de forma a controlar a 

estabilidade dos taludes, observando-se critérios de engenharia, incluindo ações para: 

a) controlar o movimento dos estratos; 

b) monitorar as bancadas e taludes; 
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c) verificar o impacto sobre a estabilidade de áreas lavradas; e, 

d) verificar a presença de fatores condicionantes de instabilidade dos taludes, em especial, 

água, rochas alteradas, falhas e fraturas. 

A seleção dos ângulos de talude nos diversos pontos da cava, pilhas e barragem deverá ser 

revisada na fase de projeto conceitual consolidado/básico para garantir a não ocorrência de 

instabilidade geotécnica (conforme estudos de estabilidade previamente realizados e 

apresentados), sendo que são consideradas indicativas de situações de potencial 

instabilidade nos taludes as seguintes ocorrências: 

a) fraturas ou blocos desgarrados do corpo principal nas faces dos taludes e abertura de 

trincas no topo dos bancos (tal aspecto deverá ser estudado com mais detalhe após o 

levantamento geotécnico pleno, durante a fase de operação); 

b) abertura de fraturas em rochas com eventual surgimento de água ou sua percolação 

através de planos de fratura ou quebras mecânicas (a hidrologia do local deverá indicar 

eventual necessidade de cuidados especiais, para ser levada em conta nas fases posteriores 

de projeto, básico e detalhado); 

c) feições de subsidências superficiais; e, 

d) estruturas em taludes negativos (o plano de lavra e seu sequenciamento levam em conta 

critérios de projetos que evitarão o surgimento desse tipo de problema). 

5.10.10. Emissões Atmosféricas 

5.10.10.1. Fase de Implantação 

As principais fontes geradoras de emissões atmosféricas durante o período de obras são 

caracterizadas por serem dispersas dentro da área delimitada ao desenvolvimento das obras 

e envolve, principalmente, a movimentação de solo associado com ação eólica, tráfego de 

máquinas, equipamentos e veículos de grande porte, armazenamento de insumos granéis 

(areia, basicamente), manuseio de granéis (areia e cimento), assim como a própria 

combustão de combustíveis das máquinas e veículos de apoio à obra.  

A emissão mais significativa contempla a emissão de material particulado, formando poeira 

suspensa caso não sejam realizadas as devidas ações de controle visando à prevenção e 

controle de impactos negativos relacionados. 

Quanto às emissões provenientes da combustão de combustível fóssil, relacionando o 

consumo de diesel previsto ao longo das atividades construtivas, tende haver a emissão de 

CO2 e de CO. 

Os principais sistemas de controle ambientais destas emissões são: 

 Umectação: a umectação será um dos principais controles para se minimizar gerações de 

material particulado. A umectação será procedida de forma periódica durante todos os 

dias de obra e então intensificada durante os períodos de estiagem prolongada. Será 
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realizada nas vias de acesso externo, vias de deslocamento interno às obras, assim 

como durante a realização das tarefas de terraplenagem/compactação de solo; 

 Controle de velocidade: o controle de velocidade se dará através de sinalização 

especifica e instalada ao longo das vias de acesso externas e internas. Além da 

orientação visual haverá a contribuição do Programa de Controle de Obras, que 

apresentará aos colaboradores diretamente envolvidos com as tarefas de construção civil 

e transporte de cargas as regras internas de boa conduta visando à minimização destas 

gerações. A velocidade em vias externas não pavimentadas tende a não ultrapassar 40 

km/h e 30 km/h para as vias internas; 

 Insumos granéis: o armazenamento de insumos passíveis de dispersão devido à ação 

eólica, como a areia, exemplificando, deverá ser realizado sempre em local provido de 

proteção física lateral. O descarregamento destes materiais também necessita ser 

desenvolvido com o acompanhamento do responsável pela área dos insumos, que 

deverá orientar os motoristas quanto aos procedimentos visando à minimização das 

dispersões consequentes; 

 Manutenção de máquinas/veículos: a manutenção preventiva e corretiva das máquinas e 

veículos que utilizam combustível fóssil irá minimizar emissões de fumaça preta. A 

responsabilidade das manutenções cabe às empreiteiras. O uso da escala Rielgman 

durante as inspeções periódicas se faz necessário; 

 Cobertura de cargas durante transporte: os caminhões basculantes deverão realizar o 

transporte de cargas granéis (insumos e solo) somente com cobertura superior de modo 

a minimizar a dispersão; 

5.10.10.2. Fase de Operação  

As principais fontes geradoras de emissões atmosféricas durante a fase de operação serão 

as chaminés das unidades industriais, com emissões de óxidos de nitrogênio, óxidos de 

enxofre e material particulado, e emissões fugitivas geradas pela lavra da mina, circulação de 

veículos, transferência de material e pilhas de estocagem. 

As emissões de material particulado ocorrem na etapa de lavra em várias etapas do 

processo, como o desmonte do minério, transferências de produtos, emissão pelo tráfego de 

veículos, ou ainda no armazenamento do material. 

O movimento de automóveis, utilitários, caminhões, máquinas e equipamentos nas vias não 

pavimentadas para movimentação de material são uma fonte considerável de poeira, 

causada pelo atrito dos pneus com a superfície e ressuspensão de material depositado nas 

vias. 

As emissões de material particulado também ocorrem em vários pontos nos ciclos de 

descarga, estocagem e transferência de minérios, tais como o carregamento de material para 

a pilha, retomada de minério da pilha, transferência entre correias, carregamento de silos, 

entre outros, bem como o movimento de caminhões e equipamentos nos pátios de 

estocagem. 

Os principais sistemas de controle ambientais destas emissões, além dos descritos na fase 

de implantação, deverão considerar os lavadores de gases e filtros manga a serem instalados 

nas chaminés das unidades industriais. 
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5.10.10.3. Fase de Fechamento 

Durante a fase de fechamento deverá permanecer apenas os sistemas de controle de 

emissões atmosféricas relacionados às pilhas de estéril e fosfogesso, além da continuidade 

do Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar e do Programa de Monitoração 

Ambiental Pré-Operacional. 

5.10.11. Ruído e Vibração 

5.10.11.1. Fase de Implantação 

As fontes de ruído neste período se voltam para as diversas atividades construtivas, sendo as 

máquinas e equipamentos de grande porte os principais geradores de ruído, situação 

intrínseca, mas passível de controle. São deste modo fontes móveis e distribuídas ao longo 

da área de obra. 

A questão de ruído possui duas atenções diferenciadas, sendo uma voltada ao trabalhador e 

outra ao entorno visando o conforto da população imediata. 

Quanto aos trabalhadores, o empreendedor deverá realizar o fornecimento dos devidos EPIs 

em atendimento às exigências estipuladas pelo Ministério do Trabalho por intermédio das 

NRs. Esta condição é exigida através da NR 15, anexo I, que apresenta como limite de 

tolerância um ruído de 85 dB (A) com exposição diária de até 08 (oito) horas.  

Em relação ao entorno, a Resolução CONAMA nº 1/90 determina que sejam atendidos os 

critérios estabelecidos pela ABNT, em sua norma técnica NBR 10.151/00 – “Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas, Visando o Conforto da Comunidade”, para ruídos emitidos em 

decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas. 

Os níveis máximos de ruído externo que esta norma técnica considera recomendável para 

conforto acústico são apresentados na tabela a seguir. 

Tabela 5.10-4 - Limites de Ruído conforme NBR 10.151 

Tipos de áreas Diurno (dB) 
Noturno 

(dB) 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas 50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

Obs.: Caso o nível de ruído preexistente no local seja superior aos relacionados nesta tabela, então 

este será o limite;  

Fonte: NBR 10.151; Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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As principais fontes geradoras de ruído durante a fase de implantação estão relacionadas às 

atividades de terraplenagem e deslocamento dos veículos de grande porte.  

O principal controle para a minimização dos ruídos neste período será a aplicação da 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas/equipamentos, evitando que 

estes operem fora das especificações técnicas e favoreçam a geração de ruídos acima do 

estipulado pelo fornecedor.  

Deverão passar por serviços de manutenção e regulagem periódicos, assim como por 

fiscalização os veículos quanto ao seu nível de ruídos e manutenção das características 

originais do sistema de escapamento, em atendimento à Resolução CONAMA no 01/93, que 

estabelece limites máximos de ruído com o veículo em aceleração e na condição parado. 

Quanto à questão da vibração, nesta fase torna-se praticamente insignificante, visto não 

haver previsão de uso de detonações de explosivos/desmonte a fogo para o preparo do 

terreno em função das construções civis. Esta condição será relevante durante a fase de 

operação do empreendimento, descrita a seguir. 

5.10.11.2. Fase de Operação 

Durante o desenvolvimento das atividades operacionais do empreendimento a principal fonte 

de ruído e vibração é representada pelas detonações por explosivos, movimentação de 

máquinas e veículos e operação dos equipamentos industriais. 

A vibração no solo causada pela energia liberada na detonação de explosivos para o 

desmonte de rocha na área da mina tem origem na fração desta energia não absorvida na 

fragmentação da mesma. Assim, quanto mais eficiente for a operação de desmonte, menor a 

vibração transmitida ao solo. A sobrepressão atmosférica associada à vibração tem origem, 

por sua vez, no cordel detonante, em virtude deste ficar exposto ao ar. Quando o desmonte é 

realizado a céu aberto, caso do empreendimento em questão, a detonação de vários furos 

ligados com retardos de diferentes interações, produz um efeito combinado de vibração do 

solo, a partir da interação das diversas frentes de onda, sendo este efeito função de diversos 

fatores como tipo de solo, litologia, topografia e carga por espera. 

Para a questão da vibração devido ao uso de explosivos nas extrações minerárias, existem 

exigências técnicas e legais específicas, apresentadas a seguir: 

 Norma Regulamentadora de Mineração (NRM) 16 (Ministério de Minas e Energia): 

Estabelece o limite máximo de vibração no solo decorrente de detonações nas obras civis 

e arredores; 

 Norma Técnica NBR 9653/05: guia para avaliação dos efeitos provocados pelo uso de 

explosivos nas minerações em áreas urbanas, com objetivo de fixar metodologia para 

reduzir riscos inerentes ao desmonte de rochas com uso de explosivos; e, 

 NR 16 – Ministério do Trabalho e Emprego: dispõe sobre condições de trabalho e 

atividades ou operações perigosas, inclusive com explosivos. 

 

Os principais controles visando à minimização de impactos negativos aos potenciais 

receptores serão estabelecidos pelo Plano de Fogo, o qual estabelecerá o adequado 
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planejamento e execução das explosões. Informa-se que esta atividade será desempenhada 

por pessoal devidamente treinado para esta função, sendo designados como blasters. 

Os veículos e equipamentos passarão por manutenção preventiva. A correta manutenção do 

bom estado de funcionamento dos motores permite que os mesmos produzam ruídos dentro 

do permitido pela legislação. Outra medida mitigadora é a redução dos movimentos de 

caminhões e máquinas no horário noturno. 

Sabendo desta condição operacional, associado ao conhecimento da área de influência 

direta, recomendações técnicas são existentes no Programa de Monitoramento de Ruído. 

5.10.11.3. Fase de Fechamento 

Durante a fase de fechamento do empreendimento a principal fonte geradora de ruído e 

vibração continuará sendo as explosões para extração do minério, mas esta atividade 

ocorrerá em menor número até sua total eliminação.  

As ações de controle aplicáveis serão as mesmas praticadas ao longo do período de 

operação. Caberá ao Plano de Descomissionamento, elaborado sob a responsabilidade do 

empreendedor e revisado dentro da periodicidade exigida pelo órgão ambiental, o 

estabelecimento de novas ações de controle de forma a compatibilizar a evolução das frentes 

de extração e potenciais alterações das condições do entorno do empreendimento, sempre 

visando a minimização de impactos negativos sobre os potenciais receptores. 

5.10.12. Sistemas de Controle do Transporte do Minério 

5.10.12.1. Fase de Implantação  

Não haverá transporte de minério na fase de implantação. 

5.10.12.2. Fase de Operação 

O transporte de minério será feito por caminhões da mina até a britagem primária, que está 

localizada ao lado da extração mineral. Após essa primeira britagem, o transporte do minério 

será por correia transportadora até o local de beneficiamento do minério.  

O estéril será transportado por caminhões da mina até a pilha de estéril durante a fase de 

operação.  

O material estéril é basculado ao longo da área de disposição, em ponta de aterro, com a 

altura total do banco, com 10 m de altura, ou em duas camadas de 5 m cada. 

O material basculado terá sua superfície umectada por caminhões-pipa no intuito de reduzir a 

emissão de material particulado. 

5.10.12.3. Fase de Fechamento 

Não haverá transporte de minério na fase de fechamento. 
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5.11. Mão de Obra e Regime de Trabalho 

O efetivo total de mão-de-obra prevista para a fase de operação do empreendimento, quando 

em plena produção, é de 635 funcionários, sendo aproximadamente 515 próprios e 120 

terceirizados. A Tabela 5.11-1 apresenta os cargos ou funções para a mão de obra 

contratada pela empresa, distribuídos conforme os setores do empreendimento. 

Tabela 5.11-1 - Mão de Obra Própria na Fase de Operação 

Cargo ou função Quantidade prevista 

Mina – 11 funcionários 

Técnico de pesquisa mineral 01 

Geólogo 01 

Preparador de amostras 02 

Coordenador de mineração 01 

Supervisor de mineração 03 

Acompanhamento de lavra 03 

Unidades Industriais – 244 funcionários 

Engenheiro de processos 02 

Coordenador de produção 03 

Supervisor de produção 08 

Técnico de pesquisa e desenvolvimento 02 

Auxiliar de controle de processos 02 

Operador mantenedor 84 

Operador de retomador ou empilhadeira 08 

Operador de painel 04 

Operador de painel II 12 

Operador de painel III 04 

Operador de produção 22 

Operador de produção I 24 

Operador de produção II 35 

Operador de produção III 25 

Auxiliar administrativo 01 

Sub-produção - fertilizantes 04 

Técnico de radioproteção 04 

Manutenção – 87 funcionários 

Coordenador de manutenção 01 
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Engenheiro de manutenção pleno 01 

Supervisor de planejamento 01 

Programador de manutenção 03 

Inspetor de manutenção 03 

Lubrificador 03 

Auxiliar administrativo 02 

Supervisor de manutenção 05 

Auxiliar ferramentaria 01 

Caldeireiro 05 

Mecânico I 07 

Mecânico II 12 

Mecânico ajustador 02 

Soldador 05 

Instrumentista 06 

Eletricista 14 

Torneiro mecânico 02 

Laminador 02 

Pintor 02 

Vulcanizador 02 

Carpinteiro 01 

Encanador 01 

Meio oficial civil 04 

Pedreiro 02 

Gerência/Administração/PCP/Expedição – 42 funcionários 

Gerente geral 01 

Gerente INB 01 

Coordenador de operação 01 

Coordenador administrativo 01 

Coordenador de PCP 01 

Analista/auxiliar 15 

Técnico de TI 02 

Assistente 08 

Balanceiro 08 

Motorista 02 

Estagiário 02 



EIA Projeto Santa Quitéria 

Vol. I 

ARCADIS logos 353 

SSMA/Qualidade/Laboratório – 49 funcionários 

Coordenador de SSMA 01 

Médico do trabalho 01 

Supervisor de meio ambiente 01 

Supervisor SSO 01 

Técnico de segurança do trabalho 04 

Auxiliar de operações 04 

Técnico de meio ambiente 03 

Assistente jr. 01 

Auxiliar de enfermagem 04 

Coordenador de qualidade 01 

Analista 12 

Preparador de amostras/amostragem 08 

Auxiliar de operações 08 

Controle Radiológico-Ambiental – 21 funcionários 

Supervisor de radioproteção 01 

Auxiliar de operação 02 

Técnico de radioproteção 02 

Auxiliar de operação (turno) 04 

Técnico de radioproteção (turno) 04 

Analistas 08 

Utilidades/Manuseio/Almoxarifado – 61 funcionários 

Supervisor de manuseio 01 

Supervisor de almoxarifado 01 

Almoxarife 05 

Assistente Jr. 02 

Auxiliar administrativo 01 

Operador de painel II 04 

Operador de produção I 29 

Operador de produção II 09 

Operador de produção III 09 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

O regime de trabalho previsto para o empreendimento será de três turnos, quais sejam: 

 1º. Turno – 07:00 h as 15:00 h 
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 2º. Turno – 15:00 h as 23:00 h 

 3º. Turno – 23:00 h as 07:00 h 

 

O regime de trabalho poderá ser em quatro turnos contínuos de revezamento, sendo três de 

trabalho e um de descanso, ou em três turnos fixos de segunda a sábado, conforme a 

programação de produção. Para as funções e setores administrativos, o regime de trabalho 

será em turno único das 8:00 h às 18:00 h, de segunda a sexta-feira. 

Além dos funcionários relacionados na Tabela 5.11-1, diversos cargos e funções serão 

terceirizados no empreendimento. A Tabela 5.11-2 apresenta assim a relação da mão de 

obra a ser terceirizada durante a fase de operação. 

Tabela 5.11-2 - Mão de Obra Terceirizada na Fase de Operação 

Cargo ou função Quantidade prevista 

Mina/Secagem e Expedição- cerca de 98 terceirizados 

Supervisor de Sondagem 01 

Operador de Sondagem 02 

Ajudante 04 

Gerente de lavra 01 

Auxiliar administrativo 04 

Faxineiro 02 

Almoxarife 02 

Mecânico e lubrificador 10 

Eletricista de autos 02 

Motorista 32 

Operador de mina 34 

Operador PC 04 

Cozinha/Limpeza/Portaria – cerca de 24 terceirizados 

Supervisor de cozinha  01 

Cozinheira 14 

Porteiro  04 

Faxineiro 05 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. 

Para o cálculo do volume de tráfego a ser gerado com o deslocamento de, aproximadamente, 

635 funcionários durante a fase de operação e a distribuição no sistema viário, adotou-se o 

conceito do Volume Total Equivalente-VEQ. Este é a somatória dos volumes de todas as 

categorias de tráfego, aplicando-se pesos para estas categorias. Neste estudo está sendo 
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adotada a seguinte relação: 1 x automóveis / utilitários + 2 x ônibus + 3 x caminhões + 0,5 x 

motos.  

As outras premissas adotadas foram: 

 Do total de funcionários, 60 % farão seus deslocamentos pelo modo ônibus, 30 % farão 

seus deslocamentos utilizando automóvel próprio e 10 % farão seus deslocamentos 

utilizando automóvel de outro funcionário (carona); 

 Considerando uma média de carregamento de 40 funcionários por viagem de ônibus, 2 

viagens por sentido e peso 2 (conforme cálculo do VEQ, apresentado anteriormente) para 

os ônibus no cálculo, o volume de veículos diário por sentido de tráfego a ser gerado com 

os deslocamentos da mão de obra será de 198 veículos equivalentes; 

 A origem de todos os funcionários estará localizada ao longo da Rodovia CE-366, no 

trecho entre o núcleo central de Santa Quitéria e o distrito de Lagoa do Mato e que, 75 % 

destes estarão localizados no trecho entre o empreendimento e o distrito de Lagoa do 

Mato; 

 Considerando que a hora com maior quantidade de viagens de deslocamento da mão de 

obra é 40 % de sua quantidade diária, estima-se que o volume de tráfego horário máximo 

gerado com os deslocamentos da mão de obra na fase de operação do empreendimento 

na Rodovia CE-366, trecho entre o empreendimento e a Rodovia BR-020, será de 59 

veículos equivalentes por sentido de tráfego. 

 

Portanto, com as atividades de operação do empreendimento, as condições operacionais dos 

trechos viários aqui estudados serão as seguintes: 

 Rodovia CE-366, trecho entre o empreendimento e a Rodovia BR-020 – Tendo um 

volume de tráfego horário máximo atual estimado em 134 veículos equivalentes por hora 

e sentido, com a implantação do empreendimento este volume deverá ser de 296 

veículos equivalentes por hora e sentido. Com capacidade de escoamento estimada em 

1.300 veículos equivalentes / hora; 

 Rodovia BR-020, trecho entre a Rodovia CE-366 e a Rodovia CE-456 – Tendo um 

volume de tráfego horário máximo atual estimado em 104 veículos equivalentes por hora 

e sentido, com a implantação do empreendimento este volume deverá ser de 142 

veículos equivalentes por hora e sentido. Com capacidade de escoamento estimada em 

2.000 veículos equivalentes / hora; 

 Rodovia BR-020, trecho entre a Rodovia CE-456 e a divisa de municípios Canindé / 

Caridade – Tendo um volume de tráfego horário máximo atual estimado em 233 veículos 

equivalentes por hora e sentido, com a implantação do empreendimento este volume 

deverá ser de 268 veículos equivalentes por hora e sentido. Com capacidade de 

escoamento estimada em 2.000 veículos equivalentes / hora; 

 Rodovia CE-456, trecho entre a Rodovia BR-020 e a divisa de municípios Canindé / 

Choró – Tendo um volume de tráfego horário máximo atual estimado em 25 veículos 

equivalentes por hora e sentido, com a implantação do empreendimento este volume 

deverá ser de 29 veículos equivalentes por hora e sentido. Com capacidade de 

escoamento estimada em 1.300 veículos equivalentes / hora; e, 

 Rodovia BR-020, trecho entre a Rodovia CE-366 e a divisa de municípios Madalena / Boa 

Viagem – Tendo um volume de tráfego horário máximo atual estimado em 155 veículos 
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equivalentes por hora e sentido, com a implantação do empreendimento este volume 

deverá ser de 219 veículos equivalentes por hora e sentido. Com capacidade de 

escoamento estimada em 2.000 veículos equivalentes / hora. 

5.12. Higiene e Segurança do Trabalho 

Com relação à higiene e segurança do trabalho, no âmbito legal, o empreendedor está sujeito 

ao disposto nas Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, com redação dada pela Lei no 6.514/77 e aprovadas pela Portaria no 

3.214/78 e legislação posterior, referentes aos procedimentos de segurança, higiene e 

medicina do trabalho, devendo tais normas serem divulgadas e seguidas em todos os 

ambientes de trabalho, sob a contínua fiscalização dos responsáveis e seus prepostos. 

Assim, a fim de promover a preservação da saúde e integridade física dos trabalhadores, 

será prevista a implementação, durante toda a vida útil prevista e através de profissionais 

habilitados contratados para este fim, dos programas de engenharia de segurança e medicina 

do trabalho previstos nas Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com redação dada pela Lei no 6.514/77 e 

aprovadas pela Portaria no 3.214/78 e legislação posterior, em especial a NR-7 (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional, com redação dada pela Portaria no 24, de 29/12/94) 

e a NR-22 (Programa de Gerenciamento de Riscos, com redação dada pela Portaria no 2.037 

de 15/12/99, incluindo ainda o disposto na Portaria no 25, de 29/12/94 - NR-9 - Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais). 

Neste sentido, a fim de subsidiar a implantação dos programas de engenharia de segurança 

e medicina do trabalho acima relacionados, apresenta-se a seguir os resultados obtidos a 

partir de uma avaliação técnica preliminar dos agentes ambientais mais importantes 

presentes nas atividades e operações a serem desenvolvidas na área do Projeto Santa 

Quitéria, caracterizando-se desta forma a exposição de cada grupo de trabalhadores a tais 

agentes. Para esta avaliação foram utilizados os critérios legais e as metodologias de 

avaliação constantes nos anexos nos 1 a 14 da NR-15 (Norma Regulamentadora 15) 

aprovada pela Portaria no 3.214/78, conforme o Art. 193 da Consolidação das Leis do 

Trabalho. Foi também considerada a instrução constante na Portaria nº 3.311, de 29/11/89. 

Assim, a partir de dados bibliográficos de higiene industrial, bem como levantamentos em 

empreendimentos semelhantes, foram reconhecidos os principais agentes ambientais nas 

atividades e operações a serem desenvolvidas pelos funcionários no exercício das diversas 

funções, de acordo com anexos nos 1 a 14 da NR-15 (Norma Regulamentadora 15), aprovada 

pela Portaria no 3.214/78. Tais agentes ambientais são listados a seguir na Tabela 5.12-1, 

juntamente com suas fontes geradoras, bem como os possíveis danos à saúde descritos na 

literatura médica. 

Neste sentido, uma vez preliminarmente reconhecidos os agentes ambientais, será realizado 

o seu monitoramento durante a vida útil do empreendimento, incluindo a avaliação técnica 

quantitativa conforme a periodicidade legal e tecnicamente recomendada, de acordo com os 

critérios e instrumentais dados pela legislação pertinente, em especial as Normas 

Regulamentadoras aprovadas pela Portaria no 3.214/78. A estratégia de amostragem, em 

todas as avaliações a serem realizadas no empreendimento, seguirá o conceito do “exposto 

de maior risco” nos diversos cargos e funções existentes. Em virtude das amostragens 
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possuírem ainda caráter pontual (“grab sample”), buscar-se-á sempre a condição mais 

desfavorável da jornada de trabalho, considerando as atividades típicas desenvolvidas pelos 

trabalhadores alocados nos diversos cargos e funções. 

Tabela 5.12-1 - Principais Agentes Preliminarmente Reconhecidos no Empreendimento 

Agentes Físicos Fontes Geradoras Possíveis Danos à Saúde 

Ruído Máquinas pesadas e 
equipamentos em geral 

Perda auditiva, stress e efeitos 
orgânicos 

Calor 
Carga solar 

Hipertermia, desidratação, 
efeitos sobre o sistema 
circulatório e fadiga 

Radiações ionizantes Minérios e produtos radioativos Alterações celulares 

Radiações não ionizantes 
Carga solar e máquinas de solda 

Queimaduras e efeitos diversos 
sobre os olhos 

Vibrações 
Máquinas pesadas e caminhões 

Desordens muscoesqueletais, 
nervosas, digestivas e 
circulatórias 

Monóxido de carbono Motores de combustão interna Asfixia química 

Material particulado Movimentação de máquinas e 
transporte 

Pneumoconioses 

Agentes Químicos Fontes Geradoras Possíveis Danos à Saúde 

Monóxido de carbono Motores de combustão interna Asfixia química 

Material particulado 
Movimentação de máquinas e 
transporte 

Pneumoconioses 

Fumos metálicos e gases de 
solda 

Máquinas de solda e corte oxi-
acetilênico 

Intoxicação, asfixia química ou 
simples e efeitos orgânicos 

Ácidos e álcalis cáusticos Reagentes e aditivos Intoxicação e dermatoses 

Hidrocarbonetos 
Óleos lubrificantes e 
combustíveis minerais 

Dermatoses 

Agentes Biológicos Fontes Geradoras Possíveis Danos à Saúde 

Bactérias, vírus, bacilos, fungos, 
protozoários e helmintos 

material infecto-contagiante – 
resíduos dos sanitários e lixo 
doméstico 

infecções, parasitoses, reações 
alérgicas e intoxicações 

Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 

Por outro lado, para o controle dos agentes ambientais e demais riscos presentes nas 

atividades de produção e auxiliares a serem desenvolvidas na área do empreendimento, que 

possam ser passíveis de causar danos à saúde ou integridade física dos trabalhadores, 

conforme caracterizado pela avaliação técnica preliminar, adotar-se-á durante a vida útil, as 

medidas a seguir descritas, concebidas de acordo com a hierarquização prevista legalmente. 

Os locais e/ou cargos e funções que serão alvo de medidas de controle corresponderão 

àqueles cujos resultados das avaliações se encontrarem fora dos Limites de Tolerância, 
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Níveis de Ação ou demais padrões previstos nas Normas Regulamentadoras aprovadas pela 

Portaria no 3.214/78. 

Neste sentido, serão adotadas, inicialmente, as seguintes medidas de proteção individual e 

coletiva, com o objetivo de controlar a formação, liberação ou concentração dos agentes 

ambientais no ambiente de trabalho, bem como proteger os trabalhadores através de 

equipamentos de proteção individual específicos, de acordo com a exposição verificada: 

 manutenção preventiva e corretiva eficiente de máquinas e equipamentos, com especial 

atenção a motores, correias, polias e demais partes móveis; 

 enclausuramento de máquinas e equipamentos de manutenção, empregando-se 

anteparos nas atividades com torno, solda, esmeril e corte, de maneira a isolar os 

trabalhadores não envolvidos nas operações; 

  - umectação das áreas e vias de movimentação de máquinas e veículos, através de 

caminhões-pipa; 

 instalação de abrigos à prova de sol e chuva e disponibilidade para contínua reposição 

hídrica, para os cargos/funções desenvolvidos em ambiente externo, de maneira a evitar 

a exposição contínua destes trabalhadores à níveis elevados de IBUTG ( Índice de Bulbo 

Úmido-Termômetro de Globo)  e radiação ultravioleta, em função da carga solar; 

 manutenção dos níveis de iluminação dentro dos padrões recomendado pela NR-17; 

 contínuo treinamento e conscientização dos funcionários com relação às normas de 

segurança e proteção individual e coletiva; 

 execução de trabalhos especializados (incluindo operação de máquinas e caminhões) 

somente por pessoas habilitadas, não permitindo de forma alguma o desvio de função; 

 limitação do tempo de exposição aos agentes ambientais, notadamente nos trabalhos 

executados em ambiente externo, alternando-se períodos sem exposição ao agente 

ambiental, para o desenvolvimento de outros trabalhos para os quais o funcionário esteja 

habilitado; 

 manutenção de local apropriado para prestação de primeiros socorros, contando com a 

infraestrutura necessária para prestação de atendimento imediato; 

 fornecimento dos equipamentos de proteção individual a serem utilizados pelos 

empregados durante toda a jornada de trabalho, nos termos da Norma Regulamentadora 

6 (NR-16), aprovada pela Portaria nº 3.214/78. Neste sentido, a todos os envolvidos 

diretamente ou que circulem pelas áreas produtivas serão fornecidos capacete de 

segurança, botina de segurança em couro e biqueira de aço e óculos de segurança com 

protetor lateral. Aos trabalhadores alocados nas operações sujeitas a maiores níveis de 

ruído serão fornecidos protetores auriculares de inserção ou concha. Os trabalhadores 

expostos à poeira receberão máscara facial descartável para retenção mecânica de 

aerodispersóides. Para aqueles que manuseiem óleos minerais, produtos químicos ou 

lixo doméstico serão também fornecidas luvas e botas em PVC ou borracha nitrílica (ou 

outros tipos, conforme as características do produto manuseado) e creme protetor 

específico para as mãos;  

 adoção das normas de segurança referentes ao armazenamento, transporte e utilização 

de material explosivo conforme o previsto pelos regulamentos do Ministério da Defesa, 

sempre com envolvimento de pessoal devidamente treinado, respeitando-se todas as 

determinações técnicas e legais, incluindo a execução das operações, perfuração e de 

detonação e atividades correlatas por blaster (cabo-de-fogo) legalmente registrado, sob 
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supervisão do engenheiro responsável. O desmonte com uso de explosivos obedecerá, 

por sua vez, as seguintes condições: deverá ser precedido do acionamento de sirene; a 

área de risco deve ser evacuada e devidamente vigiada; os horários de fogo devem ser 

previamente definidos e divulgados; deverão ser providenciados abrigos para uso 

eventual daqueles que acionam a detonação e serão seguidas rigorosamente as 

instruções do fabricante; e 

 adoção das normas de segurança referentes a materiais radioativos, conforme 

estabelecido pela CNEN. 

 

Finalmente, ressalta-se que as medidas de proteção ora elencadas foram concebidas com 

base na avaliação preliminar de agentes ambientais e riscos presentes nas operações a 

serem desenvolvidas pelos funcionários do empreendimento, devendo ser continuamente 

revistas durante sua vida útil, conforme os resultados obtidos nas avaliações periódicas, 

realizadas de acordo com os preceitos técnicos e legalmente estabelecidos. 

5.13. Cronograma Executivo do Empreendimento 

O cronograma de execução, apresentado a seguir no Quadro 5.13-1, reúne de forma 

consolidada as operações produtivas do empreendimento, dentro do horizonte de 20 anos 

previsto para o empreendimento (dada a magnitude da vida útil prevista), bem como as 

atividades previstas de apoio e recuperação ambiental. 
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Quadro 5.13-1 - Cronograma Executivo Projeto Santa Quitéria - Fase de Operação 

Descrição da atividade 

Anos  

1 10 20 

Posta em marcha e fase inicial de 
operação (6.000 horas anuais)  

                                                  

                                          

                                                  

Operação plena das unidades Mínero 
Industrial e nuclear (8.000 horas 
anuais) 

                                                  

                    

                                                  

Lavra do minério e disposição do 
estéril 

                                                  

          

                                                  

Expedição dos produtos 

                                                  

          

                                                  

Operações auxiliares da infraestrutura 
de apoio 

                                                  

          

                                                  

Adoção das medidas de segurança do 
trabalho: PGR e PCMSO 

                                                  

  

                                                  

Adoção das medidas de controle de 
impactos ambientais e monitoramento 
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Descrição da atividade 

Anos  

1 10 20 

Implantação da PRAD 

                                                  

                  

                                                  

Fechamento e descomissionamento 

                                                  

                                          

                                                  

 

Fonte: Consórcio Santa Quitéria, 2013. Elaboração: ARCADIS logos, 2013. 
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6. Definição das Áreas de Influência 

As áreas de influência do empreendimento constituem os locais que devem sofrer a 

maiores interferências ambientais e socioeconômicas nas fases de planejamento, 

implantação, operação e desativação do empreendimento. As características do 

empreendimento e as suas interações com o meio ambiente no qual está inserido 

também determinam os limites de sua área de influência. 

Neste estudo as áreas de influência foram definidas em três níveis: 

 Área Diretamente Afetada (ADA): corresponde aos locais onde se darão 

ações/intervenções necessárias à implantação dos diferentes elementos do 

empreendimento, quais sejam: a área da mina, a área de disposição de 

rejeitos e estéreis, de estocagem de minério, a área industrial, a 

infraestrutura de apoio e os acessos internos entre as estruturas que 

compõem o empreendimento. É a mesma área para todos os meios 

estudados.  

 Área de Influência Direta (AID): área geográfica do entorno da ADA, passível 

de ser diretamente afetada pelos impactos significativos positivos ou 

negativos, diretos e decorrentes da implantação, operação e desativação do 

projeto, portanto, a área em que o empreendedor tem responsabilidades. A 

AID dos Meios Físico e Biótico é a mesma, sendo diferente da AID delimitada 

para o Meio Socioeconômico.  

 Área de Influência Indireta (AII): área que envolve a AID e é passível de 

sofrer os impactos indiretos da implantação e operação do empreendimento, 

sejam benéficos ou adversos. A AII do Meio Socioeconômico difere da AII 

dos Meios Físico e Biótico.  
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6.1. Áreas de Influência 

6.1.1. Meio Físico 

As áreas de influência do meio físico foram definidas em função da abrangência 

espacial dos impactos previstos, decorrentes das fases de implantação e operação do 

empreendimento. 

 Área de Influência Direta (AID): essa área sofrerá os impactos diretos do 

empreendimento, principalmente sobre a qualidade do ar e dos recursos 

hídricos durante as fases de implantação e operação. Abrange a região 

compreendida pela sub-bacia do riacho Cunha-Moti, abarcando os divisores 

de águas das serras que ladeiam a Área Diretamente Afetada - ADA. Tem 

como limites: a norte, a crista da Serra do Céu; a leste, a Serra das 

Laranjeiras e a Serra do Quati; a sul, o divisor de águas do riacho Groaíras; a 

sul-sudoeste, o serrote Apapuá; a oeste, se estende pelo divisor de águas do 

riacho Cunha-Moti, margeando a serra do Gavião. 

 

 Área de Influência Indireta (AII): refere-se à área de abrangência regional que 

poderá sofrer os efeitos indiretos da implantação e operação do 

empreendimento sobre a qualidade do ar e dos recursos hídricos. Abrange 

as bacias hidrográficas da AID e o trecho a jusante da mesma, cuja área é 

formada pelas bacias do riacho Cunha-Moti, riacho dos Porcos e riacho dos 

Pintos, e parte da Bacia do rio Groaíras, delimitadas pelos divisores de águas 

dessas bacias com as bacias do riacho Jatobá e riacho dos Bois ao norte, e 

com as bacias do rio Groaíras, riacho do Frade e riacho do Cipó ao sul. 

Compreende também as respectivas unidades geológicas que abrigam os 

aquíferos presentes, com possibilidade de ocorrência de impactos negativos 

caso os eventuais processos de erosão, assoreamento e alteração da 

qualidade das águas superficiais e subterrâneas não sejam devidamente 

mitigados e controlados na AID. 

 

Uma consideração especial deve ser feita a respeito da área de abrangência do 

diagnóstico de sismicidade, cujo objetivo foi avaliar a potencialidade sísmica da região 

onde está localizado o empreendimento. Tratando-se de um fenômeno natural, de 

escala regional, cujos efeitos podem ser sentidos a grandes distâncias, faz-se 

necessário um levantamento de dados em uma área mais abrangente que as demais 

áreas de influência do meio físico.  

Destaca-se, ainda, que o empreendimento, a princípio, não apresenta potencial para 

geração de sismos induzidos, portanto não é adequado considerar uma área de 

influência do empreendimento e sim de uma área de abrangência para a avaliação do 

tema. Para este estudo, a Área de Abrangência Sísmica (AAS) é formada por áreas 

situadas num raio de 200 km no entorno da AII.  Considera-se que quaisquer eventos 

que venham a ocorrer fora deste raio só trarão consequências para a região do 

empreendimento caso ultrapassassem, significativamente, as magnitudes dos maiores 

sismos registrados no estado do Ceará, ou no território nacional.  
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6.1.2. Meio Biótico 

 

 Área de Influência Direta (AID): os impactos sobre a biota (fauna e 

vegetação) estão diretamente relacionados com aqueles previstos no meio 

físico, ou seja, a potencial poluição hídrica e do ar fora da área operacional. 

Desta forma, considera-se que a AID do meio biótico abrange aquela 

estabelecida para o meio físico, incluindo os fragmentos florestais e corpos 

d’água mais relevantes, além da Reserva Legal do empreendimento. 

 

 Área de Influência Indireta (AII): a Área de Influência Indireta do meio biótico 

sobrepõe aquela estabelecida para o meio físico, uma vez que os impactos 

sobre a biota (fauna e vegetação) estão diretamente associados aos 

impactos previstos no meio físico. 

 

6.1.3. Meio Socioeconômico 

 Área de Influência Direta (AID): a definição da AID e AII, relativas ao meio 

socioeconômico, são apresentadas como hipóteses a serem verificadas com 

o desenvolvimento dos estudos e identificação e previsão dos impactos, 

podendo haver modificações em seu limite caso seja verificada esta 

pertinência durante o desenvolvimento do estudo. Para os estudos 

necessários à elaboração do diagnóstico referente ao meio socioeconômico 

foi definida como AID os municípios de Santa Quitéria e Itatira. A delimitação 

dessa área baseou-se nos seguintes critérios: (i) vetores de indução, 

principalmente as vias de acesso; (ii) impacto direto sobre o mercado de 

trabalho e população local; (iii) fluxo de caminhões decorrente do 

escoamento da produção e recebimento de insumos; e (iv) demanda por 

serviços essenciais e infraestrutura básica. 

 

 Área de Influência Indireta (AII): compreende os municípios de Madalena e 

Canindé, limítrofes aos municípios de Santa Quitéria e Itatira, considerando-

se principalmente o fluxo de veículos de transporte de insumos e produção, 

por ser a provável rota de acesso, e por constituírem cidades que poderão 

atrair população de outras localidades e exercer influência sobre a economia 

regional. No caso do município de Canindé, apesar de se situar a mais de 

100 km do projeto, poderá haver a procura por serviços e mão de obra 

especializada na fase de construção. 

 

Para arqueologia foram consideradas áreas de influência diferenciadas dos outros 

temas, sendo a AID a faixa de terreno de dimensão variável que circunscreve a ADA e 

a Área de Influência Expandida – AIE, de acordo com metodologia apresentada no 

Item Patrimônio Histórico Cultural, constituída pela AID do Meio Socioeconômico, 

incluindo os municípios de Santa Quitéria e Itatira. 

O Mapa 6.1-1 e Mapa 6.1-2 apresentam a delimitação das áreas de influência 

definidas para os meios físico, biótico e socioeconômico. 
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